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Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
par a conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no 
município de Chapadinha. , 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65 .500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 



TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0015/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 

reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha. 

Chapadinha(MA), 03 de Janeiro de 2023. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP; 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001·58 



Ao Senhor 

Estado do Maranhão 
Governo Munlclpal de Chapadlnha 

Prefeitura Municipal de Chapadlnha 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Thiago Alves dos santos 
Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para eventual 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, em conformidade com a 
Lei 8.666/93, de acordo com o Projeto Básico em anexo. 

Sugerimos o Regime Diferenciado de Contratação, justifica-se através da Lei n° 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993e alterações posteriores. 

Chapadinha {MA), 04 de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

MlsseclÜ Araújo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Av. Presidente Vargas, nll 310- Centro - CEP· 65.500-000- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 06.117.709/0001-58 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINJIA 

SF..CRETARIA MUNICIPAL DK INFRAJ<:STRUTURA E URBANISMO 

PROJETO DE CONCLUSÃO DA REFORMA DO 

ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO NO 

MUNICÍPIO DE CHAPADINHAJMA 
CON\'tNIO: 880707/2018 

Chapadinha- MA 
Janeiro 12023 



• 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

A V. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.600-00 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TtCNICAS DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNIOPAL LUCÍDIO FRAZÃO 

NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA . 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

Proponente: Prefeitura municipal de Chapadinha- MA 

Obra: REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍOIO FRAZÃO NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA/MA. 

características: Obra pública 

Endereço: no município de Chapadinha /MA 

- Responsável técnico (projeto): Wenderson Dione Nunes Viana CREA n.i: 111729353-0 

- Tempo provável para execução da obra: 
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
~~~~~~~~~~ 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 

acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os nfveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 

dos projetos, especificações. 
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FINALIDADE DA OBRA 
~---

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta 

para a intervenção na área é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento das práticas 

esportivas para a população ao revitalízar o estádio e sua estrutura. 

OBJETIVO 

• Recuperar o gramado do estádio; 

• Iluminação externa do estádio; 

• Reformas os ambientes internos e arquibancadas. 
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ESPEOFICAÇÃO T~CNICA 
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SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO 

Admlnlstracão da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 

custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 

almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 

segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Limpeza manual do terreno. 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 

entu lho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

~ term inantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da F calização, 

registrada no Diário da Obra. 
1 

IO 
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O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 

de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho 

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 

drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 

padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 12 categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 

deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

INFRAESTRUT\.IRA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 

baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 

será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de máo. 

Concreto armado Fck 20 MPa. formas armações e ilesmontaaem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 
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-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003-ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em pro1eto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 

do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO 

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

-Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB·4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

-Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.e 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferêncía, usinado. Neste caso, a dosagem ficará 

sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concretelra deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfkies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
a 
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- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT. 

ALVENARIA E PAIN~IS 

Demolição de alvenaria de forma manual sem reaproveitamento 

execução de demolições obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR ·5682 (NB-598) e será 

conforme projeto arquitetônico. Os materiais passíveis de reaproveitamento serão de propriedade 

da Prefeitura. Os demais materiais remanescentes das demolições serão de propriedade do 

Construtor, a quem caberá a providência de remoção do local para não prejudicar o início dos 

trabalhos. O Construtor deverá reaproveitar os materiais que estiverem em boas condições de 

reutilização, complementando no que couber. 

Alvenaria de Vedacão 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19cm, assentados 

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. 

Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 

kg/cm2• 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não 

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

Forro de PVC liso 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 

fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 

ESQUADRIAS 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 
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c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão 

altura mfnima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 

verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas 

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 

Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 

e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 

travessa ou pinásio horizontal de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 

em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 

arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 

um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 

dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

-FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias específicadas e indicadas em planta. 

Materiais: 
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a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 ou 

similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1, bem 

como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, 

fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

COBERTURA 

Estrutura de madeira para telhas cerãmlças 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de 
madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos, 

carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 

resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar. 

Revisão em cobertura com telha cerãmlca com reposlcão do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das escolas 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 

possfveis infiltrações e vazamentos. 

Telha cerâmica colonial ou canal 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar 

defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 

ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência 

Embocamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 

quartzosa, no traço 1:2:8. 
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PISOS 

Regularização de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 10cm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mfnimo, em direção aos pontos de 

escoamento de água, no caso da calçada. 

Contraplso/lastro concreto 1:3:6 e/betoneira e=4cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 4cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 

ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico 

Sobre a superffcie do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser 

fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na 

espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água. 

Regularizaclo, nivelamento e espalhamento de mistura fértil ordnfca - TOPSOIL 

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e composição 

indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e 

adubos qulmlcos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado. 

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de 

silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc) 

e de qualquer resf duo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas 

daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante do material será de 

20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material. 

Plantio de grama esmeralda e placa 

Após o nivelamento, será procedido o plantio da grama do tipo esmeralda, em rolo no gramado do 

campo e em placas conforme projeto arquitetônico. Posteriormente ao plantio, deverá ser dado 

acompanhamento técnico para que a grama ali plantada permaneça devidamente ao longo do 

t empo em condições de prática desportiva. 
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EXEOJÇÃO DE DRENAGEM 

Tubo para drenagem de campo de futebol tipo espinha de peixe dn = 100mm 

O formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) diâmetro de 100 mm inclinados a 1%, espaçados de 4,5 metros um do outro, captando 

todo o excesso de água e conduzindo para os coletores laterais longitudinais, interligados através de 

conexões tipo DERIVAÇÃO Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção 

em concreto pré-moldado. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de 

drenagem pluvial existente. 

Lastro com brita graduada simples esp=lOcm 

Será colocado um colchão de 10 cm de brita 1 TIPO "RENCO" fornecida pela, com granulometria 

uniforme aprovada pelos ensaios de permeabilidade, no fundo da vala devidamente regularizado 

acompanhando os níveis da topografia garantindo a inclinação de 0,5 %, e após a colocação do tubo 

corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 1 deixando toda a vala 

devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação futura. 

REVESTIMENTO 

Recuperação de reboco 

Será executado nas áreas que estiverem com o revestimento em qualidade insatisfatória com 

argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto. 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, 

com espessura máxima de Smm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a 

ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção 

da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de 

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 

embutidas e chumbadores. 

Emboco 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de 

alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento cerâmico 



c.ompro 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

A V. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.6()0.()0 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O 

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada, 

com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente 

proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água, na cor preta. 

INSTAlAt'ÕfS ElirRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 

diagramas unlfilares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 

mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricaçio PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 

com sua resistência, ou com a do Isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter caracterfsticas no mínimo equivalentes às 

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 

fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 
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k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

- Condutores de neutro - Azul claro; 

- Condutores de retorno - Cinza; 

- Condutores positivos em tensão DC - Vermelho; 

- Condutores negativos em tensão DC - Preto; 

- Condutores de terra - Verde ou Verde/ Amarelo. 

1) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,Smm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 

conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b} Os eletrodutos serão em PVC rígido mcombustlveis (a menor bitola será SZS= 3/4") serão utilizados 

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 

de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 

deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 

tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverao ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 

dos reatores eletrônicos dimemáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 

acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 
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a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 

Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na 

superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 

à EB-142/ABNT, sendo construidos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 

outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas os partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construidas de forma a impedir a penetração de umidade em 

eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramente tipo copperweld 

de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. 

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a 

uma profundidade mfnima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 

de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramente executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 

existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 

guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientat1vo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as caracterlsticas construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 

catálogos técnicos com dimensões flsícas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 

equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 
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a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 

polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constiturdos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 

e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construfdas de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 

adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 

com as seguintes caracterlsticas: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico ln= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 
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Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi·poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco •• 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatares, botoeiras, relés e etc., 

deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 

empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente d"mensionada e balanceada e dentro das 

especificações. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

INSTAlAÇÕES HIDRÁULICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 

maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 

ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 

com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 
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g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 

rf gido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 

possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejufzo de sua resistência à 

pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 

apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 

madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para 

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão SOOA> superior à pressão estática máxima na instalação, 

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 

será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa-d""a=co""n""e""x""ã""o""p""ô""r""m:;;;;;;;.e,,,,io""d=e=u=m=a""l""ix::i:a""d""'=á""g""'ua

2

;-====,_ 1 \ .. ~ '·'. 

- Limpa-se com solução própria ~s partes lixadas; ~ 
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-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 

não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 

igual a 7,5 Kgf /cm2• 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm1• 

Registro de gaveta bruto. 

INSTAlAÇÕESSANrTÁRJM 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 

extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 

projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 

hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 

idêntico ao do piso em que for instalada. 
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h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 

decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 

de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 

de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

1) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 

detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 

ou ar comprimido, sob pressão mfnima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 

bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 

coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para límpeza e tampa em grade, de seção circular~ 150mm, porta grelha e grelha 

em latão. Oriffcio de safda de SOmm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com 1 = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = S cm, 

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento 

igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 
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Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1.4 e impermeabilizada com manta asfáltica 

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 

cm. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 

facilita r esta operação o fundo será Inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 

dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo c râmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, !2) indicado no projeto e 

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 

n.º 2. 

APARELHOS 

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar 

Cuba em louça 

ACESSIBILIDADE 

Piso Tátil 

Para áreas externas, os pisos táteis direcionais e de alerta são produzidos em Borracha com 

caracterlsticas antiderrapantes, alta resistência ao desgaste, com superfície de relevos lineares ou 

tronco-cônicos, para aplicação integrada com argamassa. 

Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de borracha, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões descritas em projeto, aplicado com argamassa no traço 1:3 de cimento e areia. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Àl I ~), 
1 

.. 

----e:====~ 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 

contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas a pintura {vidros, ferragens de esquadrias, etc ... ). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA {duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

A pint ura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

REFORÇO DAS ARQUIBANCADAS 

Demolf cão de estruturas de concreto 
Demolição de pilares, vigas e lajes de concreto armado de forma manual 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais 

normas e práticas complementares. 

Todas as retiradas e demolições devem ser feitas levando-se em considerações as alterações de 

layout apresentadas pelo Projeto Arquitetônico e complementadas pela planilha quantitativa. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a 

serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o 

processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os locais indicados. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas 

ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por 

meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A 

demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo 

sempre as recomendações dos fabricantes 

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da 

totalidade dos entulhos resultantes 

Concreto armado Fck 20 MPa. formas armacaes e desmontagem 
A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 

à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 -ABNT, item 8.3: 
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que ímpeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

-Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNTe ao TB-76 / ABNT. 

-Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

-Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG. 
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-Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 

ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistêncía, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

N BR-6118/2003ABNT 

DIVERSOS 

limpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 

evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 

FISCALIZAÇÃO. 
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Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

Chapadinha -MA, 02 de janeiro 2023 
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PROPRIETARlo: 

- À DEMOLIR 

>. CONSTRUIR 

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES 
Q PISO 

1 - PISO CERÂMICO NA COR BRANCA 
2 - CIMENTADO 
3 - CONCRETO POLIDO 
4 - BLOQUETE 
5 - GRAMA 

Ó PAREDE 

1 - PINTURA ACRILICA 
2 - REVESTIMENTO CERÂMICO 

0 TETO 
1 - FORRO DE PVC 
2 - TELHADO APARENTE 
3 - LAJE IMPERMEABILIZADA 

D PISO TÁTIL ALERTA D PISO TÁTIL SIGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

!

PROJETO: 1 
ESTAOIO MUNICIPAL DE CHAPADINHA J•RAND<k ARQ- 02/06 j 

lmA~TA BAIXA DEFINmVA-ESTADIO 11::CADA 1 DA~~V/20221 1 
-==============================~======~====== 
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Q PISO 

QUADRO DE ESPECI FICAÇÔES 

1 - PISO CERÂMICO NA COR BRANCA 
2 - CIMENTADO 
J - CONCRETO POLIDO 
4 - BLOQUETE 
5 - GRAMA 

Â PAREDE 

1 - PINTURA ACRILICA 
2 - REVESTIMENTO CERÂMICO 

0 TETO 
1 - FORRO DE PVC 
2 - TELHADO APARENTE 
3 - LAJE IMPERMEABILIZADA 

D PISO TATIL ALERTA D PISO TÁTIL SIGA 

PROPRIETÃRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

l1PRANCHk ARQ - 03/06 I 

11;CADA 1 DA~~V/20221 1 

,~~ EST ADIO MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

-'~~TA BAIXA DEMOLIÇÃO - ESTADIO 
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PROPRIETÁRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA JCHAMDNtA 

1·~.::010 MUNICIPAL DE CHAPADINHA 11•- ARQ- 04/06 j 
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PROPRIETÃRIO: 

1, Ulh!L..1'j,:)VC.:::> TIPO 
P1 0.60x2.10 ABRIR {MADEIRA} 
P2 0.80x2.1 O ABRIR ~MADEIRA} 
P3 0.90x2.10 ABRIR ~MADEIRA~ 
P4 1.40x2.10 ABRIR {MADEIRA} 
PS 4.00x2.10 ABRIR ~MADEIRA} 
P6 0.80x2.10 ABRIR ~GRAOIL} 
P7 J.50x2.10 ABRIR ~GRADILl 

BASCULANTES E JANELAS 
Nº DIMENSOES PEITORIL TIPO 
EV1 0.80x0.40 1.70 ELEMENTO VAZADO 
EV2 0.80x0.80 1.70 ELEMENTO VAZADO 
EV3 1.00x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV4 1.20x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV5 1.60x0.40 1.70 ELEMENTO VAZMJO 
EV6 2.00x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV7 2.40x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV8 2.60x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV9 3.70x0.40 2.20 ELEMENTO VAZADO 
Jl 1.00x1.00 1.00 ABRIR ~MADEIRA} 
J2 1.SOx 1.1 O 1.00 CORRER ALUMINIO E VIORO 
J3 2.00xt.10 1.00 ENROLAR METÁLICA 

QUADRO DE LEGENDA 

PERMANECER 

À DEMOLIR 

~ CONSTRUIR 

QUADRO DE ESPECIFICA 
PISO 

1 - PISO CERÃMICO NA COR BRANCA 
2 - CIMENTADO 
3 - CONCRETO POLIDO 
4 - BLOQUETE 
5 - GRAMA 
Ô PAREDE 

1 - PINTURA ACRILICA 
2 - REVESTIMENTO CERÃMICO 

Omo 
1 - FORRO OE PVC 
2 - TELHADO APARENTE 
3 - LAJE IMPERMEABILIZADA 

D PISO TÁTIL ALERTA D PISO TÁTIL SIGA 

.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

1 
.1 
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QUADRO DE ESQUADRIAS 

PORTAS 
N' DIMENSOES TIPO 
P1 0.60x2.10 ABRIR ~MAOEIRA2 
P2 0.80x2.10 ABRIR ~MADEIRA} 
PJ 0.90x2.10 ABRIR (MADEIRA) 

" P4 1.40x2.10 ABRIR ~MADEIRA} 
PS 4.00x2.10 ABRIR {MAOEIRA2 
P6 0.80x2.10 ABRIR (GRADIL2 
P7 3.50x2.10 ABRIR {GRADIL} 

BASCULANTES E JANELAS 
N' DIMENSOES PEITORIL TIPO 
EV1 0.80x0.40 1.70 ELEMENTO VAZADO 
EV2 0.80x0.80 1.70 ELEMENTO VAZADO 
EV3 1.00x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV4 1.20x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EVS 1.60x0.40 1.70 ELEMENTO VAZADO 

""--" EV6 2.00x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
817 2.40x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV8 2.60x0.40 2.00 ELEMENTO VAZADO 
EV9 J.70x0.40 2.20 ELEMENTO VAZADO 
Jl 1.00xl .00 1.00 ABRIR {MAOEIRA2 
J2 1.50x1 .1 O 1.00 CORRER ALUMINIO E VIDRO 
JJ 2.00x1.10 1.00 ENROLAR METAUCA 

PROPRIETÃRIO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA I 

1·~-:010 MUNICIPAL DE CHAPADINHA \1 PMNC!tk ARQ - 06/06 j 

:=Tfru=LO:=O=ET=:=v=esr=1=A=R=1o=s=, =AD=M=1N=1=STRA==-=o::;-;:1E===so:::::~=·=-= ===;lr:=º=~T=A:====:1 1 
CABINES E CAMAROTE _INDICADA NOV/2022 _ . 



\ 

SECRETARIA DE 

AUTOR 00 PRO.ETO. 

RESf'ONSAVB. T~CNICO 

PROPRIETARIO: 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
CREA·MA 111729353-0 

INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHAIMA 

PROJETO: ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÃO 

TIPOLÓGIA: PROJETO DE ARQUITETURA 

PROPRIETÁRIO: 
r PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

LOCAL: 

PLANTA BAIXA ALAMRADO; DETALHE ALAMBRADO 

ASSUNTO: 
DETALHAMENTO DO ALAMBRADO 

DATA: DESENHO: 

FOLHA: 

01/01 
REV.: 01 

ESCALA: 
INDICADA 



, 

1 =10% 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTU 
E URBANIS 

WENDERSON DIONE =~~~=~~~~~' 
NUNES VIANA."04818292370 

VIANA04818292370 Dlldos:l02l.llJJ9 lMl:SS 
-03º00' 

AUTOR 00 PROJETO 

RESPONSAVEI. TECHICO 

PROPRIETÁRIO 

WENOERSON DIONE NUNES VIANA 
CREA-MA 111729353-0 

WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
CREA-MA 111729353-0 

PREFElll.JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 

PROJETO: ESTÁDIO MUNICIPAL LUCIDO FRAZÃO 

TIPOLóGIA: PROJETO DE ARQUITETURA FOLHA: 

PROPRIETÁRIO. 
01/01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA REV. 01 
LOCAL: ESCALA 

RUA SÃO CAMILO, SN, AREAL, CHAPADINHA-MA INDICADA 
~~~~~~~~~~~-1-_;.;,.=.,;..;.;...=.;.....;_~--

A S S UNTO: ALTERAÇÃO DA CABINES E CAMAROTES (PRANCHA 06/06) 

DATA: DESENHO: 

NOV/2022 WENDERSON VIANA 
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Anotação de Responsabllldade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20220576437 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220564161 

__ 1. ResponlilvelTknlco ---------41--+-~------=-,....--------------­
WENDERSON DIONE NUNES VIANA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

__ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Celebrado em 

Bairro: CENTRO 

UF MA 

RNP: 1117293530 

Registro: 1117293530MA 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Nº: 310 

CEP: 65500000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 911.845,89 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca d• Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

__ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA SÃO CAMILO 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Data de Inicio: 30/0812022 

Finalidade: Eapor11vo 

Previsão de término: 31/1212022 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

__ 4. Atividade Técnica 

Bairro: AREAL 

UF. MA 

Nº: SN 

CEP. 65500000 

Coordenadas Geográficas: -3.722868, 43.366949 

Código: Nlo Especificado 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

14 - Elaboração QuanUdade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.1.1 - DE 
ALVENARIA 

80- Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 ·Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 - Projeto> ELETROTtCNICA >INSTALAÇÕES ELtTRICAS >DE INSTALAÇÕES ELl:'.;TRICAS 
EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2- PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 4.3 • OE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1-0EALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÀRIAS > 
#1.4.1-0ESISTEMAOEÀGUAPOTAVEL 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTtCNICA > INSTALAÇÕES EL~RICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2-PARA FINS COMERCIAIS 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668.82 

5.668.82 

5.668.82 

m' 

m• 

m' 

m• 

m' 

mª 

m' 

m• 

m2 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÀRIAS > 
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

5.668,82 m• 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE ACESSIBILIDADE OE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

5.668,82 m• 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

__ 5. Observações --------------------------------------
ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO DA REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL OE LUCIDIO FRAZÃO 

__ 8. Oeclaraç6es ----------------..,..----------------------
- Cláusula Compromissória: Qualquer conftilo ou líllgío originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessiblRdade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529612004. 

__ 7. Entidade de Classe ------------------------------------
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A autenticidade <Hiala ART pode ser verlflc11da em· hllp61/c:tea-ma.tltac.com.br/pul>licol, com a chave· 57268 
lmp,.NO •m 10/0112023 às 16.59.03 po<., lp; 200.25.37.76 

www .cr.,.me.org.br 

Tel (98) 2106-8300 

faleconoKO@creema.org.br 

Fax (98) 2106-8300 
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Anotaçlo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

Página 212 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220576437 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

_____ 8. Assinaturas 

SUBSTITUICÃO à 
MA20220564161 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAJ>ADlffHA . CNPJ: 08.117 ,70910001-68 

_____ 9.lnfonnaçaes -----------------------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 

____ 10.Val« --------------------------------------------------
Esta ART é Isenta de taxa Registrada em: 17/10/2022 

A autenticidade deata ART pode aer vertflcada em· ht1p&'l/cnN1-ma.sltac.com.bripubllco/, com a cheve 57268 

lmpr9stO em. 101ll112023 •s 16;59;03 por., lp: 200.25.37.76 

www .creama.org.tw 

Tel (98) 2108-8300 

faleconosco@cfeame.org .br 

Fax: (98) 2106-3300 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500--000 - Chapadinha/MA 

CNPJ. n• 30.887.156/0001-05 

Chapadinha - MA, 05 de Janeiro de 2023. 

Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

• conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, 

com um valor estimado de R$ 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta 

e oito reais e sessenta e oito centavos). Solicito informação sobre a existência de Rubrica 

Orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitação constante dos autos 

do processo administrativo nº 0015/2023. 

·e 

Atenciosamente, 

Prefe1tur11 Muo 111: apadlAt\e 
Vénia Duc.tm Mora Souza 

~ec1t1"""' 1.i,1 •• 1 • .;~ iUl1n11u~traçao 



A Sr(a) 

Vânia Duarte Mota Souza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N9310- CENTRO· CHAPADINHA ·MA CEP 65500 000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

DESPACHO 

Secretária Adjunta de Administração de Chapadinha·MA 

Nesta 

Em atendimento ao drt.14 da Lei Federal nº 8.666/93 e ::.ud::. dller<1ções posleriores, informamos 

a Vossa Senhoria existência de credito orçamentário para atender as despesas com a Contratação de 

Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para conclusão da obra e reforma do Estádio Lucídio 

Frazão no Município de Chapadinha. 

02.13.00 

27.812.0019.1012.0000 

44.90.51.00 

-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO DE 

QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS E ESTADIOS 

Obras E Instalações. 

apad111h1 
1;:, JilRESM~ DE ARAIJJO 
~ONTAOOR 
CRC: &2ll 

Chapadinha(MA), 05 de Jeneiro de 2023 



Coropn:mlmo ·--

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Av. Presidente Vargas, n11 310 Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadfnha/MA 

CNPJ. n1106.117.709/0001·58 

llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo até 
aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto, a 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da 
obra de reforma do Estádio Lucidro Frazão no município de Chapadinha, de acordo com o 
disposto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 
2011 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, do Decreto nº 8 538, de 06 de outubro de 2015, aplicando se, subs1diariamente, 
no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Chapadinha/MA, 06 de Janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Mu11 de Chapadtnl\'6 
Vânia Ouane Mota Souta 

Stcretana Ad 11n~ ~r 'lQin 1)n~a 



SECRETARIA Dl 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS -

Compromisso e Desenvolvimento 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Presidente da 
Comissão Pennanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0015/2023 
- Modalidade: Regime Diferenciado de Contratação 
- Requisitante: Matheus Silva Cavalcante - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581 , de 11 de 

outubro de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariarnente, no 
que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 

conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha. 

ESTIMAT IVA DO VALOR: 
O valor estimado para est licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar d R$ 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta e oito e tavos). 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmail.com 



Compromisso e OesenvoMmento 

JUNTADA DE PORTARIA 

~noo1 s _ 
Proc. N°03Á :3 

Ass~ 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0015/2023, na modalidade REGIME 

DIFERENCIADO DE CONTRA TAÇ- O, o Ato de designação do Presidenle da CPL e Membros, 
PORTARIA 0358/2021 , de 31 de Deze bro de 202 1. 

Av Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ nº 06 117 709/0001-58 - E-mail: cplchapadinha2021@gmailcom 



QAllNITI DA 

EF TA 

PORTARIA Nº 358/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
CHAPADlNHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

Art. 1 DESLIGAR da equipe da Comissão Pennnnente de Licitação - CPL, o 
servidor efetivo MARIEL ALVES RESENDE, Matrícula 9015, nomeado para compor 
esta Comissão através da portaria nº 034/2021. 

Art. 2. Em substituição fica NOMEADO o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matrícula 8969, Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
Quadro abaixo descrito da Comissão Pennanente de Licitacão - CPL. 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VINCULO CARGO FUNCÃO 
LUCIANO SOUZA GOMES 000.212.713-05 COMISSIONADO PRESIDENTE DA CPL PRESIDENTE 
NAYRA TACYANNA DE 968.238.603-91 EFETIVA RECEPCIONISTA MEMBRO 

ARAÚJO SOUSA 
RENJLSON DE AGUIAR 608.300.283-40 EFETilVO AUXILIAR MEMBRO 

LOPES ADMINISTRA TJVO 

Art. 3. A Comissão Pcnnanente de Licitação pennanece com suas atribuições e 
poderes de disciplinar e realizar procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, 
Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, serviços, inclusive de 
publicidade, no âmbito da Administrnçilo Direta, bem como dru; autarquias, fundos 
especiais, e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município. 

Art.4. A presente portaria entrará em viJ;?or na data de sua publicação em 03 de 
janeiro de 2022. 

Art.5. Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021. 
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CHAPADINHA - MA 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1 • Indicar as Intervenções a serem executadas. se for o caso, conforme o 
projeto de regularizaçao fundiária aprovado; 

li • aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de 
regularização fundiária; e 

Ili • ldentlflcar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com 
destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos reais. 

Art. 38. A Certidão de Regularização Fundiária (CRF) é o 
ato administrativo de aprovação da regularização que dever.1 acompanhar o 
projeto aprovado e deverá conter, no mlnlmo: 

1 ·o nome do núcleo urbano regularizado; 

li • a localizaçao; 

Ili· a modalidade da regularização; 

IV • as responsabllldades das obras e serviços constantes do cronograma; 

V - a Indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 

VI a listagem com nomes dos ocupante) que houverem adquirido a 
respectiva unidade, por titulo de legitimação fundiária ou mediante ato único 
de registro, bem como o estado civil, 1 profisslo. o número de Inscrição no 
cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda e do registro geral da 
cédula de Identidade e a filiação. 

Capitulo IV 
Dos Conjuntos Habitacionais 

Art. 39. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos 
urbanos Informais que tenham sido constituídos para a alienação de unidades 
Já edificadas pelo próprio empreendedor. público ou privado, de acordo com as 
normas da Lei Federal no 13.465/2017, em especial os artigos 59 e 60. 

Art. 40. Para a aprovação dos conjuntos habitacionais que compõem a 
REURBflcam 

nsadas a apresentação do habite-se e. no caso de REURB·5. as respe<:tiv.is 
certidões negativas de tributos e contribuições prevlden~rias. 

Capitulo V 
Do Condomlnlo Urbano Simples 

Art. 41. Quando um mesmo Imóvel contiver construções de casas ou 
cômodos, poderá ser lnstJtuldo, Inclusive para fins de REURB, condomlnlo 
urbano simples, respeitados os parãmetros urbanísticos locais, e serão 
discriminadas, na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as 
partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as 111as 
públicas ou para as unidades entre si, de acordo com as normas da Lei Federal 
no 13.465/2017, em especial os artigos 61 a 63. 

Pa"1rafo únko. O condomínio urbano simples é regido pela Lei Federal 
no 13.465/2017, aplicando-se. no que couber. o disposto na legislação crv1I, tal 
como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código ClvU). 

Capitulo VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Att. 42. As glebas parceladas para fins urbanos antenormente a 19 de 
dezembro de 1979, q~ não pcnsulrem reaistro, poderão ter a sua situação 
1urldica regularucida mediante o registro do parcelamento, desde que esteja 
Implantado e Integrado à cidade. podendo, para tanto, utilizar-se dos 
Instrumentos previstM na Lei nt 13 465/2017, atendendo o disposto em seu 
art. 69. 

Art. 43 As disposições da Lei rederal no 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, não se aplicam à REURB, exceto quanto ao disposto nos arts. 37, 38, 39, 
no caput e nos §§ lo, 2o, 3o e 4o do art. 40 e nos arts. 
41, 42, 44, 47, 48, 49, 50, 51e52 da referida Lei. 

Art. 44. Para fins da REUR8, flcam dispensadas a desafetação e as 
exigências previstas no inciso 1 do caput do art. 17 da Lei Federal no 8.666, de 
21 de Junho de 1993. 

Art. 45. Serão regularizadas, n1 forma da Lei Federal no 13.465/2017 e 
desta Lei, as ocupações que 1nc1dam sobre áreas obJeto de demanda judicial 
que versem sobre direitos reais de garantia ou constrlções Judiciais, bloqueios 
e lndlsponlbllldades, ressalvada a hipótese de decisão judicial especlflca que 
Impeça a análise, aprovação e registro do projeto de regularização fundiária 
urbana. 

Art. 46. Flca facultado ao Poder Elfecutivo do Chapadlnha utilizar a 
Pferrosattva de venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas objeto da 
REURB E, dtSpensados os procedimentos exigidos pela Lei Federal no 8.666, de 
21 de Junho de 1993, e desde que os Imóveis se encontrem ocupados até 22 de 
dezembro de 2016, devendo o processo ser regulamentado em lei especifica, 
nos moldes do disposto no art. 84 da lei Federal no 13.465/2017. 

Art.47. Frca o Poder Executivo autorizado a regulamentar, no que couber 
e~ta Lei, através de Decreto Executivo. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Munlc.ipal de Chapadlnha, 16 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal 

PREFEJT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADtNHA-MA 

PORTARIA Nt 358/2021-GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art . 1 DESLIGAR da equipe da Comissão Permanente de Ucitação - CPL, o 
sefvldor efetivo MIJUEL ALVES RESENDE, Matricula 9015, nomeado para 
compor esta Comissão através da portaria nt 034/2021. 

Art. 2. Em substituição fica NOMEADO o servidor efetivo, RENILSON DE 
AGUIAR LOPES, Matrlcula 8969. Auxiliar Administrativo, passando a compor o 
quadro abaixo descnto da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310 -CENTRO - CEP: 65SOO-O<JO..CHAPADIN~MA-CNPJ: 06.117.709/0001-58 j 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
CHAPADINHA - MA 

03 OE JANEIRO DE 2022 ANOll EDI 
www.chap1dinh1.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

NOME OOCUMEN VÍNCULO CARGO FUNÇÃO 
00 TO 

SERVIDO 

R 
LUCIANO 000.212.71 COMISSIONA PRESIDENTE PRESIDEN 
SOUZA 3-05 DO DACPL TE 
GOMES 

NAYRA 968.238.60 EFETIVA RECEPCIONIST MEMBRO 
TACYAN 3-91 A 
NADE 

ARAÚJO 
SOUSA 

RENILSO 608.300.28 EFETIVO AUXILIAR MEMBRO 

NDE 3-40 ADMINISTRA TI 
AGUIAR vo 
LOPES 

9::: 3. A Comissão Pennanente de Licitação pennanece com suas atribuições e 
poderes de disciplinar e realizar procedimentos llcitatónos, sob as modalidade~: 
Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras, compras, 
servtÇOs, lnduslve de publicidade, no lmblto da Administração Direta, bem 
como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e 
Indiretamente controladas pelo Munlclplo. 

Art.4. A presente portaria entrará em vigor na data de sua pubflcaçllo em 03 de 
Janeiro de 2022. 

Art.5. Revogadas as disposições em cootr~rio. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNIOPAL OE CHAPADINHA-MA 

PORTARIA N• 359/2021. 

#Designa Agentes de contratação e equipe de apolo para condução de 

procedimentos flcitatórlo~. 

MARIA OUOLENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA. 
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o e)t! dispõe o art. 89, § 1• da Lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 11 · Designar como Agentes de Contratação responsave1s por tomar 
decisões, acompanhar o trãmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licita tório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação, os seguintes servidores: 

AGENTES: 
Luciano de Souza Gomes-Agente de Contratação ·Titular 

• Nayra Tacyanna de Araújo Sousa - Membro da Equipe de Apolo 

Renllson de Agular Lopes -Membro da Equl~ de Apoio 

Att. 2« Esta Portaria entril em vigor na data de su. publicação em 03 ~Janeiro 

de2022. 

Art. 3• • Revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra·se. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 31 de dezembro de 2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Munlclpal 

PREFEnURA MUNIOPAL OE CHAPAOINHA-MA 

PORTARIA NI 360/2021-GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 11 Designar o ~ervldor LUOANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, respon~vel pela atribuição de conduzir os trabalhos 
nas modaUdades de Pregllo Presendal e Pregão Eletrõn1co 

Art. 2• Designar os servidores SEllY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E 
RENILSON OE AGUIAR LOPES para compor a Equipe de Apolo e NAYRA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária 
as$1Stência ao Pregoeiro. 

Art. 31 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apolo, dentre outras, 
serão: 
1 - Credenciamento das empresas Interessadas em participar do processo 
licitatÓflO, 
11-Conduzir 11 sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
111 - Dlngir a fase de lances; 
IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação 
de hablf1taçlio; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de class1flcação dos proponentes; 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 
ou do lance do melhor preço; 
VII Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIII Elaboração de ata; 
IX - Conducão dos trabalhos da equipe de apolo; 

X - Recebimento. o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI -Encaminhamento do processo devidamente lnstruldo, após a adjudicação, 
a autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

Art. 4• Os servidores espeoficados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomrtantemente com as de seus respectivos cargos, no período 
de 03 de janeiro de 2022 a 02de1ane1ro de 2023. 

Art. 5• Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente isslnadas, e arquiwdas no setor competente. 

Art. 611 Aplica-se a esta Comlss:lo as disposições da Lei Federal ni 8.666, de 12 

de junho de 1993, e da Lei Federal nll 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7fl A presente portaria entrar1 em vigor em 03 de Janeiro 2022. 

Art. li Revogam·se as disposições em contr1rio. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadlnha, 31 de dezembro de 2021 

Mana Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310- CENTRO - CEP: 6550().(J()()..CHAPADINHNMA-CNPJ: 06.117.709/0001-58 
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À Assessoria Jurídica 

SECRETARIA OE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Compromluo e D ~nvol\l1m.nto 

DESPACHO 

Prcfeilura Municipal de Chapadinha- MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0015/2023, para 
exame e aprovação, da Minuta do Edita] e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação de 
empresa para Contratação de empresa especializada cm serviços de engenharia para 
conc lusão da obra de reforma do Estádio 1 ucidio Frazão no município de Chapadinha, de 
acordo com o previsto na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro 
de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. da Lei nº 11.488. de 15 de junho 
de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

, 1 O de Janeiro de 2023. 

Av Presídente Vergas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICJPIO OE CHAPAOJNHA 

PREFEITURA Ml NIC'IPAL DE CHAPADINHA 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO- RDC 

EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº /2023 

Processo Administrativo nº 0015/2023 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Data: _/_/2023 
Horário: _ ._ horas 
Local: Portal de Compras Públicas -www.portaldecompraspublicas.com.br 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por inlennédio da Comissão, designa 
358/2021, de 31 de Dezembro de 2021, toma público para conhecimento d 
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de C, 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenh 
reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapad· 
e seus Anexos. 

O certame licilatório reger-se-á pelas disposições, nos 
2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de OI 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de jun 
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 

0 12. , de 4 de agosto de 
mcntar nº 123, de 14 de 

to 8.538, de 06 de outubro 
de 21 de junho de 1993, e as 

1.1. O objeto da presente licitação ' 
empresa especializada em ser 
Estádio Lucidio Frazão no ' io 
exigências estabelecidas neste "'1at e s anexe 

roposta ais vantajosa para a Contratação de 
para conclusão da obra de reforma do 

hapaainha, confonnc condições, quantidades e 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-se vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço. 
1.4. O valor total estimado para execução do objeto é de R$ 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, 
trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 
1.5-0 prazo de execução do objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, observado o cronograma 
fís ico-financeiro. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Chapadmha, em confonnidade com o Convênio 
nº 880707/2018 - SICONV/CAIXA e dotação orçamentária abaixo: 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
MOBILIDADE URDANA 

26. 782.0009.1004.0000 CONSTRUCÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
44.90.51 .00 Obras e Instalações 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3 .1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que pcnnite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA REGIME 
DIFERENCIADO DE COl\Jl RA TAÇÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

Av. Presidente Vnrgn~. nº 31 O - Centro, CEP; 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 - cpkhan.Hhnha202 I a gmail com - telefone: 98-99167-3542 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINUA 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no 
www.portaldecompmspuhlicas.com. hr; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este RDC. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indcv· das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos ór 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. '-. 

3 .6. A não observância do disposto no subitcm 
momento da habilitação 

4. DA PARTI CIP AÇÃO NO RDC 

desclassificação no 

4.1. Poderão participar deste RDC interessados 
objeto desta licitação, e que estejam co~denci 
PUBLICAS. 

vidade seja compatível com o 
lar no PORTAL DE COMPRAS 

4.2. Será concedido tratament icroempresas e empresas de pequeno porte, 
o artigo 34 da Lei nº 1 1.488, de 2007, para o 

cvistos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO.J?A CIPA1'QEST~ .!CITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.B. 

4.3.D. 

taçõcs e celebrar contratos administrativos, na fonna da 

ão nd~s condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
onder administrativa ou judicialmente; 

se1'Pquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.E. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3. F. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio; 
4.3 .G. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕFS: 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 - çnlchnpadinhn202 l 1a gmail.com - telefone: 98-99167-3542 
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-. 
4.4.A. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de ·:ro , 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.A. l. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.A.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.B. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus an~; 

4.4.C. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edi~ e q"....,. 
está em conformidade com as exigências editalícias; I . ' 

ntada 

4.4.D. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação -..,.certa a obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; _ "'-

4.4.E. Que não emprega menor de 18 anos~ era~no~,"1:igoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parf 14 s, na rtdiÇ't; de aprendiz, nos termos 
do a1tigo 7°, XXXIII, da Constituição; ... 

4.4.F. Que a proposta foi elaborada d.ii!orma ind~ente~Õs termos da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2~ . ....,.,,,, 

eia pr~~egados executando trabalho degradante ou 
incis~I e 1 v do art. 1° e no inciso lII do art. 5° da 

4.5 .. A declara~ão fals~e1. · a ao ~rim~ de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste""'1ta . ' 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

cion'iãas acima (assinadas em sistema) também deverão compor a 
o não sejam apresentadas estará o licitante sujeito às sanções 

5. 1. É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
6. 1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
1 icitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplchnpilllinha202 I 0,,gmai_l.com - telefone: 98-99167-3542 
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6.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4.1.2. valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas 
decimais para evitar correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS; 

6.4. l .3. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes 
informações: .... Especificações do objeto de forma clara, observadas as 
especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração. 

6.4.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias consecutivos, a contar da sua apresentação. 

6.5. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam 
prejuízos à eficiência na execução do objeto. 

6.6. O lic itante deverá anexar no momento oportuno os seguintes documentos: ..... ,....,. ...... 
6.6.1. Cronograma ílsico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a 
previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Ed ital e seus anexos, e incluindo 
as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 

6.6.2. Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Ind iretas 
(BD[) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

6.6.3. Plani lha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes. 

~ .... 
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
6.9. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a 
incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta 
licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 
incidência tributária, ou outras correlatas. 
6. 1 O. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de 
contratações públicas, quando articiparem de licitações públicas; .,. ~...........: 

.6. LO. I. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pa1te dos 
~contratados pode ens~jar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
s~erfaturarnento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. 11 . A verificação de confonnidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classHicada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24, §1º da Lei nº 12.462111. 

7. DA FASE DE DISPUTAS 

7. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste EditaJ. 

7.2. O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO. 

7.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos, 
sucessivos e decrescentes. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001-58 - ~plchapaJ.rnhu202 I (a,gmail.com - telefone: 98-99167-3542 
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...... 
7.4. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença aê'l"'\!'ã"forcs 
apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a 
fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

7.4.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do 
valor apresentado pela primeira colocada. 

7.4. 1 .1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá 
alteração da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes. 

7.4.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.4.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação . ..... ~ 

7.5. Após a definição da melhor proposta, a Comissao do RDC verificará a diferença de valores 
apresentada entre a primeira e a segunda clas:;ificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a 
fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

-~ ~ 7.5.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do 
valor apresentado pela primeira colocada. 

7.5.2. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá alteração 
da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes. 

7.5.3. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.5.4. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação . .... ,........ -
7.6. Decorrido o prazo fixado, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores apresentada entre 
a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso 
essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

~ ~ .. 
7.6. l. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais do valor 
apresentado pela primeira colocada propostas 

7.6.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá 
alteração da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes . 

• 7.6.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
~sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

infonnados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

........ "'6.3. Lances iguais serão classificados confonne a ordem de apresentação. ,~, ... 
7. 7. Encerrada a fase aberta, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas oferecerão 
propostas finais, fechadas. 

7.8. Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras: 

7.8.1. Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
lixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que...~~ 
tanto em relação aos lances intcnncdiário:s quanto cm relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (Cem Reais) em RS 100,00 (Cem 
Reais). 

7.8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos. 

7.8.7. Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados 
automaticamente pelo sislema. 

7.8.8. Em caso de fa lha no Sistema, os lances em desacordo com a norma 
deverão ser desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação ci o 
RDC, com registro da ocor rência cm campo próprio do sistema e 
comunicação imediatamente à P refeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

7.8.9. É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários; ...................... 
7.8.9.1. <;ão considerados intermediários os lances: ............... 

7.8.9.1. L iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas 
superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, 
quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta 
de preço; ou 

7.8.9.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, 
~o adotados =ais critérios de julgamento. 

7.8. I O. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado cm primeiro lugar. 

7.8. I 1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licilanle. 

7.8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
.Presidente da Comissão do RDC, que informará, com cinco minutos de 
~antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de 

"'~fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 
Ili... ~minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances . ..... ... 
7.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de licitação e 
os licitantes. 

7.1 0. No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do 
RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7. l l. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dc7.) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participan tes. 

7.12. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o lim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regu lamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7. 13. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo 
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no praLo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio e letrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

7.17. Após a aplicação do disposto no subitcm anterior, persistindo o empate entre 2 (duas) ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: ,.,, ' ........ ._. 

7.17. l. Disputa final, cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada cm ato contínuo à classificação; 

7.17.2. a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 
exista sistema objetivo de avaliação mstitufdo; 

7.17.3. Sorteio em sessão pública . .,, ..... . 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as 
propostas por ordem decrescente de vantajosidade . ... , ....... 

8.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado 

condições mais vantajosas. 

8.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a 

negociação, for desclassificado por sua proposta pennanecer superior ao 

~orçamento estimado. 

'-. ~ 8.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

~~om~hada pelos demais licitantes. 

8.2. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em 

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá 
conter: 

8.2. 1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço 
eletrônico (e-mail), mencionando o banco, numero da conta corrente e da agência 

bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 
vencedora do certame; 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os 
itens da planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em 
que deverá constar: 
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indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização 
de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes 
dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BOI e dos 

Encargos Sociais - ES. 

O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a 
mesma sequência dos itens da planilha orçamentária. 

Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.2.3.3. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais 
e unitários, conforme art. 42, do Decreto nº 7.581/2011 . .... ..... ' 

8.2.3.3. l. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento 

8.2.3.3.2. 

estimado pela administração pública, com base nos 
parâmetros previstos nos §§ 3°, 4° ou 6° do art. 8° da Lei nº 
12.462, de 2011. 

No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos 
itens materialmente relevantes das propostas não podem 
exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento 
estimndo pela administração pública, observadas as 
seguintes condições: ..... ..... ,. 

'-. 8.2.3.3.2.1. serão considerados itens materialmente relevantes 
llii.. ~ aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 

que, somados, representem pelo menos oitenta por 
cento do valor total do orçamento estimado ou que 
sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra ou do serviço de engenharia; 

8.2.3.3.2.2. cm situações especiais, devidamente comprovadas 
pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela administração pública, poderão ser 
aceitos custos unitários superiores àqueles constantes 
do orçamento estimado em relação aos itens 
materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação 

dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

8.2.3.3.2.2.1. Não havendo aprovação, pela 
administração, do relatório técnico 
circunstanciado de que trata este item, será 
dada oportunidade ao licitante para ajustar 
a sua planilha de preços ao lance vencedor, 
obedecendo os limites dos custos unitários, 
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~ss 
antes de eventual desclassificação.' · -.. 

8.2.3.3.3. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global ou de empreitada integral, serão observadas as 
seguintes condições: 

8.2.3.3.3.1. no cálculo do valor da proposta, poderão ser 
utilizados custos unilários diferentes daqueles 
previstos nos §§ 3° , 4° ou 6° do art. 8° da Lei nº 
12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta 
e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico­
financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a 
partir do sistema de referência utilizado; 

8.2.3.3.3.2. em situações especiais, devidamente comprovadas 
pelo licitante em relatório técnico circunstanciado, 
aprovado pela administração pública, os valores das 
etapas do cronograma físico-financeiro poderão 
exceder o limite fixado no subitern acima . 

.t 

., ~ ....... 
8.2.3 .3 .3 .2.1. Não havendo aprovação, pela 

....... ' 

administração, do relatório técnico 
circunstanciado de que trata este item, será 
dada oportunidade ao licitante para ajustar 
a sua planilha de preços ao lance vencedor, 
obedecendo os limites dos custos unitários 
e/ou das etapas, antes de eventual 
desclassificação . 

8.2.3.3.4. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 
divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento 
estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas 
ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de 

""~ reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance 

~' ....._ vencedor. 
8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao EditaJ; .......... 

8.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto 
Básico, bem como indicar os serviços pe1tencentes ao caminho crítico 
da obra. 

8.2.5. A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI 
e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

8.2.5. 1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 

8.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
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Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BOI; 

As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não­
cumulativa de PlS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 
tributária. 

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS. PJS e COFINS, discriminados na composição do 
BDI, compat1veis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

8.2.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3°, da 
referida Lei Complementar; - ... ~ ..... 

8.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a 
contar da data de abertura do certame. 

8.2.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço . ..... ..... . 

~8.2.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
'-.. que não alterem a substância das propostas; 

~
8.2.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

..... 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime . 

8.3. Será desclassificada a proposta que: 

~8.3. ~ contenha vícios insanáveis; 

8.3.2. não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

8.3.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

8.3.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 
pública; ou 

8.3.5. apresente desconforrn idade com quaisquer outras exigências do instrumento 
convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não 
prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo perdido) ou 
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apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 11 i~ 

8.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globajs inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

8.4.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante 

diligências na forma deste Edital. 

8.4.1.1. 
..... 

Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 
refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições de custos unitários. 
... ..... '& 

8.4.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

~ ..... ' .... 
8.5. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 

8.6. 

8.7. 

mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. ....... -.....~ 

8.5. l. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo de até 02 

(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta, caso não cumpra o prazo 
estabelecido. 

8.5.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata . ..... .... 

O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada 

nesta condição será desclassificado e sujeita r-se-á às sanções previstas neste edital 
e demais legislações pertinentes a matéria. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando 
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8. J O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cnlchapadinha2021 tá.,g1m1il.com - telefone: 98-99167-3542 



9. DA HABILITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www .portaldatransparencia.gov .br/ceis ); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
( www.cnj.jus.br/improbidade _ adm/consultar _requerido.php ). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
~ ........... 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c'', "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(h ttps ://certidoesapf.apps. tcu .gov. br/) - ......... 9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intennédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. ... .......... -

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. ..... ... '9 .2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

"'~ 9.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
...._' sua desclassificação. 

9.2.1.2. 

9.2.1.3. 

Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.2. Também será admitida a substitu ição parcial ou total de documentação de 
habilitação técmca por certificndo de pré-qualificação vál ido quando da 
solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

9.3. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 02 
(duas) horas, documentação válida que comprove o atendimento das exigências de 
habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, caso não cumpra este prazo. 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
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empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, confonne estatui o art. 43, 

da LC nº 123, de 2006. 

9.3.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 
esclarecer infonnações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação 

ou complementar a instrução do processo, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

9.3.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz . 

9.3.3.L. 
....... .... 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CN D e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.: 
"""' ..... . 

9.4. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. ..... -
9.4.l. Habilitação jurídica: ,......... ...... 

9.4. l. l. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.1.2. 

9.4.1.4. 

9.4.1.5. 

9.4.1.6. 

9.4.1.7. 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. l 07 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
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alterações ou da consolidação respectiva; 

9.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.2. l. 

9.4.2.2. 

9.4.2.3. 

9.4.2.4. 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 
de 1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa 
jurídica expedida com base na Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de 
Novembro de 2021; 

9.4.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.5.2.6~p~rle R~rid~ com a Fazenda Pública Estadual, do domicilio ou 
,-;~~ 1-i~Í~, através de: 

'"~-Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
~ - Certidão Negativa de lnscri9âo de Débitos na Dívida Ativa. 

9.5.2.6. l. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicflio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
fonna da lei; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

- Certidão Negativa de Débito de lSSQN; 
- Certidão Negativa da Divida Ativa; 
- Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante. 

9.5.2.7. l. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
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1çoo67 
Proc. N°03/a3 

Ass~ 
'~ 

9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.J O 1, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

9.4.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 

que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11.1 O l, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábei · X1, com 
os respectivos Termos de Abertura e Encerra: s e r istrados na 
Junta Comercial do Estado da sede da lic 'o de Registro de 
Títulos e Documentos - quando for o c obrig iam te firmados pelo 
Contador, em situação regular per Regio de Contabilidade -
CRC (acompanhado da certid- de pelo Dirigente/Sócio já 
exigíveis e apresentados na fi /7 , acompanhado, inclusive, 
por notas explicativas, que uação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por ços provisórios, podendo ser 
atualizados por índic~ficiais qu rrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação osta; 

..... 
9.4.5.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

9.4.5.2. 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social. 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

confonne dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LO), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fónnu las: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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SG= Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ---------

9.4.5.3. 

9.4.5.4. 

Passivo Circulante 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pe1tinente. 

Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio com 
alíquotas dos impostos inerentes aos tributos devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável da 

empresa. 

9.4.6. Qualificação Técnica: 

9.4.6.1. 
.. .... ..... "' 

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedita pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região a 

que estiver vinculada a sede a empresa, comprovando que possui 

habilitação para o desempenho de atividades compatíveis com o objeto 
do certame, com a indicação de responsável técnico profissional em 

ENGENHARIA ClVíL, com habilitação comprovada, mediante 

acervo, para execução de obras e/ou serviços de complexidade 
tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta 

licitação; 

""'9.5.4.l~ O visto do CREA-MA em certidão expedida por CREA de 

outra região (Resolução CONFEA nº 413 de 27 de junho de 1997), 

será exigido somente a licitante vencedora da licitação antes da 

assinatura do Contrato. 

9.5.4.1.3. Cer1idão de Acervo Técnico (CAT) referente as atividades 

anteriores, em nome da licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, deverá conter os serviços técnicos em razão 
de relevância técnica e de valor significativo, comprovando a execução 
da quantidade mínima exigida, cujas especificações e quantitativos 

sejam conforme tabela abaixo: 
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ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UNO. 
QUANT. MINIMA AS 

EXIGIDA 

Tela de Arame galvanizado para alambrado M 200,75 
Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de M2 113,73 
fi xa ão 
Viga de concreto armado MJ 1,49 

Te lhamento com telha metálica M1 45,24 

Pi lar em concreto armado Ml 1,25 

9..1.6.2. 

9.4.6.3. 

.. 
Indicação de profissional técnico habil itado com registro ou inscrição 
na entidade profissional competente, que será o responsável técnico 
pela execução da obra, com vinculo profissional perante a licitante; 

A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser 
realizado com: 

........ 9 
9.4.6.3.1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de 

9.4.6.3.2. 

profissional pertencer ao quadro societário da licitante; 

apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista 
legalmente reconhecido), no caso do profissional pertencer 
ao quadro de empregados da licitante; 

9.4.6.3.3. termo de contrato acompanhada da ART de cargo e função, 
que comprove a vinculação entre as partes, especificamente, 
no que tange à execução do objeto ora licitado . ... .... .... 

9.4.6.4. Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, 

9.4.6.5. 

referente ao profissional indicado para execução da obra; 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional, emitida pelo órgão 

o(s) atestados(s) devc(m) ser necessariamente, rcgistrado(s) 
no órgão competente, em cumprimento ao disposto no art. 
30, § 1° da Lei 8.666/93; e, 

9.4.6.5.2. não serão aceitos atcstado(s) cmitido(s) por empresa(s) do 
mesmo grupo empresarial do licitante. 

9.4.6.5.3. Para fins de comprovaçdo de quantitativo mínimo do 
serviço. a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomilanJe pela empresa licitante e 
profissional vinculado a mesma,· 

9.4.6.6. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que 
trata este subitem poderão ser substitufdos, nos termos do artigo 30, 
§ 1 O, da Lei Federal nº 8.666, de 199'3, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substitu ição seja aprovada pela 
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9.4.6.8. 

9.4.6.9. 
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Administração. 

As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CA T), endereço atual da contratante e local em que 

foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 

essenciais para a execução contratual. 

Declaração do 1 icitante de que, caso seja v 
presas ou egressos, acompanhada de ela 
responsável pela execução penal de 
à execução de trabalho externo, 
9.450, de 24 de julho de 2018. 

9.4.6.1 O. Certidão simplificada e e ida p Junta Comercial do 
domicílio da sede da té 60 (sessenta) dias de 
antecedência da d o, de em se tratando de 
sociedades come is e de sociedades por ações, 
acompanhado de doe es de seus administradores, no 
qual estejam expressos s po res para exercer direitos e assumir 
obrigaçõe~rrência westidura 

9.4.6.11. Declaração da Empresa que visitou o local onde serão desenvolvidos 

os serviços, para constatar as condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos: 
~ ~ .. 

9.4.6.1 L. l. Fica a critério da licitante a visita aos locais das obras, 

9.4.6.11.2. 

obtendo para si, às suas expensas e sob sua 
responsabilidade, todas as informações necessárias à 
preparação de sua documentação e proposta, vedadas 

proposições posteriores de modificação do valor, prazo ou 

outras condições ou, ainda, alegações de prejuízos ou 

reivindicações sob pretexto de insuficiência de infonnações 
acerca do objeto deste Edital. 

Para todos os efeitos, considera-se que a licitante tem pleno 

conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, 

equipamentos, fornecimentos e demais condições que 
possam afetar sua execução; dos materiais que serão 

utilizados; e dos acessos aos locais onde serão prestados os 
serviços, não podendo alegar posteriormente a insuficiência 

e/ou imprecisão de dados e informações sobre os locais e 
condições pertinentes ao objeto desta licitação. 

9.4. 6. 12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

9.4.6.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
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9.4.6.12.2. 

9.4.6.12.3. 

9.4. 6.12.4. 

9.4.6.12.5. 

9.4. 6. 12. 6. 

, 9.4.6.12.7. 

A.~ 

técnicos exigidos para a contratação e que ~e'J:e-out 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arls. ./~ 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5. 76./ de 
197 J,· 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual DRSCJ, para cada um dos cooperados 
indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número 
de cooperados necessários à prestação do serviço; 

O registro previsto na Lei n. 5. 76417 J, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas­
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato,· 
e 

Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação: 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou: 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três ú/Limas 
assembleias gerais extraordinárias; e) Lrés registros de 
presençu dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e j) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contrutar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5. 76.//71 ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. , ........... -

~ 9.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

9.6.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
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a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.1 O. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificaçélo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.1. Declaração de localização e funcion~com'Yorrefcrenciamento) que indique 
todos os dados pertinent ndereço, c e tado, CCP, ponto de referência e 
telefone). 

10.2. O Georrcfercncia 
gratuitos (basta 
pedido por opor 
localização'1;i caso 

o ser realizados gratuitamente por aplicativos 
m si de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o 

ade e ven1 eia para localizar empresas com facilidade e para 
iligên e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

~. ~~çã~xpedida pela Jicitanle, sob as penas da lei, que dispõe dos equipamentos, 
'~'1m~ inslalações indispensáveis para execução do objeto desta licitação; 

1 O.S~odÕs os documentos ou declarações técnicas devem conter identificação e assinatura 
~o(s) responsável( eis) técnico(s) indicado(s) pela Licitante. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, 
que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o 
término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

1 1 . 1.1 . São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 
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11.1.1.1. ato de habi 1 itação ou inabílitação de licitante; 

11.1.1.2. j u 1 gamento das propostas; 

1 1.1 .2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 
deverá ser apresentado nesta fase recursai única. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursai, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde Jogo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do 
Decreto nº 7.581, de 2011. 

._.,_, ..... "9" 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista frru1queada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

............... 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ........... 

12.1. Finalizada a fase recursai, a administração pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente poderá: 

~ ~2~ de;i~ar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem 

' supnve1s; 

12.2.2. anular o procedimenlo, no todo ou em parte, por vício insanável; 

12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, 

12.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o Licitante vencedor para a 
assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

12.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou 
revogação da licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13 .1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 
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nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o ténnino da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

14. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instmmento equivalente. 

14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

confonne o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
A,......._~ 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
~ "'llllr' 

14.3 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
A'~ 

14.3. l. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; ........ ' 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. ............... ~ 
14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

14 .5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem <lc classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente 
vencedor. 

14.5.1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos tennos acima, a 

administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que 

o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
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inclusive quanto aos preços atualizados nos tennos do inslnunento convocàtótio. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 

anexo a este Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16. 1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Projeto Básico. 

~ ' ~ ,.._,, 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ... ..... ..,.. 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico . 

18. DO PAGAMENTO 

Na qual: 

EM = Encargos moratórias; 

..... ..... ... 

sentação dos seguintes documentos: 
T, expedida pelo Conselho Regional de 

hão (CREA/MA); 

ela citura Municipal de Chapadinha/MA; 
pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
ão ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)J = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX Percentual da taxa anual 6% 

17.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
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Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 
17 .5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

17.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ..... 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o 

licitante que: 
~ .. ~ ...... 

19 .1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no item 14.6 deste Edital; 

19.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

19 .1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 1 icitação sem 
motivo justificado; 

19 .1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

19 .1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

19 .1. 7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato . ..... ..... ... 
19.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: , .............. 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo ele até S (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações 
legais. 

19.3.S. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determmantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será. concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº l 2.846, de l 0 de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19. 7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

confonne artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de 

2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

~ 19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico . .... 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica (PortaJ de Compras Publicas -
www.portaldecomrpaspublicas.com.br), pelo e-mail: cplchapadinha202 I@gmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Presidente Vargas, nº 310, 

Centro - CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA. 

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
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20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Jicitatório deverão ser 
enviados à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ........... 
21.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. 

21.3. 

21.4. 

21.5. 

21.6. 

~21.7. 

21.8. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21 .11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
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www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço www.tce.ma.gov.br/sacop, lidos e obtidos no endereço: Av. Presidente 
Vargas, nº 310, Centro -Chapadinha/MA, nos dias úteis no horário de 08:00 as 12:00 
horas. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1.ANEXO l - Projeto Básico; 

21.12.2.ANEXO IT - Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.3.ANEXO IH - Planilha de Custos e Formação de Preços 

21.12.4.ANEXO IV -Composição do BDJ; 

21.12.5.ANEXO V - Cronograma Físico-Financeiro 

Chapadinha/MA _de -----,,,,~ de 2023. 

"' 
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ANEXO (PROJETO BÁSICO) 
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ANEXO II 

CONTRA TO Nº _QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHAP ADINHA, ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA PARA NA FORMA ABAIXO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a trata -Q"Fde empresa especializada em 
serviços de engenharia para conclus obra de a do Estádio Lucidio Frazão no 
município de Chapadinha, a serei exe t as con ões estabelecidas no Projeto Básico e 
demais documentos técnicos que ao Edital do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

data de ..... 

eus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à 
crição. 

xecução do objeto é de ........... (indicar o prazo de execução). cujas etapas observarão 
o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento no art. 
57, § 1 º, da Lei n.0 8.666/1993, mediante prévia apresentação de justificativas, autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por 
meio de prévia celebração de tenno aditivo. 
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2.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na fonna dos itens 2.3 e ~a. 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, conforme preceitua o 
art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio tcnno aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 

contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de 
prorrogação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e in 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tr 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,2ro 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

s ao 

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente estimativo, de 

forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do quantitativo efetivamente 

executado. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataç est 
própria, prevista no orçamento da União, para o exe 

as em dotação orçamentária 

, na classificação abaixo: 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCA ÃO B SICA 
1-'-------------------4-__;....------~~ 

12.361.0016. 1O17 .0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇ O E REFORMA OE ESCOLAS DO ENS. 

44.90.51.00 
FUNDAMENTAL E. r. 30% 

no p1 de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
iva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assi nado pelo 
1scalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não 

la Contratada. 
m · ão s erá paga com a apresentação dos seguintes documentos: 

es sabilidade Técnica ART, expedida pelo Conselho Regional de 
uit a e Agronomia do Maranhão (CRENMA); 

o (INSS); 
nslrução, expedido pela Prefoitura Municipal de Chapadinha/MA; 
placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

amento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
total do objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habil itação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

5 .3. No caso de eventua 1 atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
fo rma para tanto, scró devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 

5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 

5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon es a multas ou 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. ~ 

indenizações devidas pela Contratada. ~ _. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE DE PREÇ 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXE 
7. 1. A CONTRATA D A prestou garant 
percentual de 5% (cinco por cento) 
dinheiro ou títulos da divida públic 

(""" __ _,), correspondente ao 

---- (caução em 

7.2. Durante a execução do obj 
perfazer, permanentemente, u espo1 
preços iniciais e reajustamentos, s hou 
7.3. Se for necessária a 1'irrogaç o pr de validade da garantia de execução do Contrato, a 
CONTRATADA, fica"'2b"'1a a a r as necessárias providências. 
7.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

8. CLÁ ~ ~A ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
SCAU 

8.1. ta ' taç o será recebido: 
te, nediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 

en fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dia nsccutivos da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante tenno circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo 
de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civi l pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

8.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitarão, no todo ou em parte, os serviços executados 
em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 
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8.4. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 
acordo com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 
8.5. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, 
dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
8.6. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRA TO deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
8. 7. A CONTRATANTE se reserva o d irei to de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados 
em desacordo com o CONTRA TO. 
8.8. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda ' rea abrangida pelo 
serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
8.9. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fi 
por Comissão Fiscal. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONT 

9.1. Sem que a elas se limite sua responsab· ·d às obrigações da 
CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto pres 
b) atestar os documentos fiscais pertinen s, quando c a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo s termos ontrato; 
c) notificar a CONTRATADA para eção, remoção ou substituição, às suas expensas, 
no todo ou em parte, de situações ícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços; 
d) efetuar os pagamentos à c 
instrumento, observando 
e) comunicar à CONT T 
f) prestar as informaçõ 
CONTRATADA, 

A, cordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
minis ·vas e financeiras em vigor; 

ualqu r ocorrência relacionada com a execução da obra; 
entos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

se demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

9.2. a s no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
ri ções da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 

~~'8cão s serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
m de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

b) substitui u afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a 
fim de receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente 
as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente 
numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição 
da fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 
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g) indicar fonnalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar assinatura 
do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execuç 
Contrato. 
g. 1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscaJização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando 
exigido; 
j) comparecer em juizo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 
k) fornecer, às suas expensas, os unifonnes e materiais de proteção e se 
proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviço 
quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 
1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrê 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instr 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sob 
seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que Lh 
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebim 
o) assumir toda responsabilidade administrativa, c· 
seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa o 
p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisi 
necessários a execução dos serviços objet te Contrato, 
q) responsabilizar-se pelas despesas c tr alimenta o e todos os outros encargos incidentes 
sobre a mão-de-obra utilizada para 
r) remover do local dos serviç 
serv iços que realizar, indepen 

as, riamente todos os expurgo proveniente dos 
11posição; 

s) responder por todos o 
substituição de funcio 

traba · tas previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 
o do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 

dias úteis; 
t) responsabi liz 
trabalhistas d 

elos salários, gratificações, encargos previdenciários e 
os ontrato; 

pre 

on referencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 
e e so inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e 

re isitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 
às · trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 

p ·cular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da 
n 611993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 

corr ntes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no 
menor prazo possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 
bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 
z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licfutç~Q,. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do ob;eto licitatório. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TJV AS 

11.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas s· 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequ 
Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções prevista 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do a1t. 79, i is 

atestadas. 
s de habilitação previamente 

12.3. Os casos de rescisão 
CONTRATADA o direito à 

ente motivados, assegurando-se à 

12.4. Os recursos contra o disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.581, de 
201 1. 

da CONTRATANTE em caso de rescisão 

se ntos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

do pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

o pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 
CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 
rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13 .1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRA I'ANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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noo8 '7"' 
Fls _ \ 

Proc. N"Q3ti>-3 ~. 

~~-~· 
13 .2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13 .2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2022. 

13.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o nto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagament to aa IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14.2. A diferença percentual entre o valor globa valor obtido a partir dos custos 
erá ser reduzida, em favor da 

tuais que modifiquem a composição 
unitários do orçamento estimado 
CONTRATADA, em decorrênc· d 
orçamentária. 

14.3. Na hipótese de ceie ntratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
custo de referência e a taxa de BDI de referência 

a lic1 o, subtraindo desse preço de referência a diferença 
lor orçam to-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 

'bn on A ico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
ADA, em-atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

ecreto n.º 7.581/2011. 

a a pa11e do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 
eit integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 

a om dequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
e 'uste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 42, §4°, JJJ do Decreto n.0 7.58112011. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS 

15 .1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA TANTr, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7 .581, de 201 J, na Medida Provisória nº 961, de 2022, na Lei n.0 

8.666, de 1993, no que couber, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO 

l 6.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma 
do Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do M 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, _de _____ de 2022 . 

... '~ 
Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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A.ss__{fi!Í__ 
O f, . - ' 'd A . J ' 1· ·1 • h '-,-:-...___ cito cntao e remeti o a esta ssessonn une 1ca, segunuo cncamm amento uu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

examinado a Minuta de Edital e a Minuta do Contrato. 

Feito o sintético relatório. passo a fundamentar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspt.:ctos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionnriedadc da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área juridica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, cm atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União. por 

meio das Boas Práticas Consultivas BCP nº 07, qual seja: 

'"O Órgão Consulth o não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou dcopinião 

ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo 

discricionário, se aplicável. Ademais. caso adentre em questão jurídica que 

possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer 

qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 

ponto.'' 

Portanto, passa-se t'l análise dos aspectos relacionados lis orientações jurídicas ora 

pcrquiridas. 

A modalidade licitalória por meio de Regime Diferenciado de Contratação 

objetiva alcançar maior celeridade e ampla competitividade ao certame, garantindo a 
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Administração o acesso a proposta mais vantajosa sob o aspecto técnico e financeir6";-e~tá ... ...,_~ 

albergado pelo permissivo da Lei nº 12.462/2011, confonne artigo l º, parágrafo 3º, artigo 

3° e artigo 15, inciso II, alínea "a", confonne transcrição a seguir: 

Art. Jº É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

(RDC), aplicável exclusivamente as licitações e contratos necessários à 

realização: 

( ... ) 
§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e aos contratos necessários à realização de obras e serviços de 

engenharia no âmbito dos sistemas públicos de ensino e de pesquisa, ciência e 

tecnologia. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos Jicilatórios e de 

pré-qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de 

informações cujo sigilo seja imprescindível ti segurança da sociedade e do Estado, 

devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de 

propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento convocatório: 

( ... ) 

li - para a contratação de serviços e obras: 

a) 15 (quinze) dia-; úteis. quando adotados os critérios ele julgamento pelo 

menor preço ou pelo maior desconto; 

A assim, a descrição do parágrafo 3° do artigo 1° da Lei, infra-assinado, verifica­

se que a modalidade da RDC é modalidade excepcional de contratação pública, que deve 

ser interpretada restritamente. 

Sendo um regime jurídico excepcional de contratação pública que deve ser 

interpretado restritivamente. 
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no âmbito dos sistemas públicos de ensino" tal regime não é mais exclusivo para os 

contratos relacionados a Copa do Mundo e jogos Olímpicos. 

Em análise ao edital verifica-se que foram assegurados todos os mecanismos de 

controle social (impugnação), conhecimento do objeto a ser contratação (vista técmca), 

acesso aos locais da futura prestação do serviço e ampla participação a quaisquer 

interessados, obedecidos as orientações legais. 

Observa-se que a garantia de tratamento diferenciado aos licitantes que ostentem 

as condições previstas na Lei Complementar 123/06, ampliando a participação de 

interessados, favorecendo ampla concorrência e a concretiz.ação de contratação mais 

vantajosa possível de acordo com o critério menor preço global. 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, concluo que o certame em análise, manifestamo-nos, 

portanto, favoráveis à legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame 

nessa modalidade na forma, desde que observadas as colocações postas acimas. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 

licitatório e que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessoria Jutidica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 
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Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento. 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Chapadinha, 11 de janeiro de 2023. 

Karliannc Karinne Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica do Municíoio de Chapadinha/MA 

tc.arlianne Karinne Aguiar CaNio 
Assesora Juridica 
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REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO- RDC 

EDITAL DO RDC ELETRÔNICO Nº 003/2023 

Processo Administrativo nº 0015/2023 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Data: 09/02/2023 
Horário: 10:00 horas 
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldccompraspublicas.com.br 

A Prefeitura Municipal de Chapadinha, por intermédio da Comissão, designada pela Portaria nº 
358/2021, de 31 de Dezembro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade de RDC, na forma eletrônica, para 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 
reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha, confonne descrito neste Edital 
e seus Anexos. 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposiç6cs, nos te1mos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
20 11 , do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, aplicando-se. subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. e as 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do 
Estádio Lucidio Frozão no município de Chapadinha, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço global, sagrando-se vencedor o 
licitante que ofertar o menor preço 
1.4. O valor total estimado para execução do objeto é de RS 225.368,68 (duzentos e vinte e cinco mil, 
trezentos e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos). 
1.5-0 prazo de execução do objeto desta licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, autorizando o início das atividades, observado o cronograma 
fís ico-financeiro. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2. 1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos, 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Chapadinha, em confonnidade com o Convênio 
nº 880707/201 8 - SlCONV/CAlXA e dotação orçamentária abaixo: 

02.09.01 

26.782.0009.1004.0000 -44.90.51.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBAN ISMO E 
MOBILIDADE U RBANA 

DOl~RM~IN_A_L~RO_D_O~V-IÁ~R-I-0~~~,~~~~----1 CONSTRUCÂO 
s \ Obras e lnstalacõc. 

\ 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE ~º-~~l_lA~ ( 
PUBLICAS que permite a participaç_ão dos interessados na mod~lidade LICITATÓRIA ~ 
DIFERENCIADO DC CON'I RA TAÇA O, cm sua t ORMA ELETRONICA. 

A\. Presidente Varga'>, nº J 10 Centro, CEP; 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - ~h.:h,1p11d1nh11202 I a,gmail.1:om - telefone: 98-99167-3542 
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3 .2. O cadastro deverá ser feito no PortaJ de Compras Públicas, no sítio 
www.porta/decompra.r publicas. com. hr; 

3.3. O credenciamento junlo ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este RDC. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, a inda que por terceiros. 

3.5. É de responsabi lidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habi litação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC 
4. 1. Poderão participar deste RDC interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº l J .488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS lNTERESSADOS: 

4.3.A. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.B. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.C. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.D.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.E. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.F. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.G. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuand~essa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDlÇÃO PARA PARTIClPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE SSTNALARÁ 
"SIM" OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RE TIYO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

Av. Presidente Vargas, nº 310 Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 117. 709/0001-58 - rnlchall!J!Jinhu202 Ll'!U1,tnail.com - telefone: 98-99167-3542 
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4.4.A. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do Lralamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.A. I. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assina lação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.A.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirâ o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.B. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.C. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.D. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.E. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paiiir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.F. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTJ/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.G. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 1Ir e IV do art. 1° e no inciso m do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4.6. As declarações acima mencionadas acima (assinadas em sistema) também deverão compor a 
documentação de habi litação, caso não sejam apresenta.das estará o licitante sujeito às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 
5 .1. É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á aulomaticamente a fase de recebimento 
de propostas. 
6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
e letrôn ico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante ~essão pública da 
licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante d inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresenta~ 

A v. Presidente V argas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - ç_ulchwM!inhu20Jli!!;gmuil.com - telefone: 98-99167-3542 
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6.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, n~ têma 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4.1.2. valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas 
decimais para evitar correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS; 

6.4.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes 
infonnações: .... Especificações do objeto de fonna clara, observadas as 
especificações constantes dos projetos elaborados pela Administração. 

6.4.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 
dias consecutivos, a contar da sua apresentação. 

6.5. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, 
tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam 
prejuízos à eficiência na execução do objeto. 

6.6. O licitante deverá anexar no momento oportuno os seguintes documentos: 

6.6. 1. Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a 
previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e incluindo 
as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 

6.6.2. Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas 
(BOI) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

6.6.3. Plan ilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operac1oaais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 
6.9. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a 
incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta 
licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de 
incidência tributária, ou outras correlatas 
6.1 O. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamcnto por sobreprcço na execução do contrato. 

6.11. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do urt. 24, § 1° da Lei nº 12.462/11. 

7. DA FASE DE DISPUTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-â em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

7.2. O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO. \ 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.3. Os licitantes apresentarão suas propostas cm sessão pública por meio de lanc s públicos, 
sucessivos e decrescentes. 

Av. Presidente Vargns, nn 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06. 11 7.709/0001-58 - <,:J.1lch1)p.idi11h112021 "1!J&!11tlil.,~Jll - lt!lcfone: 98-99167-3542 
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7.4. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores 
apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a 
fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

7.4.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do 
valor apresentado pela primeira colocada. 

7.4.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá 
alteração da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes. 

7.4.2. Reabe1ta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.4.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

7.5. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença de valores 
apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a 
fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

7.5.l. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas do 
valor apresentado pela primeira colocada. 

7.5.2. A primeira colocada não pai'ticipará dessa fase de reabertura e não haverá alteração 
da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes. 

7.5.3. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.5.4. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

7 .6. Decorrido o prazo fixado, a Comissão do RDC verificará a diferença ele valores apresentada entre 
a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da Comissão reabrir a fase de lances, caso 
essa diferença seja superior a 10% (dez por cento). 

7.6.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais do valor 
apresentado pela primeira colocada. propostas 

7 .6.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não haverá 
alteração da sua classificação, apenas das licilantes subsequen1es. 

7 .6.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.6.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

7.7. Encerrada a fase aberta, os licitantes que apresentarem as três melhores propostas oferecerão 
propostas finais, fechadas. 

7.8. Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão as seguintes regras: 

7.8.1. Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.8.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obse vando o horário( 
fixado para abe1tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. \_ 

7.8.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior o ercentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 çplchap11dinhn202 1 ~1.gmnil.com - lelefone: 98-99167-3542 
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7.8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (Cem Reais) em R$ 100,00 (Cem 
Reais). 

7.8.6. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos. 

7.8.7. Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados 
automaticamente pelo sistema. 

7.8.8. Em caso de falha no Sistema, os lances em desacordo com a norma 
deverão ser desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação do 
RDC, com re2istro da ocorrência em campo próprio do sistema e 
comunicação imediatamente à Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA. 

7.8.9. É facultada a apresentação, pelos licitantes, de lances intermediários; 

7.8.9.1. São considerados inte1mcdiários os lances: 

7.8.9.l.I. iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas 
superiores ao último lance dado pelo próprio licitante, 
quando adotado o julgamento pelo critério da maior oferta 
de preço; ou 

7.8.9.1.2. iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas 
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, 
quando adotados os demais critérios de julgamento. 

7.8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

7.8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Presidente da Comissão do RDC, que info1mará, com cinco minutos de 
antecedência, o horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a comissão de licitação e 
os licitantes. 

7.10. No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa competitiva do 
RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.11. Se a desconexão perdurar por tem1>0 superior a lO (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos participantes. 

7.12. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coopera ivas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empr a de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 4 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.13. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno port e sociedades 
cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da propost ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7. 15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo 
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio e letrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 

7. 17. Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persislindo o empate entre 2 (duas) ou mais 
propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

7.17.1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta fechada em ato contínuo à classificação; 

7.17 .2. a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 
exista sistema objetivo de avaliação instituído; 

7.17.3. Sorteio em sessão pública. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de RDC classificará as 
propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

8.1. 1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado 

condições mais vantajosas. 

8.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a 

negociação, for desclassificado por sua proposta pennanecer superior ao 

orçamento estimado. 

8.1.3. A negociação será realizada por melO do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema, redigida em 

língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, e deverá 

conter: 

8.2.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço 

e letrônico (e-mail), mencionando o banco, número da conta corrente e da agência 

bancária no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar 

vencedora do certame; 

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observ das as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

8.2.3. Planilha de composição de custos unitários (an 

itens da planilha orçamentária, com os valores adequados ao 

que deverá constar: 
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indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada~ão a) 

b) 

c) 

8.2.3.1. 

8.2.3.2. 

8.2.3.3. 

de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

composição dos custos unitários quando diferirem daqueles constantes 
dos sistemas de referências adotados nas licitações; e 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BOI e dos 
Encargos Sociais - ES. 

O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a 
mesma sequência dos itens da planilha orçamentária. 

Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os 
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais 
e unitários, conforme art. 42, do Decreto nº 7 .5 81/2011 . 

8.2.3.3. l. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento 
estimado pela administração pública, com base nos 
parâmetros previstos nos §§ 3°, 4° ou 6° do art. 8° da Lei nº 
12.462, de 2011. 

8.2.3.3.2. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário ou de contratação por tarefa, os custos unitários dos 
itens materialmente relevantes das propostas não podem 
exceder os custos unitários estabelecidos no orçamento 
estimado pela administração pública, observadas as 
seguintes condições: 

8.2.3.3.2.1. serão considerados itens materialmente relevantes 
aqueles de maior impacto no valor total da proposta e 
que, somados, representem pelo menos oitenta por 
cento do valor total do orçamento estimado ou que 
sejam considerados essenciais à funcionalidade da 
obra ou do serviço de engenharia; 

8 .2.3 .3 .2.2. em situações especiais, devidamente comprovadas 
pelo licitante em relatório técnico circunstanciado 
aprovado pela administração pública, poderão ser 
aceitos custos unitários superiores àqueles constantes 
do orçamento estimado em relação aos itens 
materialmente relevantes, sem pr~juízo da avaliação 
dos órgãos de controle, dispensada a compensação em 
qualquer outro serviço do orçamento de referência. 

8.2.3 .3 .2.2.1. Não havendo pela 
administração, do técnico 
circunstanciado de que t ta este item, será 
dada oportunidade ao licit ~e para ajustar 
a sua planilha de preços ao la e vencedor, 
obedecendo os limites dos custos r-ilt!!:ios, 
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antes de eventual desclassificação. 

8.2.3.3.3. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global ou de empreitada integral, serão observadas as 
seguintes condições: 

8.2.3.3.3.l. 

8.2.3.3.3.2. 

no cálculo do valor da proposta, poderão ser 
utilizados custos unitários diferentes daqueles 
previstos nos §§ 3° , 4° ou 6° do art. 8° da Lei nº 
12.462, de 201 1, desde que o valor global da proposta 
e o valor de cada etapa prevista no cronograma fís ico­
financciro seja igual ou inferior ao valor calculado a 
partir do sistema de referência utilizado; 

em situações especiais, devidamente comprovadas 
pelo licitante em relatório técnico circunstanciado, 
aprovado pela administração pública, os valores das 
etapas do cronograma físico-financeiro poderão 
exceder o limite fixado no subitem acima. 

8.2.3.3.3.2.1. Não havendo aprovação, pela 
administração, do relatório técnico 
circunstanciado de que trata este item, será 
dada oportunidade ao licitante para ajustar 
a sua planilha de preços ao lance vencedor, 
obedecendo os limites dos custos unitários 
e/ou das etapas, antes de eventual 
desclassi li cação. 

8.2.3.3.4. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser 
divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento 
estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas 
ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de 
reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance 
vencedor. 

8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

8.2.4.1. O cronograma tisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto 
Básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico 
da obra. 

8.2.5. A composição analítica do percentual dos Bcneflcios e Despesas Indiretas - BOI 
e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem; 

8.2.5.1. 

8.2.5.2. 

Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e aca 1pamento, bem como / 
quaisquer outros itens que possam ser apropria s como custo direto 
da obra, não poderão ser mcluldos na composição BDI, devendo ser 
cotados na planilha orçamentária. 

As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não em ser 
A\ Prcsidenlc Vargas, n• 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
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superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 

Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
lmposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não­
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de 
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDJ correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação 
dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, 
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tnbutários concedidos pela legislação 
tributária. 

As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COF1N5, discriminados na composição do 
BOI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, 
conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
estão dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3°, da 
referida Lei Complementar; 

8.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a 
contar da data de abertura do ce1tame. 

8.2.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pela Comissão, desde que nao haja majoração do preço. 

8.2.7.1. 

8.2.7.2. 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.3. Será desclassificada a proposta que: 

8.3.1. contenha vícios insanâveis; 

8.3.2. não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

8.3.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 
estimado para a contratação; 

8.3 .4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração 
pública; ou \ 

8.3.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigência 
convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta vantagem não 
prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo 
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apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

8.4. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou, 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

8.4.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante 

diligências na forma deste Edital. 

8.4.1.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da 

proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se 
refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições de custos unitários. 

8.4.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 
serem fornecidos pelo licitante cm relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

8.5. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício ou 
mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

8.5.1. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo de até 02 

(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta, caso não cumpra o prazo 

estabelecido. 

8.5.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação indicada 

nesta condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas oeste edital 

e demais legislações pertinentes a matéria. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. 

8.9. 

8.10. 

Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão, info rmando 
no "chat" a nova data e horário pura a sua continuidade. 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão ~assar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do elnpate freto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplin~ antes estabelecida, 

se for o caso. 

~ 
/ 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verific á a habilitação 1 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o eventual 
descumprimento das condiçoes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
( www .cn j .jus. brltm probidade_ adm/consu ltar requerido. ph p ). 

c) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consu ltas das 
alíneas "b", "e", "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. tcu.gov. br/) 

9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

9.2.1 .2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da ~ 
eventual oco1Tência do empate flcto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes f 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. 

9.2.2. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de 
habilitação técnica por certificado de pré-qualificação válido quando da 
solicitação de sua apresentação pela Comissão de Licitação; 

O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo de 0/2 
(duas) horas, documentação válida que comprove o atendime to das exigências de 
habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, caso não umpra este prazo, 
ressalvado o disposto quanto o comprovação da regularidade fiscal as microempresas, 
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empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1° 
da LC nº 123, de 2006. 

9 .3. l. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a 
esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação 
ou complementar a instrução do processo, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 

9.3.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.3.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, lodos os documentos deverão estar em nome da filial , 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças d1;; números de documentos pertinentes ao CND e ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. : 

9.4. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.4.1. Habilitação jurídica: 

9.4.1.1. 

9.4.1.2. 

9.4.1.3. 

9.4. 1.4. 

9.4.1.5. 

9.4.1.6. 

9.4. 1.7. 

no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada ETRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agencia; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

Decreto de autorização, cm se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 

No caso de sociedade coopcraliva: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, dev idamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil d s Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que tra a o art. 107 da Lei 
11°5.764,de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanha s de todas as 
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alterações ou da consolidação respectiva; 

9.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.2.1. 

9.4.2.2. 

9.4.2.3. 

9.4.2.4. 

9.4.2.5. 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil {RI· B) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGl'N), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943 e Certidão de Débitos Trabalhistas pessoa física e pessoa 

jurídica expedida com base na Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de 
Novembro de 2021; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.5.2.6. prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual, do domicilio ou 
sede da licitante, através de: 

9.5.2.7. 

- Certidão Negativa de Débitos !'iscais; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

9.5.2.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

- Certidão Negativa de Débito de l~SQN; 
- Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
- Alvará de Localização e Funcionamento da sede dq licitante. 

9.5.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado j nto de tributos 
relacionados ao objeto licitatório, deverá compro r tal cond ição 

mediante a apresentação de declaração emitida pela orrespondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra e 
forma da lei; 
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9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.4. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, datado dos último'> 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 

9.4.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
cxtrajud1cial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.0 11.1O1, de 09 
de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.4.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com 
os respectivos Tennos do Abertura e Encerramento autenticados e registrados na 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos - quando for o caso, todos, obrigatoriamente firmados pelo 
Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade -
CRC (acompanhado da certidão de regularidade) e pelo Dirigente/Sócio já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei nº 6.604/76, acompanhado, inclusive, 
por notas explicativas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

9.4.5. l.l. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

9.4.5.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social . 

9.4.5. L.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 
ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
confonne dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.4.5.2. 

LG 

comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Renli1ável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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SG-
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = ------~--

9.4.5.3. 

9.4.5.4. 

Passivo Circulante 

As empresas, cadastradas ou não no SlCAF, que apresentarem 

resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Gera l (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio com 
alíquotas dos impostos increntes aos tributos devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável da 

empresa. 

9.4.6. Qualificação Técnica: 

9.4.6.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedita pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região a 

que estiver vinculada a sede a empresa, comprovando que possui 

habilitação para o desempenho de atividades compatíveis com o objeto 

do certame, com a indicação de responsável técnico profissional em 

ENGENllARlA CIVIL, com habilitação com provada, mediante 

acervo, para execução de obras e/ou serviços de complexidade 

tecnológica operacional equ ivalente ou superior ao objeto desta 

licitação; 

9.5.4.1.1. O visto do CREA-MA cm certidão expedida por CREA de 

outra região (Resolução CONFEA nº 413 de 27 de junho de 1997), 

será exigido somente a licitante vencedora da licitação antes da 

assinatura do Contrato. 

9.5.4.1 3. Certidão de Acervo Técnico (CAT) referente as ativ idades 

anteriores, em nome da licitante, cmitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito públ ico ou privado, deverá conter os serviços técnicos em razão 
de relevância técnica e de valor significativo, comprovando a execução 
da quantidade mínima exigida, cujas especificações e quantitativos 

sejam confonne tabela abaixo: 
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ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. 
QUANT. MiNIMA A SER-

EXIGIDA 

Tela de Arame galvanizado para alambrado M 200,75 

Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de M2 113, 73 
fixação 

Viga de concreto annado M) 1,49 

Telhamento com telha metálica M2 45,24 

Pilar cm concreto armado Ml 1,25 

9.4.6.2. 

9.4.6.3. 

Indicação de profissional técnico habilitado com registro ou inscrição 
na entidade profissional competente, que será o responsável técnico 
pela execução da obra, com vinculo profissional perante a licitante; 

A comprovação do vínculo profissional com o licitante poderá ser 

realizado com: 

9../.6.3.1. apresentação do contrato social do licitante, no caso de 
profissional pertencer ao quadro societário da licitante: 

9../ 6.3.2. apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista 
legalmente reconhecido), no caso do profissional pertencer 
ao quadro de empregados da licitante; 

9../.6.3.3. tenno de contrato acompanhada da ART de cargo e função, 
que comprove a vinculação entre as partes, especificamente, 
no que tange à cxecuçtto do objeto ora licitado. 

9.4.6.4. 

9.4.6.5. 

Certidão de Registro e Quitação na entidade profissional competente, 
referente ao profissional indicado para execução da obra; 

Certidão de Acervo Técnico (C AT) do profissional, emitida pelo órgão 
competente, referente a vida profissional do mesmo, que comprove 
capacidade técnico-profissional, referente aos serviços descritos na 
tabela do sub-item 9.5.4.1.3. 

9 . ./ 6.5 1 o(s) atestados(s) dcve(m) ser necessariamente, registrado(s) 
no órgão competente, em cumprimento ao disposto no art. 

30, § 1° da Lei 8.666/93; e, 

9.4.6.5.2. não serão aceitos atcstado(s) emitido(s) por empresa(s) do 
mesmo grupo empresarial do licitante. 

9..1.6.5.3. Para fin.\ de comprovaçcio de qu01 li/ativo mínimo do 
serviço. a apresentaçc1o de diferentes testados de serviços 
executados de forma concomitante pel empresa licitante e 
profissional vinculado a mesrna; 

9.4.6.6. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os p fissionais de que 
trata este subitem poderão ser substituídos, nos term do artigo 30, 
§ 1 O, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, por profissionais experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja apr ada pela 
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As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que 

foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.4.6.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, 

das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 

essenciais para a execução contratual. 

9.4.6.9. Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas 
presas ou egressos, acompanhada de declaração emitida pelo órgão 
responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas presas aptas 
à execução de trabalho extemo, nos termos do Decreto Federal nº 
9.450, de 24 de julho de 2018. 

9 .4.6. l O. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura 

9.4.6.11. Declaração da Empresa que visitou o local onde serão desenvolvidos 

os serviços, para constatar as condições e pecul iaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos: 

9.4.6.11.1. 

9.4.6.11.2. 

Fica a cri tério da licitante a visita aos locais das obras, 
obtendo para s1, às suas expensas e sob sua 

responsabilidade, todas as informações necessárias à 
preparação de sua documentação e proposta, vedadas 

proposições posteriores de modificação do valor, prazo ou 

outras condições ou, ainda, alegações de prejuízos ou 

reivindicações sob pretexto de insuficiência de infonnações 

acerca do objeto deste Edital. \ 

Para todos os efeitos, considera-se que a licitante tem pleno 
conhecimento da nature1.a e do escopo dos serviços, 

equipamentos, fornecirn1,;ntos e demais condições que 
possam afetar sua execução; dos materiais que serão 

utilizados; e dos acessos aos locais onde serão prestados os 
serviços, não podendo alegar posterio ente a insuficiência 
e/ou imprecisão de dados e informaç es sobre os loca is 

condições pc1tinentes ao objeto desta li itação. 

9.4.6.12. Em relação às licitante.~ cooperativas será, aind exigida a seguin e 
documentação complementar· 
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9.4.6.12.2. 

9.4.6. 12.3. 

9.4 6.12.4. 

9.4.6.12.5. 

9..1. 6. J 2. 6. 

9. 4.6.12. 7. 

técnicos exigidos para a contratação e que exec 

contrato, com as re.\pectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que e\tão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5. 764 de 

1971: 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual DRSCT, para cada um dos cooperados 

indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número 

de cooperados necessários à prestação do serviço; 

O registro previsto na Lei n. 5. 764171, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas­
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato, 

e 

Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperallva: a) ata de fundação , 

b) estawto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assemhleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais,· e j) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objelo da licitação; 

A última audiloria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme di.\JU)e o ar/. 112 da Lei 11. 5. 764171 ou uma 

declaraçlio, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órglio fiscalizador. 

9.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.6. 

9.5.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparnda, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a decl~ção do vencedor, 
comprovar a regularização. 

9.6.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação justificativa. 

\ 

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ante · r acarretará / 
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a inabilitação do licitante, sem preju{zo das sanções previstas neste Edítãr: s~do 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.1 O. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.1. Declaração de localização e funcionamento com (Georrefcrenciamento) que indique 
todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 
telefone). 

10.2. O Georreferenciamento com fotos podem ser realizados gratuitamente por aplicativos 
gratuitos (basta pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos). Justifica-se o 
pedido por oportunidade e conveniência para localizar empresas com facilidade e para 
localização em caso de diligência, e não ter que se amparar com empresas fantasmas. 

10.3. Caso haja dúvidas sobre a veracidade da Declaração de Localização e Funcionamento 
com fotos (Georreferenciadas), o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente 
poderá designar a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo; vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. (Lei nº 8.666/93 Art. 43, § 3°). 

10.4. Declaração expedida pela licitante, sob as penas da lei, que dispõe dos equipamentos, 
insumos e instalações indispensáveis para execução do objeto desta licitação; 

10.5. Todos os documentos ou declarações técnicas devem conter identificação e assinatura 
do(s) responsável( eis) técnico(s) indicado(s) pela Licitante. 

11 . DOS RECURSOS 

1 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o cas~, poderá o licitante, 
que desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer im diatamente após o 
término de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicand contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

11.1. 1 . São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões: 
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11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o recurso 

deverá ser apresentado nesta fase recursai única. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente . 

11.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursai, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de cinco 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para. querendo, apresentarem contrarrazõcs 
também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a 
contar do término do pra.t:o do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no art. 56 do 
Decreto nº 7 .5 81, de 201 1. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Finalizada a fase recursai. a administração pública poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados. a 
autoridade compelente poderá: 

12.2.1. determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades que forem 
supríveis; 

anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; \ 

revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou, ("'.\ 

adjudicar o objeto, homologar a licitação c convocar o licitante vencedor para a 1 

assinatura do contrato, preferencialmente em ato único. 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.3. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da anulação ou 
revogação da licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que couber. / 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos mot~s do art. 56 da Lei ) 

Av. Presidente Vargus, nº 3 1 O - Centro, CEP: 65.500-000 ~ 
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nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noven ias 
após o ténnino da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14. l. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instnimento equivalente. 

14.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo <las sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando··Se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.3 .2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente 
vencedor. 

14.5.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação\nos tennos acima, a 
admin istração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que 
o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP. 65.500-000 
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inclusive quanto aos preços atualizados nos tcnnO!> do instrumento convocatÓrto: / 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, 
anexo a este Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17 .1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

18. DO PAGAMENTO 

17. 1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, assinado pelo 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

17.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
b) Inscrição no CEI (INSS); 
e) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
17. 1 .2. O pagamento da última medição ou parecia, não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
total do objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

17.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fóm1ula: 

EM = IxNxVP 

Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamerto; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)J = (6/100) / 3651=0.00016438 TX- Percentual da taxa anual - 6% \ 
17.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos ~uições \ 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SJMPLLS), deverá apresentar, juntamente oor:n...a ~ 

Av. Presidente Vergas. nº J 1 O - Centro, CI-.P 65.500·000 
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Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na ~o 
Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 
17.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

17.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrati\ a, nos termos do art. 47 da Lei nº 12.462, de 2011, o 
1 icitante que: 

19.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no item 14.6 deste Edital; 

J 9. J .2. deixar de entregar a documentação ex1g1da para o certame ou apresentar 
documento falso; 

19. 1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 1 icitação sem 
motivo justificado; 

19.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado, 

19.1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

19.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal; ou 

19 .1. 7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como MI /EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitaçao, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

19 .3 .1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuílos significativos ao objeto da contratação; 

19.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3. Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

19.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuíz das multas previstas 
no instrumento convocatório e no contrato, bem como da demais cominaçõcs 
legais. 

19.3.5. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adn ·nistração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 1 até que seja ) 

Av. Presidente Vargas, nº 310 -Centro, CEP: 65.500-000 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Adm inistraçao Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

19.8. Caso o valor da multa não scJa suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
confonne artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando se o procedimento previsto na Lei nº 12.462, de 
2011, e subsidiariamente nas Leis nº 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999. 

19. I O. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19. 11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 
Básico. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. 

20.3. 

A impugnação poderá ser realizada por fonna eletrônica (Portal de ompras Publicas -/ 
www.portaldecomrpaspublicas.com.br), pelo e-mail: cplchapadinh 202 l@gmail.comÍ 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. President Vargas, nº 31 o

1 
Centro-CEP 65.500-000, Chapadinha/MA. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

Av. Presidente Vargas. nº 31 O- Centro, CEI': 65.500-000 
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20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverã~ 
enviados à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a Administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília- DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre mterpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

21.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ane os ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no eletrônico 
Av. Presidente Vargas. nº J !O - Centro, CEP: 65.500-000 
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www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço www.tce.ma.gov.br/sacop, lidos e obtidos no endereço: Av. Presidente 
Vargas, nº 31 O, Centro -Chapadinha/MA, nos dias úteis no horário de 08:00 as 12:00 

horas. 

21. 12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1.ANEXO 1 - Projeto Básico; 

21.12.2.ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.3 .ANEXO Hl - Planilha de Custos e Formação de Preços 

21.12.4.ANEXO IV - Co,osição do BOI; 

21.12.5.ANEXO V - Crono~ama Físico-Financeiro 

, r 

A, 13 de Janeiro de 2023. 

uza Gomes 
nanente de Licitação - CPL 

Luciàno Souza Gomes 
PreSidente da CPL 
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AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO- CHAPADINHA- lllA CEP 66.600-00 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

Proponente: Prefeitura municipal de Chapadlnha- MA 

Obra: REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL LUCÍDIO FRAZÃO NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA/MA. 

caracterfstfcas: Obra pública 

Endereço: no município de Chapadinha /MA. 

- Responsável técnico (projeto): Wenderson Dione Nunes Viana CREA n.i: 111729353-0 

- Tempo provável para execução da obra: 
O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 90 dias. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Ourante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 

acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, Instalações provisórias, maquinaria e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mes a. É de sua 

responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidõe 

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado 
dos projetos, especificações. 
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FINALIDADE DA OBRA 

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta 

para a intervenção na área é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento das práticas 
esportivas para a população ao revitalizar o estádio e sua estrutura. 

OBJETIVO 

• Recuperar o gramado do estádio; 

• Iluminação externa do estádio; 

• Reformas os ambientes internos e arquibancadas. 
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ESPEOFICAÇÃO TÉCNICA 



000129 
FI~ ,. 

Proc N< 2> /J2 3 

'. ·~1>.ss -~~ ESTADO DO MARANHAO ._ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310-CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 66.600-00 

SERVIÇOS INIOAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 

responsáveis técnicos pela execução, em local visfvel, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO 

Administracão da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 

custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 

almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 

segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 

chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdfcios. 

Limpeza manual do terreno. 

Antes do lnkio da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de 

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

t terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrit 

registrada no Diário da Obra. 
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O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá 

de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho 

em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 

drenagem natural ou da obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a condusão dos serviços. 

MOVJMENTODETERRA 

Escavacão Manual de Valas 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas 

padronizadoras de segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o 

alicerce até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 19 categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, mlcácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro 

deverá ser constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos 

de baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

INFRAESTRUnJRAESUPERESTRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra amamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 

baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 

será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão. 

Concreto armado Fck 20 MPa, formas armacêSes e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 
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-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, Item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que Impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 

do reinício da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO 

deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CAGO. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

-Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, Isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, Impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 

dellqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 

seixo rolado na execução do concreto. 

-Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG. 

-Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará 

sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para Isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será Introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmldas desde o inicio do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cim~nto sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 
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-Dosagem 

a) o estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR--6118/2003ABNT. 

ALVENARIA E PAINtlS 

Demollcão de alvenaria de forma manual sem reaproveitamento 

execução de demolições obedecerá, rigorosamente, o disposto na NBR-5682 (NB-598) e será 

conforme projeto arquitetônico. Os materiais passrveis de reaproveitamento serão de propriedade 

da Prefeitura. Os demais materiais remanescentes das demolições serão de propriedade do 

Construtor, a quem caberá a providência de remoção do local para não prejudicar o início dos 

trabalhos. O Construtor deverá reaproveitar os materiais que estiverem em boas condições de 

reutilização, complementando no que couber. 

Alvenaria de Vedacio 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19cm, assentados 

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. 

Os nfveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca Inferior a 40 

kg/cm2• 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não 

vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

Forro de PVC lfso 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 

fique totalmente no prumo e deverá obedecer às áreas estipuladas na memória de cálculo. 

ESQUADRIAS 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 
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c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão 

altura m(nima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 

verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas 

últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 

Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 

carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 

e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pináslo vertical e 

travessa ou pínásio horizontal - de madeira Idêntica a do revestimento da porta com acabamento 

em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente as Indicações dos respectivos projetos de 

arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 

de parte da CONTRATADA, cuidados espt:clais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 

um lado, o embutlmento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 

dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 

parafusos. 

-FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e Indicadas em planta. 

Materiais: 
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a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 ou 

similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1, bem 

como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, 

fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

COBERTURA 

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de 

madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos, 

carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 

resistência ou aparência. Será totalmente Imunizada com carbolineum ou similar. 

Revisão em cobertura com telha cerãmlca com reposicão do material 

Deverá ser executada uma revisão do telhado e madeiramento da cobertura cerâmica existente, com 

o objetivo de eliminar infiltrações em pontos das escolas. 

Executar revisão da cobertura existente, madeiramento da cobertura e telha cerâmica, afim de sanar 
possíveis Infiltrações e vazamentos. 

Telha certmica colonial ou canal 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar 

defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas. 

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 

distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 

ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 

Embocamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:8. 
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PISOS 

Regularlzacão de base 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4:8 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de lOcm, que servirá de recuperação do piso. 

Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de 
escoamento de água, no caso da calçada. 

Contraplso/lastro concreto 1:3:6 e/betoneira r-4cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia média e 

brita) e espessura de 4cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá 

ser feita com declividade de 0,5% no mfnimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico 

Sobre a superflcie do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser 

fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na 

espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo 1 ndlcação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água. 

Regularizacão. nivelamento e espalhamento de mistura fértil orgânica -TOPSOIL 

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e composição 

indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico industrializado e 

adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o gramado. 

A textura deve ser de 800A> de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10% de 
sllte, argila e areia ff na na sua composição, além de se livre de Impurezas (pedras, lixo, entulhos, etc) 

e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a isenção de ervas 

daninha é um fator de suma Importância na escolha deste material o restante do material será de 

20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do material. 

Plantio de grama esmeralda e placa 

Após o nivelamento, será procedido o plantio da grama do tipo esmeralda, em rolo no gramado do 

campo e em placas conforme projeto arquitetônico. Posteriormente ao plantio, deverá ser dado 
acompanhamento técnico para que a grama ali plantada permaneça devidamente ao longo do 
tempo em condições de prática desportiva. 
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EXEOJÇÃODE DRENAGEM 

Tubo para drenagem de campo de futebol tipo espinha da peixe dn = 100mm 

O formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD (POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE) diâmetro de 100 mm inclinados a 1%, espaçados de 4,5 metros um do outro, captando 

todo o excesso de água e conduzindo para os coletores laterais longitudinais, interligados através de 

conexões tipo DERIVAÇÃO Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção 

em concreto pré-moldado. Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de 

drenagem pluvial existente. 

Lastro com brita graduada simples esp=lOtm 

Será colocado um colchão de 10 cm de brita 1 TIPO "RENCO" fornecida pela, com granulometria 

uniforme aprovada pelos ensaios de permeabilidade, no fundo da vala devidamente regularizado 

acompanhando os nlveis da topografia garantindo a inclinação de 0,5 %, e após a colocação do tubo 

corrugado perfurado o mesmo será totalmente envolvido com brita 1, deixando toda a vala 

devidamente preenchida e adensada para que não ocorra nenhuma deformação futura. 

REVESTIMENTO 

Recuperacão de reboco 

Será executado nas áreas que estiverem com o revestimento em qualidade insatisfatória com 

argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou concreto. 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, 

com espessura máxima de Smm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a 

ser chapiscada. 

As superffcles a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção 

da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superflcies de 

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 

embutidas e chumbadores. 

Emboco / 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de 

alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento certmfco 
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Será aplicado revestimento cerâmfco nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O 

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré - misturada, 

com junta de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente 

proibido o acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 

cimento aluminoso e água, na cor preta. 

INSTALA(t>ES EltTRK'AS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 

obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 

detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 

diagramas unlfllares e trifilares. 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no Interior dos quadros utilizando-se canaletas, 

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 

mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a Instalação dos quadros, os diagramas unifllares dos mesmos deverão ser armazenados no 

seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 

1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser Instalados de forma que os Isente de esforços mecânicos incompatíveis 

com sua resistência, ou com a do Isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 
caixas. O Isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 

dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 

assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 
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k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utlllzados 

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

- Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

- Condutores de neutro - Azul claro; 

- Condutores de retorno - Cinza; 

- Condutores positivos em tensão DC - Vermelho; 

- Condutores negativos em tensão DC- Preto; 

- Condutores de terra - Verde ou Verde/ Amarelo. 

1) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,Smm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 

conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido tncombustíveJs (a menor bitola será 9)= 3/4") serão utilizados 

para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 
de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 

deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 

projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 

eletroduto, salvo Indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos Quando inevitáveis estas 

emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo 

a permitir continuidade da superfície Interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 

tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 

dos reatores eletrônicos dimeri~veis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 
acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 

de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 

aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 
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a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 

Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na 

superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 

à EB-142/ABNT, sendo construfdos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 

para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possfvel. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 

outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de 

lâmpadas e de reatores. Devem ser construf das de forma a impedir a penetração de umidade em 
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramente tipo copperweld 

de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. 

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 

Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a 

uma profundidade mf nima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 

de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramente executada deverá ser Interligada às malhas de aterramento porventura 
existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a segu'r se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 

fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 
guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orlentativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as caracterfsticas construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 
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a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rfgido, fornecidos em barras de 3 

m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 

polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 

outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 

que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constitufdos pôr condutores trançados de cobre eletrolftico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 

e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 

aplicável a EB 142/ ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 

e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 

adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, Instalação abrigada, 

com as seguintes caracterfsticas: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico ln= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 
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Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxl-polléster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2 16 e equipados com 

os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 

tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco .. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., 

deverão atender às especificações contidas no projeto e espedficas para cada caso onde for 

empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

INSTAIAÇÕESHIDRAUUCAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mfnimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 

colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 

maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 

ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 

com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais Indicados no projeto. 
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g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 

rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 

a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. -

serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 

possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 

pressão Interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 

apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 

serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 

madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 

das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão Interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 

não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 

será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a Instalação de ~gua será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxl para juntas não desmontáveis. As 

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

-Umpa~e~ms~u~op~p~ri~a~a~s~p~a~rt~e~s~ll~~~d;a~s~;~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 



-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 

não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 

igual a 7,5 Kgf /cm2
• 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm2• 

Registro de gaveta bruto. 

INSTAlAÇÕESSANrTÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declivfdade homogênea em toda a sua 

extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão Interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 

projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 

hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 

idêntico ao do piso em que for instalada. 
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h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 

respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 

passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 
de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 
de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

1) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 
detritos nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da Instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou Inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 
coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular ~ 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. Oriffcio de saída de SOmm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com 1 = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mln m.a do revestimento 
Igual a 2,5 cm, Impermeabilizado. 
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Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltlca 

com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 

cm. 

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 

contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 

facilitar esta operação o fundo será Inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 

dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 

MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 

10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 0 indicado no projeto e 

profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 

n.º 2. 

APARELHOS 

Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar 

Cuba em louça 

ACESSIBILIDADE 

Piso Tátil 

Para áreas externas, os pisos táteis direcionais e de alerta são produzidos em Borracha com 
características antiderrapantes, alta resistência ao desgaste, com superflcie de relevos lineares ou 
tronco-cônicos, para aplicação integrada com argamassa. 

Pavimentação com Piso Tátil direcional e/ou alerta, de borracha, na cor natural, p/deficientes visuais, 

dimensões descritas em projeto, aplicado com argamassa no traço 1:3 de cimento e areia. 

PINTURA 

As superffcies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem Inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um Intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 

contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 

destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc ..• ). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrflica PVA {duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

REFORÇO DAS ARQUIBANCADAS 

Demollcão de estruturas de concreto 
Demolição de pilares, vigas e lajes de concreto armado de fo~ma manual 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais 

normas e práticas complementares. 

Todas as retiradas e demolições devem ser feitas levando-se em considerações as alterações de 

layout apresentadas pelo Projeto Arquitetônico e complementadas pela planilha quantitativa. 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

emprego de calhas, evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a 

serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o 

processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os locais indicados. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas 

ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por 

meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A 

demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo 

sempre as recomendações dos fabricantes 

Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a posterior remoção da 

totalidade dos entulhos resultantes 

concreto armado Fck 20 MPa. formas armacaes e desmontagem 
A execução das fundações dever~ satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 

à NB-51 / ABNTe ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRA TAOA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

-Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 
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As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 

qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser 

avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 

não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 

manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 

previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. 

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A 

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 

na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CASO e CAGO. 

-Aglomerantes: 

De cimento, tipo: 

- Portland; 

- Branco; 

-Comum; 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 

fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB··516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

-Agregados (Areia e Brita} 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, doreto de sódio, outros sais 

deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 
b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para 

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 
seixo rolado na execução do concreto. 

-Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 
b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.!l 6 ou 18 SWG. 
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-Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem 

ficará sob responsabilidade da concretelra. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 
A concretelra apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 

serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 

tensão (mfnima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 

respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 

prova para estudo em laboratório especializado. 

e) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 

até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 
f) As fôrmas serão mantidas úmldas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 

e protegidas da ação dos ralos solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 

lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 

concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

-Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 

preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 

resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 

NBR-6118/2003ABNT 

DIVERSOS 

Umpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas Instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 

evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 
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Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuf dadosamente limpos e 

varridos os acessos. 

Chapadinha -MA, 02 de janeiro 2023 
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PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEJTllRA MUNICIPAL DE CHAPAOINHMM 

OESCRICÃO 00 LOTE 

e 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 
MUNICIPIO I UF 

OICHAPADIN 
BOI 1 
28.~"--

BOl2 
o.~ 

Grau de Slgdo 
llPUBUCO 

8013 
O.OO'l!o 

~ a w « r----......... .------.......,-----.......,.---------------------------.-----.------..-----~---.......,----~-.----~~-, 
Unidade 

CE 

'"~--·---~ , _.....,_... 1 Mls -.-- _ 

M3 
M3 
M3 

-~ ~- -- - - + -~--+- ~ 2~:!~ 

UN 4,00 

&uuua de"""'-• pare'"""-· 
- .. -.... .... ~..--...,.,_içlodo1110•-, ... i-.--.-.-... -de~J..2:1 
!nl~-1ocú-. llld1 

"-: · . 1 ••••• ,Trw_.. 
····-· 1 T-<1111111111-., 

1 M2 1 90,48 
M2 90,48 

Pl5CIS ............... __ .............. __ 
toto~.......-nçol:4(-•..wt- 1 M2 

70,&9 

78,i5 

883.17 

8011 

8011 

34~ 
34,00 1 --·-- 1 -

Pllo-cHo,onçoU(-o•-~-1sq._.1,0aa.-o-• , 

4 ;086,23 

':4088.23 ~-­
'4086.23 

91.08 
iv:i3 +--

1.111,M 

+ 

RA 
RA 
RA 
RA 

--
8.240,93 RA 

22.549.10 RA 
4.44178 

- RA 
4.'447.78 ~ 

RA 

_ -+-- --==· i ... ,. 
1

___ . Ollt. o_.mlooporopllo35"35 ___ 1 M2 l : • 1 
-+--------~""'"~ . ......,, ' i· 
. _ "'-'!attuçio, nlwla111- 1 -''"'*"º dl mislU<t Hnl 0t1lnlco • TOP$0CI. BOI 1 

Boi 1 
~·----

\~
. 

, " ,.. ' . 
~ .. ,. :o "" . 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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PROPONEHTE I TOMADOR 
PREFEITU~_MUl>!lCIPAL DE CHAPADINHA/MA 

DESCRICÃO DO LOTE 

e 

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
o 
MUNICÚ>IO I UF 

OlCHAPA.DlNHAIMA 
BDl 1 

28.82% 
BOl2 
0.00% 

1~~=1 

BDl3 
O.@% 

~ 
~ 

..-----.----~--~----------------~---..-----.........---~---.. 

n.m Fonta C6dlgo Dffcrlçio Unidade Quantidade 
Custo Untüno 
(..n BOI) (RS) 

BOI 
(%) 

PreçoU~rlo 

(com BOI) (R$} 
f>nlÇO Total 

(RS) 
.. 

ju. =j _§1~1 ___ L 1::::--,._ 1 - 1 - 1 1 ao11 _ j - 1 - j~ 
SINA.PI 
SINA.PI 

Tubo,_d-'!!_co~de-~~..,..,,.. ~tubod<!•1-

BOI 1 ' :--T - RA 
- _Sf~1 

.._....__.-_...,.. __ lo.•---·-­REVUllMElml 

ao11 L. --~--1 - - r~ 
1--- ··-

BD11 ' - - RA 
8.331 "'3 - -1.10. 

l~.10.1. 

1.10.2. 

1.11. 

1.1 1.1. 
1.11.2. 
1.-i-ti: l 
fJ.11 •• . --
11.11.5 , 
1.11.8 - + 
1.11.7. 

iuu 
~ 

--

-·· 

SINAPI 
SINAPt 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

~·-87905 jo..- .... .....--. .. ~u j M2 j 
-+~·~~-"!!-"'"--1'.U- 2-b_:l.Sal -·....--_!!:l"U ....... lalincada.~~, 
--..... -· .... -lllllO.••U. 

i 1- 87531 
! 

! M2 

umAIAçbO~ - -

t 

181.00 1 6,17 -1 

181.00 28.76 

BOI 1 
BOI 1 
BDl 1 
BOI 1 
SOi 1 

SINA.PI 97585 llnWtlo-•2>13W UN 10,00 130,56 BOI 1 
SINA.PI 91953 1nt..,,,,_C0111Etpollo -'""°" UN 8~00 22,79- SÕI 1 

SINA.PI r --llloptdo------·~ 1 . 1 - l BÇll 1 

SINAPI 91996 ~- ........ ~TtDo\. __ -;-_ -- UN 115,00 26 eit BOI 1 
- -. - - --- r- - ~- ~--- --- -- -----~-

;:~: : -~= 1 ~-= ;;_~::::::_;_;~; __ --:..= =-:-: :----:-- _;~:-_------~::- -- -~ :~- :: ~ 
SINAPI 91836 _PVC....,"""" M 50,00 10 36 BOI 1 

S1NAP1 - 1õ1õ1S- oã*o•~•-...1' ........ êiiõ.,...õtãiia.•~lli.iiõ•~- l:iN · -- --,-oo - - ~01 BOI 1 ·I ~~ •I ' 

~~:- -~ 836!14 l=u=•104•~-- ~ 6~00 85,75 =~ ~ 
ComposiÇãl) -- 001 ,,,_ ___ tlpo_•- ·-oe~ UN 1,00 1.980,91 B~ 1 

_ SlNAel .. :-•...,.......,..r.,.J.la-_.i. · - 1 _Bºl_1. 

t-- - - ~ 
8,98 ~ 1 625,38. _RA_ 

• RA 
8.70l5,05. RA 

- RA 
8.713,U -

,_ 37,06 . 

·-=-~ -
• • RA 

t 188. ,70 1.687 .• 00!~ +----~29;;;;:,38 1711,115 RA 
34.38 5So,OÍ AA 

L_~;: - -1:;! ; 
i=-:---1-'--3"-'-,35 - - _ 687,50 ~ 
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'-
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2_5ifi1 
. tRA ~0.92 . -RA. 

2.55...!!!, -~ 
• RA 
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SlNAPI 1 ....... ,,_J/4" - · BOI 1 • 
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LOCALIDADE SINAPI 
SAOLUIS 

SINAPI 
SINAPI 

~ 

Código 

005 
95957 
95957 

006 
94964 

e 
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licrtação - OGU 

PROPONENTE/TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CttAPADINHA/MA 

DESCRJCÃO DO LOTE 

O.Crlçio 

f';IO Utli1dlAdonale/OAJ1tm.. concr.rto ,..)"ntHo 

.,....., a1m1..:•od•><••<11 ooqwteero.,.._.._ __ _ 

e 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
o 
MUNIC(PIO I UF 

OICHAPAOINHAIMA 

52.80 
13.34 

30.2'4 
15.55 

401.50 
209965 

110.34 
452.09 
104,75 

3.39 

8011 
28,82% 

0011 
00! 1 
BOI 1 
0011 

8012 
0.00% 

1 
Gtaude~ 1 

#PUBLICO 

8013 
0.00% 

~ a ... 
a: 

P~Total 1. 
(R$) 

3U18A7 
5.190.49 
2.615,19 

12.178:it_RA 
7.823.38 RA 
l.S12,44 RA 

76,708,20 ........ r 9.056:Õ1 . RA 
s...11(41 · R'A 

9175.47 RA 

Encargos sociais !Para elaboração deste ()(ÇSITlel1tO. 1ói'8í'ri ublizaóo6 os encargos socíai-s do SiNAPf pará a·unlaade da Feaei'iÇlo indlc:ada- - =1 

1- 1 

Foi considerado amtdondamento de duas cuaa decimais 
Sialaa da ComPOSicio do Investimento. RA - RatetO 

CHAPADINHA/MA 
Loc:al 

Nome'. ~ DIONE NUNES VIANA 
Retp0na8vel T~ 

~und•feira. 2 de janeiro de 2023 CREA/CAU: 1117293530 
Data ART/RRT: MA20220576437 
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CAI. A CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OGU 1 
Grau de Sigilo 1 

#PUBLICO 

N" OPERAÇÃO 
o 

N" SICONV 1 PROPONENTE TOMADOR IAPaJDO EMPREENDIMENTO 
880707/2018 PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPA O 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
o 

1 2 3 4 s s 1 a 9 10 11 12 
Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 

01123 02123 03123 <M/23 05123 06/23 07/23 11&'23 09123 10123 11123 12123 
1. REFORmADO AL.LUCIC nu•• %Período: 25.911)(, 27.27% 46.63% 1 -

1.2 , AOMINISTRAÇAO LOCAL 19.677,96 % Período: "'"' '"'"" 'l'l.3:ffa "'"' 'l't<IC. 1 _ _ _ _ +- 1 l ~ __ 
1 1 1 1 1 1 1 
~ INFRAESTRUTURA E SuPERESTRurURA 16.Ss0.10 % Período: ,........ 1 1 1 ~ - +----- - - ..... ~ 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 

(1.5, ALVENARiAE-PAINEIS - ,_ 3õ.i90,03 %Periodo: 10000% 1 ~ 1 1 L _ 
1 1 1 1 r- 1 
(1:e:- ESQUÃÕRJAS - - - - - 4.~7.76 % Período: -- 1 + 1 ~ 1 1 1 1 
1 r , , 1 1 1 1 1 
[17. CÓ6ERTURA - 17.366.73 %Período 1 ,...,nn.... 1 1 1 1 L _ _ .. f- _ 1 ! ___ _, 
, 1 1 1 1 1 1 r 
(1.8." PISOS 4 OSÜO % Periodo: _ ~ 1 '"" OO'll. 1 _ 1- l + 1 1 1 r 1 
1 , 1 T 1 1 1 t 

r1 10: REVESTIMOOÕ - - - - 8 331,43 % Perfodo: 1 - • 1 1 1 1 .. _ 1 
1 ' 1 1 1 T 1 
í111 iNSTAl.AÇôese.i.éTRJCAS 8.713.69 %Período: 1 mnfTI'!I. i ___ 1 1 1 1 1 __ -- +-- _ -·--- +-' ----1 
l r 1 1 ' 1 r t 
(1.15. P!NfuRA 3.042..61 %Período: .• ·-'l __ ·+ _ _ '~---' ------------'----------. 
t i 1 r- T 1 : •· - • 

[1:17 - REFÕRÇO DAS ARQUIBANCADAS 35.618.47 % Perlodo: 1 1 100.~ 1 i ._ --t _ _ __ . 
! 1 1 1 
[ue: DIVERSOS 76.708,20 '"'"'~P"'"en..,.'od--:-o-1: r----_ ,.--..,::-:.._:::::z:,..-,,,--,_..,..,,_:m!.---. • .-----------------~, ---_--_ ---+-·---~-=-!--:---_ -------; 
1 1 1 1 1 1 

Total· R$ 225.368,68 %: 25,91% 27.27% 4ô.B3% -~-------------...... --------,.--------!""'--.....,. 
Repasse. 28.614.22 30.115.12 ' 51.718,63 1 1 1 l 

Perlodo: 29.772 99 31.334 68 53.813 04 
Outros· . - - . - 1 1 1 1 

lllveatlmento: 58.387-21 61.449,80 106.531,67 
%: 25 91% 53 17% 100,00% . - 1 

Repasse: 28.614,22 58.729,34 110.447.97 1 1 1 1 1 1 1 
Acumulado: 29.n299 61.10767 11492071 

Outros: - - - 1 1 1 1 1 
lllYMtimen1o: 58.387-21 119.137 01 22&.368 a • 1 • ' 

~N~ -=-~-=--:-:=--,-~IJ~N/11,,~1~~=~=1~~---~-~~~~~ 
Loc;iJ Responsável Técnic;o ~r 

segunda-feira, 2 de J• 
Data 

Nome: WENDERSON OIONE NUNES VIANA 
illleiro ele 202 

ART/RRT: MA20220576437 

. 
l 
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F 
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F 
F 
F 
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F 
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F 
F 
F 
F 
F 
F 

e 
CRONOGRAMAPREVISTOPLE 

1 Dogrte nas células em amarelo o numero do per1odo em que os e'lelllos serao concluldos 

VOLTAR Al\JALIZAR UNHAS 

do 
Evento 

1 
2 
3 
4 
5 ---1 6 

l 7 
1 8 

9 
1 10 

-h 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

Titulo dos Ev.ntos 

lAdmnlst!'llCAa Loc;;i,! 
ISERV!~ INICIAIS 
1 ADMINISTRACAO LOCAL 
, MOVIMENTO OE TERRA 
llNFRAES~A E SUPERESTRUTURA 
!ALVENAR_IÃ_E PAiNEIS -
iESOUAORIAS 
~COBERTURA 
IPISOS 

-- -
!DRENAGEM 
!REVESTIMENTO - -
!INSTALACOES ELETRICAS 
llNSTAL.ACOFS HIDRAULICAS 
!INSTALACDES SANITARiÃS_ 
1APARELHOS 
IPIN'TURA 
1ACESSIBILIDADE 
IREFQ13ÇQ DAS ARQUIBANCADAS 
!DIVERSOS 

3 
2 3 3 

e 
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CAI 
NºOPERAÇÃO 
o 

N•SICONV 
68070712018 

Quadro de Composição do 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

Confoone o tribulârla munlcl raolSS: 

8011 

ITIPO DE OBRA 
Construç!o e Reforma de Ediflcíos 

Itens 

Administração Central 
Seguro e Garantia 

Risco 
Despesas Financeiras 

Lucro 
Tributos (Impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 

Tributos (ISS, varlável de acordo oom o munlclplo) 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 0% ou 4,5% - Desoneração) 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 
BOI COM desoneracão 

Os valorea de BOI fonim calculados com o emprego da fórmula 

BOI= (l+AC + S + R + G) •(1 + oF)•(l +L) • l 
(l·CP·ISS·CRPB) 

5.00~ 

Siglas 
Ufo 

Adotadn 
AC 5,00% 
SG 100% 
R 1,00% 

DF 1,00% 
L 710% 

CP 365% 
ISS 200% 

CPRB 450% 
BOI PAD 22,67% 
BOI OES 28,82°1' 

Declaro pera os devldos fins que, conforme leglslaçlo tribulârla municipal, a base de cêlculo deste tipo de ob<a corresponde à 40%, com a respectiva 
allquota de 5%. 

Declaro para os deVídos fins que o regime de ContribuiÇlo PrevidenciAna sobre a R8C*ta Bruta adoCado para elaboraçlo do orçamento foi COM 
Desoneraçlo, e que esta é a alternativa mais adequada pera a Administnlção Plibllca 

Observa 

CHAPADINHA/MA segunda.feira, 2 de janelfo de 2023 
Local Data 

Respon vel T nico 
Nome: WENDERSON DIONE NUNES VIANA 
CREAICAU: 1117293530 
ART/RRT: MA20220576437 

PMv3.0.4 



CAI 

02 DE JANEIRO 2023 
O.ta 

COMPOSIÇÕES 

R-.ponÃVol T"=nk:oi 
CRWCAU: 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econõmlca Federal - Conteúdo sob responsabilidade do suário 

f 
o,oo 
0,00 
0,00 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

OBRA: PROJETO OE CONClUSÃO DA REFORMA 00 ESTÁDIO MUNICIPAL DATA: 02/01/2023 
CIWWJellA LUCIOIO FAAZÃO NO MUNICIPIO OE CHAPAOINHA.MA rOHTC vc~ -- DESCRIÇÃO· PROJETO OE CONCLUSÃO DA REFORMA 00 EST ÁOIO MUNICIPAL 

LUCIOIO FRAZNJ NO MUNICIPIO OE CHAPAOIMIAIMA - 20ml1 COM OUONERAÇAo 

coo DESCRIÇÃO HORA 9/o 
~ 

A GRUPO A /'('l í\()1 e; ~ '<t. 
A1 INSS , V • '-' ·--

r-1- ' o.oo 
A2 SESI '/ 1 ,.., -

.. L., 
1 1,50 

A3 SENAI n--" t.\O (,,(?l'J_ 1,00 

A4 INCRA 
\ 

f lv- -' 0,20 

AS SEBRAE \. "· -- l DVU _J 0,60 

A6 Salário Educação "' - / 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho ~ --*"' 3,00 

AS FGTS 8,00 

A9 SECONCI 1,00 

TOTAL 17,80 

B GRUPOS 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,87 

82 Feriados 3,95 

83 Auxilio - Enfermidade 0,85 

84 13° Salário 10,84 

85 Licença PalemldadE 0,07 

86 Faltas Jusltficadas 0,72 

87 Dias de Chuvas 1,48 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 

89 Férias Gozadas 9,13 

810 Salário Maternidade 0,03 

TOTAL 45,04 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 

C3 Férias Indenizadas 4,54 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,1 1 

cs Indenização Adicional 0,38 

TOTAL 12,63 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,38 
o F TS s Aviso Prévio lnd niz do 

Horista = 83,87% 
Mensalista • 47,51% 

A+B+C+D 

TOTAL 8,40 

801 28.82~ 

HORA uc:s Rtr 

83.17% •7.01~ OS'2022 

M~S 9/o 

o.oo 
1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

1,00 

17,80 

0,00 

º·ºº 
0,66 

8,33 

0,06 

0,56 

0,00 

0,08 

7,02 

0,02 

16,73 

3,46 

0,08 

3.49 

2.39 

0,29 

9,71 

2,98 

0,29 
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Anotação de ResponsabllldadeTécnlca-ART CREA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220576437 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do l!stado do Maranhão 
SUBSTITUIÇÃO à 
MA20220564161 

__ 1. Rnpondvel Tknlco 

WENDERSON OIONE NUNES VIANA 

Titulo profrssional: ENGENHEIRO CML 

__ 2. Dacto. do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADfNHA 

AVENIDA PRESIDENTE VARO.AS 

Complemento: 

Cidade: CHAPADINHA 

Celebrado em; 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP; 1117293530 

Registro: 1117293530MA 

CPF/CNPJ· 06.117.709J0001-68 

Nº; 310 

CEP: 115500000 

Contrato: Nlo Hpeclftcado 

Valor: RS 911..84S.S9 11po de contratante Peuoa Jurldlca de Direito Pllbllco 

Ação Institucional; Outros 

__ 3. Dados da Ob..-JServlço 

RUA SÃO CAMILO 

Complemento: 

Cidade: CHAPAOINHA 

Data de Inicio: 30/0812022 

FlnaUdade: Espor11vo 

Previsão de tél'l"lllno: 3111212022 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

__ 4. Atividade Técnica 

Bamo: AREAL 

UF: MA CEP; 115500000 

Coordenadas Geográficas: ..3.722888, ~.300949 

Código: Nlo Eapeclncado 

CPF/CNPJ: 08.117.709/0001-48 

14 • Elaboração Quantidade Unidada 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > #1 .1.1.1 - OE 
ALVENARIA 

80 - Projeto> ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1 , 1 • 
DE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO 

80 ·Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇôES HIOROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - OE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL 

80 ·Projeto> ELETROTl:CNICA >INSTALAÇÕES ELi:TRICAS >OE INSTALAÇÕES ELaRICAS 
EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2-PARA FINS COMERCIAIS 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - OE 
INSTALAÇÃO OE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

35 - Elaboraçlo da orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.1.1 ·0EALVENARIA 

35 - ElaboraçAo de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 ·DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVD.. >INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.1-0E SISTEMA DE AGUA POTAva 

35 - Elaboração de orçamento > ELETRO~CNICA > INSTALAÇôES ELl:TRJCAS > OE 
INSTALAÇÕES ELÊTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração da orçamento > CONSTRUÇJIO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANrrARtAS > 
#1.4.3-DE INSTALAÇÃO OE SISTEMA OE ESGOTO SANITÁRIO 

80 - Profelo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.688,82 

5.688,82 

5.668.82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

5.668,82 

Após a conclusão das atividades técnlcss o J)fOflsslOllal deve proceder a baixa deata ART 

m• 

,.,.,. 

,.,.,. 

,.,.,. 

m' 

mª 

m• 

,.,.,. 

,.,.,. 

m• 

m' 

---~ObMrvaç6es ------------------------------------------------------------
ELABORAÇÃO OE PROJETO E ORÇAMENTO DA REFORMA DO EST ADIO MUNICIPAL DE LUCIOIO FRAZÃO 

--~Daclaraç6aa ------------------------------------------
- a.usura Compromla.one; Qualquer conlüo ou 1n1g.o originado do presente contrato, bem como..._. nlerp!'etação ou execução, seni resolvido por 
arbitragem. de acordo com a Lal no. 9.307, de 23desetembrode19911. por molo do Centro de Mediação a Arbitragem- CMA vinculado ao Cm-MA. 
nos lermos do respectivo regulamento de erbitragem que, ª"P~•. aa pertea declaram concordar. 

- Declaro QtJe estou cumpftndo n regras de 808SSlbildado pr8111alaa nu norm .. 16cnlcaa da ABNT, na legislação especlllca a no deaeto n. 
629612004. 

__ 1. Entidade de Ctasaa ------------------------------------------------
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A llUlenlk:ldllde deala AAT pode 1M Yllllt'iaicla em. hllji.:JiaM.me.lllac.t:om..lllpublco/. oam a 
lmpnlsso .n: 1 QI01l2023 .. 18:59 03 por , IP 

WWW .oeama.orgJlr 

Tet (98) 210&8300 

lalecoi IOflCIOO<;a-na.aa.br 

Fax; (98) 2108-8300 



Anotação de Responsabllldade Técnica - ART e REA-M A 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

_____ _. ___ de _______ de __ _ 

Péglna 212 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220576437 

SUBSTITUICÃO à 
MA20220564161 

Local data PREFEIT\IRA MUNICIPAL OE CHAPADINHA • CNPJ: 06.117 .709/000148 

__ 9.lnfonnaç6ea --------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no slte do Crea. 

___ 10.Valor ----------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 17/10/2022 

A IMJtllnbeldacle de61a ART pode aer 119Ciftcada em httpa'.ltcru-ma.clt11c.c:om.br~, c:om o chave: 57268 

Impresso em. 10lll1/2023 6116:59.03 por;, lp; 200..25.37.76 

www.creama.org.br 

Ttt {9&) 21os-8300 

~ma~.br 

Fax: (93) 21()S.83()() 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlCIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNJClPAL DE CHAPADlNHA 

ANEXOil 

CONTRA TO Nº _QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHAP ADINHA, ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA PARA NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Chapadinha, Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de direito público interno, por inlermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº com sede na , Chapadinha/MA, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, doravante denom inada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito( a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , 
sediado( a) na ........... ........................ , em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.( a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , 
expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ ., tendo em vista o que consta no Processo nº 
... ........................... , e em observância às disposições da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do 
Decreto nº 7 .5 81 , de 11 de outubro de 2011, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital REGIME DIFERENCIADO 
DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, mediante as cláusu las e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 
serv iços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no 
mun icípio de Chapadfoha, a serem executadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na 

data de .......... .1 ....... .1 ........ e encerramento em .......... ./ ........ ./ .......... . 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercfcio financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam inlegralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins de 

inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de ........... (indicar o prazo de execução), cujas etapas observarão 

o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, coT fundamento no art. 

57, § lº, da Lei n.º 8.666/ 1993, mediante prévia apresentação de justificattas, autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequa ão do cronograma 
físico-financeiro, fonnalizadas nos autos do processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão se 
meio de prévia celebração de tenno adilivo. 

Av. Presidente Vargas, nª 310 Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - mtchª-lli!~Un!rn2021 1a,gmnil.com - telefone: 98-99167-3542 
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CHAPADINHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNlCIPIO OE CHAPADINllA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA 

FIJ39_Q170 

Proc. N".l'.3 4 3 

~ 
2.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na fomta dos itens 2.3 e 2Tacíma, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, confomte preceitua o 

art. 79, § 5°, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio tcmto aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 

contrato por igual período, exceto se houver dispositivo cm sentido contrário no termo aditivo de 

prorrogação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

3. 1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 

3 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente estimativo, de 

fonna que os pagamentos devidos à CONTRA TA DA dependerão do quantitativo efetivamente 

executado. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02. 12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO BASJCA 
12.361.0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E-RfFORMA DE ESCOLAS DOENS. 

FUNDAMENTAL- E. P. 30% 
--- ~---- --

44.90.51.00 Obras e lnstalacões. 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 
5. 1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota !iscai/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA); 
b) Inscrição no CEI (INSS); 

c) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; \ 
d) Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 
5.1.2. O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a l 0% (dez por cento) do valor 
total do objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, será devida compensação linanceira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM ;:: 1 X N X VP 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ 06.117.70910001·58 -cplch 1padinh.12021 a ,g111,1il.cu1n - telefone 98-99167-3542 
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Na qual: 

ESTADO 00 MARANHÃO 
MUNICIPIO OE CllAPAOINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOJNHA llss-~ 
EM = Encargos moratórias; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga. 
r = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)l = (6/100) / 3651 - 0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 

5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a 
Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 
5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ l. _), correspondente ao 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando pela (caução cm 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária). 
7 .2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a 
perfazer, permanentemente, um total correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual a 
preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 
7.3. Se for necessária a prorrogação do pral.O de validade da garantia de execução do Contrato, a 
CONTRATADA, ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 
7.4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalitação bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do priuo 
de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

8.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitarão, no todo ou em parte, os se 
cm desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

Av. Presidente Vargru;, nº 310 -Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cnld11p111hnhn202 I a .g.mailcom - telefone: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINllA 

8.4. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 
acordo com os crilérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 
8.5. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA está obrigada a manter pennanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, 
dentro dos limites fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
8.6. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRA TO deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
8. 7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parle, os serviços executados 
em desacordo com o CONTRA TO. 
8.8. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os lrabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e cm toda a área abrangida pelo 
serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
8.9. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado( os) ou 
por Comissão Fiscal. 

8.1 O. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua 
conclusão. 

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 
CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os tennos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, 
no todo ou em parle, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos serviços; 
d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administralivas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à CONTRA TAOA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, qu ' 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 1\ 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido. a 
fim de receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente 
as recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com to~s as folhas devidament 
numeradas e rubricadas pelo seu representanle legal e pela fiscalização, qu~everá ficar à disposiç 
da fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 
t) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipuladQ pela fiscalização, s 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviçàs ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 
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g) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar daãss1 atura 
do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato. 
g. l) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscalização a lécnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando 
exigido; 
j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 
k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de 
proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em 
quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 
1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os 
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
p) responsabi lizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e fenamentas 
necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes 
sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 
r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos 
serviços que realizar, independentemente da sua composição; 
s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciârios, bem como a obrigatoriedade na 
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 
dias úteis; 
t) responsabil izar-se exclusivamente pelos salârios, gratificações, encargos previdenciários e 
t rabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 
u) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 
deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e 
legal idade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as 
prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 
obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a ~ 
CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trab lho se realize no 
menor prazo possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja onduzido para a 
bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização os dispositivos 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem supe ficiaJ. 
z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do pre nte Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
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---aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatórío. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l l.l. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

J 2.1. O presente Tenno de Conlrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos T a XII e 
XVI 1 do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico; 

12. 1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente 
atestadas. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7.58 L, de 
2011. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Jndenizações e multas. 

12.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolh imento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 
CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 

rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13 .1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviço sob alegação e 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qu tJ er 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, confonne a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2022. 

13.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DAS 
ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n. º 12.462, de 2011, e no Decreto 
n.º7.581,de2011. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 
CONTRATADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

14 .3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pela CONTRATADA, em-atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal e ao art. 42, § 7°, do Decreto n.0 7.581/2011. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 
global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 42, §4°, fIJ do Decreto n.0 7.581/2011. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15. J. Os casos omissos serão decididos pela CONTRA T AN n~. segundo as disposições contidas na 
Lei nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7 .581, de 2011, na Medida Provisória nº 961, de 2022, na Lei n.0 

8.666, de 1993, no que couber, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA PUBLICAÇÃO 

16. l . A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma 
do Art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, _ de _____ de 2022. 

Representante legal da CONTRA 1 ANTE 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Assinatura: 
~~~~~~~-

Nome: 
CPF: 

Assinatura: 
~~~~~~~-

No 111 e: 
CPF: 
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SlCRlTARIA D! 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS Compromisso e Desenvolvimento 

A VISO LICITAÇÃO 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. Proc. Adm nº 
0015/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de refonna do Estádio Lucidio Frazão no município de Chapadinha. 
Abertura: 09/02/2023 às 1 O:OOhs; Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.pmialdecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Lei nº 12.462/2011 , do Decreto nº 
7.581/2011, da Lei nº 11 .488/2007, do Decreto nº 8.538/2015 da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. 
Informações e Consultas: Sala da omissão Pennanente de Licitação - CPL, localizado na A v. 
Presidente Vargas, nº 31 O, Centro - hapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 
e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: e http://transparencia.chapadinha.m . v.br e olnfor ca licit ao e . 
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TERÇA- FEIRA, 17 - .JANEIRO - 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA- MA 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO 
N° 00312023. Proc. Adm nº 0015/2023. Objeto. Contratai,.-ão de cm· 
presa especiahzadn cm serviços de engenharia para conclusao 
da obra de refonna do Estádio Luc1dio Frazão no município de 
Chapadln.ba. Abertura: 09/0212023 às 1 O:OOhs; Endereço hletrom· 
co do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicns. 
com.br). Base Legal. lermos da Lei nº 12.462/2011, do Decreto nº 
7.581/2011, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto nº 8.53812015 da Lei 
Complementar nº 123 '2006, aplicando-se, subs1diariamente, a Lei nº 
8.66611993 e demais normas atmentes à espécie. Informações e Con­
sultas: Sala da Comissão Pennanente de Licitação - CPL, localiado 
na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro Chapadinha- MA - ChP; 
65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Tran~pa­
rência do Muníclpio de Chapadinha: hUp://trnnsparcnc1a.ch11'1Jlil.inbíL 
ma.aov.br/acessolnfoanacao/Licitacao/tce.._ Chapadínba/MA, 13 de 
Janeiro de 2023. Luciano de Souza Gomes - Presidente da Com1ssllo 
Permanente de Licitação. 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNl<.:O 
Nº 004/2023. Proc. Adm nº 0241/2023 Objeto: C'ontrataçao de em­
presa especializada cm serviços de engenharia para conclusão 
da obra de construção do Terminal Rodoviário de Passageiros 
no município de Chapadinha. Abertura· 09/02/2023 às 11 .00hs; 
Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldc­
compraspublicas.com.br). Base Legal: temlo~ da Lei nº 12.462/2011, 
do Decreto nº 7.581/2011, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto nº 
8.53812015 da Lei Complementar nº 12312006, aplicando-se, sub­
sidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais nonnas atinentes à es­
pécie. !nfom1açõcs e Consultas: Sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas. nº 31 O, Centro 

Chapadinha- MA CEP: 65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e 
Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: h1U2iL 
transparencja.cbapadmba ma.&ov.br/acessolnfomucao hc1ll1C'AQL!~ 
Chapadinha/MA, 13 de Janeiro de 2023. Luciano de Souza Gomes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2023. Proc. Adm nº 0013/2023. Objeto Contratação de em­
presa especializada para construção de O 1 (uma) unidade e:.­
colar, demais dependências no Povoado Soledade, zona rural 
do município de Cbapadinha. Abertura: 09,02/2023 às 08·30hs; 
Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portalde­
compraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Lei nº 12.46212011 , 
do Decreto nº 7.581/2011, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto nº 
8.538/2015 da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, sub­
sídiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentei> à es­
pécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Pennanente de 
Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, n• 31 O, Centro 
- Cbapadinha- MA - CEP: 65.500-000: Telefone: 98-99167-3542 e 
Site do Portal da Transparência do Mwiicíp10 de Chapadinba· h1U2iL 
transparencja.cbapadmba.ma.&ov.br/ace~solnfonnacao/ljc1tacaQÍ.ll& 

Chapadinba/MA, 13 de Janeiro de 2023 l.uc1ano de Souza Gomes -
Presidente da Com1ssiio Pennanente de L1c1taçilo. 

REGIME DIFPRENCIADO DE CON fRAfAÇÀO ELETRÔNICO 
Nº 00212023. Proc Adro nº 003412023 ObJClO. Contratação de em­
presa espec1ahaid11 para construção de OI (uma) unidade esco­
lar de 06 (seis) salas no Povoado Brejo do Meio, zona rural do 
município de Chapadmba/MA. Abertura. 09/02/2023 às 09:30hs: 
Endereço Eletrônico do Portal de Compra.~ Públicas (www.portalde 
compraspublicas.com.br). Base Legal· tennos da Lei n• 12.462/2011, 
do Decreto nº 7.581/2011, da Lei nº 11.488/2007. do Decreto nº 
8.538/2015 da Lei Complementar n· 123/2006, aplicando-se, sub­
sidíariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais normas atinentes à ci;­
péc1e. informações e Consultas: Sala da Corrussão Pennanentc de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO LAGO -AÇU/MA 

AVISO DF. LICITAÇÃO AVISO Df LICITAÇÃO: PR1',GÀO 
EU:TRÔ!lilCO ~· 017/2022-A Prefeitura Municipal de Conceição 
do Lago Açu, toma público aos mterci;sados que fará realizar 1 1c1ta­
ção na Mo<lahd.tdc Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço Global. 
BASE Ll:GAI.. Lei 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto n" 10.02412019 OBJETO DE LICITAÇÃO: seleçi'lo de pro· 
postas mais vantajosa objetivando eontmtaçao de pessoa jurídica na 
e'l.~'Ução de scn-iços de coleta e transporte de rcs1duos sólidos dom1c1-
harcs e comcrc1a1s(hxo) no munic1p10 de Conceição do Lago Açu, MA 
ABl~RTURA: 31 de J11nc1ro de 2023 •~ IO:OOhoras(dez). Honíno de 
Umsiha. INH>RMAÇÔES: o Edital e seui. anexos encontram·)e a 
d1spo:.1çãu na s.1la de reumões, mediante apresentação de mie.lia (pen 
drive) no pred10 da Prefeitura Municipal no horâno de 08·(){)hrs às 
12:00 hrs, no ma do Comércio s/n, centro, Conceição do Lago Açu/ 
MA, no endereço eletrõruco www,hcjtac.aolagoacu.com,br ou solici­
tando pelo e-mn1I 1.')ll.cla@hotmail.com Conceição do Lago Açu 

MA. 12 dcJanerro de 2023. Rodngo Pereira dos Santos-Pregoeiro. 

AVISO OE UCllAÇÁO A\ ISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELlnRÔ'.'llCO N• 01812022 - A Prefeitura Municipal de Conceição 
do Lago Açu, toma público aos mtercssados que fará realizar L1c1taçào 
na Modahdadc l'rcguo Hctrônico do T1(l'.> Menor Preço Global. BASJ. 
LEGAL: 1 ei 10.52012002, Lei n• 8.666/93 e suas alterações e Decre­
to oº 10.024/2019 OBJETO DE LICITA(ÀO: seleção de prnpostas 
ma1:. \antaJosa obJct1vando contratação de pessoa jurídica na exe­
cução de eMços de manutenção corretiva e preventiva do sistema 
Jc 1lummaçao pubhca no município de Conceição do Lago Açu/MA. 
ABERTURA: 31 de Janeiro de 2023 às 14·00horas(quator,1e), llorá­
rio de Brnsiha. INr<>RMAÇÔES: o Edital e seus anexos encontrnm­
·:.C a dispo:oição na sala de reuniões, med111nlc apresentação de mídia 
(pen drive) no prcd10 da Prefeitura Municipal no horário de 08:00hrs 
as l 2;00 hrs, na rua do Comércios 'n. centro, Conceição do Lago Açu/ 
MA, no endereço elctromco W\\W ljcj1acaolagoacu,com,br ou solac1-
tando pelo e-mail cpl.cla(cihotmail com Conceição do l.ago Açu 

MA, 12 de Janeiro de 2023. Rodngo Pereira dos Santos-Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA 

AVISO OI: UCI IAÇÃO TOMADA DR PREÇOS N• 01/2023 PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 190.2022. A Prcli:1tura Municipal de Duque 
Bacelar MA, através do Prc:.idente da CPL, Conforme Portaria n" 
01/2023, toma público que no dia 02 de li:verciro de 2023 <is 08:00h, 
rcahTará hc1t.1ç:io na modalidade fornada de Preços, tipo menor preço 
global, tt; ido JlO< objeto. Serviços de consultoria especializados cm 
Levantamento, Identificação e atualização do patrimônio; Identifica­
ção de bens a serem incorporados e baixados, destinados ia Secretaria 
Municipal de Adn1m1straçào, conforme dcscnto no Anexo 1 - Projeto 
Bá.-.1co. O Ed11al crá d1spombilizado aos mtcressados no endereço 
cletrômeo, https:/ttran parenc1a.duquebacelar.ma.gov.br ace~solnfor­
macaa1l1c1tacao. tce, ou na Comissão Permanente de L1c1tação - CPL. 
localizada Run < oroncl Rosalino, s 'n, Centro. Duque Bacelar-MA 
CEP: 65.625-000, 110 hurár10 das 08;00 its 12.00 hor.is, onde poder 
ser cunsultado grntu1tamente ou obudos. BASE LEGAL: Lei Feder 1 
11º 8.666/199~. ~uas ultcraçõe~ posterio es. Esclarec1menlos adiei -
11n1s no endereço supra, via e-mail a· ou 
fone (98)984992219, Publique-se. Duque acelar1MA. 16de1ane1ro 
de 2023. JOSEJ.MIR RIBEIRO DA COSTA rci.idente da CPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

AVISO OE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2023 

A Comissão Central de Licltaç:lo CCL do mu nlclplo de CaxlJs Mii, torna público 
para conheclmento dos interessados, que está anulado o PRFGÃO ELFTRÔNICO N9 
001/2023, nos termos do Art. 49 da Lei n• 8.666/93, tendo por objeto • Formação do 
Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos odontológicos, para atender " 
necessidades da Rede Municipal de Saúde. A anulaçao íol motJvada pel• Coml>s3o Central 
de Ucltaçao, ao julgar PROCEDENTf lmpugnaçllo apresentada •o processo licltatórlo 
Informações adicionais no prédio da Comissão Central de Uclt>ção, situada na Praça 
Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias·Ma, no hor~rlo das 08hOOmln (olto horas) ~s 13l>00mln 
!treze horas), 

Caxlas·MA, 16 de janeiro de 2023. 
OTHON LUIZ MACHl\00 MARANHÃO 

Presidente d• Comissão Central de l lcltoção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

AVISO oe LICITAÇÃO 
REGIME OIFERtNCIAOO OE CONTRATAÇÃO Nt 4/1023 

REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO N• O<M/2023. Proc. 
Adm n• 0241/2023. Objeto: Contratação de empresa especlallz.du em serviços do 
engenharia para conclusão da obra de construçgo do Terminal RodoviJrio de l'JSSJgciros 
no mvnicfpio de Chapadinha. Abertura· 09/02/2023 às 11;00hs; Endereço Eletrônico do 
Portal de Compras PúbllcH (www.portaldccompraspubhcos.com.br). Base LegaL termos d• 
Lcl n• 12.462/2011, do Decreto n• 7.581/2011, do Lei n• 11.488/2007, do Decreto n" 
8.538/2015 da 1 ei Complementar n• 123/2006, aplicando·se, svbsid1ariamente, a Lei n• 
8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. lnformaçaes e Consultas: S&la da 
Comissão Permanente de Licltaç;o - CPL, localizado n• Av. Presidente Vargas, n• 310, 
Centro - Chap'1dinha· MA· CEP: 6S.SOO·OOO; Telelone: 98-99167·3542 e Site do Portal dJ 
Transparência do Munlclplo de Chapadlnha· 
http://transparencla.chapadlnha.ma .gov.br /aceisolntormacao/llcitacao/tce. 

Chapadlnh .. MA, 13 de lanelro de 2023. 
LUCll\NO Dt SOUZll GOMtS 

Presidente de> Comissl\o Permonentt' de hcitaçlo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGIME DIFERtNOAOO OE CONTRATAÇÃO NI 3/2023 

REGIME OIFERENCl.t.00 DE CONl RI\! l\ÇÃO ELETRÔNICO N• 003/2023. Proc. Adm n• 
OOlS/2023. Objeto: Con1ra1sç3o de empresa especiah1odJ em serviços de engenhart• para 
cOl\clusão da obra de reform• do Est~dio Lucldlo Frazlo no mun1clplo do Chapadlnha 
Abertura: 09/02/2023 às JO:OOhs, Endereço Clctrõnlco do Portal de Compras Publicas 
(www.portnldccompraspubllcas.com.br), Base Legal: termos da Lei n• 12.462/2011, do 
Decreto n• 7.581/201 l, d• Lei n• 11.488/2007. do Decreto n• 8 H8/2015 da Lei 
Complementar n• 123/2006, apllcando·se, subsldiarlamente, a Lel nt 8.666/1993 t demais 
normas atinentes à espt!cie. lníormaçõe> e Consulta<: Saiu da ComlS>~o Permanente de 
Ucitaçilo • CPl, local11ado na /w. Presidente Vargas, n• 310, Centro · Chapadlnha· MA · CfP; 
6S.500~l00; Telefone: 98·99167·3542 e Sito do Portal do Transporlinclo do Municlpio da 
Chapadlnha: http://transparcnda.chapadlnha.ma gov.br /accs•olnformaOJo/1icltacao/tce. 

Chapadinha·MA, 13 do fanelro de 2023. 
LUCIANO OE SOUZA GOMES 

Presidente da Comissão Permanenl~ de 1 lcitaç3o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 
EXTRATO OE CONTRATO Nt 13/2023 

REF.: Processo n• 9.620/2023 PARTES: O MUNlciPIO DE GIVJllÚ MA, /\TRAVES DA 
Secretaria Municipal de Saúde E A EMPRESA SUHAI SECiURAOORA S A, CNPJ: 
16.825.255/0001·23. oamo: CONTRATAÇÃO OE PCSSOA FISICA ou JURIDICA PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE SEGURO TOíAL DO VEÍCULO RtNAULf/MASIER. PLAC/1 f>IJ 886) OA 
FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE GRAIAÚ·MA. VALOR GLOBAL. R$ 
14.461,05 (quatorze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinco centavo;). DOTAÇAO 
ORÇAMENTAl\iA· 02 PREFEITURA/ 28 FUNDO MUNICIPAL DE 51\UDE • FMS/ /SUB UNIDADE 
00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE - FMS//10.301.0082.2037.0000 MANUT. FUNC. 00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/ /3.3.90.39.00 Outros Serviços De Tercelros Pessoa 
Jurfdica/ /02 PREFEITURA/ /28 FUNDO MUNICIPAl OE SllU DF FMS/ /SUR UNIDADE 00 
FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS/ /10.301.0082.2037.0000 MANUT. FUNC. 00 FUNOO 
MUNICIPl\L DE SAÚDE/3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa física. PRAZO DE 
V1GrNCIA: 12 (dole) meses a contar da assinatura do con1rato • BASF LEGAL: Lei n• 
10.520/2002, na Lei n.• 8.666/1993. Grajau {MA\, 16 de lanolro d• 2023. LUIS F[RNANOO 
01\RROS MOURÃO • Se<retário Municipal de Saúde, pela CONfRAIANlt e SUHl\I 
SEGURADOR.t. S.A pela CONTRATADA. SIGNATARIOS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

OORATO OE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N t 007/2022. PROCESSO N t 186/2021 PREGÃO .l ETRÔNICO 
SRP N .• 007 /2022. CONTRATO Nt 001.2023.186.2022. PARTES: Secreta na Municipal de 
Asslst~ncla Social, com sede na Ruo Travessa Professor Francisco Castro, n• ~3. lç•tu, neste 
ato, representada por Jackson Gonçalves Cantanhêde, brasileiro, caiado, Inscrito no CPF 
sob o n• 844.626.043 34, RG n• 88427198 6, residente e domlclllado, na Rua A. n• 29, 
Residencial Juncal, nesta cidade, doravante denommado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, 
• empresa DISTRIBUIDORA J D e LTOA, Inscrito no CNPJ sob o número 17.341.646/0001·35, 
loc•llzado à /\v. tndustríDI, NO 03, Sant• Rita, Imperatriz MA, CEP: 65.919 230, ne>te ato 
representada pelo{•) senhor(•} Luciano Rodriguu Seidel, ln.crlta no RG n• 4242667 • 2• via 
PC/PA e CPF N• 001.125.663 08. llASE LCGAL: Lei Federal nt 8.666, de 21 de junho de !993 
e • Lei redera! 10 520 de t7 de julho de 2001 OBJFTO· Contrata,110 de peuo• (') 
jurídica(•) especializada no fornecimento de cestas bjsicas para atender as necessidades da 
peuoas em situação de vulnerabilidade e risco, acompanhadas p~lo~ Prog""'"' Soti•ls 
através da Secretaria Municipal d-. A11lst'.nci• Social deste mun dplo, VALOR: RS 
356.400,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais). PRAZOS: 31 de 
de:.>embro de 2023. OOTAÇ'ÃO ORÇJ.,MENTÂR.IA: Un1d~de~ SecretariJ de AtJo e Bem Ft.t.H 
Social Alivldade: 08.122.0050.2059.0000 • Manuten,Jo e Funcionamento da Secretana de 
/1ç.ão e Bem estar Social Natureza: 3.3.90.32 MaWlal, Bem ou Serviço paro Dlstrlbulçlo 
Gratuita SubElemento: 99 • Ouiros Materiais de DistrlbuíçJo Gratuita ronle de Recurso 
1.S00.00. ICATU/MA, 09 de lanelro de 2023. Secretaria Municipal de Aulstêncla Socl1I, 
neste ato, rcprosentada por. Jackson Gonçalves Cantanhl!de. 

EXTRATO OE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.• 007 /2022. PROCESSO N.• 186/2072. PRFGÃO H ETRÔNICO 
SRP N.• 007/2022. CONTRATO N• 002.2023.186.2022. PARTES· o F~ndo Munlclpal de 
ASslstêncla Social, Inscrito no CNPJ/MF sob n• l8.217.&<IO/D001·13, com sede na Trav 
Professor Francisco Castro n• 53, Centro, por lntermêdlo da Secretaria Munlclpal de 
Asslsténclo Social, neste ato, reprcscnt•d• por Jackson Gonçalves Cant~nhêde, brasileiro, 
ca.ado Inscrito 110 C:~~ sob o n• 844.626.0~3·34, RG n• 88421198-G résldcnte o 
doiniciÍlado, na Rua A, 11• 29, ResidMcial Juncal, nesta cidade, doravante denom1oado(a} 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DISTRIBUIDORA J D c LTOA, ln<crlta no CNPI 
sob o número 17.341.646/0001·35, locallzado:. Av. Industrial, NV 03, Santa Rita lmperatrit 

MA, CEP: 65.919·230, neste alo rcpre.ontada pelo(a) senhor(•) Luciano Rodr~ues Seldel, 
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N9 13, quarta·fei{ l~fü~~~~&' 3 
Inscrita no RG nt ~242667 • 2t vi• PC/PA r CPF Nt 001.12S.663·08. BASE LEGAL: lei F~. iJ. ./ 
nt 8 666, de 21 de junho de 1993 e a Lei rederal 10.520 de 17 jje julh91 de 2002. Q E:'lq 
Contrataçao de pcs.oa (si jurídlca(sl especializada no íorneclmenlo de.~~ básicái, p~rt 
atender as necessidades de pes>OdS em sltuaçao de vulnerabilidade«< riscô, àcl!"lll~llTjjtdos- -
pelos Programas Sodol$ através da Secretaria Municipal de As~cia Social deste 
munldplo. VAl.OR: R$ ~35.600,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil e stiscentos reais. 
PRAZOS: 31 de dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Fundo Mi 
de f\ç3o Social Atividade 08.122.0050.2072.0000 • Proteç~o Social Básico • PAlí e Equipe 
Volante Natur~zo. 3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Dlstrib11lçao Grutulta 
Sub[lcmento: 99 outros Materiais de Dlstríbulç~o Gratuita fonte de Recurso: 1.660.00 
Unld•do: Fundo Municipal de Ação Social Atividade: 08.241.0052.2062.0000 ·Projeto Social 
Btlslca • Serviço de Convivincla o Fort•leclmento de Vínculos • SCFV Para Crianças, 
Adolescentes o Idosos Natureia· 3.3 90 31 • Material, Bem ou Servi'º para Olstr;buiç~o 
Gratuita SubElemento: 99 - Outros Materiais de Olstrlbulç~o Gratuita Fonte de Recurso: 
1.660.00 Unidade. Fundo Munlclpal de Assistência Social Atividade: D8.243.00S3.10SJ.OOOO 

Pro1r•m• de Apolo • Gcstlo SUAS Naturez•: 3.3.90.30 • Mat<rlat do Consumo 
SubElemento. 99 · Outros Materiais de Consumo Fonte de Recurso: 1.669. ICATU/MA, 09 
de janeiro de 2023 St'crotarla Munlclpal de Asslst~nciD Social, neste ato, representada por. 
fock>on Gonçalll(!S Cantanhilde. 

EXTRATO OE CONTRATO 

Espécie: ADESÃO A ATA SRP N• 28/2022. PROCESSO N.• 1582/2022. ADESÃO A ATA SRP N• 
028/2022. CONTRATO Nt 005 2023.15$2 2021 PARTES: O Fundo Municipal de Saude, 
Inscrita no CNPJ/MF sob n• 11.523.226/0001·93, com sede na Praca Jerônimo de 
Albuquerque, s/n•, Centro, por lnterm~dlo da Secretaria Municipal de Saude, neste ato, 
representada por Zózimo Paulino Da Silva Ne10, brasileiro, casado, lnscrito!a) no CPF/MF sob 
o n.• 643.993.383 H, portador(•) da Cédula de Identidade n• 04276'19S o SSP MA, 
residente e domtr111ado, na Avenida Adalberto Lima, n• 01, Centro, nesta cidade, doravante 
dcnomln•d• CONlRAf ANTE, e o(•) c J s COM~RCIO E SERVIÇOS E IRE li Inscrito( a) no 
CNPJ/MF sob o n• 17.039.776/0001· 18, sedlado(a\ na Rua 16 nt 01, Residencial Pinheiros 1, 
Bairro Turu, CE P GS062·220· Slo Lufs ·MA doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representadJ pclo(a) Sr.(a) Carlos Jean da Silva, por\Jldor(a) do CPF nt 857.424.063·04. BASE 
LEGAL. Lei Federal n• 8666, do 21 do junho de 1993 e a Lei federal 10.520 de 17 de julho 
de 2007. OBJETO: Aqu1SlçOo de equipamentos de ar condicionado, novos e sem uso para 
suprir as neceisldades du Se<;retart .. Municipais. VALOR: RS 31.894,24 !trinta e um mil, 
oitocentos • noveni. e quatro ruis e vinte e quatro centavos}. PRAZOS: 31 de de2'mbro de 
2023 DOl/1CÃO ORÇAMENTÁRIA: Unldado: Fundo Municipal de Saúde Atividade: 
10.122.0090.1074.0000 Equipamentos pare Hospital e Unidades de Saúde Natureza. 
4.4.90.S2 Equipamento• e Material Permanente SubEl•mento: 34 • M.lqulnas, utenslhos e 
equipamentos diversos Fonte de Recurso: 1.631. ICAru/MA, ll de jonelro de 20lJ. 
Secretaria Municipal do Saúde, neste ato, representada por. Zózlmo Paulino Da Siiva Neto. 

EXTRATO OE CONTRATO 

Espécie: ADESÃO A ATA SRP N• 28/2022 PROCESSO N.• 1savw22. ADESÃO li /\TA SRP N• 
028/2022. CONTRATO N• 006.2023.1582.2022, PARTES: A Prefeitura Municipal de icatu 
MA, 1 nscrita no CNPJ/MF sob n• 05.2% 298/0001 ·42, com sede na Ru~ Coronel Cortez 
Maciel, •/n, Centro, lcatu • Mil, por Intermédio d• Secretario Municipal de Assistência 
Soe11l1 neste 1to, rcpresentilda por Jatkson Gonçalves Cantanhéde, 1nscrlto no CPF sob o níl 
8<4.626.043·34, RG n• 88'27l98·6, residente e domlclllado. na Rua A, n9 29, Residencial 
Juncal, ne<ta cidade, doravante denominada CONTRllTANIE, e o(al C J 5 COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI lnscrltola) no CNPJ/MF sob o nt 17.039.776/0001·18, sediado(•\ na Ru• 
16 nt 01, Residencial Pinheiros l, Bairro Turu, CEP 65062-nO· SJo 1 vis • MA doravante 
de1l1nada CONTRATADA, neste ato representada pelo{a) Sr.la) Carlos Jean da Silva, 
portador!•\ do CPF n• 857.424.063· 04. BASE lEGAL: Lei Federal n• 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e • lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, OBJETO: Aqulsíç~o de 
equlp1m~nto$ de- ar condldonado, novo.s e :1cm uso para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais. VALOR· RS S9.25S,S9 (cinquenta • nove mil, duzentos e cinquenta 
e cinco reais e clnquentJ " nove centavos), PRAZOS: 31 de dezembro de 2023. D01 l\ÇÃO 
ORÇAMENTARIA. Unidade: Secretaria Municipal de Ação Saciai Atividade: 
08.122.0050.lOSO.OOOO Equipamento para Secretaria de Ação e Bem Estar social 
NJturetJ: 4.4.90.52 EqulpJmentos e M.ltcrial PermJnente SubElemento: 34 Máquinas, 
utenslllos e equipamentos diversos Fonta de Recurso. l.500. ICATU/MA, 11 de fanelro de 
2023. Secretaria Municipal de .l.ss111ência Social, neste ato, representada por Jachon 
Gonçalves Cantanh~de. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: AOESÁO A ATA SRP N• 28/2022. PROCESSO N.• l582/2022. ADESlO A AT.t. SRP N• 
028/2022. CONTRATO N' OOl.2023.1582.2022. PllRTES: 11 PREFEl1 URll MUNICIP"L DE ICATU 

MA. Insenti no CNPJ/MF sob n• 05.296.298/0001..\2, com sede na Rua Coronel Cortei 
Maciel, s/n. ~ntro, l<ilu - MA, por 1nterméd10 da Secretaria Municipal de Adm1nistraçlo, 
neste ato, rcpresentuda por JiJyion Torrei Chavei, brasileiro, casi>do, Inscrito no CPF sob o 
nQ 754.297.803·91, RG nt 1675983, r~sldente e domlclllado, na Ru• Barão do Ato Bronco, 
s/n•. Centro, nesta cidade. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) c J S COMÍRCIO 
E StRVIÇOS EIRCLI lnscrlto(a) no CNPJ/MF •ob o nt 17.039.776/0001 18, sedladola) na Rua 
16 n• OI, Resldellclal Pinheiros 1, Bairro Turu, CEP 65062-220· São luls • MA doravante 
dcsl1nada CONTRATADA. neste ato repre$Cntada pclo(al Sr.la) Carlos Jean da Silva, 
portador(•) do CPf n• BS7.424.063 04, BASE LEGAL: Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 
1993 e a lei federal l0.520 de l7 de lulho de 2002. OBIETO: Aquisição de equipamentos 
de ttr condidonado, novo~ e sem uso para suprtr as necessidades das Secretarias 
Municipais. VALOR. R$ 82.868,27 (oitenta e dois m11, oitocentos e sessenta e oito reais e 
vinte sete centavos}. PRAZOS: 3l de dezembro de 2013. COTAÇÃO ORÇAMENTARIA· 
Unidade: Secretaria de .Administração Atividade 04.122.0020.2004.0000 Manutenção e 
Funcionamento d• Secretaria de Admlni1tração Nat\Jreza: 4,4.90.S2 - Equipamentos e 
Material Permanente SubElemento; 34 • Máquinas, utenslllos e equipamentos diversos 
Fonte de Recurso: 1.SOO. ICATU/MA, 11 de janeiro de 2023. Secretaria Municipal de 
Adm1nlstraç30, neste ato, representada por. Jayzon TorrM Chaves . 

fXTRATO Dl CONTRATO 

Especle. ADESÃO A l<TA SRP N• 28/2022. PROCESSO N.• 1582/2022. ADESÃO A J.TA SRP N9 028/2022 
CONTRATO N• 007.10'3.1582.2022. P/\Rffi: O Fundo Municipal do Auist~ncla Social, Inscrita no 
CNPJ/WF M>b n• 18.217.6t,0/0001· 13, com sede n• Tfllv, Professor Franclsco C.Sllo nt 53, Centro, por 
lnterrn~dlo da Secrelarl• Municipal de l..!slstêncla Social, neste >to, represC11tada por J;x;kson 
Gonç• 'ves Cant1nhlde, Inscrito no CPF sob o nt 84U26.00·34, RG nt 88427198-6, residente • 
dom1clli;do, n• Ru• /\, n• 29, Residencial Juncol, nesta cidade, doravante denominada CON11WANTE. 
• oja) e J s COMtRCIO E SERVIÇOS UAEU IN<llto(•) "º CNPJ/Mf sob Q n• 17.03~ 776/0001-18, 
~dlado(a) na Rua 16 n• 01. Residencial Pinheiros I, Bairro Turu. CEP 65062 220 S3o Luls MA 
dorava.i~ d~1Jar1•da CONTRATAD'-, neste aro rep<esentada péio(•) S<.(•) Carlos Jtan d• suva, 
portadorja)do CPF n• 857.424JJ63-04. BASC LCGAL:Lel Fcderaln• 8 66. de 21 de Junho de 1993 e ale 
Federal 10.520 de 17 de Julho de 200> OBJETO· Aqulslçlo de equl mentos de ar condicionado. 00\/os 
e sem uso para suprir 1> necessidades das Secret,.ias Murlcipals. ALOR: AS 18.936,73 !dezoito mil, 
novecentou lmta e seis rea•s e setenta e três centavos). PRAZOS 3 de de1embro de 20'3. OOT/,ÇÃO 
ORÇAM[NT/;RIA: Unid•ce: Fundo Municipal d• Açlo Soci•i Ali ade: 08.2U0053.1053.0000 • 
Proarama de Apolo a Gestão do SUAS Natureza: H.90 52 • F.qolp en1os e Matef<JI Pe•m•nentc 
SubElemento' 34 • M~quhias, uttnsllios e equipamentos d•v•rsos Fo e de Recurso: 1660 Fonte de 
Kecurso: l 669 Unldfde fundo Munklpal de l\çJo Social /\tovidi>de: 08 4.0050.2063.0000 - l'roteção 
Social 8~slca Programa Prim•iro lnl8ncl1 Nalllrt za: t.4.90.S2 • Equlp31 tos e MatoriJI Per"1•ntnlf 
Subllemento. 3'l • M•qulMs, utensilios • equlp>mcitos d'versos Fonte Recurso: 1.660 U•·dadc. 
Fundo MJnlclP'I d• Ação Soclll Atividade: 08.244.00S0.2094.0000 • IGD AS • IGD/PBF N•TUma· 
4.4.90.$2 !qulpamen,os t M•l<rial Permanerte Sub(le'Tlento: 34 - quinas, uten>11io1 e 
equipamentos diversos íon10 de Recurso: 1.660 ICATU/WA, 11 de ]anelro 2023 Ser.rerarla 
Mvnlclpol de Asslst~nd1 Social, nHte 1to, rl!preient•da por, Jackson Gonçalves Can h~de. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 

REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO NQ 003/2023. i"roc. 
Adm nQ 0015/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no 
munlclpio de Chapadinha. Abertura: 09/02/2023 às lO:OOhs; Endereço 
Eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspubllcas.com.br). Base Legal: termos da Lei nQ 
12.462/2011, do Decreto n2 7.581/2011, da Lei nQ 11.488/2007, do Decreto n• 
8.538/2015 da Lei Complementar n• 123/2006, aplicando-se, subsidlarlamente, 
a Lei nP 8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e 

~ Consultas: Sala da Comissão Permanente de Llcltaç:lo - CPL, locallzado na Av. 
,_, Presidente Vargas, ng 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; 

Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de 
Chapadinha: 
http://transparencla.chapadlnha.ma.gov.br/acessolnformacao/llcltacao/tcc. 
Chapadinha/MA, 13 de Janeiro de 2023. Luciano de Souza Gomes- Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

AVISO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO NQ 004/2023. Proc. 
Adm nQ 0241/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para conclusão da obra de construç3o do Terminal Rodoviário 
de Passageiros no município de Chapadlnha. Abertura: 09/02/2023 às 11:00hs; 
Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspubllcas.com.br). Base Legal: termos da Lei n2 
12.462/2011, do Decreto nQ 7.S81/2011, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto n• 
8.538/2015 da Lei Complementar n• 123/2006, aplicando-se, subsidia riamente, 
a Lei nV 8.666/1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e 
Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, locallzado na Av 
Presidente Vargas, n2 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; 
Telefone: 98-99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de 
Chapadlnha: e http://transparencia.chapadlnha.ma.gov.br/acessolnformacao/llcltacao/tce. 
Chapadlnha/MA, 13 de Janeiro de 2023. Luciano de Souza Gomes- Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ni 176/2022 

OBJETO: Constitu i obíeto do presente Instrumento aditlvar em 
aproximadamente em 19,39% (dezenove virgula trinta e nove por cento) do 
Contrato n2 176/2022, para execução dos serviços de ampliação da U.1. Joaquim 
Nunes no Residencial José de Sousa Almeida em Chapadinha/MA. Valor total 
do Aditivo: RS 83.590,23 (oitenta e três mil, quinhentos e noventa reais e vinte 
e três centavos). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65 inc 1, alínea b da Lei 
n2 8 666/93 DOTAÇÃO: 

02.12.01 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO OA 
EDUCAÇÃO · MOE 

12.361.0016.1015.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

12.361.0016.1017 .0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIACÃO E REFORMA DE 

ESCOLAS 00 ENS. FUNDAMENTAL- E. F. 30% 
44.90.51.00 Obras e Instala ões 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e NORTE SUL ENGENHARIA 
EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob o n2 27.050.261/0001-72. DATA OE 
ASSINATURA: 09 de Janeiro de 2023. Nara da Siiva Macedo/Secretária 
Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO N' 001/2021 TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO NQ 001/2021 OISl"ENSA OE LICITAÇÃO: 061/2021 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e LANDRY COSTA LIMA OBJETO: 
Locação de Imóvel para funcionamento do SAMU(servlço de autoatendlmento 
móvel de urgência) de Interesse da Sec. Municipal de Saúde de Chapadinha. 
Data da Assinatura: 26 de Dezembro de 2022VIG~NCIA DO TERMO OE ADITIVO: 
07(sete) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 Inciso li Lei n2 8.666/93 
Dispensa 061/2021 ADITAMENTO DE PRAZO: 07(scte) meses 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 

SAUDE 
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 

Física ......................................... 
ASSINATURAS: LOCATÁRIO(A): Secretaria Municipal de Saude: ALBERTO 
CARLOS PEREIRA JUNIOR LOCADOR: LANORY COSTA LIMA Chapadinha - MA, 
26 de Dezembro de 2022 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretário 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO- CONTRATO N° 001/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 013/2022 DISPENSA OE 
LICITAÇÃO 094/2022 PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Eli Monteiro 
Moura OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da Vigilância 
Epidemiológica de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 
Chapadinha/MA. Data da Assinatura: 29 de Dezembro de 2022VIG~NCIA DO 
TERMO OE ADITIVO: 12(doze) meses BASE LEGAL: Art. 24, X e Art. 57 Inciso li 
Lei nR 8.666/93 DISPENSA OE LICITAÇÃO: 094/2021 ADITAMENTO OE PRAZO: 

Ã Á 12(doze) meses DOTAÇ O ORÇAMENT RIA: 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

10.304.0010.2072.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM 
SAUOE 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Física ...................................... 

ASSINATURAS: LOCATÁRIO: Secretario Municipal de Saúde Representado pelo 
S~ Alberto Carlos Pereira Junior LOCADOR: Ell Monteiro Moura Chapadinha -
MA, 29 de Dezembro de 2022 Alberto Carlos Pereira Junior/Secretário 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - CONTRATO N' 013/2022 PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO NO 038/2022 DISPENSA OE LICITAÇÃO 007/202 
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Thalyta Lorrane Lopes Carneir 
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal e 
Saúde de Chapadlnha/MA. Data da Assinatura: 29 de Dezembro 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, NQ 310-CENTRO-CEP: 65500·000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 6.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNJCIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNIClPAL DE CHAPADINHA 

RETIFICAÇÃO EDITAL - RDC Nº 003/2023 

SUB-ITEM: 9.5.4.1.3 e 9.4.6.5.3 

Onde se lê: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

9.5.4.1.3. Certidão de Acervo Técnico (CAT) referente as atividades 
anteriores, em nome da licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, deverá conter os serviços técnicos em razão 
de relevância técnica e de valor significativo, comprovando a execução 
da quantidade mínima exigida, cujas especificações e quantitativos 
sejam conforme tabela abaixo: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. 
QUANT. MINIMA A SER 

EXIGIDA 

Tela de Arame ga lvanizado para alambrado M 200,75 

Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de M2 113,73 
fixação 

Viga de concreto armado MJ 1,49 

Telhamento com telha metálica M2 45,24 

Pi lar em concreto annado M3 1,25 

Leia-se: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

9.5.4.1.3. Apresentação de um ou mais Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprove(m) a capacitação técnico-profissional, mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CA T, expedida pelo 
CREA ou CA U da região pertinente, nos tern1os da legislação 
aplicável, cm nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, e demonstre em sua Anotação 
de Responsabilidade Técnica ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT, que tenha executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços com características similares e de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
licitação, com serviços semelhantes e/ou compatíveis aos considerados 
relevantes ao atendimento do objeto da licitação, conforme tabela 
abaixo: 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND. QUANT. MINIMA A SER 
EXIGIDA 

Forro em réguas de pvc, inclusive estrutura de M2 113,73 fixação 
Viga de concreto armado M3 \,49 

Telhamento com telha metálica Mz 45~4 
Pilar em concreto armado MJ 1,2~ 

~ 
Av. Presidente Vargas, nº 310-CenLro, CEP: 65.500-000 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 - !;Jil~.hillm~linha202 J(a;gmail.çom - telefone: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

EXTINGUE-SE: 

íl0182 s _ _ 

Proc. N°.0 R3 
fui ~S- -v ~ ... 

,,.,. __ ....-
Sub-item: 9.4.6.5.3. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante pela empresa 
licitante e profissional vinculado a mesma; 

9. 4. é. 5. 3. Pélrél fins de e6mfH'6Veçi:e c.'e éjlitintilalivB miniHie de ser>riçe, él Glp•"esenfftçiíe de 
diferente5 éllestéldes de ser';içes e,;eeut<:Ules de fenne ceneemilélnte pele eHtpresfil lieiu.mte e 

pN>fissienéll vineulede e mesma; 

), 27 de Janeiro de 2023. 

ermanente de Licitação 

Av. Presidente Vargas. nu 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.1 17. 709/0001-58 - cplclrnpad inh;1202 I <a;gmuil.com telefone: 98-99167-3 542 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório Lem por objetivo apresentar os resultados consolidados <le consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consu lta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é exu·aída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consufü1 realizada em: 08/02/2023 l 7: 12:07 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: MVR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 17.965.061/0001-96 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal <lo órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA ·Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resu ltado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpHficação e racionaliL.ação 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, <lc 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNI 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IROW AGNER APOLONIO BEZERRA DE ALENCAR 

CPF/CNPJ: 798.793.733-91 

Certifica-se que, em consulta aos cadastro<; CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria­
GeraJ da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros cmrsolitlam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas tle gover110. 

O Si~·tema CGU-e/ consolida os dados sobre o a11dame11to dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cad{!Stro Nqcio11al de Emwesas I11idôT1eas e Sus0Ct1sas <CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sa11ções que implicaram a restrição de participar de licitações 011 de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadatlro Nacin11al de Emnresqr P1111idm <CNEPI apre.~enta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas 11a Lei 11 º 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadqsfro de E11tjdades Prfradas sem Finr l.ucrativos lmpe<lidas fCEP/Ml llpresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas ele celebrar novos co11vê11ios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Admi11istrarão Ptíblica Federal, em/unção de trregularu/ades não resolvidas em convênios, co11tratos de repasse tm termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:12:20 do dia 08/0212023, com validade até o dia 10/03/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão hups://certidoes.ceu.eov.br/ 

Código de controle da certidão: yvbOTxVIjFn4tH2aOU52 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

li 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES JNIOÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: IROWAGNER APOLONIO BEZERRA DE ALENCAR 

CPF/CNPJ: 798.793.733-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do arl. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados <lo teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou <le decisão judicial. 

Certidão emitida às 17: 12·56 do dia 08/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=TNABTLTTAD0:5 

Código de controle da certidão: FW5G08022317 l 25ó 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 



Improbidade Administrativa e Inelegibili aa@o' 8 
Fls - -

Proc. ' oj/2 3_ 
Certidão Negativa 

~ 
Certifico que nesta data (08/02/2023 às 17:13) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lneleglbllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2 798.793.733-91 . 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://dívulgacandcontas.tse.1us.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63E4.0264.08CD.3204 no seguinte endereço· https...:d_www,cni-ius.brómQrQb1dade aQm/autent1car certidao.RhR 

Gerado em: 08/0212023 as 17:13:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/ 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução N' 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

838057 /2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão · Crea-M 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabili éle 
Técnica· ART abaixo descriminada(s): FI ono187 

Profissional· ADRIANO BEZERRA MOURA J"JJ fl l 
Rooistro: 111a1so2soMA RNP 11 1a1so2so Proc. ~º-. 

~-T-1-lu-lo_p_rn_f_ls-slo_n_ª_'·_E_N_G_E-NH_E_l_R_o_c_iv_l_L~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-ft-+~S~ 

~ Número da ART: MA20200378813 Tlpo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em : 2511112020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: PLANEJAR·CONSTRUCOES SERVICOS EIRELI 

Controtanto. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALDEIAS ALTAS 

Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO ROSA 

CPF/CNPJ: 11.238.442/0001-97 

N' 285 
Bairro. CENTRO Complemento: 

Cldado ALDEIAS ALTAS 
Contrato· 002 Ot3 108/2020 
Valor do contraio : R$ 56.000,69 

UF: MA CEP: 65610000 

Ação lns111uc1onal Outros 

Celebrado em: 05110/2020 
Tipo de contratantee: Pessoa Jund çe de D relto Publico 

l'I': SIN 
Bwo· ZONA RURAL 

Endereço da obra/serviço POVOADO BODE 00 LINDOSO E LAGOA VERDE 
Complemento: 
Cidade ALDEIAS ALTAS UF· MA CEPê 65610000 

Coordenadas Geogréf1cas -4 590302, ""43 417796 

Data de inicio 05/10/2020 Conclus!o efetive 311 1212020 
Finalidade: Outro 
Proprietário'. FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE OE ALDEIAS ALTAS CPF/CNPJ 11 238 442/0001·97 

AtrV1dade Técnica 1 • ATUACAO #A0130 . PINTURA 53 - EXECUCAO 2.00 unidade. 1 • ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53. EXECUCAO 
2.00 unldado; 1 • ATUACAO #A0404 ·REDE DE ESGOTO 53 - EXECUCAO 2.00 unidade, 1 • AT\JACAO #A0435 - INSTALACOES HIORAULICAS 
53 EXECUCAO 2.00 urudade; 1 - ATUACAO #A0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 EXECUCAO 2 00 unidada; 1 • ATUACAO #81106 
tNSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC 53 • EXECUCAO 2.00 unidada; 

_ Observ1çõea ---------
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NO POSTO MUNICIPAL DE SÁUDI: NO POVOADO LAGOA VERDE E POSTO 
MUNICIPAL OE SÁUOE NO POVOADO BODE LINOOSO, CONFORME CONTRATO N' 002 013 10812020 

__ lntormaçõee ComplemenlerBI ----

CERTIFICAMOS. llnalmonte, que se encontra vinculado à presente Certidão do Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo conlratanle do obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela ver1cldade e exatldAo das Informações nele constantes. 

Certldio de Acervo T'cnlco n• 83805712020 
11/01/2021, 08:53 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estâ vinculado 
constituir• prova da capacidade técnoco-p<olossoonal da pessoa jurídica 
somente se o responsâvel técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técflico por melo de declaração entregue no 
momenlo da habiLtaçAo ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8 666193, expedido pela pegsoa 
jurldlc• contratanle, a quem cabe a responsabdidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constan1es É de responsab lidade 
deste Conselho a verifocaçao da atividade profissional em 
con1ormldade com a Lei n• 5 194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

E11a cortldão pcrdor6 a validade. cuo ocorra qualquer altaraçlo 
posterior dos elementos çedastrals nela contidos 

042CY 

Flca(m) faclufdo(a), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nao 
competem ao(•) p<ofogslonal(11) em questão. 

A autentlcldade desta Certidão pode ser verificada em'. https:/lcrea 
ma sllllC.com.btlpubl1col', com a chave 042CY 

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 da Julho,n ' 214. Cenlto, SAo Lu1llMA 

CREA·MA 
Tel + 55 (98) 2106·8300 Fax:+ 55 (98) 2106 8300 r mall laleconoaco@cr11on1 org 

lml)4't .. o em: 11/0112021, às 09:56. 



• 

\1 fSTADO nr, ~,\P\C' lf)Al)J ' r(.'('NI\ 

. ss Q?O 
Atéstamos para fins de prova, epttdão e desempenho, que a empresa Pl.A!liif.it \ --..J 

<.'ONSTRlJÇÔ F.S E SElt\'l('OS 1:1Rt:l l , C'NPJ 04.8'>6.660/0001-~3. s d1nda na -co:i..,,_,,_,_ 

A\en1da Central, 1848, Sala 08, 1" Andar - Centro, CH' 65.600-160, Caxias - MA, 

Juntamente com seu ré'\ponsável ADRIA:\O BEZERRA MOURA, Engenheiro Civ1l, 

<.. tfüA - 111 K750.Z~·O, prestou s~ 1ços a l'J<t:I• l; ll l KA Ml IC ll'AI. OI', ALUl<.IA~ 

ALTAS, 11huvé1> tio Fl NDO MUi\1CIPALDE SAl DE m: \LDEIAS.ALfAS, C~P.J 

ll.238.4-t2/0001 ·97, sedmda na A\·enid:i .To!\o R0!.'1, 285 Centro, Cl!P 65 .6 10 000, 

A ldr ia<i A ltllll MA 

A obrn li nho por ob1cto MANUTE~<, ÃO PIUWIAL PRIWl~NTIVA E 

COlUtf:TIVA NO POSTO MllMGIPAL Dl• SÁUOI<" NO PO\'OAl>O LAGOA 

v im .DE .. POS 10 MllNICIPAL DI:: SA.t 01 .. NO POVOADO UODa-: LINOOSO, 

\ Ot'IH)RME (.0Nl H.ATO Nº 002. 01J. l08/l020, com datu de 11\lCIO 0~1012020, dnta 

de termino 18/ 12/2020, AR'I n" J\1A?0200378813 e controlto 002.013.1011/2020 

Reg1strnmos, nmda, que as prestações dos S<.:1'\ 1ços ncuna rel endos uprcsc.:ntaram 

um ú1i111u Jc!>crnpc11l1u <1pcrucio11al, u enJendo a mdl1 us e pccificuc;õei; e c~1gi!nc1.1s de 

acordo com o proj-.to cxccuti\:O, rncmoriul ~senti\ o e nonntl!. t6cnica"• ele forma cntcrio!>3 

1• ,1111,fo1nr111 /\ ernpr('sn C'"•ttrntada c1m1pn11 fi 1 1~tc otn sun o 'nenç~ • Tll!dn 

con!>ttmdo que a desabone tccmcamcnto:. 

0BS SEGUI" EM ANE. 'I) A p ~NILHA ,~0.M os QUAN.TlTA nvos oos 
SFR VIÇOS PlU STA DOS 

EUASJUN 
SECRETÁRI UNIO 

ENGENHEIRO L OE FISCALIZAÇÃO 
CREA 1916130054 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Ava 28 de Julho,n• 2t~. Centro Slo Luls1MA 

Tel. t 55 (98) 2108·8300 Fu. • 55198) 2109·8300 [·'11111 lale<:Ol'loeco<1Pcr .. ma.0<g br 
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2.1 

2.2 

2.3 

Pl ANILllA 

SERVIÇO 

SERVIÇOS INIOAIS 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

' MANUTEN O EM REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLIC/\00 EM J\LVEN/\RI/\ (SEM PRESENÇA DE VÃOS) 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE !·ACHADA, COM COLHf:R Dt: 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE; PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APl.ICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES IN 1 ERNAS COM 

601,76 

m2 601,26 

m2 1.684,56 

ALTURA DA~AREDES. AF 06/2014 ,_.,,..,_,--1...._~...--1 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM~ 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 

1__._~+-MANUTEN AO EM PAVIMENTAÇ O ---'+-------....-
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4.1 

4.2 

RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSAO. m2 ~64,75 
AF _09/20E.___, ______ __.... _ _..,_._._,____.._-i,~--"-+--

CON l RAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMC:NTO E AREIA), 
PREPARO "'!ANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS ~BRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF _06/2014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESM/\LT/\D/\ EXTRA DE DIMENSÕES 'ISX15 CM /\PLIC/\D/\ EM 
AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUf: 10 M2. AF. 06/2014 +-.,..........._ _____ ._ 

2~,75 

26'1,75 

MANUTEN O EM ESQUADRIAS ___ ,.....,.._...,.,.-.....,,,..,.......-,0 __ _.,... ___ 
1
_ ...__......,. 

KIT DL PORTA DE MADEIRA FRISl\D/\, SEMI OCI\ (l.EVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM fEO IADURA - FORNEClMEN-1 O E INSI Al.AÇÃ.0. 
Af _12/2019 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMEN ro COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E 
CONTRAMARCO FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 24,00 

12,00 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO m2 4
·
3 

POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. Ar: 04/2019~~~~~•·~ 21,60 

~-5~........_M_ANUTENÇÃO EM COBERTURA 

1h 1. ./ui1<1 Ru,11, 285 - Ccnlm - l"J!,P: 65, 6111-9711- ('NP J: 06. 11116.85JIUOOT·H - ,.l/tl.:i11~ Alt1o·MA 

Conselho Reglon1I de Engenhula e Agronomia do E1tado do Maranhão 
Aua23de• "º"'21' Ce< u SAoLUl&'MA 

Tel + 55 (98) 2108·1300 Fu. • 5> (98) 2106,8300 E ma1t fBi~Cfffft\a.O<g b. 
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SU RETELHAMENTO C/ TELHA CE~MICA ATE 20% NOVA 
_ 1 TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA·CANAL, TIPO 

!>.2 COLONlAL, COM A 1 É L ÁGUAS, INCLUSO íRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/20_19 ________ ....-___ _ 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSíA POR RIPAS, CAIBROS E 
TCRÇAS PARA TCU IADOS DC: ATÉ 2 ÁGUAS PARA ií[ll IA 

5·3 CERAMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
Ar 07/2019 

6 MAN™Ç O EM INSTA\ AÇÕES ELETRICAS 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

6.1 LÂMPADA Dt 15 W, • rUkNECIMENIU t.: IN!:>íAlA~O. 
•----• AF 11/2017 

6.2 

6.3 

PONTO DE ILUMINAÇÃO r TOMADA, RESIDENCIAL,, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/2SOV, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO RASC".01 QUEBM E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). AF 01/2016 

MANUTENÇÃO CORRETIVA C:M PONl O DE TOMADA 
RESIDENÇIAL INCLUINDO 1 OMADA (Z MÓDULOS) !OA/250V, 
CAIXA ELETRlCA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUE13RA e 

m2 151,14 

UN 35,00 

UN 10,00 

UN 9,00 

CHUMBAMENro_._A_F~ __ o1_1_20_1_6 __ _...___...._ __ ~----~-"-~~·-----~--~--1 
QUADRO DC DISTRlBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DC ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 OISJUNTORf S TERMOM(\GNE;PICOS 6·4 MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 1 RIFASICO L NEUTRO · 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

6.5 l DISJUNTOR lOA A 30A 2•10V, FORNECIME:NTO E1(1JSTALACAO 

7 MANUTEN ÃO EM INSTALA ÃO HIDROSSANIT RIA 
DANCADA/DANCA/PIA DC ACO INOXIDAVC:l (AISJ 430) COM 1 

7.1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE •0,55 
X 1,lü* M 

1 2 
TANQUE qE !.OUÇA BRANÇA, INCLUSO SIFÃO fl:.l:"XIVf:L EM 

. METAL, VALVULA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
VASO SAN! 1 ARlu SIFONADO CONVENCIONAL COM !...OUÇA 
BRANCA· íORNECIMENl O E lNSTA~O. AF _01/2020 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE · FORNEC!Mf:NTO E 

; INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

1
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO OE CONSUMO TERMINAL 

7 S DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COf-1 TUBULAÇAO OE PVC, DN 25 
. MM, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _12/2014 

~
MANUTENÇÃO CORR-ETIVA t:M PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO 

7 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E CONEXÕES 
(VASOS SANITÁRIO) 

7 l IMPEZA DE FOSSA ACIMA DE SM3 
~ ~- -~~---------------~ 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Con11lho Reglon1I de Engenh1rl1 e Agronoml1 do Estado do Maranhlo 
~ 28 de Jv h0.n'214. Cenlto. 4o LulslMA 

Tii + 55 (98) "06-8300 Fu· • 55 (9ll) 2106-8300 E na l~Nma Ofllb< 

1,00 

7,00 

0,00 

1,00 

4,00 

7,00 

1,00 

4,00 

I 

lmpi .. so em; 11/0112021, b 09.56 
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8 

8.1 

MANUTENÇÃO EM PINTURA 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRIUCA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 

9 ADE UA ÕES DE COMBATE A INC NDIO 
EXTINTOR DE C02 6KG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
1:X 1l N1 OR DE INCÊNOlO AGUA 1-'R~URIZADA lOL ~ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA ADESIVO, PINTURA 
REFLETIVA t 9.4 LUMJNÁ;.;.R.;..;IA_D_._E_E_M_E-·R_G..,..E-.NC,...IA 

Alucias Alt;1s- MA, 18 de dezembro óe 2020. 

UN 

UN 

2 00 

2,00 

UN 9,00 

--, .. ., Jm1t> Row, JH - Centro - C'U': 65. 610-970- Q\l'J: ()()..096.111 l ODIJl-JS-AIJ~iln Alt1ll>-M.i 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão - ~-E~·-M.A. 
Rua28deJulho.n•214,Centro.SiolulsiMA g ·- _ 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (93) 2106 8300 E mall lal1c0<'"4IOO@cn11m1 org b1 .,_,,._,, .. _ 

;() •-•~ ,,.,..,,,,hO•M 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução NR 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N2 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

849450/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n2 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea . .JJ1 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Cr á'!M 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Respons 11iff4~ -----

Técnica -ART abaixo discrlminada(s): Proc. ue ,,) /J 
3 Profissional: ADRIANO BEZERRA MOURA l't . t/-;:) 

Registro: 1118750250MA RNP: 1118750250 ~~ .. ) 

Tllulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL Ba'ixada em·. 

2810612

'

0

A
2

$

1 

S-,~ 
Número da ART: MA20210403126 Tipo de ART: OBRA 1 SERVIÇO Registrada em: 08/0312021 .,, 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: PLANEJAR·CONSTRUCOES SERVICOS EIRELI 

Contratanle: MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS· MA 

Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO ROSA 

Complemento: 
Cidade: ALDEIAS ALTAS 

CPF/CNPJ: 06.096.853/0001·55 

N9:285 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65610000 

Contrato: 003.013.108/2020 Celebrado em: 03102/2021 
Valor do contraio: RS 16.251,96 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldlca de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOÃO ROSA Nt: 285 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade; ALDEIAS ALTAS UF: MA CEP: 65610000 

Coordenadas Geográficas: -4.628n3, -43.471042 

Dala de inicio: 08/0312021 Conclusão elellva: 0310612021 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICÍPIO DE ALDEIAS ALTAS MA CPF/CNPJ. 06.096.85310001-55 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 2.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0132 ·REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 
2.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0404 ·REDE DE ESGOTO 53 • EXECUCAO 2.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0435 • INSTALACOES HIDRAULICAS 
53 - EXECUCAO 2.00unidade;1 -ATUACAO#AOS07 · PAVIMENTACAO OE CONCRETO 53- EXECUCAO 2.00 unidade; 1 • ATUACAO#B1106 -
INSTALACAO ELETRtCA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 • EXECUCAO 2.00 unidade; 1 • ATUACAO #G0106 • PROTECAO 
CONTRA INCENDIO E CATASTROFES (NR23) 53 • EXECUCAO 2.00 unidade; 

_Observações ---------

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PRÊDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALDEIAS ALTAS/MA- ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA DA CONCEIÇÃO E SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS· APAE. 

__ Informações Complementar91 ----

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo l'cnlco - CAT, o a1estado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contralante da obra/serviço, a quem cabe a 1esponsabilldade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Aceivo Técnico n• 849450/2021 
07/0712021, 13:34 

A Certidão de Acervo Técnico (CAn à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco·prollsslonal da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n1 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurldlca contratante, a quem cabe a responsabílidade pela veracidade 
e exalidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n1 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

x03C6 

Flca(m) Excluldo(s), no enlanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) proflsslonal(is) em questão. 

A autenticidade desta Cerlídão pode ser verificada em: https:l/crea· 
ma.sltac.com.br/publlcol, com a chave: x03C6 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Eetado do Maranhão CREA-MA 
Rua 28 de Julho.n•214, Cenlro, SAo Luls/MA °""' .... .....,_ • .....,,_. 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax:• 55 (98) 2108·8300 E·mall: laleconosca@cre1ma.0<g br ... _.,,,_., _ _ 

y-~· ""'"'"·" ""' 



rR fl_.2_19 !_ 
Proc. tJ~OZ,Ó_t_ 

LAUDO Tl;~CNICO A.sS~ 
Em vistoria fo1ta, constatou-se que n empresa PLANF..JAR CONSTRUÇôtS ./ 

SERVlÇOS EIRELJ . inscrilll no CNP.J 04.896.660/0001-S3. locali1..ada da Avcruda Central. 

1 848, Saio 08, And<tr O 1 - Centro, Caxias - MA. junlnmcnte com seu responsável técnico, 

Engenheiro Civil. ADRIANO HEZElUtA MotlRA. CREA NQ 1118750250, executaram 

para a PREFF.ITURA MUNICll'AL OI~ ALDEIAS ALTAS - MA, CNPJ 

06.096.853/0001 -55, serviços de MANlJTF:NÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 

COHJUfflVA DOS PRf.:mos PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALDEIAS ALTAS/MA 

- ESCOLA MUNICIPAL MARIA DA CONCEIÇÃO E Sl!:DI<: DA ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS I•:XCEPCIONAIS • APAE. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no pcriodl) de 08/03/2021, data de 

t~rmino 03/06/2021, AR r nº MA20210403126 e contrato 003.0J.3.10812020, e que foram 

devidamente conclufdos e entregues, rigorosamente os prn~os, as nonnus técnicas vigentes e 

os padrões de qun lldndc 

Aldeias Altas - MA, 28 ti!! junh" <lc 2021. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão li ~R ... ~.--MA. 
Rua 28 do Julllo,n' 21•. Centro, São Luls/MA ~- __ 

" ' • ~ "'' ""~oo •w • ~ ,..,,,,...., ,... ·7~ ,...,.._~,,;;;;;;;;:-,:::;. 
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Fls _ 

Anotaçlo da ll••pon .. bllldade Técnlc:a • AllT CREA-MA 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20210431229 

Conselho Regiona! de Engenharia e .Agronomia do Eftado do Maranh o 
INlClAL 

___ 1, R .. pon.••wl Tknico -----------------------------------
llAIMUNOO COlLHO IOARH Nl!TO 

TllUlo pml•uioMI INGINHflRO Clllll 
RNP: 1 llH1125>0 

R~ lllat9ZUOUA 

__ 2. Oadoe doCoott•to ------------------...;,-----------------
CPF/CNPJ oe OtUWOO.HI 

N": 215 
Conlraldl1\" PRl!FllTURA MUNICIPAi. OI! Al.Dl!IAS AI. TA•. MA 

AVl!NIDA JOÃO ROSA 

ComP4•monto. 
Co<ladt ALDEIAS AI.TAi 

Cnnt1'1ltn N.., Hpecltlc•uo 
Volo1. AS ll00,00 

AQA<> lnctlluelonal Out•o• 

___ ) , D•óo• da Obta/8orvlço 

Alll!NIOA JOÃO ROSA 

C<1mplon1en10 

Celobr~do em; 2'41W202t 

8'Mrro CENTllO 

VF MA 

Tipo ele conlra1ante Peo.oa Jurldl°" de Dlrolto Pllblleo 

C~:"P lN10000 

N• 215 

C:f.P IPIOOOO Cldodo ALDCIAtl ALTAS 

Oai.< lllt lnlillO 2410MOZ1 Pl'GYislo do Wmfno· 2'/M/20l1 OOordernt<I-» Goo(Jr6llcu' -4 128'41, -43.47 UU 

finolldlldel CMIQo Nilo 1!1-lbdo 

f'<vpnel/lr1o PRtFl!ITURA MUNICIPAL 01! ALD[IAS ALTAS· lilA 

--- 4 AtMdadoTtcml"' --------------~----------------------
17 · E•ocuçto 

&e • Uk1c>O • CONSTRUÇÃO C1Vl1. • EOIFICAÇÔES • OE REFQW.IA Oll EOIHCAQÃO ., 
#TOS. I 1 2•·CMMAIERIAISMISIOS 

Ai1C19amndo--•-~O~-...-a-dol1ilAAT 

un 

---~~~· --------------------------------------LAUDO W\NUTINÇAo PREDIAL PHliVENllVA E COR._llVA 006 PRtoiO& PUllUCOI MúNIQPA1$ DE ALDl!IA$ ALTAll/MA. EllCOl.A 
MUNIClPAL MARIA 01\ C~EIÇ.AO I! SEOE OA ASSOCIAÇAo OE PAIS E AM.aos 008 l!XCCPC:IONNS • "1'111!. 

___ IO.daroç6oo ------------------------------------ ....... ---. aa.. ...... Coll-"6rlll Qualquer conlllo oulldglo~ do_.. ..,.,..!O bem-- ~ w .... _,.,,...a,..,._""' 
•1>tlfeg<1m. do tt<:o1do_,, o l.M no 0307, do :ncie-Cle 1111111, pa1 m.ioe1oc.nt.oe10 Modlllçlo•Jlll>lniVem·CMA-oo~ 

--""-·~-"""''*'----··...,.,.--. Oed!WO-""'""""""""'°" .. ,.. .. do ~-pr-na-_,_ lôenlCAechiAllNT. ,.~~""9 o no-o n 
S2116f'l(l(M 

7. EnUdode doCIH .. -------------------------------------

__ a. Autnaturot -------- .....::µ;. l!l'ld 1 l.tA Jn(t.lli O~t!J.O '\! UQ_ 
SfM INOICACAO Ol'i ENTIOAOE OE CLASS! . i) Q fll ~ _{L 

0-Mf""1 ....,.,Ofl#itH o• lolllf!\'lllQÕM """"* "~HOO COIWIO llOAMI MllO çio,, ... llt-
--- __ , ___ de _______ ct<t _ .... PllUGIT\IAA liUN!CIPM. Dll l\U>&IAI ALTAI •NA • Clt,J , 

.-...-~, ... 
___ t . lnforma9&.e ----------------------------------------

•A AR! • volld• llOl1"'11IO quMOO qullado, 1!14<fienle eproHJ'ltoçllo óll '""""'""""" dl> prog-llu ou ••lnl••clotl9 no oito do Crua 

___ 10 VNOr -------------------------------_..,...,.... ______ _ 
Volor dD ART RI n,71 Votar pago RS n.11 

A........_ ... ART_..""~-'lllNlpa~~~ Ulf"•~ W....1'0 
---•••4.!:1J .... lp<110Ulll) 

.... D W40f{I .. 

... IC (lllj:tlQH300 
CREA-MA 
~~ -

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do E1t1do do Maranhlo CREA·MA 
Rua 28 <lo Jutho,n ' 214, Centro, São Lull/MA 

Tol • 55 (98) 2106·8300 Fax;+ 55 {98) 2106 8300 E·m1ll lal<1COnoocoOcrt•m• org b• :;:::."::<:!:.::= & , __ ~· ~.,,..,, ...... 

o3fJ3_ 

E 
'S 

8 
" 



-

}tl __ n~ t 95 

Proc. ~ ÇjtÓ3 
SECRETARIA MUNICIP !.. DE 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRA~SPOR-TE-

ATESTADO DE CAPACIDADE JtCNICA 

Atestamos para flns de prova, aptidão e desempenho, que a empresa PLANEJAR CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 04.896.660/0001-53, sediada na Avenida Central, 1848, Sala 08, lg Andar -

Centro, CEP 65.600-160, Caxias - MA, juntamente com seu responsável ADRIANO BEZERRA MOURA, 

Engenheiro Civil, CREA-111875025-0, prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, 

CNPJ 06.096.853/0001-SS, sediada na Avenida João Rosa, 285 Centro, CEP 65.610·000, Aldeias Altas -

MA. 

A obra tinha por objeto MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E C ORRETIVA 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MU"llCIPAIS DE ALDEIAS ALIAS/MA - ESCOLA 

MUNI C IPAL MARIA DA CONCEIÇÃO E SEDE DA ASSOCIAÇÃO OE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com data de tnlc10 08/03/2021, data de término 

03/06/2021 , ART n~ MA202J0403126 e contrato 003.013.108/2020 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram um ótimo 

desempenho operacional, atendendo a todas as especificações e exigências de acordo com o projeto 

executivo, memorial descritivo e normas técnicas, de forma criteriosa e satisfatória A empresa 

contratada cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente. 

OBS: SEGUE EM ANEXO A PLANILHA COM OS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

Aldeias Altas - MA, 25 de junho de 2021. 

Dltlt1lly 1l9nod by COIV,t.N LIMA 
DC SOUU. Nf:TO;Oil66150l4l 
0111 1011 06.15 11 ;•2;16 ·Ol 00' 

EOIVAN LIMA OE SOUZA NETO 

SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

CPF 066.685 683-43 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.853/0001-55 
Avenida Joao Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610-000 - Aldeias Altas-MA -

Conselho Regiona! de Engenharia. Agronomia do Eatado do Maranhão - c_R_EA_-_M_A, 
Rua 28 de Julho,n '214. Centro, Slo Lull/MA 111111 -· 

Ttl + 55 (98) 2106-6300 Fax:• 55 (98) 2108·8300 E·m•~ lal<1COn011<:o4'tre1m1 org br -·-·•-
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ITEM 

1 

1.1 

2.1 

2.2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORT 

PLANILHA Oltll.IUt ••lrwcl P( (Ol't'it.H 

~~ ~ ~~o:..~,i:., ... 
e-... l02t 0611 t•· .. ~ .. ...... 

SERVIÇO 

SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

MANUTENÇAO EM REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

CONTRATADO 

UNO -QUANT. 

6,00 

700,00 

700,00 

,___ -+--R-8/_E_STIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAs COM 

2.3 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

MANUTENÇAO EM PAVIMENTAÇAO 

200,00 

.~--~·--..-~-~-i-~~i----~ 

COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE 
RADIER, COM COMPACTAOOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. 
AF_09/2017 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 AF _06/2014 

m2 600,00 

--
m2 600,00 

m2 600,00 

RODAPE CERAMICO OE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIP-0--1--- -...-- -
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 06/2014 M l 60,00 

Péglna S/8 

J ono 1~1s 
f ris __ 

Proc N~ rd;J 3 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.0~6.853/0001-55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610-000 - Aldeias Altas-M -

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M1ranhlo 
Rua 28 de Julho.n• 21• c.n110, sao L'"a.MA 

Te! • 55 (98) 210&-8300 Fu • ~5 (M) 2108 8300 E mai !WcalucoOco-orv.lw 
lmpr"'º em: 07/07/2021, a. 16 34 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FIS _ 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPOR E ~ 

&.l.._v-~ :'~"E.~:. Proc 1 (13 ~ 3 
r 

3.5 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVEL DRENANTE m2 600,00 

3.6 
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE CONCRETO m2 260,00 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM 

4 MANUTENÇAO EM ESQUADRIAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

4.1 ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO UN 3,00 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2019 

- -JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

4.2 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO m2 8,64 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_12/2019 

1 

4.3 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VAOS DE JANELAS, FORMADO m2 20,00 
POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

4.4 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG m2 10,00 

5 MANUTENÇAO EM COBERTURA --5.1 RETELHAMENTO C/ TELH""'ACEAAMICA ATE 20% NOVA m2 1.000,00 

>- -
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 

5.2 COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE m2 400,00 
VERTICAL.AF_07/2019 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

5.3 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA m2 400,00 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
Af _07/2019 

'~ 

5.4 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M - 186,12 

FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM 

5.5 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 8 M, PARA TELHA 

UN 2,00 ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF _07/2019 

6 MANUTENÇÃO EM INSTALAÇOES ELETRICAS 
1 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CN PJ: 06.096.853/0001 55 
Avenida Joáo Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610-000 - Aldeias Altas-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 dt Julho.n'214, Cenbo, Siio Lula/MA 

Tii • 55 (98) 2106-9300 Fu .• 55 (98) 2106·8300 E m•ll ftl.OOnQl(;oOCIHMI oro br 

CREA-MA 

lf!IP•tHO em: 07/0712021, às 16:34 p 
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ono1g 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE t 
Fls -

Proc N O~/J.3 

6.1 
1 L~MINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBR~POR, COM 1 
LAMPADA DE 15 W, - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. UN 60,00 
AF _11/2017 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

6.2 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

UN 30,00 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 - MANUTENÇAO CORRETIVA EM PONTO DE TOMADA 

6.3 
RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/2SOV, 

UN 30,00 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF _01/2016 

.._ ---
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 

6.4 GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
UN 2,00 

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

6.5 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
UN 6,00 (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNEOMENTO E INSTALACAO 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5MM2, ANTI-CHAMA ' 
6.6 

450/750 V, FORNECIMENTO E INSTAÇÃO M 1.547,23 

- - - -CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4,0MM2, ANTI-CHAMA ' 
6.7 

450/750 V, FORNEOMENTO E INSTAÇÃO M 1.247,20 

._ 

6.8 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6,0MM2, ANTI-CHAMA 
M 1.102,74 450/750 V, FORNECIMENTO E INSTAÇÃO 

7 MANUTENÇÃO EM INSTALAÇAO HIDROSSANITARIA 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) COM 1 
-

7.1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 UN 2,00 
X 1,20* M - TANQUE DE LOUÇA BRANCA, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM 7.2 
METAL, VÁLVULA E TORNEIRA DE METAL CROMADO UN 1,40 

7.3 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
UN 4,00 BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/ 2020 

7.4 TORNEIRA PlASTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 
UN 4,00 INSTALAÇÃO. AF _01/ 2020 

·- - - - - - -. Prefeitura de Aldeias Altas· MA, CNPJ. 06.096.853/0001-SS 
Avenida Joao Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610 -000 - A ld eias Altas-M A -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n'21•, Cenko, SAo Lu111/Mf. 

Tol • 55 (98) 21068300 Fax + 55 (98) 2106 8300E-ma11·111oconoacovort1m1 orv bl 
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1 o1lo19 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FIS 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE ~ /2 3 
Proc t.-:· U 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

7.5 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 

UN 4,00 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014 

MANUTENÇAO CORRETIVA EM PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO 
7.6 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E CONEXÕES UN 4,00 

(VASOS SANITÁRIO) 
~ ' 7.7 LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3 m' 40,00 

8 MANUTENÇAO EM PINTURA/ IMPERMEABILIZAÇÕES 

8.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM m2 1.600,00 
PAREDES, DUAS DEMÃOS C/ MASSA CORRIDA. AF 06/2014 

8.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA m2 1.600,00 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS C/ MASSA CORRIDA. AF _06/2014 

..._ 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 1 

8.3 
DEMÃOS C/ TINTA ASFÁLTICA NEUTROL VEDACIT 

m2 1.600,00 

-9 ADEQUAÇOES DE COMBATE A INCl:NDIO 
,__ 

9.1 EXTINTOR DE C02 6KG - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO UN 2,00 

9.2 
EXTINTOR DE INCENDIO AGUA PRESSURIZADA lOL -

UN 1,00 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9.3 GUARDA CORPO METAUCO PARA CORRIMAO M 7,56 

--
9.4 PLACA DE SINALIZAÇAO DE EMERGENCIA ADESIVO, PINTURA 

UN 10,00 REFLETIVA 
" 

9.5 LUMINARIA DE EMERGENCIA UN 10,00 

-

Aldeias Altas - MA, 25 de junho de 2021. 

D'1lt1Uy1l&Mdby[DIVANUMA 
DE ~UZA t1ET0 :0666156.tl•l 
D•lo. 2021.06.l S11:• 2:St OlW 

EDIVAN LIMA DE SOUZA NETO 

SECRETÁRIO DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
CPF 066.685.683-43 

Prefeitura de Aldeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.853/0001-55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610-000 Aldeias Altas-MA -

Conselho Regional de Engenharia. Agronomia do Estado do Maranhlo li c __ R_E~·-MA. 
Rua 28 de Julho,n • 214, Cant10, S6o Lu•slMA _ 

Tel· + 55 (98) 21 06·8300 Fex: + 55 (93) 2108·8300 E mall laleconoacoOcr .. m1 org b< _ .. ._.,_ 

~-"""""·-"" 
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Certidão de Acervo T6cnlco • CAT 
Resoluçio N' 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N' 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

836528/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nª 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilid~Q ()O 1' 0 
Técnica· ART abaixo descrimlnada(s): t" (... 

Prot1ss1onaJ· ADRIANO BEZERRA MOURA 

Proc NE.?h3 
Registro: 112879MA RNP. 1118750250 
Titulo prollsslonal· ENGENHEIRO CIVIL (

F\s -

•~"' •• º'" !2'11.SS !!:? Número da ART MA20200366929 lipo de ART· OBRAI SERVIÇO Registrada em: 0&'10/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: PLANEJAR·CONSTRUCOES SERVICOS EIRELI 

Contratante; MUNICIPIO OE ALDEIAS ALTAS . MA 
Endereço do contratante; AVENIDA JOÃO ROSA 
Complemento· 

CPF/CNPJ. 06.096 85310001·55 
N' 285 

Ba11ro. CENTRO 
UF: MA CEP: 65610000 Cidade: ALDEIAS ALTAS 

Contrato: 001.013.108/2020 
Valor do contrato; RS 458.156.84 

Celebrado em: 03/09/2020 
Tipo de contratantee Pes&oa Jurid1ca de Dlr11to Publico 

Ação lnshtucional: Outros 
Endereço da obra/serviço OUTROS VARIOS PR~D OS PÚBLICOS 
Complemento: 
Cidade: ALDEIAS ALTAS 
Coordenadas Geográficas· -4 630625, .43 471456 

Data de inicio 07/09/2020 Conclusão elefil.a• 07/1112020 
Flnalldado: Outro 
Proprietário: MUNICIPIO DE ALDEIAS ALTAS MA 

N'. SIN 
Bairro· ZONA URBANA 
UF: MA CEP 65610000 

CPf'/CNPJ: 06.096 853/0001 -55 

AHvldade Técnica: 1 • ATUACAO #A0130 PINTURA 53 • EXECUCAO 5.00unidade;1 • ATUACAO #A0132 ·REVESTIMENTO 53 • EXECUCAO 
5.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0404. REDE DE ESGOTO 53 . EXECUCAO 5.00 unidade; 1. ATUACAO #A0435 . INSTALACOES HIDRAULICAS 
53 · EXECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO IA0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 • El<ECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO #B1106 
INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO Pi FINS RESIDJCOMERC. 53 • EXECUCAO 5.00 unidade, 

_ Obaerv•ções ---------

:MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA EM DIVERSOS PRÊDIOS PÚBLICOS NA CIDADE DE ALDEIAS ALTAS MA, 
CONFORME CONTRATO N' 001.013 10612020 

__ lnlormeções Complement11et ----

CERTIFICAMOS. flnalmenle, que se encontra vinculado à presente Certldlo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 lolha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabll dad• pela veracidade e exatidão das informações nele constantes 

Certidão de Acervo Têcnlco n• 83652612020 
01/1212020, 10:03 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estã vinculado 
constituirá prova da capacidade lkn1co-prot1sslonal da pessoa 1urld1ca 
somente se o responsàvol técnico indicado eshvar ou venha e ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habllltação ou da entrega das propostas 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8 666193. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabo a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidada 
deste Consolho a verlllcação da atlvldado profissional em 
conformidade com a Lei n• 5 194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

wBdC 

Fica(m) Excluldo(S), no entanto, o{s) serviço(s) cujas al/ibuições não 
compelem ao(s) prof11s1onal(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verlllcada em: hUps://crea 
ma sltac.com.br/publlco/, com a chave: wBx9C 

Conselho Regional de Engenh1rla e Agronomia do Eatado do Maranhão • CREA-MA 
Rua 28 de JUl!>o,n' 214, C. tto. M> LiQIMA t' ................. ....-. 

Tel + 55(98) 2t0' 8300Fax • 55 (98)2106 8300 E. •dl.l:laecoooec:oOet-orobr ......... -
lmprtno em: 0111212020, u 10:26 



Atl·,t.U'Hh p.1ra fin-. Jc pn.•\'ll, aptidilo e dci;crnpcnho, que o cmpre.~i PLA!'it::JA 

CO'\c;TRt Ç()f.S E S l: RVJÇOS ElRELI, sed1111la na Avc111J11 Cent111l 1848, Sul a OX, 1° 

, \ 11u.11 - L~uuv, Lt'P l>!'.()OU-ll•O, lll11135 - \.! ~ JllOUllllCllh: Cl•lll !>CU rap•••ISilH:I 

\DRI \~() Rf.'./f.IUlA !\toURA, .l::ngcrihc:tr0 <..:iv1I, ClU; \ 111875025 O, pn:st\n1 

\<.l\tços .i PIU:fl:: ITURA MlJMCIP \l, JH-, Al.Of: I \S \(,'l ,\S, CNP.I 
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'PLANll.11 \ 

ITEM SERVIÇO 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
1.1 PLACA OC OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO m1 
2 MANUTEN O EM REVESTIMENTO 

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) 

2.1 
E ESTRUTURAS Ot CONCRETO OE FACHADA, COM COl.HF.R OE m1 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL 
AF_06/2014 

MASSA UN!CA, PARA RECEBIMENTO DE PIN'fURA, tM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 2.2 1111 
MANUALMCNTC: t:M rACCS INTERNAS DE: PAREDES, ESPESSURA 
DE 20111111, COM EXF.CUÇÃO DE TA! ISi:AS AF Qo/2014 

REVF,STIMFNTO CfR.ÂMtCO PARA PAREDES INTERNA.5 COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 2.3 ml 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIO!l QUE 5 M' A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF _06/2014 

3 MANUTEN~O EM PAVIMENTA O 
COMPACTAÇÃO MECANICA DE SOLO PARA EXCOJÇAO DE 

3.1 RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. m~ 

AF_09/2017 

.3.2 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), 
P•mww MANUAL, Al'UCAOO EM ARl:AS SLCAS SOISRL.: LAk:, m' 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF _06/2014 
REVESTIMENTO Ct:RÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

3.3 ESMAI TADA El<TRA CIE DIMENSÕES 15X45 CM APLICADA EM m1 
AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 10 M2. AF _06/2014 

3.4 RODAPé CEAAMICO OE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO 
M ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 4SX45CM. AF 06/2014 

3.5 PAVlMENTAÇAO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVEL DRENANTE ml 

3.6 PISO 11\ITERTMVADO, COM BLOCO RET ANGUl.Afl DE CONCilETO ml 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM 

4 MANUl ENÇ O EM ES UADRlAS 
KIT OF PORTA OF MAl')F.TRA FRT<;AOA, SfMT-OCA (1 F.VF. OLJ 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPt:SSURA DE 3,SCM, 

4.1 ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO UN 
BATENTE, SEM FECHADURA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Af' _12/2019 

..ft'. Juãa R1Ht1, ZIJ - Crntn1 - ( /-1'; lt.f.M0..'1711 - C.\P/J Ull U96..'IH//J(Jll/•J5 -,,./tlr1.u f/111< \IA 

Conselho Reglon1I de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jult>o,n' 214, Cen110. Slo LulllMA 

Tet • 55 (88) 2106 8300 Fax + 55 (98) 2106 8300 E·mall tai.conollCOOc,._.org.br 
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4.2 

4.3 

4.4 
s 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

6 

6.1 

---
6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

7 

/.1 

JANFI A DF AI UMINTO DE CORRFR COM 2 FOI HAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO mJ 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AllZAR E 
CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INS'lALAÇÃO. AF _12/2019 

GRADIL EM FERRO FlxAOO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
1112 

POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF 04/2019 
PORTAO DF. FERRO FM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG ml 
MANUTENÇÃO EM COBERTURA 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA m2 
TFI HAMFNTO C"OM TFl HA í.F.RAMICA r.APA·C"..ANAI, TIPO 
COLONIAL, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE m2 
VERTICJ\L.AF 07/2019 
TRAMA DE MADl:IRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

. 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ml 
CERAMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE Vl:R nCAL. 
AF_07/2019 

FABRicÃÇÃO E UISTALJ\ÇÃO DE TESOURA lN1fIAA EM 
MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO OE. 8 M, PARA TELHA 

UN ONDULADA DE; FIBROCIMENTO, METALICA, Pl.A.5TlCA OU 
TERMOACUSTlCA, INCLUSO IÇAMENTO. AF _07/2019 
MANUT~NÇAO fM INSTALAÇÕES ELETRICAS 

LUMINARlA TIPO Pl.Af-ON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR. COM 1 
LÂMPADA DE 15 W, - fORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
AF _11/2017 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA lONZSOV, CAIXA ELÉTRICA, UN ELETRODUTO, CA801 RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINARIA E LAMPADA). AF _01/2016 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE TOMADA 
R~IOENUAL INc.tUlNOO lOMAlJA (2 MÔUULOS) 10A/250V, 

UN CAlXA ELETRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMFNTO. AF _01/2016 

QUflDRO DE DISTRIBUICl\O DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNEl1COS UN MONOPOLARCS, COM BARRAMCNTO TRirASICO e; f~C:UTRO • 
FORNECIMENTO E lNSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETlCO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
UN (AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E lNSTALACAO 

MANUTENCÃO EM INSTALAÇÃO HIDROSSANITARIA 

BANCAONBANCA/PIA DE ACO INOXIOAVEL (AIS! 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREOOR DUPLO, OE '"0,SS UN 
X 1,10• M 

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Eat1do do Maranhlo 
Rua 28 de Julho.n'214, Cenbo, sto ~ui >!MA 

Tii • 5~ (98) 2106 8300 F..,. • 55 (93) 21~·6300 E:·m•ll ialKOnoteo@crearna.OfU.br 

Proc C..~~ 

'43,20 . ._ 

100,00 

50 00 

5.000,00 

2.000,00 

:.>.000,00 

10.00 

300,00 

150,00 

150,00 

10,00 

30,00 

10,00 

-
\ ss--9i 
~ 



7.2 TANQUE DE LOUÇA BRANCA, INCLUSO SIFÃO FLEXTVF.L EM UN METAL, VÁLVULA E TORNEIRA DE~L CROMADO ,____ __ 
7.3 

VASO SANITARIO SifONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECTMENTO E INSTALACÂO. AF _01/2020 UN 

7.4 
TORNEIRA PlASTJCA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 

UN ,___ __ IN~LAÇÃO. AF .01/2020 _ _ 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

7.5 DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
UN MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 

CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF._12/2014 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE ESGOTO, INaUINDO 
7.5 TUBO DE PVC RÍGlDO SOLDÁVEL DE 100 MM E CONEXÕES UN 

7.7 
(VASOS SANITÁRIO) 
uM.Pr:ZA o E t:os~A ii:aMA oi: ~M3 m3 

8 MANUTENÇAO EM Pl NTURA 

8.1 APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM m2 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 05/2014 

8.2 APLICAçÁO MANUAL DÊ PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA m:r. 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_05/2014 

9 ADEQUAÇÕES DE COMBATI! A INcêNDIO 
9.1 EXTINTOR OE C02 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACÃO UN 

9.2 EXTINTOR DE INCÊNDIO ÁGUA PRESSURfZADA lOL -
UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

9.3 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA AÕÊSlVO, PINTURA 
UN REFLETIVA 

9.4 LUMINARIA DE EMERGÊNOA ~ ·"~ 

Ald..:ii!S Altu~ - rvrA. 07 de llllVClllblO de 2020. 

h-. ,1,,.;,, Ru.,.,, 211.f - r.en1r.1 - CU': "5.6/fl-Y~U - C.VJ'1• /J6.f/'16.8SJ/flUIJl-SS-AIJd,o A/111,·M~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n • 214, Con110, São LuiSIMA 

Tol + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106·8300 E-mail· faleconoaco@creama.org br 
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Certidão de Acervo Técnico · CAT 
Resolução NR 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoluçio Nt 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

851637/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão· Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica · ART abaixo discriminada(s)· 

Profissional: ADRIANO BEZERRA MOURA 
Registro : 11187502.50MA RNP; 1118750250 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 1.,_,2 n o20~ 

Numero da ART. MA20210403142 Tipo do ART· OBRA I SERVIÇO Regoatrada em. 09/03/2021 Baixada em OJJOettO!t 1 
Forma de registro: INICIAL Part1clpaçào técnica. INDIVIDUAL 
Empresa contratada: PLANEJAR·CONSTRUCOES SERVICOS EIRELI 

Contratante; MUNICIPIO OE ALDEIAS ALTAS· MA 
Endereço do contratante AVENIDA JOÃO ROSA 
Complemento: 

CPF/CNPJ; 06 096.853/0001-55 
N' 285 

Bamo. CENTRO 

Cidade: ALDEIAS ALTAS UF; MA CEP: 65610000 

Contrato: 002.013.106/2020 Celebrado em 03/0212021 
Valor do contrato: R$ 170.489,43 Tipo de contratanlee: Pessoa Juridlca de Direito Público 
Ação lnslltuclonat· Outros 
Endereço da obra/serviço AVENIDA JOÃO ROSA N•· 285 
Complemento Ba1tro: CENTRO 
Cidade: ALDEIAS ALTAS UF· MA CEP: 65610000 

Coordenadas Geográficas· -4.626644, ·43 47 t t 70 

Data de inicio: 08/0212021 Conclusão eletiva: 0310612021 
Finalidade· Outro 
Proprietário: MUNICIPIO DE ALDEIAS ALTAS · MA CPF/CNPJ· 06 096 85310001-55 

Atividade Técnica. 1 • ATUACAO IA0130 · PINTURA 53 EXECUCAO 10.00 unidade, 1 • ATUACAO IA0132 ·REVESTIMENTO 53 EXECUCAO 
10.00 unidade, 1 • ATUACAO #A040<1 • REDE OE ESGOTO 53 • EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • ATUACAO IA0435 INSTALACOES 
HIORAULICAS 53 EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • ATUACAO #AOS07 - PAVIMENTACAO OE CONCRETO 53 • EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • 
ATUACAO #01106. INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIO.ICOMERC. 53- EXECUCAO 10.00 unidade; 1. ATUACAO #G0106 
- PROTECAO CONTRA INCENOIO E CATASTROFES (NR23) 53 EXECUCAO 10.00 unidade: 

_ Observ1ç6es -------
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS OE ALDEIAS ALTAS/MA - ESCOLA MUNICIPAL 
OE MÚSICA, CEMITÉRIO JATOBÁ, RODOVIÁRIA MUNICIPAL. MERCADO MUNICIPAL CONSELHO TUTELAR, SECRETARIA MUNICIPAL OE 
AGRICULTURA. PREFEITURA MUNICIPAU BIBLIOTECA, SECRETARIA MUNICIPAi. OE ASSIS~NCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

__ lnform1ç611 Complemen1ar91 ----

CERTIFICAMOS. hnalmente, que se encontra V1t1C1Jlado à presenie Cer1idão de Acorvo T6cnico - CAT, o ates1ado contendo 5 lolha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pota veracidade e exalldao das Informações nela constantes, 

Certldlo da Acervo Técnico n• 851837/2021 
05/0812021, 14:38 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico prolisslonal da pessoa jurídica 
somonte se o responsável técnico Indicado estrver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Cert1hcamos que se encontra Vinculado à presente CAT o atestado 
apresen1ado em cumpnmonto à Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
1u1id1ca conlratante, a quem cabe a responaabd1dade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidada 
deste Conselho a verllicação da ahvldade prohssional em 
conlormidade com • Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Fedoral de Engenhana e Agronomia • CONFEA 

Esta certidão pe1do1A a validade, caso ocona qualquer alteraçllo 
posterior dos elementos cadastrais nela contido1. 

&wdWy 

F1ca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serv1ço(a) cujas alnbuições não 
competem ao(s) profisslonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão podo ser vorlllcada em: https:/fcroa· 
ma sllac.com.br/publlco/, com a chave: 6wdWy 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do E1tado do Maranhlo 
Ru• 28 de J W>O.n' 214 ;..,110, Slo Luo 'L1-

Tol + 55 (98) 210ll·8300 Fax + 55 (98) 21 t;.oo E-md f• - "V bt 
~ ......... 05l0l/2021,h 1559. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
1 

OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins <lc prova, aptidão e desempenho, que a empresa PLANE.JAR 

CONSTIWÇÔ ES E SERVIÇOS EIRELJ, CNPJ 04.896.660/0001-53, sediada na 

J\ venida Central, 1848, Sala 08, 1° Andar - Centro, CEP 65.600-160, Caxias • MA, 

juntamente com seu responsável ADRIANO BEZERRA MOURA, Engenheiro Civil, 

CREA - 111875025-0, prestou scrvlços à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALDEIAS ALTAS, CNP.J 06.09lí.853/000t-55, sedillda na Avenida Joao Rosn, 285 • 

Centro, CEP 65.610-000, Aldcfos Altas MA. 

A obra tinha por objeto MANUTENÇÃO P REDIAL PREVENTIVA E 

CORRF,TlVA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS OE ALDEIAS 

ALTAS/MA, ESCOLA MUNIC IPAL DE M ÚSICA. CEMJTÉRJO .JA1'0 BÁ, 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL, M€RCADO M UNICIPAL, CONSELHO 

TUTELAR, SECRETARH MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PREFEITURA 

MUNICIPAL/ ntBLIOTECA, SECRETARIA MUNIC IPAL DE ASSISTt NCJA 

SOCIAL, SECRETARIA MUNJCIPAL DE SAÚDE E SI~CRETARJA 
MUNIClPAl , OE EDUCAÇÃO, com ctittn de início 08/02/2021, data de término 

03/0612021, ART nº MA20210403142 e contrato 002.013.108/2020. 

Rcgislramos, ainda, .que as prestações <los serviços acima referidos apresentaram 

um ótimo desempenho operacional, atendendo a todus as especificações e exigências de 

acordo com o projeto executivo, memoríal descritivo e nonnas técnicas, de forma 

criteriosa e satisfatória. A empresa contratada cumpriu fielmente com suus obrigações, 

nada constando que a dcsubonc tecnicamente. 

013S: SEGUE EM ANEXO A PLANILHA COM OS QlTANTITATIVOS DOS 
SERVIÇOS PREST/\DUS 

A 1 de ias AI tas - MA, 02 de agosto de 202 J • 

'e.IM., \,,,,o A1. ~ ... ,,. 'l\..pg 
EDIVAN LIMA DE SOUZA NETO 

SECRETÁRIO MUNIOPAL DE OBRAS, INFRAESTRVTURA E TRANSPORTE 
CPF 066.685.683·43 

Prefeitura de Aléfeias Altas - MA, CNPJ: 06.096.eS3/0001-55 
Av~nida João Rosa, 285.-Centro 1CEP;65.610-000 -Aldeias Altas-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n•21~. Contro. São Lul!/MA 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fa.: + 55 (98) 2106 8300 E·mall: faleoonosco@oreama.org.br 

Impresso em: 0510812021, h 15:59. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORl: 

0<10207 
rb -

Proc. r I!2S3 ----------------============-----........ -----J~ 
l'LANILllA 

ITEM 1 SERVIÇO 
CONTRATADO 

' UND QUANT.' 

1 SERVIÇOS INICIAIS L, .. -
1.l PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO i m2 18,~ 
2 MANUTEN~ÃO EM REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) 

2.1 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE m2 2.100,00 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 -
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

2.2 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA m2 2.100,00 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES, ESPESSURA ., 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

1Í 1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

2.3 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE DIMENSÕES 20X20 CM m2 600,00 APLICADAS EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 1 ,-,. 

3 MANUTENÇÃ~PAVIMENTACÀO 
. , , 

' 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃq DE ''·.\ 

3.1 RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSAO. m2 3.578,23 
AF_09/2017 ' 

-~ 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO FCK • 30 MPA, PREPARADO 
·--

3.2 COM BETONEIRA, INCLUINDO JUNTA DE DILATAÇÃO E TELA m2 •. · 
3.578,23 

SOLDADA Q-136 ' 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ' 

3.3 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 4SX45 CM APLICADA EM m2 1.800,00 
AMBIENTES DE ÁREA MAJOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

3.4 RODAPE CERÂMICO DE iCM DE ALTURA COM PLACAS TIPO A 1. · 

M 480,00 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X4SCM. AF_06/2014 .. 
3.5 CAMADA DRENANTE EM PEDRA BRITADA m, 594,00 - ·- -
3.6 

PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE CONCRETO m2 780,00 COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM , 
PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12mm, COMUM, 

-
3.7 COR CINZA, COM JUNTAS PLÁSTICAS, POLIMENTO E ml 1 2.567,00 

ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO . 

MANUTENCÃOEMESQUADRIAS ·-4 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA OE 3,SCM, 

4.1 ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO UN 9,00 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _12/2019 

Prcfoitura de Aldeias ,l.\lta!? - MA, CNPJ; 06.096.853/0001•55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65 610-000 - Aldefas Altas-MA 

f..tuo.1o..- l.v1""4/ 

Conselho Reglon1I de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jul• Q,n'2t4, Centro. SAo Luo~MA 

Tti + 55 (98) 210& 8300 Fax·+ 55 198) 2106·8300 E-mü tlllecono&co@creama.0<g bf 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE Q n Q ') Ü 8 OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTEI {.... 
t-IS -

......._----------====~====~----------+.ProcW03Í23_ 
4.2 

4.3 

4.4 
5 

5.1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E 
CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO 
POR BARRAS CHATAS OE 2SX4,8 MM. AF 04/2_C!!_9 __ 
PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GS_G ___ m_2_ 

MANUTENÇÃO EM COBERTURA 

25,92 

60,00 

30,00 

2.789,67 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACUSTICA E • 30 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 

,__ __ ESTR_ UTURA METÁLICA PARA COBER4-TU_RA,_VI_GAS __ TR_EU_ÇAS_E--+---+-------i 

5.2 

_ 6 

6.1 

KG 20.922,53 TERÇAS EM UDC 127, INCLUINDO PINTURA ANTI·CORROSIVA, 
TINTA EPÓXI E IÇAMENTO 

~--...-~..----..~-~~~-;.-------~ 
MANUTENÇÃOEMINSTALAÇOESELET_R_I_CAS_~~~-----+~-----~ 
LUMIN RIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, OE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA DE 15 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 180,00 

·--+-AF~_'--11/2017 _ _ ____ ....._ ________ __ .-.--,1------1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

7 

7.1 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETROCUTO, CABO RASGO QUEBRA E CHUMBAMENTO 
{EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF _01/2016 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE TOMADA 
RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, 
CAIXA ELETRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

90,00 

UN 90,00 

CHUMBAMENTO.AF 01/2_0_16_~·-----....--.....--_,.,.__,,,..._-i------i 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO • 
FORNEOMENTO E INSTALACAO 

UN 6,00 

_______ .:...-__ .......,,._--+---+----~ 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO r JNSTALACAO UN 18,00 

MANUTENÇÃOEMINSTALAÇÃOHIDROSSANiTAiUA~~~-..._.1~....-..=--+-~--­
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AIS! 430) COM 1 
CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 
X 1,20* M 

UN 6,00 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA, INCLUSO SIFÃO FLE VEL EM 
,___

7
_·
2
__, METALt VÁLVULA E TORNEIRA DE METAL CROMADO UN 5,00 

7.3 

7.4 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENOONAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
TORNEIRA P CA 3/4 PARA TANQUE • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

UN 12,00 

UN 12,00 

Prefeitura de Aldei~s Altas· MA, CNP:J: 06.096.853/.0001-55 
Avenida João Rosa, 285 - Centro 1 CEP: 65.610-000 ... Aldeias Alta~MA 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 ci. Julho.n•214, Cenno, Slo L11111MA 

Tol • 55 (98) 2108·8300 Fax.• 55 (98) 2108 8300 E·m•ll l1lecooosco@cream1.0<g br 
lmptHIO •m 05/0812021, b 15·59 
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Proc o!J,}3 
---------------===========~----..------.........;~ 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE CONSUMO TERMINAL 

7.5 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 UN 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014 - MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE ESGOTO, INCLUINDO 

7.6 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E CONEXÕES UN 
(VASOS SANITÁRIO} 

7.7 LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE SM3 
., 1 m> - MANUTENdO EM PINTURA 8 

8.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM m2 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

8.2 
APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA m:i. 
EM PAREDES! DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

9 ADEQUACÕES DE COMBATE A INCÊNDIO -..-- EXTINTOR DE C02 6KG - FORNECIMENTO E INSTALAç.;o 
. 

9.1 UN ---
EXTINTOR DE lNdNDIO ÁGUA PRESSURIZADA lOL - -

9.2 UN 
.___ FORNECIMENTO E INSTALACÃO 1 ,. 

9.3 GUARDA CORPO METÁLICO PARA CORRIMÃO , Md 
1---

Pi:ÃCA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA ADESIVO, PINTURA 
9.4 REFLETIVA UN 

1 9.5 LUMINARIA OE EMERGENCIA 1 UN 
' 

Aldeias Altas - MA, 02 de agosto de 2021 . 
1 \. 

..\., i\~· h 'fv,.,. -'-----.....-....... --
EDIVAN UMA DE SOUZA NETO 

SECRETÁRIO MUNIQPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTIJRA E TRANSPORTE 
CPF 066.685.683-<13 

12,00 

12,00 

120 00 

4.800,00 

4.800,00 

6.00 

3,00 

22,68 

28,00 

32,00 

Prefeitura de Aldeias Alt as - MA, CNPJ: 06.096.853/0001-;>S 
Avenida Joào Rosa, 285 • Centro 1 CEP: 65.610-000 - Aldeias Altas-MA 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 2a de Julho,n•214. Cenuo. Slo Lula/MA 

Tol , 55 (98) 2108·8300 Fax·+ 55 (98) 2106-8300 E mall lal11COno.oo@cre1ma <HIJ br 

-

lmpreHo em: 05/08/2021. àa 15:59 
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LAUDO TÉCNIC.:O 

Fm vistoria fcitu, constatou-se que a emprc:-.a l'LANl:.JAR CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS ElRELJ. inscrita no CNPJ 04.896.660/0001-53, locali1..11tlada Avenida Central, 

1848. Saiu 08. Andar 01 - Centro, Caxias - MA, juntamente com seu rcspons"ável t~cnico, 

Engenheiro Civil, ADRIANO BEZERRA MOURA, CltEA N" l 118750250, executaram 

poro a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA, CNP.J 

06.096.853/0001-55, serviços de MANlrf.ENÇÀO PREOIAL PJU:Vf\.:NTJVA E 

COIUU3TlV A DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS l>E ALDEIAS ALTAS/MA, 

ESCOLA MUNICIPAL OE MÚSICA, CEMITÉRIO .JATOHÁ, ROOOVJÁRIA 

MUNICIPAL, MERCADO MUNICIPAL, CONSELHO TUTELAR. SECRETARIA 

M UNICJPAL OE AGRICULTURA, PREF'EITURA MUNICIPAL/ BIBLIOTECA, 

SF.CR ETARJA MUNICIPAL DE ASSIS'J'tNCIA SOCIAL, SF:CRETAIUA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL UE EDllCAc;'ÃO. 

Informamos omda que os serviços foram prestados no período tfo 08/0212021, data de 

1ém1ino 03/0612021 , ART nº MA20210403142 e contraio 002.013.10812020, e que forum 

devidamente conclufdos e entregues, rigoro~amente os pmws. ns nomtnll técnicas vigentes e 

os padrões de quaJidude. 

Aldeias Altus - MA, 02 de agosto de 2021. 

~V«rtl~ (~xl& ,kLfR,i }, ... La ..... &._ ___ _ 
RAIMUNDO C01t;LHO SOAIU~S N~TO 

T\NGF.NI lclRO ClVlL DE FISCALIZAÇÃO (LAUDO TP.CNIC.'0) 
CtlEA 111899:2520 

nno210 
F-Ts 

Proc. N [_;,}} 3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo • c:::.R~~-.~~ .... 
Rut 28 de Julho,n'21•. Centro, S•o Lula/MA - _ 

Tel + 55 (98) 2108-8300 Fax:+ 55 (98) 2108 8300 E-m••I f11-00nol(»@creamt.org br 
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Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Ng 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Ng 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

847818/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução ng 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilid~ai!JP-......... 
Técnica· ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ADRIANO BEZERRA MOURA 

Registro: 1118750250MA RNP: 1118750250 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20210392966 Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 28/0112021 Baixada e 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: PLANEJAR-CONSTRUCOES SERVICOS EIRELI 

Contratante: MUNICÍPIO DE COELHO NETO 

Endereço do contratante: PRAçA GETÚLIO VARGAS 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.281.73810001-98 

N': S/N 

Cidade: COELHO NETO 
Contrato: 177/2020 

UF: MA CEP: 65620000 

Celebrado em: 09/0712020 
Valor do contrato: R$ 564.437,35 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldioa de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: SETOR URBANO DA CIDADE DE COELHO NETO · MA 
Complemento: 

N': S/N 
Bairro: ZONA URBANA 

Cidade: COELHO NETO UF: MA CEP. 65620000 

Coordenadas Geográficas: -4.256925, -43.012249 

Data de inicio: 10/0812020 Conclusão efetiva: 31 /12/2020 
Finalidade: Outro 

Proprietârlo: MUNICIPIO DE COELHO NETO CPF/CNPJ: 05.281. 738/0001 ·98 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 • EXECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0534 ·SARJETAS 
53 • EXECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0535 · MEIO-FIOS 53 • EXECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0604 • TERRAPLENAGEM 53 
• EXECUCAO 5.00 unidade; 1 • ATUACAO #B1106 • INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC. 53 - EXECUCAO 5.00 
unidade; 

_ Observações ---------

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DAS PRAÇAS SÃO FRANCISCO, José SARNEY, OLHO O'AGUINHA, FEIRINHA E 
MORADA DOS ASTROS NO MUNICÍPIO DE COELHO NETO · MA. 

__ Informações Complementares ----

CERTIFICAMOS, rlnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabllldade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certldio de Acervo Técnico n• 84781812021 
23/06/2021, 11 :50 

OwwwW 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado estâ vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco-prollsslonal da pessoa jurfdica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. é de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conlormidade com a Lei n• 5, 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profl&slonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea· 
ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: DwwwW 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Cen1ro. Sio l.lJ1$1MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106·8300 E·mail: faleoonolCO(ii>creama org br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO l'ERMANl!:NTE Dl~ LICITAÇÃO 

ATESTADO DE CAP A CIDADE TÉCNICA 

Alcsuunos para lins Je prova, aptidão e desempenho, que 11 empresa 

PLAN F..JAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS fülU:LI, CNPJ 04.896.660/0001· 

53, ~edinda na Avenida Central, 1848, Sala 08. l 0 Andar • Centro, CEP 65.600-160. 

Coxins - MA, juntamente c-0m seu responsável técnico ADRIANO HEZERRA 

MOURA, Fngenheiro Civil, CREA - 111875025-0, prestou serviços à 

PnEFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO, CNP.J 05.l81.n8/000l-98, 

sediada na Praça Getúlio Vru:gas, s/n - Centro, Coelho Neto - MA. 

A obro tinha por objeto REFOUMA DAS PRAÇAS MORADA DO SOL, 

CANTrmw DA RUA JUSTINO DA SILVA BASTOS, C:ANTlfütO DA 

AVENn>A samvuLO DE LIMA, PRAÇA JOÃO SANTOS !<'ILHO E PRAÇA 

OF.LA VISTA NO MlJNICiPIO DE COELHO NETO - MA, com data de inícil) 

04/08/2020, dulu de lcnnmo 01/12/2020, AR I nº MA2020036026S e contrato 

180/2020 

Registramos, ainda. que as prestações dos serviços acima referidos 

uprescnturum um ótimo desempenho operacionnl, atendendo a tod:ls as especificações 

e exigências de acordo com o projeto exccullvo, memorial dcscnU1111 e normas 

técnicas, de forma criteriosa e satisfatória. A empresa contratada cumpriu fielmente 

com suas obrigtições. nada constando que a desabone tocnic"811lcnte. 

OBS: SFGUE EM ANEXO A PLANILHA COM OS QUANTJl'ATIVOS DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS. 

DOMIN ' , l>E S !)~LEAL F ILIJO 
SFCRE'lARIO MUNICJPA. ~A )~JNISl !{AÇÃO E 1 INAN<;'AS 

CPF 397.13 .47349 

GUSTAVO SANTANA 1 EIXEIRA 
ENGHNI !FIRO CIVll. DE FJSCAl.IZA<,'J\O (l.AUDO fÉCNICO) 

CREA 1118746740 

Pt8Çtl 0.liM> V8!QH. SIN Certlo 
CNPJ 05 281 738/0001· 98 • CEP 65 62().()()() -Coelho Neto -MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 de Jutho,n'214, Centro, Slo LulliMA 

Tol + 55 (98) 2106-8300 Fu: + 55 (98) 2108-8300 E-mail lalt<lonotco~crHm• °'V bt 
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1.1 

ESTADO 00 MARANHÃO CO,,_E.LH ...... O .. 
PREFEITURA MUNICIPAL Dt: COELllO NETO 

COMISSÃO rrmMANEN l E DB LICI l'AÇÃO 

J>LANILllA 

TAXAS OE EMOLUMENTOS 
TAXA DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

und 1,00 

2 

TtCNICA), PARA REGISTRO JUNTO AO CREA - MA 
(CONSELHO FEDERAL OE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO MARANHÃO) - EXECUÇÃO 

1----_,__D_E_M_OLIÇÔES 
-

2.1 

-
2.2 

3 -
3.1 

32 

m• 4.222,62 LIMPEZA MANUAL OE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA AF 05/2018 
OeMõuçAo DE-AAGAM_A_S_S_AS_, D-E-FO_R_M ___ A---+----+----t 

m• 2.304,86 MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF _ 1212017 

PAVIM~TAÇÃO 
LASTRO OE CONCRETO MAGRO, ESPESSURA DE 
5CM 

m• 3.927,78 

rrf 3.927,78 
PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO, 
ESPESSURA 8 CM, COM ARMACAO EM TELA 
SOLDADA E JUNTA DE DILATAÇÃO 

1----+ -~-------+-----+-~---i EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PISO 
3.3 INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X n,a 2.563,96 

....._ ____ 2_5_C_M_,ESPESSURA10CM AF_12_1_20_1_5 ____ --1 ....... --+----t 
EXECUÇÃO OE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL oe 20 X 3.4 

._ 
3.5 

>----

3.6 

3.7 

3.8 

4 
1~ 

4 1 

-
42 

4.3 

5 ,___ 
5 1 

n,a 1.145,47 
10CM,ESPESSURA10CM AF 1v_2_0_1_s ______ -1----1----~ 
CAMADA DRENANTE EM PEDRA BRITADA m• 1.376,81 
~ ~--------+----+--~ GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA 16 CM BASE 

,X_30 CM ALTU~. AF_06/2016 
EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO. 30 CM 

M 757, 13 

-
M 757,13 

~X 15 CM ALTURA A~ _0612_0_1_e ________ -+-----+---,-1 
Rampa padrêo para aceuo de deficientes a passeio 
público, em concreto simples Fck=25MPa, 
desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e piso 
tátil de alerta/direcional 

un 28,00 

INST~LAÇÃ~O~E-Lé.~T-R~l-C_A_S~~--~-~~~-r---.~-t--~--t 

CABO PIRASTIC ECOFLAM 450/750 V BWF 
ANTIFLAM 4,0 MM2 • PRET0----------•·----+----1 
CABO PIRASTIC ECOFLAM 4501760 V BWF 
A~TIFLAM 4,0 MM2 -AZ~ 
Quadro de medição trifásica em Nonl com lente para 
leitura 

PINTURA 

CAIACAO EM MEIO FIO 
,__ 6 - mvERSOS ; 

61 

~LAMBRAOO COM TELA OE ARAME GALVANIZADO 
FIO 12 BVVG, MALHA 2 112", REVESTIDO EM PVC, 
INCLUSIVE TUBOS DE AÇO GALVANIZADO E 
MURETA 

...,__ __ --- - -
~ Banco do concreto se~to la_r..::;g_ur_a_•_4_5_c_m,_ __ _,_ _ __,,,,......'-:----'---' 

Praça Getullo Vargas, SIN Centro 
CNPJ O!> 281.738/0001· 98. CEP, 65620-000-Coelho Neto-MA 

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.li° 2 t 4. C9'1tro. Sto l.L MA ·~E~~~ 

Tel +55(98)2104 IOOFu +55(9a)21098300E ""' I~ ~eamaorgb< - --
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCIT AÇÃO 

Cõiiiõ ~ FI~ n 0 2 ti_ 
- ·--- Proc. ~[>~/)~ 

LIXEIRA DUPLA, COM CAPACIDADE VOLUMETRICA 
DE 60L", FABRICADA EM TUBO DE ACO CARBONO, 

6.3 CESTOS EM CHAPA DE ACO E PINTURA NO 
PROCESSO ELETROSTATICO - PARA ACADEMIA AO 
AR LIVREI ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI -

7 QUIOSQUES ....___ 
7.1 INFRAESTRURURA E SUPERERTRUTURA ..... 

-ARMAÇÃO DE BLÕCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA 
7 11 UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM 

AF _06/2017 

ARMAÇAO õE BLOCO, VIGA BALORAME E SAPATA 
7.1 2 UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM· MONTAGEM. 

AF _06/2017 

CONCRETAGEM ÕE BLOCOS DE COROAMENTO E' 

7.1.3 
VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE 
JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF _06/2017 

Forma plana para estruturas, em compensado 
7.1.4 plastificado de 12mm, 02 usos, execius1ve escoramento 

Revisada 07 201 ó 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALORAME OU SAPATA 

7,1,5 UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM · MONTAGEM 
AF_0612017 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALORAME OU SAPATA 
7.1 6 UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM· MONTAGEM. 

AF _0612017 - ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA 
7 1.7 UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM · MONTAGEM 

AF _0612017 - 1
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 

718 UTILIZANDO AÇO CA~O DE 5 MM - MONTAGEM 
AF _06/2017 

.....- -- ,....CONCR-ETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM 
7.1.9 USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO AF _06/2017 

FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
7.1.10 FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES AF _0612017 

ARMAÇAÓDEPiT.AR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

7 1.11 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF _ 1212015 

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

7 1 12 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF _12/2015 

ARMACÃÕ DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA 

7 1.13 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO Ti:RREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-eO DE 5,0 MM - MONTAGEM AF _ 12/2015 

Praça Getullo V•rv-•. SIN Centro 
CNPJ 05 281738/0001· 98 • CEP M 820-000- Coelho Meio -MA 

~--

UN 6,00 

KG 178,..CO 

KG 62,80 

m• 4,86 

m• 237,99 

KG 107,60 

KG 383,g() 

KG 316,40 

KG 38,10 

m• 14,36 

mª 195,58 

KG 178,30 

KG 95,30 

KG 92,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E1t1do do Maranhlo 
Rua 28 da Julho.n'214, Cen110, Slo LulllMA 

Tel· • 55 (98) 2106·8300 Fa•· + 55 (98) 2106 8300 E mell lal.ocinoaco@creama org br 
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7.1 14 

7.1 .15 

7.1.16 

71 .17 

7.1 18 

7 1.19 

7.1 20 

7 1 21 

7.1.22 

7.1.23 

7.1.24 

7 1.25 

7.2 - -

EsTADo Do MARANaÃo Co .... Eut ....... 
0
• _........__ 

rREFE ITURA MUNICIPAL OE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTF. DE l.ICll'AÇÀO 

CONCRETO FCK • 30MPA, TRAÇO 1 2,1.2,5 
(CIMENTO/ AREIA MtDIA/ BRITA 1) ·PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF _07/2016 

m• 6,07 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA CE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MACEIRA, Pi:-

m• 199,04 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF _1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA 

KG 424,80 EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM· MONTAGEM AF _ 1212015 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

KG 118,30 EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 Dé 12,5 MM· MONTAGEM AF _1212015 

ARMAÇÃÕ Õé PILÂR OU VIGA ÓE UMA f1STRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 

KG 138,90 EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA~O DE 5,0 MM · MONTAGEM AF _ 1212015 

CONCRETAGEM DE PILARÊS, FCK • 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO 
MtOIA DE PILARES MAIOR QUE 0.25 M' • tTf 5,H5 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, 
AF _12/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA OE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES COM ÁREA MéDIA DAS SEÇÕES MAIOR 
QUE 0,25 M', Pt DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA 

tTf 181,60 

SERRADA, 2 UTILIZAÇÕES AF _1212015 

ARMAÇAO OE LAJE OE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA 

KG 98,40 EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM· MONTAGEM AF _ 1212015 

ARMAÇAO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO Tl:RREA OU SOBRADO UTILIZANDO KG 1,10 
AÇO CA~O DE 5,0 MM· MONTAGEM. AF _1212015 

CONCRETAGEM OE LAJES EM EDIFICAÇÕES 
UNIFAMILIARES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS 
MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 20 MPA - LANÇAM EN 1 O, 

m• 5,75 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF _0612015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACllA COM ÁREA MÊOIA MENOR OU IGUAL:. A 20 
Mª. P -DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA tTf 62.50 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES 
AF _1212015 

IMPERMEABILIZAÇAO DE SAPATAS, VIGAS 
BALORAME E LAJES, COM TINTA ASFAL TICA, DUAS 
DEMÃOS 

tTf 695,21 

COBERTURA 

Praça Cetutlo Vargaa. S/N, Cen1ro 
CNPJ 05 281 T.1810001- 98 • CEP 65 620.000- Coelho Nelo ·MA 

~--· 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n'214, Cenlro, São Lula/MA 

T .. • 5$ (a8) 2106·8300 Fu + 55 (98) 2108 8300 E md: lal900l10ICO@creama org bt 
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7.2.1 

7.2.2 

7 2.3 

7.3 

7.3.1 

7.4 

7.4.1 

7.4.2 

7.4.3 

7.4.4 

7.4.5 

7.4.6 

7.5 

7.5.1 
---

7.52 

7.5.3 

ESTADO DO MARANHÃO co-E•IJllTU04Q .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

C OMlSSÃO PF.RMANENTE DI<, LJCI 1 AÇÃO 

A DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, TRAM 
CAIBR 
2ÁGU 
INCLU 

OS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 
AS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
SO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

MENTO-COM TELHA CEAAMICA CAPA· TELHA 
CANA 
INCLU 

L, TIPO PAULISTA, COM MAIS DE 2 AGUAS, 
SO TRANSPORTE VERTICAL AF _0712019 

amento de telhas de barro tipo canal com orame Grampe 
cobre n• 14 

DES/PAINEIS PARE 
ALVEN 
FURA 
(ESPE 
LIOUI 
ARGA 
EM BE 

ARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS 
DOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM 
SSURA 11,5M) DE PAREDES COM AREA 

DA MAIOR OU IGUAL A 6M' SEM VÃOS E 
MASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
TONEIRA AF .0612014 

STIMENTOS DE PAREOES/PAINEIS REVE 
REVE 
EXTE 
2,5CM 
PRUM 
AF 10 
Reves 
BRICK 
argam 
regula 

STIMENTO CERAMICO PARA PAREDES 
RNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X 

(PLACAS OE 30 X 30 CM), ALINHADAS A 
O, APLICADO EM PANOS COM VÃOS 
12014 
timento cerAmlCO para parede, 5 x 15 cm. hnha 
bege, Portobello ou slmrfar, aplicado com 

assa mdustnallzada ac-1, rejuntado, exclu11\le 
rizaçêo de base ou emboço 

STIMENTO CERAMICO PARA PAREDES REVE 
INTER 
DEDI 
AMBIE 
ALTU 

NAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
MENSÔF.S 20X20 CM APLICADAS EM 
NTES OE ÁREA MENOR QUE 5 M' A MEIA 

RA DAS PAREDES. AF _06/2014 

ISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
ENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CHAP 
PRES 
CONC 
PEDR 
PREP 

RETO OE FACHADA COM COLHER DE 
EIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM 
ARO EM BETONEIRA 400L AF _0612014 

ÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA EMBO 
TRAÇ 
BETO 
PANO 
VÃOS 

O 1 2 8. PREPARO MECÂNICO COM 
NEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
S CEGOS DE FACHADA (SEM PRESSNÇA OE 
). ESPESSURA DE 25 MM. AF _061201 4 

o Interno de parede, ospeeaura 0,5cm, com Reboc-­
argam 
PINTU 

assa 1.2 cal e areia 
RAITRA TAMENTOS 

PINTU 
MADE 

RA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM 
IRA, TRES DEMAOS 
AÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA APLIC 

LÁTEX 
LIXAM 

PVA EM PAREDES, C/ APLICAÇÃO E 
ENTO DE MASSA LATEX. DUAS DEMÃOS 

AF 06f.2 014 
AÇAO MANUAL DE PINTURA COM TIN f A APLIC 

LÁTEX 
AF 06 

ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS 
120j4 

mª 87,72 

m• 87,72 

m2 87,72 

m• 2 296,71 

m' 325,90 

m• 42,00 

m• 134,60 

m• 2.296,71 

m• 2.296,71 

m' 2.296,71 

m' 24,40 

m• 2 296,71 

m• 48,00 

Pra~ Getvllo Varou SiN, Centro 
CNf'J Oõ 281 138/0001- 98 - Cl::.f> 65 620 000- Coelho Neto ·MA 

Conselho Regional de Engenharia •Agronomia do Eatado do Maranhl o 
Ru128 de Julho,n•214, C1n110, sao Lull/MA 

Tel • 55 (98) 21De·8300 Fax· .. 55 (88) 21De·8300 E·rnall 1a11<:onoac o@eteama.0tg bt 
lmpteNO em 2:l/OS'2021, la 16:16 
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7.5.4 

l~STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUl\IICIPAL OE COF.LHO NETO 

COMJSSÃO PERMANENTC OE LICITAÇÃO 

ICA EM PISO CIMENTADO, TRES PINTURA ACRIL 
DEMAOS - m' 

8 LIMPEZA FINAL 

8.1 Limpeza geral m• 

Coelho Neto - MA, O 1 de dc,,cmbro de 2020. 

'f'"AI/• 51t.,-r-A- ~I ;f 
~----GUSTAVO SANTANA 'J EIXEIRA 

3.927,78 

9.262,16 

ENG EN !FIRO CIVU. DE FISCAf.17..AÇÃO (l.AlIDO TÉCNICO) 
CRF.A 1118746740 

-Prti1" Gelúlio Vergaa. $/N, Centro 
CNPJ· 05 281 73810001· 98 • Cl:P: 85 620·000- Coelho Neto ·MA 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Rua 28 de Julll0,n'21~. Cenllo. Slo LulVMA 

Tel • 55 (98) 2106 8300 Fax + ss (98) 2106 8300 [.,,..,1 lucoooaco@etnma.org br 

Página 7/8 

<O 

§ 
8 .. 

CREA·MA ........ ._.. ......... . ..,._... ....... ......... 



·. no21 
Fls _ 

LAUDO TÉCNICO Proc 1 o~/tJ 3 
Em vistoria feita, constatou-se que a empresa PLANEJAR Ass~ 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, Inscrita no CNPJ 04.896.660/0001· ~ 

53, localizada da Avenida Central, 1848, Sala 08, Andar 01 - Centro, caxlas -

MA, juntamente com seu responsável técnico, Engenheiro Civil, ADRIANO 

BEZERRA MOURA, CREA Nº 1118750250, executaram para a PREFEITURA 

MUNICIPAL OE COELHO NETO - MA, CNPJ 05.281738/0001-98, serviços 

de REFORMA DAS PRAÇAS MORADA DO SOL, CANTEIRO DA RUA 

JUSTINO DA SILVA BASTOS, CANTEIRO DA AVENIDA SERVULO DE 

LIMA, PRAÇA JOÃO SANTOS FILHO E PRAÇA BELA VISTA NO 

MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados com data de Início 

04/ 08/ 2020, data de término 01/12/2020, ART nº MA20200360265 e 

contrato 180/ 2020, e que foram devidamente concluídos e entregues, 

rigorosamente os prazos, as normas técnicas vigentes e os padrões de qualidade. 

Coelho Neto- MA, 01 de dezembro de 2021. 

--THc,,_""'-'-"(.JL . s A .1""A"'4 ~ I (d 
GU~ffAVO SANTANA •1 EIXF.IRA 

l·N(IFNI ·IRO CIVIL DE FISCALIZA<; ÃO (l.AUDO 1 ( CNICO) 
CRJIA 1118746740 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 da Julho,n•2u. Cen1ro, Slo LullliMA 

Tel. t 55 (98) 2106 8300 Fa•· ~ 55 (98) 2108 8300Ema11·1alec:onoaoo@cr .. ma.Ofgbt 
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Certidão de Acervo Técnico · CAT 
Resolução N11 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoluçiio N11 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

839026/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n~ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão· Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s) 

Profissional· ADRIANO BEZERRA MOURA 
Registro: 1118750250MA RNP; 11 18750250 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

r:1n0219 
~- -

~~~~~~~~~~~~~__..__,-----~~ 
Número da ART MA20200365009 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART OBRA I SERVIÇO Registrada em. 28109/2020 Baixadae 13/0112021~ 

Empresa contratada: MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Contratante: MUNICÍPIO DE PARNARAMA • MA 
Endereço do contratante: PRAçA SÃO LUIZ 
Complemento 

Participação técnica· INDIVIDUAL 

Ass $JX?P 
CPF/CNPJ: 06.115.117/0001-05 
N' SIN 

Bairro CENTRO 
UF MA CEP: 65640000 Cidade: PARNARAMA 

Contrato: 0512017 Celebrado em: 15/11/2017 
Valor do contrato: RS 2.897.598,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldlca de Direito Público 
Ação Institucional'. Outros 
Endereço da obra/serviço SEM DEFINlçãO DIVERSOS PR~DIOS DO MUNICf PIO 
Complemento 

N': SIN 
Bairro ZONA URBANA E RURAL 

Cidade: PARNARAMA UF· MA CEP 65640000 

Coordenadas Geogréhcas· ·5 682336. ·"43 090973 

Data de inicio: 29/06/2020 Conclusão efetiva 3111212020 
Finalidade: Outro 
Proprletáno: MUNICIPIO DE PARNARAMA • MA CPF/CNPJ: 06115117/0001·05 

Atividade Técnica 1 • ATUACAO rA0110 • EDIFICIOS DE ALVENARIA PI FINS DIVERSOS 53 • EXECUCAO 10.00 untdade, 1 • ATUACAO 
#AOt30 ·PINTURA 53 • EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • ATVACAO tA0132 REVESTIMENTO 53 • EXECUCAO 10.00 unidade, 1 • ATUACAO 
#A0404 • REDE DE ESGOTO 53 EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • ATUACAO IA0435 • INSTALACOES HIDRAULICAS 53 EXECUCAO 10.00 
unidade; 1 • ATUACAO #A0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 • EXECUCAO 10.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0509 PAVIMENTACAO 
DE PARALELEPIPEDOS 53 · EXECUCAO 10.00 unidade: 

_ Observaçõ11 -------
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NA ESCOLA SANTA TERESINHA. ESCOLA MARIA PEREIRA CHAVES DE ARAÚJO, ESCOLA 
BERNARDINO PEREIRA DA SILVA, ESCOLA FILOMENO CARDOSO, ESCOLAJOS~ TEIXEIRA OE MORAIS, SECRETARIA MUNICIPAL OE 
EDUCAÇÃO, ESCOLA TENENTE CORONEL ANTONIO PEREIRA OE ARAUJO SILVA, ESCOLA JOÃO PEREIRA DE FARIAS, ESCOLA 
TIRADENTES E ESCOLA TR~S PATINHOS. 

__ tnlormaçõu Complementar11 ----

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra 111nculado à presente Certidão de AC8No T6cnico - CAT, o atestado contendo 42 tolha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsablltdade peta veracidade e exavdao das rnlormaçõea nele constante1. 

Certldlo de Açervo Técnico n• 831102812021 
2810112021, 12:54 

A Certidão de Acervo T 6cnlco (CA T) à qual o ateS1ado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco·profosslonal da pessoa )urldlca 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habihtação ou da entrega das propostas. 

Cenllocamos que se encontra vinculado • presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnmento à Ler n• 8.686193, expedido peta pessoa 
)urldica contratante, a quem cabe a responaablhdade pela verecidade 
e exatidão das lnforrnaçõos nele constantes. ~ de responsabilidade 
deste Conselho a vorltlcação da atividade profissional em 
conformidade com a Lol n• 5.194166 e RHotuções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
postenor dos elementos cadastrais nela contidos. 

WOd1x 

Fica(m) Exciuldo(s), no entanto, o(a) serviço(&) cujas atnbuoções não 
competem ao(s) prohsslonal(11) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea­
ma.sltac.com br/publico/, com a c~ave: WOd1x 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Eatado do Maranhão 
Rua 28 d9 Jutho,n'214. Cen~o. Sto Luo 'MA 

Ttf·+S5(91)2104 8300Fb +SS(\18)21061300 E"na fa~~"'Vbf 



1no220 
PARNARAMA 

ATESTADO DE C.AP.\ C'IDAOE 1 ~:CNICA 
A. (~---

Atcsuunos para fins de provn, np1idi'lo e d..isempcnho, que a crnprc!'Ca MVR 

C'ONSTRUÇC)ES E SlmVl('OS F:IREl.l, CNPJ 1 7.%~.061/0001·96, sedinda 110 Rua Anlen 

Pereira Brito, s'n Mntadoum, Matõ1..'S MA, JUlllamcnte com seu responsável 1écn1co 

ADRIANO BEZERRA MOUR.\, f.11!,!cnhc1ro C1v1I, ( IU:,\ - 11187502~0, prestou scrv1ç05 a 

PREFEITl'R..\ Ml NICIPAL DE PAR~AR \\11\ (l\ll • ICÍPIO DE P,\R.'fARAMA), 

CNPJ 06. l l~. 11 71000 1·05, sediada na Praça S~o Lu1~ .. sli1 Centro, Pamarnma MA 

A obm tinha por ob.1cto EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA NA ESCOLA 

SANTA TERESINHA, ESCOLA MARIA PEREIRA CHAVES DE ARAÚJO, ESCOLA 

BERNARDINO PEREIRA DA SILVA, ESCOLA FILOMENO CARDOSO, ESCOLA 

JOSÉ TEIXEIRA OE MORAIS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESCOLA 

TENENTE CORONEL ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO SILVA, ESCOLA JOÃO 

PEREIRA DE FARIAS, ESCOLA TIRADENTES E ESCOLA TRÊS PATINHOS, com data 

de 111ic10 29/06/2020 data de t..!nníno 31/1212020, AR'I nº MA20200365009 e contrato 0~/2017. 

Registramo!>, u1111la que lb prcstnçõ..::. do:. "l.'TVl\!OS ac111111 rderidos apresentaram um ótimo 

desempenho operacio11al. at..:ndc11do n toda:. as cspec1fic;1ções e e\.ii:êi1c1as de aco1do com o 

proj.::10 cxcc1111 .. o. menwnnl de!'ic.;ritívo e nonna:. 1..:c111cns. de fom1n criteriosa e ~uu~fotoria A 

empresa con1ratuda cumpriu liol111cn1e com suas ob1i1iilç<ks, nada constando que a dc:s11bonc 

tecnicamente. 

OBS: St-GUU EM ANEXO A PLANILllA COM OS QUANTll'ATIVOS ()()S 

SERVIÇOS PRES IAOOS 

Pamarama - MA, J 1 de: dczcmbru de 20:?0, 

Av C11ro41n11 n• 237. 81irro Centro Tel . (99) 3577·1144 • Pamarama . MA 
CNPJ 06115117/0001-05 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jult!o,n' 214 Cenbo, Slo Lula/MA 

Ttl. + 65 (88) 2106 8300 Fu: + 55 (98) 2106 8300 E.·m•~ lol~creama.org br 
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PLANILHA 

ITEM DESCRIÇÃO UNI 
D 

1 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTA TERESINHA 

1.1 TRABALHOS INICIAIS 

1 1.1 Aquisição e assentamento de placa da obra M2 
~-

1.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

1.2.1 1 REVISÔES/RECUPERAÇÕESIRETIRADASIDEMOLIÇÔES 

1 2 1 1 j Retirada completa de esquadrias danificadas em madeira ou 
. metahcas inclusive caocas, trincos, fechadura e ferr!!2ens M2 

1 2.1.2 Recuperação de esquadrias em madeira maciça M2 

1.2.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
ESQUADRIAS 

1 2.21 Recolocação de folhas de portas ou ja~ UN 
1.2.2.2 Recolocação de trincos ou fechaduras novas UN 

1 2.2.3 RecolocaçAo de dobradiças e guarnições novas UN 
-

1224 Porta de medelfa 0,60x2, 1 Om completa UN 

1 2.2.5 Porta de madeira 0,60x2, 10m completa UN - -
1.2.2.6 Porta de madeira 0,90x2 10m completa UN 

1 2. 2 7 _ _:lanelas venezianas abrir em madeira inciuslVO batentes e f8!Tagens M2 
1.2 2.8 

1.2.2.9 

1.2.2.10 

1.2.2. 11 ----
1.3 

1.3.1 - -
1.3.1 1 -
1.3.1 2 

1.3 .1.3 

1.3 1 4 ,__ 
1.3.2 

1 ~ 

1.3.2.1 

1.3.2.2 

1.3.23 ,.__ 
1.3 2.4 
1325 .__ 
1 3.2.6 -
1.3 2 7 

,_ 
1.4 

Basculantes de madeira Inclusive batentes e ferreg«1s M2 
Pintura em esmalte acehnedo para esquadrias em madeira 02 

M2 demãos 
Gr~d~etélicas pera portões, portas ou Janolas M2 
Pintura zarcão para gr~~!s_de rer.ro M2 
TRABALHOS EM COBERTURA 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Revisão de telhas cerêmicas danificadas M2 
Revisão de madeiramento danificados de cobortura de telhas 
cerêm1cas RIPAS M 

Rev1sao de madeiramento danificados de cobertum de telhas 
M ~êm1cas CAIBROS 

Retirada de telhas CNêmieas danlfiCadas M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
COBERTU~ E FORRO. 
Emboçamento de ulhme fiada de telha plan, colonial ou paulista, com M argamassa traço 1·2 8 ~cimento, cal hidratada e areia} 

Cumeeira com talha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8 M (cimento, cal h1d~atada e areia} 

tmurnzaçao de madeira da cobertura contra cupim. M2 --
Pintura de proteção pare madeiramento da cobertura M2 

, Calhas de belt'al semi Cll'cular em pvc M 

Calhas pera nncao em chapa de aço galvttmzodo M 

fetha termoacusllca t=30mm. com até duas aguos, 1nc1uso estrurura 
metéhca de vigas treliças e terças em UDC 127, 2 óguas pintada com M2 
tinta ep6x1 e Içamento 

TRABALHOS Er!PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

Av C11rofíne n• 237, 8•1110 Centro Tel.: Ul9) 3~77·1144 • Pomarama ·MA 
CNPJ 06115117/0001-0S 
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6.00_ 

2025 

31 75 

·~ 

15,00 

15,00 

43,00 

7,00 

6,00 

6 ,00 

11,29 

1 46 

309,50 

26,14 

52,27 

·-
192,15 

243.00 

108,00 

192,15 

84,27 

·-
33,76 

226,06 

378,22 

~ 64.27 

33,75 

828,54 
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REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
Proc N° 0}'7 

1.4.1 --
1 4.1 1 Demolição d~lçada Interna existente da11lf1cada M2 ~3,~~ ~ 
141 2 Demolição de calçada externa exrstente danrfrcada M2 1tG .} --
14.1 .3 

Recuperação de assoalho de madeíra de lei, réguas mecllo e fêmea, 
30cmx2cm sobre npão 3,5cmx5,5xm, Inclusive enchimento e M2 93.~ 

- - raspagem 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 1.4.2 
PAVIMENT.AÇÃO 

1.4 2.1 Regularização de base, controp1so em concreto simples M2 226,13 

142.2 Contrapiso/lastro concreto 1·3 6 e/betoneira e=5cm M2 226,13 ---..... -
1.4.2.3 Piso ciment~do para passeios, salas e pétros e etc M2 226,13 - - --1.4 2 4 ~ra para piso cimentado M2 226,13 

1.4 2.5 Piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 
M2 326,90 

- aplicada .em ambl~es internos -Pavimentação em concreto usinado, fck•25MPA, estampado, tipo 
1426 tech- Stone, e-10cm, tela soldada 061, lona de pláltlco, 1untas M2 173.34 

serradas 5x1 Omm na cor verde 
-

Execução de piso 1ntertravado vibro prensado, com bloco 16 faces de 
1.4.2.7 22 x 11 cm, espessura de 10 cm, FCK 35 Mpa sob colchão de areia, M2 693,36 

-- reiuntado com areia tina e compactada com placa vrbrat6rla 

1.4.2.8 Piso de borracha frisado, eapeuura 7mm, assontado com argamassa M2 139,51 
>-· -

~ 1 :3 icimento e areia) 

1429 Execução de pavimento em paralalaplpedos, re,untado com M2 278,46 
- - argamassa traço 1 3 (ctmento e areia) 

1.5 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

1.5.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES - ·--Demohção de reboco (dan1f1cado) existente do orgamaasa cimento 1.51 1 M2 305.21 
- ..!!filª .!. cal __ --

1.5 1 2 Demolição de revestimentos cerêm1co1 dan1ticedos sem 
M2 70,39 reaproveitamento --

AQUISIÇÕ°ES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 1.5.2 REVESTIMENTOS . -- ..-- - --- 1.112,0 1.5 2 .1 Chapisco aplicado em alvenaria argamassa traço 1 :4 com preparo 
M2 manuol 4 ,___ __ - - -- - 1.112,0 1.52.2 Reboco esp Sem argamaaaa cimento areia traço 1 2 M2 

- - - _4_ 
1523 Revestimento cerâmico pedrAo médio com argamassa pronta M2 70,39 --
15.24 EmbOÇo traço 1 7 cimento e areia e•1,Scm M2 70,39 - TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1.6 - REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 1.6.1 - ._ -
1 6.1 1 __ Rev1sêo de ponto de água UN 6,00 - -
1.6.1 .2 Revisão de tubuleçõea a conexões de égua ex11tente1 M 43,74 - AQUiStÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 1.6.2 INSTALA~S HIDRÁULICAS -
1621 Ponto htdréuh~ov~nclusos tubulações conexões UN 6,00 4-;~ --- -
1.6.2.2 Caixa d'água completa incluso todos acess6nos om fibra capacidade UN 2,00 

de 1000 litros -- >-- -- ---
1 6.2.3 Tomerra para pra UN 3,00 ---
1624 Torneira para lavat6no UN ----· - ª·êi7) 

• Av Carolina n 2!17, Boluro Centro Tal . (89) 3577•1144 • Parnaraina · MA 
CNPJ O& 115 117/0001-05 
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1625 -
1626 -1.6 2 7 

1628 

16 2 .9 

162 10 -
1.7 -

1.7.1 -
1 7 1 1 

1 7 1.2 

1 7 1.3 

-
1.7.1.4 

1.7.2 

1.7.2 1 

1722 

1723 

172 4 

1725 

1726 

1727 

172.8 

1.8 - -
1.8.1 

1 8 , 1 

1 8 1 2 

1.B 1 3 

1 0 1 4 
--

1.8 1 5 

1.8.2 

1.8.2.1 

1 8.2.2 

1.8 2 .3 -
1.8.2.4 -
1.8 2 5 
1826 

18.27 

1 8.2.8 

1829 
~ 

Torneira para limpeza gerei UN 

Chuveiro comum plástico UN 

Registro gaveta 32mm UN 

Registro bruto 32mm UN 

Reg~gaveta 25mm UN 

Registro bruto 25mm UN 

TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS - -
~EVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
Revisão da ponto de esgoto UN 

Revisão de tubulações e conexõas de esgoto existentes M 
Rollrada de aparelhos sanJtãrios pias,lavatorios m1et6nos e vasos 

UN 
san1tãnos -
Recuperação de caixa de passagem ou gordura com tampa 

UN 
revestida internamente com argamaHa 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERvlÇos REi:ÃêiONADOS A 
INSTALAÇÕES_SANIT~RIAS E APARELHOS 

Ponto sanitário novo Inclusos t~bulações conexões. UN 

C,!11Xa de Inspeção dimensões ver pro1eto UN 

Ce~x~ do gordura dimensões ver projeto ,. UN 

M1ct6no em louça padrllo popular ·· UN 

Ralo slfonedo de pvc 100x40mm UN 

Lavatório de louça branca pequeno sem coluna. com torneira para UN 
lavatóno 11mples 112", salda com válvula e sifão em PVC 1x1 112" 
Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 

Vaso san1tár10 da louca e/caixa acoplada, c/lampa e acessórios UN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
-

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

~epos1ç60 de fiação elétnca M 
Revisão de ponto de tomada simples com repos1çllo da haçêo UN 

Revisão de ponto de luminária simples com reposição da fiação UN 

Revisão de ponto de interruptor com reposição do lntemJptor e 
UN 

f1oção 

Retirada completa pontos de interruptores, tomadas e 1um1nar1as M 
danificadas 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES ELéTRICAS 

Tomada comum UN -
Interruptor simples UN 

Luminária comum UN - --- --
Quadro de dlstnbuíçt!o 12 dls1untores UN 
t--

Quadro de Modiçt\o monofás1co UN 

Disjuntores monoféslco até 25A UN 

011iuntores Trifés1cos até 20A UN 

FIO 2,Smm M 

Ft0 4.0mm M 

Av. carolino n• 237, Bairro Centro Tel.: (99) 3577·1144 • Pamaran\11 • MA 
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1.8.2.10 Eletroduto 25mm M 
~----~------....-~------+-~ 

1 8.2 .11 Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida réplda e UN 
__ . lâmpada fluorescente 2x40w, com plota, fornecimento e instalação 

Fomec1mento e instação de luminâna 02 pétalas, incluso 2 lâmpadas 
1.8.2. 13 tipo vapor de sódio de 250 w, reator, lgnitor, capac1tor, suporte para 

fixação em _!Ubo de aço galvanizado e poste da aço para sustentação 

1.9 PINTURA 

1.9.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

UN 5,00 

1 9.1 1 

1.9.2 

19.21 

Retirada de pintura existente danificada M2 1 ·0~0,4 
AQUISIÇÕES NOVAS/SERVIÇO_S_R_E_LA_C_IO_N_A_.O_O_s""'A_P_l-NTU-RA--+--+--'"'-~ 

19.22 

1.92.3 

1 92.4 

1.10 

1.10.1 

Raspagem de pintura PVA M2 1.o7e.4 

------~--------------! 5 Pintura látex PVA em paredes 1ntemallexternas clouaa demãos, M
2 

1.076,4 
s/mas1a corrida 5 -----Pintura de letreiro da escola com logo da....;:o.e_st_a_o__.. ______ -i·-M- 2-+-_14.,...,_58_ 

1 Pintura ep6x1, duas demãos M2 430,58 
.LABORATÔRtOS----------~-----------1f---+--'---1 

SERVIÇO~ICIA_r_s ____________________ ....._ __ _, __ t----

1 10 1 1 Locação convenoonal de obra atrav6s de gabunto de tábuas corridas 
___ _E?_!)taletadas, sem reaproveitamento __ _ M2 232,45 

1.10.2 MpVtMENTAÇÃO DE_ TE_R_ RA ____ _ 

1 1 o.2 1 escavação mecl1n1ca de vala em matenal de 2• categor111 at6 2 m de M3 
profund~ade com utilização da escavadeira h1dréul_1~ca _______ ..._ 

1. 10 2.2 !_~_9ulanzaç.êo e compactação de fundo de cavH ou valaa M2 

.. 

1 10 2. 3 reaterTo compactado de cavas ou valaa, sem controla da grau de MJ 30,51 compactação - manual 

1.10.2.4 Remoção de material para aterro M3 26,35 
1.10.2.5 Aterro manual de valas e compactação mecani_z_e_d_a _ __. ____ __._M_3_ 25,88 

1.10.3 INFRA ESTRUTURA 

1.10.3.1 

1 10.3 2 

1.10.3 3 

1 10.3.4 

, 10.3.5 

1.10.4 

Lastro de concreto, preparo mecénico, Incluso• aditivo MJ 2 ,64 impermeabilizante, lan~mento e adanaamento 

Forma tabua para concreto em fundação cJ reapro11e1tamanto Sx M2 49.48 

Armação da fundação, utilizando aço ca-50 e 1 Omm, fomecunento, KG 184,50 
corte~ dobra e mon_ta_.ge...._m _______ ---------+---+-----1 
Concreto Fcl<•25Mpa para sapatas, virado em betoneira, aem 
lançamento 

Lançamento/aphcaçllo manual de concreto em fundações 

SUPERESTRUTURA 
Forma para pilares retangulares e estruturas similares, pé d1rerto 

M3 20.24 

1 10.4 1 simples. em chapa de madeira compensada resinada, oa utilizações M2 2802 
(fabricação, m2ntegem e desmonteg.._e_m~._) __ ....,.. _______ _ 

Forma para vigas de concreto em chapa de madeira compensada 
1 10.4 2 resinada pé direito simples, 08 uhlWlções (fabricação, montagem, 

desmontagem a escoramento metâlloo) 

Montagem e desmontagem de fôrma de laie maciça com ârea média 
1 10 4 3 maior que 20 m2, pé-direito stmples, em chapa de madeira 

compensada resinada, 8 ullhzaçõe 
M2 

Av Carolina n• 237, Bairro Contro Tef • ~9) 3577·1144 • Parnaran11 ·MA 
CNPJ oe 115117/0001--05 

Conselho Regiona! da Engenharia a Agronomia do Eatado do Maranhlo 
RUll 28 deJt, "O ~·214 C-o. stoluls.tAA 

Tel + 55 (88) 2109 1300 F ... + 55 (98) 2109~300 E maij f~~ org br 

lmpreuo em· 26/0112021, h 14'10. 

.. 



~=~ ,.t~--~' 
,.,,,. 

" '"'' PARNARAMA 1di~J!t11tl I .. • 1 

Montagem e desmontagem de fôrma de laje nervurada com cubeta • 
1.10.4.4 assoalho com área média maior que 20 m2, pé-<lireito duplo, em 

chapa _?e madeira compensada resinada, 8 utilizações 
M2 

Armação da superestrutura, utilizando aço ca-60 0 amm, 1.10.4.5 
forn~!=imento, corte, dobra e J!)_Ontagam KG 

1.10.4 .6 Armação da superi~strutura, utilizando aço ca-50" 8mm, 
fornecimento, corte, dobra e montagem KG 

1.10.4 7 Armação da superestrutura, utilizando aço ca-50 flJ Smm, KG fornecimento, corte, dobra e montagem -
Armação da superestrutura, utilizando aço ca-50 01omm. 

·-
1.10.4.8 

fornecimento, corte, dobra e montagem KG 

1.10.4.1 -
3 Concreto fck=25mpa, virado em betoneira, sem lançamento M3 

1.10.4.1 Lançamento com uso de baldes, aden$8mento e acabamento de 
M3 4 concreto em estruturas 

1.11 GINÁSIO -- --
-----

1.11 1 Cobertura metálica em arco treliçado, 1ncJuso talhá metálica, M2 fornecimento e in~alação, vao principal livre de 3~ metros 
1.12 TRABALHOS FINAIS --1.12.1 TRABALHOS COMPLEMENTARES --

1.12.1.1 Limpeza geral da obra M2 
--·~-·-·- ···-······ -
-

2 

2.1 -
2 .1.1 

2.2 
2.2.1 

2.2.1 .1 

2.2 .1.2 --2.2.2 --2.2.2.1 ·--
2.2.2.2 

2.2.2.3 

2.2.2.4 

2.2.2.5 

2.2 .2.6 

2.2.2 .7 

2.2 .2.8 ...__ 
2.3 

2.3.1 

2.3.1.1 

2.3.1.2 -

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U. E, MARJA PEREIRA CHAVES 
_DE ARAÚJO -
TRABALHOS INICIAIS 

Aquisição e assentamento de placa da obra M2 

TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

REVISÕES/RECUPERAÇÕE~/RETIRADAS/DEMOLlyÔES -Retirada completa de esquadrias danificadas em madeira ou 
M2 metálicas inclusive caixas, trincos, fechadura e ferragens 

Recuperação de esquadrias em madeira maclça M2 
AQUISIÇOES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 

.... -
ESQUADRIAS 
Porta de madeira 0,60x2, 10m completa • UN - ---
Porta de madeira 0 ,80x2, 10m completa UN 

Porta de madeira 0,90x2, 10m completa UN ·---·-
Janelas venezianas abrir em madeira Inclusive batentes eferragens M2 

Basculantes de madeira l!'cluslve batente~_e ferragens M;2 

Pintura am esmalte acetinado para esquadrias ern madeira 02 M2 
demêos 

Grades metálicas para~ões, portas_ ou)aneles M2 

Pintura zarclio para _wades de ferro M2 

TRABALHOS EM COBERTURA 

_!l~VISÔESIRECl.J.PERAÇÕES/RETIRAOASiõE'MõLIÇÕES 
Revisão de telhas cerâmicas danificadas M2 ...... - --
Rettrada de telhas cerêm1cas danif1C8das M2 

Av. Carolina nº 237, Bairro Centro T•I (99) 357T·i 144 • Pamernma- MA 
CNPJ 06,11511710001•05 
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841 ,00 
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--- ·· 
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21 , 16 

21,16 
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"' - -

2.242,8 
2 

--··-
6,00 

-
----

21 ,60 
.... -

36,29 
.. 

5.00 
13.00 

3,00 

77,22 

5,18 

234,74 

18,67 
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-
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2.3.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A \Asp~ 
COBERTURA E FORRO. 

2321 Cobertura de Telha cen\micas tipo canal M2 967,~""- / 

2 3.22 Estruture de madeira para cobertufa de telhes cerãm1cas M2 967 26 -
2323 Emboçamento de ultme fiada de telha plan, oolonlál ou paulista, M 201 45 com argamassa traco 1 2 6 (cimento. cal hidratada e areia) -Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa 'traço 2.3 2 4 M 14040 

- 1 :2 6 (cimento, cal h1dretede e areia) 

2 3 2 .5 l_mu~1zaçâo de madeira da cobertura contra cupim M2 967 26 

2 .3.2 6 Pintura de proteçêo para medeire.,,ento da cobertura M2 967,26 

2.3.2.7 Calhas de beiral semi cir<:Ylar em pvc M 201,45 

2 3.2 6 Calhas para rincão ~m chapa de aço galvanizado M 140,40 - --2 3 2.9 Forro em placas em pvc inclusive suporte ~~_madeire ou met611coa M2 526,24 . 
2.3.2.10 T~E termoacúst1ca E-=30mm, com até duas éguas, Incluso içamento M2 229,02 

2.4 TRABALHOS EM ALVENARIA DIVERSAS -- ·--2.4.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES - 1-
24.1 1 Demohçto de alvenaria e elementos vazados M3 292,14 

2.5 TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÕES DIVERSAS 

2.5.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES -2.5 1 1 Oemohçêo de calçada externa existente danificada M2 267,30 ,_ 
2.51 2 Demolição de p1ao existente danificado M2 67669 -

RecuperaçOO de assoalho de madeira de lei réguas macho e fêmea, 
2 .51 3 30cmx2cm sobre npão 3.5cmx5.5xm, 1nclusrve enchimento e M2 12825 

raspagem 

2.5.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
PAVIMENTAÇÃO 

2521 Regularização de baae, contrapeso em COOCfoto &lmpl8' M2 876,69 

2.5 2 2 Contrapisollastro concreto 1: 3 6 e/betoneira ee.Scm M2 876,69 

2.52.3 Piso cimentado para passeios, salsa e pâtl08 • etc M2 396,31 

2.52 4 Pintura para piso cimentado M2 396,31 -
2525 Piso com placas tipo esmaltada extra de d1mensõe• 45x45 cm M2 747 66 

aplicada em ambientes internos - ,..__ 
Pavimentação em concreto us1nado, fck==25MPA. estampado, tipo 

2.526 tech - Stone, e=10cm, tela soldada 061, lona de plástico, juntas M2 876,69 
serradas 5x1 Ornm na cor verde - -Execuçêo da piso intertravado vi:lro prensado, com bloco 16 faces da 2 489,8 

2.5 2 7 22 x 11 cm, espessura de 10 cm, FCK 35 Mpa, aob colchão da areia, M2 o 
1-

rejuntado com areia f~a e compactado com placa vlbratôrla 

2 .52.8 
Pi110 de borrachA frisado, espessura 7mm, assentado com nrgama1111B M2 500,97 
traço 1·3 icimen~o e areia) 1 -

2529 
Execut;ao de pavimento em paraleleplpedos. rejuntado com 

M2 999,92 
argamassa traço 1:3 (cimento e areia~ - ·-2.6 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

2.6.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

~ 2 6 1.1 Oemohçto de reboCO (danificado) existente de org massa clmento M2 476,66 
areia e cal . -

2612 Demolição de revestimentos cerflmicos denific:adoS sem M2 136 32 reaproveitamento 
-

(-._ ............ _......., / ) 
Av, CarOI na n• 237, Bairro Cefltro Tcl (99) 3577·1144 • PalNlr~.uP' __,,/ 

CNPJ. 06115. 117/0001·0!5 

Conselho Regiona! da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Au• 28 d• Julho,n ' 214, Cenlro, 660 LulllMA 

Tal • 55 (98) 2106·8300 Fu + 55 (98) 2106-8300 E-mail: lalecono1coOc1t1ma.01g bl 
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2.6.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A \A· REVES.TIMENTOS. -
2.6.2.1 Chapisco aplicado em alvenaria argamassa traço 1.4 com preparo M2 2.567,31 

manual 4 -
2.6.2 2 Reboco esp Sem argamassa cimento areia traço 1 2 M2 2 567,3 

4 
2.6.2.3 Revestimento cerêm1co padrão médio com argamassa pronta M2 272,65 
2.6.2.4 Emboço traço 1.7 cimento e areia e•1,5cm M2 272.65 

2.7 TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS 
2.7.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

2.7 1 1 Revisão de ponto de âgua UN 9,00 
f-

2 .7.1.2 Revisão de tubulações e conexões de égua O)C1stenta1 M 114,75 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A ·-

2.7.2 JNST~~ÕES HIDRÁULICAS >-
2.7 2.1 Ponto hidráulico novo inclusos tubulações conexõea, UN 15.00 -Caixa d'égua completa incluso todoa aceas6r101 em fibra 27.2.2 

capacidade de 1000 litros UN 3,00 

2.7.2.3 _._Torneira para pia UN 6,00 ·-2.7 2.4 Tomelía para lavatório UN 700 -2.7.2.5 Tomelfa para limpeza geral UN 5,00 ,_ 
27 2.6 Chuveiro comum plést1co UN 5,00 
27 2.7 Registro gaveta 32mm UN 5,00 
2728 Reg11tro bruto 32mm - UN 5,00 
2 7.2.9 Registro gaveta 2!)mm UN 3.00 ·--2.7.2.10 Registro bruto 25mm UN 3.00 

2.8 mBALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS e APARELHOS 

REVISÕES/RECUPERAÇÓESIRETIRADAS/DEMOLIÇÕES -2.8.1 -2 8 1.1 - Revisão de ponto de esgoto UN 10,00 

2.81 .2 Revisão de tubulações e conexões de esgoto existentes M 101,93 

2.81 3 Retirada de aparelhos aan1ténos pias,lavatonos míct6nos • vaso1 UN 4,00 sanitários 

2.81 4 Recuperação de caixa de pauagem ou gordur com tampa UN 400 
revestida internamente com argamassa -

ÃQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
2.8.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS -

2.8.2.1 Ponto 11an1tério novo inclusos tubulações conexões UN 7.02_ - --?..8 2 2 Caixa ~fl inspo~o dimensões ver projeto UN '1,00 

2.8.2.3 Caixa de gordura dJmensôes ver projeto UN 3.00 

2.8.2.4 M1ctorio em louça padrão popular UN 4 00 

2.82.5 Ralo slfonado de pvc 100x40mm UN 9,00 

2.8.2.6 Lavat6no do louça branca pequeno sem coluna, eom tornelfa para UN 400 
lavatório simples 112", saída com válv\Jla e sifão em PVC 1x1 1/'r 

2.82 7 . Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 3,00 
-

2.02 e Vaso sanitário de louca c/calX8 acoplada, e/tampa o acessôri~s UN 5,00 - 2.9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

2.9.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

IW Caro~na n• 237, Bairro Centro lei : (99) 3577· 1144 • Pamarama -.......:._.-~ 
CNPJ OCI 115 117/0001 ·05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rui 28 de Julno,n• 21•. Cenlro. Slo LutllMA 

T•I + 55 (88) 2108·8300 Fu + 55 (98) 2108 8300 E ml•I f1teconoooo@eteama.org br 

CREA-MA 

lmprnto em. 28/01 !2021, h 14. 1 o 
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2.9.1.1 Reposição de fiação elétnca M ~~-- -·--- ·----2.9.1.2 Revisão _de ponto ~e to~~da sj~ples com rePos1çAo da f1eçêo UN 41,00 
2.91 .3 Revisão de ponto de luminária simples com rePostçêo da f1açllo UN 39,00 

2.9.1.4 Revisão de ponto de interruptor com repo11çAo do interruptor ef1ação UN 39,00 

2.91.5 Retirada completa pontos de interruptores, tomadas e lum1nénas 
M 60,75 danificadas -- >--

2.9.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES ELéTRICAS 

2.921 Tomada comum UN 41 ,00 
2 9.2.2 Interruptor simples UN 39,00 
2.92.3 Luminária comum UN 13,00 ·--2.9.2.4 Quadro do d1stnbuição 12 disjuntores UN 3,00 
2.9.2.5 Quadro de Medição monofésico UN -~ >-- . -2.9.2.6 d1s1untores monofásicos até 25A UN 21,00 
2.9.2 7 dis1untores Trrfésicos at6 20A ,_ - UN 500 

29.2 8 Fio2,5mm M 2.2950 
o 

2.92.9 F104,0mm M 405,00 -
2.9 210 Eletroduto 25mm M 378,00 - -
2 9 2.11 Luminária hpo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e 

lâmpada flu~acente 2x40w, completa, fornecimento e instalação UN 57,00 

Fornecimento e 1nstaçao de luminária 02 p6talas, Incluso 2 lâmpadas 
292.13 tipo vapor de sódio de 250 w, reator, ígn1lor, capac1tor, suporte para UN 15,00 

·-- fixação em tubo de aço galvanizado e poste de aço para sustentação , 
2.10 PINTURA 

2.10.1 ·--- REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
1.087,7 2.1 o 1 1 Retirada de pintura existente danificada M2 5 

2.10.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A PINTURA - - 1 087,7 2 10 21 Raspagem da pintura PVA M2 5 -- 1 1sã.4" 2.102.2 Pintura látex PVA em paredes 1ntemallextemas c/duaa domllos M2 s/massa corrida 4 -- ~ . 

2 10 2.3 Pintura de letreiro da escola com logo da gestão M2 14,58 

2 10.2.4 Pintura epóx1, duea demtlos M2 703,38 

2.11 TRABALHOS OE EXECUÇAO OE AMPLIAÇÕES PREDIAIS 

2.1 1.1 TRABALHOS DE TERRA --- - -
2 11 , 1 Escavaçao manual de vetas em terra eté 2,00m M3 50,14 

2.11 1.2 Reaterro compactado M3 12,53 

2.11.2 TRABALHOS DE INFRA-ESTRUTURA 

2,11 2.1 Alicerce em pedra argamassada 1 '4 cimento • areia M3 50,14 
- 1 

M3 50,14 2 11 2 2 . Baldrame em pedra argamassada 1.4 cimento e areia 

2 11 2.3 ~mpermeab1ll2açao de fundaçõeslbaldrames em contato e/solo- M2 501,36 · utiliz. tinta betuminosa 2demeos 

Conselho Regional de Engenharia e Agronoml1 do E1fado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n • 214, Cenlro, 860 Lula/MA 

Tel • 55 (98) 2106 8300 Fu + 65 (98) 2106 8300 E md lal9CX>nOICo@crt1tn1.org bt 
lmp<Mto em· 29/0112021, h 14.10. 
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1 Concretagem em ed1ficaÇOes com FCK = 25 MPA com formas 
2 11 2 4 manuseáveis, incluso concreto us1nado bombeâval, lançamento, M3 

__ .adensamento e acabamento (ver dmensões no memorial de cálculo) 

2 11 2 .5 

2 .1126 

2.11 .3 

2 11 3. 1 

2.11.4 

2 11 4 1 

2.11 4 2 

2 114.3 

2.11 44 

211.4.5 -
2.12 

2.12.1 
2.12.1 1 

3 

3.1 
3.1.1 

3.2 

3.21 

3 2 1 1 

3.21 .2 

3.2.2 

3.2.2.1 

32.22 

3.22 3 

3.2 2 .4 -
3225 

32.2 6 

3.2 2 7 

3 2 .2.8 

3.2.2.9 

3 2 210 

3.2 .2 11 

Concretagem em ed1f1cações com FCK = 25 MPA com formas 
manuseáveis, Incluso concreto ueun1do bombeável, lançamento, M3 
aden~ento .!..!,cabamento (ver dimensões no memonat de cálculo) 

Concretagem em edificações com FCK = 25 MPA com formea 
manuseáveis, Incluso concreto us1nado bombeâvel lançamento, M3 
adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo) 

TRABALHOS DE ALVENARIA E PAINélS 

Alvenaria em bloco cerâmicos deitados, d1m 14x9x19cm (e=14cm) d M2 ar amassa de emento e areia 1 :4 -- --
DIVERSOS 

Extintorco2 UN 

Extintor Incêndio água-pressurizada 101 lncl suporte parede carga UN completa fornecimento a colocação 

Guarda corpo metálico para corr mao M 

Placa de slnalizaçlo de emergência adesivas pintura refletivas UN 

Luminária de emergência UN 

TRABALHOS FINAIS 

TRABALHOS COMPLEMENTARES 

Limpeza geral da obre M2 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U. 1. BERNARDINO PEREIRA DA 
SILVA 
TRABALHOS INICIAIS 

Aqu111ção e as~ntamento de placa da obra M2 

TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

REVIS~ES/RECUPERAÇÕES/REii'RÃÕÃSIDEMOLIÇÔES --
Retirada completa do esquadrias danificadas em madeira ou M2 metálicas inclusive caixas, trincos. fechadura e f&rra ena 

Recuperaçllo de esquadrias em madeira maciça M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
ESQUADRIAS ---Recolocaçêo de folhas de portas ou jenelaa UN 

Recolocaçlo de trincos ou fechaduras novas UN 

Recolocaçlo de dobradiças e guorniçõea novas UN 

Porta de madeira 0,60x2.1 Om completa UN 

Porta de madeira 0 ,80x2, 10m completa UN 

Porte de madeira 0,90x2, 10m completa UN 

Janelas venezianas abrir em madeira inclusive batentes e M2 
ferragens 

Basculantes de madeira inclusive batentes e ferragens M2 

Pintura em esmalte acetinado pera esquadrias em madeira 02 M2 
demêos - ---Grades metálicas para portões. portas ou Janelas M2 

Pintura zarc:Ao para grades de ferro M2 

Av Carolina n• 237. 811110 Ceotto Te! · (9Q) 3577 1144- P marama­
CNPJ. oe 115117.'0001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
R..- 2e d• Jue11o.n•21•. c ... 1tO. sto l••llMA 

Tel • 55 (98) 2106·8300 F••: .. 55 (98) 21 os 8300 E mall, lal..:onoaoo@creame.o<o b< 

4846 

32,63 

670.69 

900 

5,00 

37,80 

43,00 

47,00 

343.53 

6,00 

29.70 

~,79 

23,00 

23.00 

45,00 

8 ,00 

1 00 

14,00 

40,50 

4J.!._ 

539.38 

~-0,00 

0,00 

lmpreuo em 26/0112021 , b 14 10. 
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3.3 TRABALHOS EM COBERTURA ~/ - --

3.3.1 REVISÕESIRECUPERAÇ_ÕES/RETIRAOASIOEMOLIÇÕES ,______ 
3.3.1 1 Revisão de telhas cerêmicas danificadas M2 820,19 - ·-- i--. o 

Revisão de madeiramento danificados de cobertura de telhas 1.278,4 .e 
3.31 2 M ãi 

- ceràm1cas RIPAS 5 V> e: 
331.3 Revisão de madeiramento danificados da cobertura de telhas 1 212,3 o 

cerémtcss CAIBROS M o ü 

- ·- o 
3.31 4 Retirada da telhas cerâmicas danificadas M2 82019 e: 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A o 
3.3.2 COBE_RTURA E FORRO. ~ 

3.3 21 Cobertura de Telha cerâmicas tipo canal M2 820 19 
êi) 

3322 ~rutura da madeira para cobertura de telhas cerãmlcas M2 820,19 
-~ 

- - CD 

3.32.3 Emboçomento da ultime fiada de telha plen, colonial ou paulista, M 282,69 'li 
com argamassa troço 1.2.8 (cimento, cal hidratada e areia) jg 
Cumeeira com telha cerêmioa embocada com argamassa traço e: 

3.3.2.4 M 116,96 8 1·2.a (cimento, cal hidratada e areia) e: 
1 093,5 Q) 

3325 lrnun1zaçêo de madeira da cobertura contra cupim M2 8 B 
1 093,5 

e: 
332.6 Pintura de proteção para madeiramento da coborture M2 

CD 

8 E 
3.3.2 7 Calhas de beiral semi circular em pvc M 282,69 § 

'O 
332.8 Calhes para rincão em chapa de aço galvanizado M 116,96 Q) 

3.3.2.9 ~ em placas em p'lc Inclusive suporte de madeira ou metálicos M2 244,43 êi) 

-- - w 
3 3 210 Telha termoacústica E•30mm, com até duas éguas, incluso içamento M2 229,02 

3.4 TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

3.4.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES • 
3.4.1.1 Demolição de calçada externa existente danificada M2 169,61 - -r---
3 4.1.2 Demolição de piso existente danificado M2 320,84 

. 
Recuperação de assoalho de madeira de let réguat macho e fêmea, 

34.1.3 30cmx2cm sobre npêo 3,Scmx5,5xm, Inclusive ench1monto • M2 206,55 
raspagem - AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 

3.4.2 PAVIMENTAÇÃO --
3.4 2 1 Regularização de base, contrap1so em concreto slmplea M2 641 ,68 --
3.4.2.2 Contrap1so/lastro concreto 1.3.6 e/betoneira ou5cm M2 641 ,68 - 641 ,68 3 4.2.3 Piso cimentado pare passeios, nlas e p6t101 e etc: M2 -3 4.2.4 Pintura par• piso cimentado M2 641 ,68 -- Piso com placas tipo esmaltada extfe de dunensões 45x45 cm 
3.4.2.5 M2 990,91 
-- aplicada em ambientes internos --Pavimentação em concreto us1nado, fck=25MPA. estampado, tipo ;;:; 
3.4.2.6 tech - Stone, e=10cm, tela soldada 061 , lona de plástico. juntas M2 320,84 i serradas 5x1Qmm na cor verde ,_ 

Execução de piso 1ntertravedo vibro p<ensedo com bicoo 16 faces de 
3427 22 x 11 cm, espeaaura de 10 cm, FCK 35 Mpa sob colehCIO de wela, M2 911, 19 ê: 

rejuntado com areia fina e compactado com placa vibratória ,g 

3.42 8 
Piso de bOrrecha frisado, espessura 7mm, assent do com argamassa M2 183,34 ' ~ 
traço 1·3 (cimento e areia) u 

3.4 2.9 
Execução de pavimento em paralelepípedos, r&Juntado com M2 365,94 
ar§!amasse tra~ 1:3 (cimento e areia) 

r:'k- ---. -
~17) 

Av Carolina n•237,Bal1C0Centr0Tal ' (99)3571·1144 - P rnaramo • MA ./ 
~ 

CNPJ C>e.11!S. 117ll:l001.0!S 

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maran~lo 
Rua 28 de Julho,n'214. Cen110. ho Lula/MA 

Tol • 55 (98) 2HMH300 Fax:+ 55 (98) 21 01 8300 E m~ll fal1100notc<>Ocreom1 org bt 



3.1TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 
3.5.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

,......----1---t-~ 

3 5 1.1 Der:nolição de reboco (danificado) existente de argamasse cimento 
areia e cal. - --- --- --

3 5 1 2 Demohçêo de revestimentoe cerêmlCOs dan1trcados sem 

M2 83970 

-~rª=-=ª,,.p.rove1tamento 

3 5 2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS 

237,17 M2 

. . REVESTIMENTOJh._ 

3 5.2 1 Chapisco aplicado em atvooarla argomessa tte"'"Çõi4 com preparo 
manual ---

M2 2153,7 
4 

3 5 2 2 Reboco esp.5cm argamassa cimenlo areia traço 1·2 M2 2 1 ~3•7 

-------------+--!----'-~ i--3_5_2_.3-t-_R_e_vestimento cerâmico padrão médio com argamaasa pronta M2 355,75 
3 5. 2 4 Emboço traço 1 7 cimento e areia e: 1,Scm M2 355 7 5 

3.6 TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDR_A,,_U-L-IC_A_S-------· 

3.8.1 REVISÔES/RECU PERAÇÕES/RETIRADASIOEMOLIÇÔES --i----
3.6 1 1 Revisão de ponto de !\gua ___ ~------------ UN 14,00 
3 6 1.2 Rev1sêo de tubulações e conexões de água ex11tentes 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 3·6·2 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

M 184,95 

_3_.6_2_1 -+-P_onto hidráulico novo inclusos tubur:i ... çõe.__s_con_e_x_õe_s. ______ -+ __ u_N--1_1_,oo _ 

_ 3._6_.2_.2_i-~~~~1~·:~~~~~gbe~~,~~clusotodo1 acessóno1 em fibra UN 2,00 

3.6 2.3 Torne_ir_a..._p_a_ra-'--pi_a_________ UN 2,00 
3.6 2 4 Torneira para lavatôno UN 5,00 
3 6 2.5 Torneira para limpeza gere_l _________________ _._U_N_i--_3_,00 __ 

1 
3.6 2 6 Chuveiro comum plástico UN 2,00 

3.6 2 7 Reg11tro gaveta 32mm ~----~----------ot-U_N ___ 2_.00 __ 
1 

3628 

3.6.2.9 

3 6 210 

3.7 

3.7.1 

3 7 1.1 
3.7 1 2 

3 7 1.3 

3 7.1 4 

3.7.2 

3.7.2 1 

3 7.2.2 

3 7.23 

3.7 2.4 

3.7 2.5 

Registro bruto 32mm ___________________ u_N--1_2_ 00 

Registro gaveta 25mm ______________ -----i--U_N--t_2..,.,o_o--1 

Registro bruto 25mm UN 2,00 
TRABALLHOEM.~IN_S_T_A_LA_Ç~Õ~E-S_S_A_N_l_TA-:-R-IA_S_E~A-PA_R_E_LH_O_S--t----t------1 

REVISÔES/RECU PERAÇÔES/RETIRADASIDEMOLIÇÕES 

Revisão de ponto_d_e_e_s_.g'""o_10 ______________ -1c-U_N--t-_16_,_oo--1 

Revisão de tubulaçõ&1 e conexões de e6goto existentes M 214,65 
Retirada de aparelhos saniténo1 pie1,levator101 mict6rios e vasos UN 5 00 sanitários 
Recuperação de caixa de passagem ou gordura com tampa UN 5,00 
revestida 1ntemamente oom argama_s_sa __ ~---".c--------+---­
AOUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES SANITARIAS .... e .... A'"'"P.;..A..;..R .... E .... LH_O_ S..:-.,---------t 
Ponto sanitário novo incluso• tubulações cone)(ÕH UN 1,00 

Caixa de inspeção dimens_õe_s_v_er_._pr_o_.i_et_o __________ "t-u_N...,.._2_.oo_ 

Ccuxa de gordura dimenaões ver projoto UN 2,00 

Mictório em louça padrão popular UN 2,00 
Ralo sironado de pvc 100x40mm ___________ ._.. ______ u_N ___ 4_,oo __ 

Av. Carolino n• 237, Belrro Centro Te!- (99) 3577-1144 • Pamara~ • 
CNPJ 06.116117/0001..0S 

À 
Conselho Regiona! de Engenh1rla e Agronomia do Eallldo do Maranhão li CREA-MA 

Rua 28 de Jul'IO ~ • 214. e.nero, S6o Wt<IMA 
Tel • 55 (98) 210. 8300 Faw • 55 (118) 2toe 8300 E 11\1~ '·- co0cr ... ,,,. "'li bt :;:::.":::.. -=: 
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FQíl0232 ~~·.: p / ,#.~--~ ~ PARNARAMA 11/1St\11 Proc N tW3 
3 7 2 6 j Lavatório de louça branca pequeno sem coluna, com tomeira para 

· · _ lavatório elmplee 112", salda com válvula e sifão em PVC 1x1 1f2" UN \~s ~ 
3.7.2.7 Pia de cozinha dimensões ver projeto 

··--· UN 2,00,.,, .. 
3.72.8 Vaso sanitário de louca e/caixa acoplada, e/tampa e acessórios UN 5,00 

----

3.8 INSTALAÇÕES ELlhRICÃS -

3.8.1 REVISÕES/RECU~ÇÕES/RETIRAOAS/DEMOLIÇÕES 
3.8 .1 1 Reposição de fl8çêo elétrica M 92'4 ,75 
3812 Revisão de ponto de tomada simples com reposição da fiaçOo UN 9,00 
3813 Revisão de ponto de lum1nár19 stmples com reposição da fiaçêo UN 13,00 

3 8 .1 4 Revisão de ponto de interruptor com reposição do interruptor o 
fiação UN 13,00 

3 8 .1 5 Retirada completa pontos de lnterruptoree, tomadas e lum1n6nes 
M 32,40 danif1cad88 

3.8.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES EL~TRICAS _ 

3 8 2.1 Tomada comum - - UN 22.00 
3822 Interruptor eimples UN 13,00 

- -382.3 Lumlnéria comum UN 9,00 
3824 Quadro de d1stnbuíçlo 12 d1sjuntOl'es UN 2,00 
382.5 Quadro de MedlÇêo monof6sico UN 2,00 
382.6 disjuntores monofásico• até 25A UN 9,00 
3.82.7 d1s1untore1 Tnfá11cos até 20A UN 5,00 
362.6 Fio2,5mm M 675,00 

3.82.9 F104,0mm M 270,00 --3.8.2.10 Eletroduto 25mm M 337,50 

3.8.2.11 Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator d partida rápida a UN 19,00 
.._ lêmpada fluorescente 2x40w, completa. fOl'neclmento e Instalação 

Fornecimento e lnstação de luminária 02 pétalas, Incluso 2 lêmpadas 
3 .8 2 13 tipo vapor de sódio de 250 w, reator, igmtor, cnpacitor, suporte para UN 11 00 

fixação em tubo de aço galvanizado e poste de aço para sustantaçA~ 
1- -

3.9 PINTURA 

3.9.1 REVISÔES/RECUPERAÇÔES/RETIRADAS/OEMOLIÇÔES 

3 .9 1 1 Retirada de pintura ax1Stante damf1ceda M2 837,62 - -~ -3.9.1.2 Retirada do quadro verde escolar dan1f1cado M2 26,35 

3.9.2 AQUISIÇÕES NOVASl SERVIÇOS RELACIONADOS À PINTURA 

3.9.2.1 Raspagem de pintura PVA M2 1 205,6 
5 -· 1 205.ã 

3.92.2 
Pintura létax em paredes internes/externas e/duas demãos, M2 s/massa corrida 5 

39.2.3 Pintura de letreiro de escola com logo da gest{lo M2 14,58 

3 9.2.4 Pintura com emassamento para quadro-verde M2 28,35 

392.5 Pintura epôx1 duas demãos M2 462,34 

3.10 DIVERSOS 

310 1 Extintor co2 UN 9,00 

3.10.2 
ExllntOI' lncêndto água.pressurizada 101 inci suporte parede carga UN 5,00 ~~. completa fornecimento e colocação 

3 .10.3 Guarda coroo metâhco para corrimão M 37,80 -
- .r- \h) 

Av Carolina n• 237, Bairro Centro Tel.: (09) 3577·1144 • P•marama • tM "-......._ / 
CNPJ. oe 115 117/0001,.0, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do~aranhlo 
Rua 28 do Julno.n•214, Ooniro, Slo Luit/MA 

Tti + 55 (98) 21oe-1300 Fax .. 55 (98) 21oe 1300 E maol llltcona<!oo@C<Mrna "'~ br 
lmprfflO em: 29/0 112021, .U 14. 10 
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Proc Nª_fJ3 J2 ~ -) PARNARAMA 

As~ 310 4 Placa de sinallzaçêo de emergência adesivas pintura refletivas UN 43.00 --
310.5 Lurmnána de emergência UN 47,00 

3106 Oemoliçllo de alvenaria da etamentos vazados M3 6,26 -
3.11 TRABALHOS FINAIS -

1 TRABALHO!_ COMPLE~ENTARES -3.11.1 ·-3.11 1.1 Limpeza gerei da obra M2 343,53 

4 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U. 1. FILOMENO CARDOSO 

4.1 TRABALHOS INICIAIS --4.1 1 Aquisição e assentamento de placa da obra M2 6 ,00 ,_ 
4.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS - --

4.2.1 -- REVISÕ~ES/RECUPERAÇÔES/RETIRADAS!DEMOLIÇ('.)ES - ·--
4.2.1 1 Retirada completa da esquadrias danificadas em madeira ou 

M2 14,65 ....__ metálicas inclu~ive caixas, trincos, fechedure e ferragens 

4 .21 2 Recupareçllo de esquadrias em maden maciça M2 49,90 -
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 4.2.2 ESQUADRIAS - - -

4.2 21 Recolocação de folhas de portas ou Janaltis UN 12.00 -
4 2 2 2 Recolocaçllo de tnncos ou fechaduras novas UN 12,00 

4 2 2.3 l R9'01ocação de dob""'"8' • guomlçõe• "º'"' UN 2300 

~.4 Porta de m;deira 0,60x2,10m completa ·- - -UN 3,00 

__i:2 2 5 Porta de madeira 0,80x2.10m completa UN 1,00 

4.2 .2 6 Porte de madeira 0,90x2, 10m completa UN 10,00 

4 2 2 7 Janelas venezianas abnr em madeíra tnclustve batentes e M2 17,82 ferragens 

4228 Basculantes de madatra inclusive batentes a forrogons M2 3,46 

42.2 .9 Pintura em esmalta acetinado para esquadnas em madeira 02 M2 285,85 demãos 

4.2.2.10 Grades meté~C:Sª para portões, portas ou janelas M2 20,41 

4 2 211 Pintura zercilo para grades de ferro M2 40.82 
·~ 

4.3 TRABALHOS EM COBERTURA -
REVISÔES/REcü'PER'Acoes1RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 4.3.1 

4 3 1 1 Revisão de telhas cerêrrucas danificadas M2 460,77 

4.312 Revisão de madeiramento dantficados de cobertura da telhas M 807,30 
cerêmicas RIPAS - - -

4 31 .3 Revisêo de madeiramento dsntficados de cobertura de telhas M 694,75 
cerâmicas CAIBROS - -4.3 1.4 Roltrada de telhas cerêm1cas danificadas M2 460,77 - AQUISIÇõfiS NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 

4.3.2 COBERTURA E FORRO. - -4 3 2.1 Cobertura de Telha ceramcas tipo canal M2 230,38 

4 .3.2 .2 Estrutura de madeira para cobertura de telhes oeremlcas M2 230,38 - --~-
4.3.2.3 

4 3 2.4 

4 .3 2 5 

Emboçamento de ultuna fiada de telha plan, colonial ou pauhsta M 
com argamassa traço 1.2 8 (cimento, cal hidratada e areia) 
Cumeeira com telha cerêmica embocada com argamassa traço M 
1 2 8 (cimento, cal hidratada e ere1a1 
lmuniUlçAo da madeira da cobertura contra cupim M2 

Av Carol na n• 237, Bairro Centro Tel : (Q9) 3577·11"4 • P rnerama ·MA 
CNPJ, OCl .115.117/0001.05 

Conselho Reglonel de Engenharia e Agronomia do Estado do M'aranhlo 
Aue 28 de Julho.n• 21•. Centro. Slo Luls!MA 

Tol + SS (91) 21 08·8300 Fax + 55 (98) 2108 8300 E "18' la;ecM ""'°"...,,,. oog t 
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4 32.6 

4327 

4 3.26 

4329 

432.10 

4.4 

4.4.1 -
4 4.1 1 

4 4.1 2 

4.4.1.3 

4.4.2 

4421 

4.4 2.2 

4.4 2 .3 

4424 

44 2.5 

4 4.2 6 

4 4 2.7 

4 4.2.8 

4429 

4.5 

4.6.1 

4 5.1 1 

4512 

4.5.2 

4.5.2 1 

4.5.22 

4.5.2.3 

4 5.2 4 

46 

4.6.1 

4611 

4612 

Pintura da proteçao para madeiramento da cobertura 
C11lh11s da beiral semi acular em pvc 

Calhas para nrlCAo em chapa de aço getvamzado 

Forro em pla<:as em pvc 1nclus1ve suporte de madeira ou metél1cos M2 
Telha termoacústtea E=30mm, com até duas éguas, Incluso 1çamonto M2 
TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

REVISÔES/RECUP_ERAÇÕES/RETlRADAS/OEMOLIÇÔES 

Demoltçtlo da calçada externa existente dan f1coda M2 
Demoliçtlo de pl~o existente damf1cedo M2 
Recuperação de assoalho de madeira de lei, réguas mticho e fêmea, 
30cmx2cm sobre npao 3.5cmx5.5xm inclusive enchimento e M2 
raspagem 
AQUISIÇÕES NOVÃSi SERVIÇOS RELACIONADOS A 
PAVIMENJ:AÇ~Q _ _ 
Ragularlzeçtlo de bas~ contrap1so em concreto simples M2 
Contrepiso/lastro concreto 1:3:6 e/betoneira e=Scm M2 
Piso cimentado para passeios, salas e pattos a etc M2 
P1ntur!' para piso cimentado M2 
Piso com placas hpo esmaltada extra da dimensões 45x45 cm 

M2 aplicada em ambientes Internos 

Pavimentação em conaeto usinado, fck=25MPA e&tampado, tipo 
tech - stone, ea10cm, tela soldada 061 , lona de pléstico, 1unta1 M2 
eerradas 5x10mm na cor V81'de 

Execução de piso 1ntertravado vibro prensado, com bloco 16 faoes de 
22 x 11 cm, eapessl.l'a de 10 cm, FCK 35 Mpa sob colchão ela oreis, M2 
reiuntado com ar.!!!!!,na e compactado com placa vibratória 
Piso da borracha fnsudo espessura 7mm, assentado com argamassa 
traço 1 3 (cimento a areia) M2 

Execução de pavllllento em paraleleplpedos, rejuntado com 
M2 argamassa traço 1.3 (c11nento e are1a1 

TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 
REVISÔES/RECü'ii'ERAÇõESJRETIRAOAS/DEMOUÇÔES 

Demoltçllo de reboco (danificado) existente de argamassa cimento 
M2 ore1a e cal 

Demoltção de revestimentos cerâmicos danlficadoa sem 
M2 reaproveitamento 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
REVESTIMENTOS. 
Chapisco aplicado em alvenaria argamassa traço 1.4 com preparo M2 manual. 

Reboco esp.5cm argamassa cimento areia traço 1 2 M2 

Revestimento cerâmico padrão médio com argamassa pronta M2 

Emboço traço 1 7 cimento e areia e=1,5cm M2 
TRABALHO EM INSTALAÇÕES HlORÁULICAS 

REVISÕES/RECUPERAÇÔES/RETIRAOAS/DEMOLIÇÔES 
Revisão de ponto de égua UN 
Revisão de tubulações e conexões de égua existentes M 

,..., Ca1oll1'1a n-237, Bairro Centro Tal. (98) 8577·1144 • P mor ma· MA 
CNPJ 06115 11710001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E1tado do Mar1nhlo 
Rua 28 de Jvlho,n '214, Centro, Slo Lull/MA 

Tet· + 55 (98) 2106-3300 Fu: + 55 (98) 2106·8300 E·mell· faleoonoteo@crtemt oro b< 

364 27 

229,02 

44 05 

604,65 

0,00 

643,53 

643,53 

643,53 

643.53 

604,65 

604,65 

17172 
1 

345,52 

689.64 

431,93 

93,27 

1.050,3 
9 

1 050,3 
9 

150.74 

150.74 

7,00 
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4.6.2 

4.6.2.1 

4.6.2.2 
-· 

4.6.2.3 -----
4.6.2.4 

4.6 .2.5 

4.6 .2.6 

4.6 .2.7 

4.6 .2.8 -
4.6.2.9 

4.6 .2.10 

4.7 
4.7.1 

4.7.1.1 -
4.7.1 .2 .. .. 

4.7.1.3 _ .. 

4 7.1 4 

4.7.2 
.. -·-
4.7.2.1 

4.7.2.2 

4.7.2.3 
4.7 .2.4 ----
4.7.2.5 

4.7.2.6 
-- .. 

4 7.2.7 

4.7.2.8 -·-
4.8 

4.8.1 

4.8.1.1 

4.81 .2 

4.8.1.3 -
4.8.1.4 
-·-

4.81.5 

4.8.2 
--
4 82.1 
--~--

4.82.2 

4.8.2.3 

, 
r{il:D nz 3 5 _ áglna 17143 

Proc. ~ 03/?3 , 

As~---!f.J3L AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INST~.~ÇÕES HIDRÁULICAS _ ... 
Ponto hidráulico novo inclusos tubulações conexões. UN 3,00 
Caixa d'água completa incluso todos ãce&sórios em fibra 

. i---"---- ·-

capacidade de 1000 litros UN 
.. -Torneira para pia UN 

Torneira para lavatório 
,__ -

UN --
Tomelr!Para limE_eza geral UN 
Chuveiro comum plastlco UN 

Registro gaveta ~.11'_1~ __ UN 
Registro bruto 32mm UN -
Registro gav!_t~ 25mm UN 
~e~stro bruto 25mm UN 
TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 

REVISÕESIRECUPERAÇÕES/RETIRAOAS/ÕEM_9LIÇÔ~S 
. ........,..,_ 

Revisão de ponto de esgoto UN 
Revisão de tubulações e conexões de esgoto existentes M 
Retirada de aparelhos sanltarios pias,lavatorios mlctoríos e vasos 

UN sanita rios --
Recuperaçao de caixa de passagem ou gordura com tampa 

UN revestida internamente com argamassa 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS _ 

Ponto sanítério novo inclusos tubula_ções eonexõet UN 
C~xa de .~nspeçao dimensões ver projeto UN 

Caixa de gordura dimensões ~er projeto UN 
Mictorio em IOu_2!1 padrão popular UN 

Ralo slfonado de pvc 100x40mm UN 
Lavatório de louça branca pequeno sém coluna, com tomelra pare 

_!avatório simples 11~·. saída com v~lvula e Sifão em PVC 1x1 112" UN 

Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 

Vaso sanitário de louca e/caixa acoplada, e/tampa e aeeasónos UN 

INSTÃLAÇÕES ELÉTRICAS 
--

REVISÕESIRECUPERAÇÕESIRETIRADASJDEMOLIÇÔES 

Reposiçêo de fia~o elétrica M - --
Revisão de ponto de tomada simples eom_reposiçllo da fiaçllo UN 

Revisão de ponto de luminária sim pie~ repo.s19ão da flaçêo UN 

Revisão de ponto de Interruptor oom reposlçao do interruptor e UN 
,_!iaçêo 

- -----
Retirada completa pontos de Interruptores. tomadas e luminárias M danificadas 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RÉLACIONADÕS À -

_i!:!STA~_9ÔES ~LÉTRICAS _ 
Tomada comum UN 

......... --···-·-- --~··-~- -- -
Interruptor simples UN 

Luminária comum UN 

Av Carolina n• 237, Battr1) Centro Tet : (99) 3577· 1144 • Parna111ma ·MA 
CNPJ: 06115 117/0001.0S 

2,00 
-

_1 ,0~ 

2,00 
-

2,00 

2,00 

e-
2 ,~ 
2,00 

2,00 

2,00 

7,00 

101 ,93 

3,00 

3,00 

2,00 -
2,00 

2,00 
3,00 

4,00 
f-----

2.00 
--

2,00 -
4,00 

-·-
675,00 

15!00 
9,00 

9,00 

24,30 

_20,00 
9,00 - 5,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, Sio LulJ/MA 

Tel. + 55 (98) 2108-8300 Fax: + 55 (98) 2106·8300 E-mail: lale<lono•oo@creama.O<ll br 
lmpreS10 em: 26/0112021, às 14:10. 



f o0Jl2.36.. 
~~1:-~~ I li Proc N_t3~3_ 1f.•Í~•~t;:1 PARNARAMA 

(&j(J 
4.8 .2 4 Quadro de d1stnbu1ção 12 d1s1untores UN \Ass . .:__..,/ 

2,00 
4 8.2.5 Quadro de Mlldiçao monofás1co UN 2,00 ·-4826 d1s1untorea monofásicos até 25A UN 900 -4827 dlsiuntores tnfés1cos até 20A - UN 5,00 
4828 FI02,5mm M 540,00 
4829 F104,0mm M 27000 ·-4 8.2 10 eletroduto 25mm M 270,00 

4.8.2.11 Lum1náno llpo calha, de sobrepor, com reator de pen1d8 réplda 
elêmpada fluorescente 2x40l.Y, completa, fornecimento e instalação UN 21,00 

Fomecimento e lnstação de luminária 02 pétalas, incluso 2 lâmpadas 
4.8.2 13 tipo vapor de sódio de 250 w, reator, ignitor, capacttor, suporte para UN 8.00 

._!ixação em tubo da aço galvanizado e poste de aço pare au11tenl11çio --
4.9 PINTURA 

REVIS~ES/RECUPERAÇÕESIRETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
,_ 11"· 

4.9.1 -49.1.1 R_!llrada de pintura exlstente_~~1ficada M2 500,50 - -
4 9 .1.2 Retirada de quadro verde escolar danlf1cado M2 28,35 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A PINTURA 
,_ ·-

4.9.2 

4 92.1 ~!?em de pintura PVA M2 485,97 -
4 9 .2 2 Pinlura látex em paredes Internas/externas e/duas demAoa, M2 1 668,6 

a/maaaa corrida 9 
4 9 2.3 Pintura de letreiro de escola com logo da gestão M2 14,58 

4 .9 2 "'-- . .f.1ntura com emassamento para quadro-verde M2 20.25 
4 92.5 Pintura epôx1, duas demãos - M2 667,46 

4.10 DIVERSOS 
4 10 1 Extintor co2 UN 6,00 

4 10.2 Extintor incêndio agua·pressunzada 1011ncl suporte parede cargo 
completa fomec1mento e colocação UN 3,00 

410.3 Guarda corpo metálico para corrimão M 28,35 
4 104 - Placa de a1naltzaçAo de emergência adesivas pintura rellet1va1 UN 43,00 

410.5 Lum1né!ia de emergência UN 3300 
·'----

4.11 TRABALHOS FINAIS ,_ 
4.11.1 TRABALHOS COMPLEMENTARES 

4 111 .1 Limpeza geral da obra M2 343,53 

6 REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U.E. JOSE TEIXEIRA DE MORAIS ·-5.1 TRABALHOS INICIAIS __......_. 
,~ .. -

!i 1 1 Aquialçêo e 11111entamento de placa da ohra M2 6,00 

6.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

6.2.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES -
5 2.1.1 Retirada completa de esquadria• danificadas em madeira ou M2 945 

meléllcas inclusive caixas, trincos, fechadura • ferragens - ,_ 
5.2.1.2 Recuperação de esquadrias em maden maciça M2 31 ,75 - AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
5.2.2 

~~ . ESQUADRIAS . 
5 2.2 1 Recoloca~o de folhas de portas ou janelas UN 8,00 ._ ,__ 
52.2.2 Recolocação de tnncos ou fechaduras novas UN 8,00 

/1ª~ -
/ ) 

Av Catollne n° 237, Bairro Centro Tol (09) 3577·11'14 • Paronr ma · ~-J. \ ...... ~ -
CNPJ, 00115117/0001-05 

;P 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n•214. Centro, Slo Luls/MA 
Tel t 55 (98) 2108 8300 Fa. • 55 (98) 2108·8300 E 'llall lalac0110.co@ClNma O<O br 

Jmprotso em. 26101/2021 , às 14.10. 
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37 --~ ( 0002 - ~ '.f~l}i\ PARNA~AMA 
~ Proc. r;3fa 3 

5.2 22 ~ ~ecolocação de dobradiças e guam1ções novas 

5.2 2 4 Porta de madeira 0,60x2, 10rn comple~ 
UN_~~~ 
UN :.1, • 1• ......--

5.2.2 5 Porta de madeira 0,80x2, 10m completa UN e.oo ... ,_ 
5.2.2.6 Porta de madeira 0,90x2,10m completa UN 1,00 -
52.21 Janelas venezianas abrir em madeira inclusive batentes e 

M2 14,18 ferragena -·- -
5.22 8 Basculantes de madeire Inclusive btrtente• e forragon1 M2 0,157 

5.2.2 9 
Pintura em esmalte ecetinado para esquadrias em madeira 02 

M2 122,47 demãos ---
5.2.2 10 Grades metálicas~ portõe•. portas ou Janelas M2 10 46 -5.2.2 11 Pintura zarcão para grades de ferro M2 20,93 

5.3 TRABALHOS EM COBERTURA 

5.3.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADASIDEMOLIÇÕES -- --- -
5 3.1 1 Revisão de telhas cerõm1ca1 danlficedae M2 -
5.31 2 Revisão de madeiramento danificado$ de cobertura de telhas M cerêml08s RIPAS -- -
5.31 3 Revisão de madeiramento danificados de cobertura de telhes 

M cerâmicas CAIBROS -- -
5 3.1.4 Rottrada de telhes cerâmicas danlftCadas M2 

5.3.2 AQUISIÇOES NOVASlSERVIÇOS RELACIONADOS A 
,___ COBERTURA E FORRO. 

5.3 2 1 Cobertura de Telh~ramlcas tipo canal M2 -
5.3.2.2 Estrutura de me~e1ra pera cobertura de telhes ceram1cas M2 

e---

5.3.2 3 Emboçamento de l.llllma fiada de telha plan, colonlal ou paulista, M com argamassa traco 1 2.8 (Clmento, cal hidratada e areia) --
53.2 4 1 Cumeeira com telha certlm1ca embocada com argtimaHa traço M 11·2 8 (cimento, cal hidratada e areia) -
5.3.25 ,_ 
5.32.6 ---
5.3.27 

- -
5.32.8 

5.3.29 --
5.3.2.10 --

5.4 --5.4.1 

5 4 .1 1 

5.4 1 2 .--

5.4 1 3 

5.4.2 
,____ 

5.4 2 1 ,_ 
5.4 2.2 --
5.4.2.3 -
5.4.2 4 -

lmunfza9ao de madeira da cobertura contra cupim M2 

Pintura da proteção para madeiramento da cobertura M2 

Calhas de beiral semi circular em pvc M 

Calhas para rincão em chapa de aço galvanizado 
,~ 

M 

Forro em pleC!_s em pvc 1nclu.sive aupone de madeira Ol.l metàllcoa M2 

Telha termoacústica E•30mm, com até duas éguas, Incluso Içamento M2 

TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

R~SÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRAD~SIDEMOLIÇÕES 

Demolição de cal.çada externa existente danificada M2 

De~hçl.lo de piso e~nta danificado M2 

Recuperaçl.lo de assoalho de medo ira de lei, réguas macho e fêmea 
30cmx2cm sobre npão 3,5cmx5,5xm, inclusive enctumento e M2 
raspagem 

·~~ 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
PAVIMENTAÇÃO _ _ 
Regularízaçl.lo de base, contrapiso em concreto simples M2 

'contrap1sollaslro concreto 1.3 6 e/betoneira e;Scm M2 
Piso cimentado para paaae1os, sala• e pátios e etc M2 

Pintura para piso cimentado M2 , ... 

Av Carolina n• 23 7, Bairro Centro T e1 : (99) 3577·1144 • Pa11U11ama • MA 
CNPJ ôe 11~ 111/0001.0~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de J" o.n'214, Cen~o. SloLU1$'MA 

Tel • ss (98) 210L !300 Fu • s~ (Ili) 2106-8300 E-mal ••~• orv"' 

102,82 ·- -
160,83 

136,39 

192,82 

192 62 

192,62 

83 94 

2354 

321,37 

321 ,37 

8394 

23,54 

169,73 

214,24 ·-

67,1~ 
213,62 

0,00 

534,17 

534,17 

1534,17 

67,15 

-·· 

~ 
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t1~/J3 

54 2 .5 

5426 

54.27 

542.8 

--
54.2.9 

-
5.5 

!Ul.1 

5 5 1 1 

5512 

5.5.2 

5521 
-

5.522 

55.2 3 

5.5.2.4 

5.6 

5.6.1 

5611 ,_ 
5612 

~ 

5.6.2 

5621 --
5.6 2 2 

1--
5.62.3 

5 .624 

5.62.5 ---
5.6.2.6 

562.7 --
5628 

5.62.9 

5.6.2.10 

6.7 
5.7.1 

5 7 1 1 

5712 

5 7 1,3 

Proc 
Piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm 

M2 \s3~g~ Qx~ ephcada em ambientes Internos 

Pav1mentaçao em c:oncteto usinado, fcl<=25MPA, estampado, upo ' -ã 
tech- Stone. e=10cm, tela soldada Q61, lona de plástico juntas 
serradas 5x1Clmm na cor verde 

M2 213.62 > 

ExecuçAo de piso 1ntertravado vibro prensado, com bloco 16 feoea de 
22 x 11 cm, espessura de 1 O cm, FCK 35 Mpa sob colchllo de ereia, M2 606,69 
rejuntado com areia fine e compactado com placa vibratória 

Piso de borracha frisado espessura 7mm, assentado com nrgamaua 
traço 1 3 (cimento e areia) M2 122,07 

ExecuçAo de pavimento em paraleleplpedos, reiuntado com 
M2 243,65 argamassa traço 1.3 (cimento e areia) 

TRABALHOS EM REVESTIMENTOS ·-
REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Demollçao de reboco (danificado) existente da argamaasa cimento 
areia e cal. M2 245,28 

~ 

Demohçilo de revestimentos cerêm1co1 dan1ftcado1 sem 
M2 118.94 reaproveitamento 

AQUISIÇOES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS Á 
REVESTIMENTÇ>S. --
Chapisco aplicado em alvenena argamassa traço 1' 4 com preparo 
manual M2 728,45 

...__ 
Reboco esp Sem argamassa cimento areia traço 1 2 M2 728,45 1-·--

, ___ 
Revestimento oer&mico padrão médio com argamaaaa pronta M2 201 ,29 
Emboço traço 1 7 ~mento e areia e=1,5cm M2 201 ,29 

TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
1 ~·-

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Revisão de ponto de água UN 4,00 

Revisão de tubulações e conexões de égua existentes M 94,50 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 

..lli.§TALAÇÕES HIDRÁULICAS 
Ponto hldráuhco novo inclusos tubulações conexões UN 2,00 
Caixa d'égua completa incluso todos ecestórios om fibra 

UN 
I • 

2,00 capacidade de 1000 litros 

Torneira para pia UN 2,00 --Torneira ~a lavatório UN 4,00 
Torneira para hmpeza geral UN 2,00 
Chuvel~ comum plástico UN 1,00 

-
Registro gaveta 32mm 

'' 

UN 1,00 -Registro bruto 32mm UN 1,00 

Reg1strc:i~aveta 25mm UN 1,00 

Registro bruto 25mm UN 1,00 

TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

~ Revisão de ponto de esgoto UN 5,00 
Rev1slo de tubulações e conexões de esgoto extatontea M 87,75 
Retirada de aparelhos sanitários plas,lavatorioa mictônoa e vasos 

UN 4 ,00 aanitérios 

-
rQ7) 

lw Cal'Oline n• 237, Bakro Centro Tel. (99) 3577·1144 • Pama ma·MA ~ 
CNPJ, 08 1115 117/0001.05 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronoml1 do E1tado do M1r1nhlo 
Rui 28 do Julho.n' 214, Cenllo. Slo Lul11MA 

Tel • 55 (98) 2106--8300 F11JC: + 55 (118) 2108 8300 E; meM: fal.oono~cre1m1 org br 
lmpre110 em 28/0112021, h 14.10. 
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e 

5 7.1.4 Recuperação de caixa de passagem OI.! gordura com tampa UN 
revestida internamente com argamassa 

5.7.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES SANITARIAS E APARELHOS 

5721 Ponto san1tár10 novo inclusos tubula2°es conexões UN -
5722 Caixa de inspeção dimensões ver proieto UN 
s 7 2.3 Caixa de gordura dimensões ver pro1eto UN 

5724 MICtóno em louça padrão popular UN 

5.7 2 5 Ralo s1fonado de pvc 100x40mm UN 

5726 Lavatório de louça branca pequeno sem coluna, com torneira para UN lavatório simples 1/2", salda com válvula e sifão em PVC 1x1 112'' -
5.7.2 7 Pia da cozinha dimensões ver projeto UN ,.._ 
5.7.2.8 -

5.8 

5.8.1 -
5611 

5612 

5813 -
5814 
--

5615 

5.8.2 

5 8.2.1 

5 8.2.2 

5.8 2.3 

5.82.4 -
5.8.2.5 

58.2.6 -5.8.2.7 

5.8.2 6 

5829 -
5.6 2.10 

5.8.2 .11 

5 8.213 

5.9 

5.9.1 

5911 

s 9.1.2 

5.9.2 
5.9.2.1 

Vaso sanitário da louca e/caixa acoplada, e/tampa e acessórios UN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

~EVISÕES/RECU PERAÇÕES/RETIRADAS/OEMOLIÇÕES 

Reposlçto de fiação eletrica M 

Revisão de ponto de tomada slmplff com reposição da fiação UN 
Revisão de ponto de luminária s1mple1 com reposlçêo da fiação UN 
Revisão de ponto de interruptor com repoalçllo do intorruptor e 

UN fiação 
Retirada completa pontoa de interruptores, tomadal e luminárias M danrftcadas 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES ELêTRICAS 
Tomada comum UN ---
Interruptor simples UN ·- _._.,.. 
Lum1nâna comum UN 
Quadro de d1stnbu1ção 12 diSJuntoros UN 

Quadro de Medição monotás1co UN 

d1Sjuntores monofás1cos até 25A UN 

dísiuntores trifásicos até 20A UN 

Fio2,Smm M 
Flo4,0mm M 

elatroduto 25mm M 
Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rép1da a 

UN lâmpada fluorescente 2x40w, completa, fornec1men10 e Instalação 
Fornecimento e lnstação da luminária 02 pételat, incluso 2 lâmpadas 
tipo vapor da sódio de 250 w, reator, lgnltor, capacltor, suporte para UN 
fixação em tubo de aço galvanizado e poste de aço pera sustentação 

PINTURA 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRAOAS/DEMOLIÇ~ES 
Retlfada de pintura existente daníficada M2 

Reltrada de quadro verde escolar danlftcado M2 
j AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A PINTURA 

, Raspagem de pintura PVA M2 

Av Carol1ne n• 23T, Bairro Centro Tel • (99) 3577·1144. Pamarams. MA 
CNPJ. <>e, 115.117/0001·05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n"214, Cenlro. Slo Lu19'MA 

Tel + 55 (98) 2108-8300 Fax + 55 (98) 21oe 8300 E·mal fall<ll>n<Mlco@c<Hm• "'V bt 

rt)00239 

03&3 Proc 

Ass~-
3t>o ....... 
~ 

1,00 

1,00 

1,00 

3,00 -
4,00 

4,00 

2,00 

4,00 

621,00 

11,00 

12,00 

12,00 

2970 

17,00 

12,00 

6.00 
2,00 

2,00 

9,00 

5,00 

540,00 

270,00 

270,00 

13,00 

5,00 

490,58 

8,10 

·-~ 591,22 

KJ7) 
............ / 

lmprwto em 26/0112021, b 1• 10 
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00 
1 -

Proc N 

592.2 
Pintura látex em paredes 1ntemas/extemas c/duaa demãos, 
s/massa corrida ---+- ~~ 

M2 \~.~ ) 
5.9.23 Pintura de letreiro da escola com logo _da-cog_es_ta_o·-------~ 
5 9 .2 .4 1--- --+-P_i_nt_u_ra_com emessamento para quadro.verde 

~ 

6.10 

5.10.1 

510 2 

5.10 3 

5104 

5.10 5 -

DIVERSOS ._ 
Extintor co2 

Extintor 1ncénd10 agua·pressunzada 101 incl supone parede carga 
completa fom&C11T1ento e colocação 

Guarda corpo metahco pare corrimão 

Placa de sinalização de emergência adesivas p1n1Ura refletivas 

Luminéna de emergência 

510 6 Demolição de alvenaria de elementos vez!!_dos 

6.11 TRABALHOS FINAIS 
·-f- - - --

5.11.1 TRABALHOS COMPLEMENTARES 
---~ ...... ~-----~-5. 11 1.1 Limpeza geral da obra 

- --
6--iReFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA 
1 1 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

6.11 TRABALHOS INICIAIS 

61 1 Aquisição e assentamento de placa da obra 

8.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

M2 ·- 14.~8.,,, 
M2 8,10 

UN 2,00 

UN 2,00 

M 0,00 

UN 21 ,00 

UN 6 ,00 

M3 1,65 

M2 321 ,37 - , __ 
M2 6,00 

8.2.1 REVISÔES/RECUPERAÇÔES/RETIRADASIDEMOLIÇÕE_S ____ ~-------
6 2 1 1 Retirada completa de esquadrias danificadas em madeira ou 

· · · meté1icas inclusive caixas, trincos, fechadura e farrag_an_s _____ , ___ ~---

6.2 1 2 Re~peraçllo de eaquedries em madeira maciça 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONÃD08.Ã 

M2 810 

M2 18,14 

6·2·2 ESQUADRIAS -
._6_2_2_1~_R_eco_1_oca_ çã~ de folhas de portas ou janelas UN 5,00 ,_ , ___ 

6 2 2 2 Recolocação da trincos ou fechaduras noves UN 5,00 - . 
,_ 6.2.2 3 Recolocação do dobradiças e guamiçõea novas UN 9,00 

6.2.2 4 Porta de madeire 0.60x2, 10m completa UN 3,00 

6.2.2.5 Porta de madeira 0.80x2--',_1_om_ com_ ..... P_le_ta _ __ ..., _ _ ______ ,
1 
__ -t----UN 1,00 

6.2.2 .6 Porta de madeira 0,00x2,10m completa 1 

Janelas de correr, 2 folhas. em alumínio e vidro inclusive fixação 
6·2 ·2 ·7 evidros 

- -
1_ s_.2_._2_.a_._B_a_sc_u_la!"tes de madeira inclusive batenlea a ferragens 

Pintura em esmalte acetinado para esquadrias em madeira 02 6·2·2 ·9 demãos 

6 2 .21 O Gradas metálicas para portões, portaa ou 1ana1aa 

UN 1 00 

M2 4,05 

M2 1173 

M2 55,08 

M2 8,51 

-

M2 17,01 6.2 2 11 Pintura zarcilo para grades de ferro -...---..... , - -------+---+--- --1 
8.3 TRABALHOS EM COBERTURA 

,___8._3._1--+REVISÔES/RECUPERAÇÕES/RETIRADASIDEMOLIÇÕES AiJ..,.J1 
6.3.1 1 Revisão de telhas cerêm1cas danrf1ca_da_s ___ ,,_ ______ -t-_M_2-1_92_:.:_.3_9_ ....,..~ 

6 3 1 2 Revisão de madeiramento danificados de cobortura de telhas M 77,07 

oe.Om""'' RIPAS \ (J;j) 
Av Carol1n1t ,,. 237, Bamo Centro Tol (99) 3577-1144 • Pamarema •MA 

CNPJ 06 115 117/0001-05 

Conselho Regiona! de Engenharle •Agronomia do Eatado do Mar1nhlo 
Rua 28 de Julho,n'214 Centro. Slo Lula/MA 

Tel + 55 (g812tCle·8300 Fa. + 65 (98) 2106 8300 t·maM laleoonolCO@creama.org br 

lmpreMO em: 28/01/2021 , b 14:10 
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Rev1sAo de madeiramento dan1f1cados de cobertura de telhas 
6 31.3 cerllmlces CAIBROS 

M 

Fls0002 41 

Proc N°03/dJ 
As . 

71, 
--- -· ........ ,.___.-

6 .3.1 4 Retirada de telhas oorllmlces damf1cado1 M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/SERVIÇOS RELACIONADOS À --

6.3.2 COBERTURA E FORRO. -
6 3.2 1 Cobertura de Telha ceram1cas tipo Cllnal M2 .. - - ·-
6 3 2 2 Estrutura de madeira para CObertura de telhas ceramlcaa M2 

6 3 2 3 
1 Em-boçamento de ultima tidã de telhe plan, colonial ou paulista, M · · · com argamassa treco 1 ·2·e (cimento, cal hidratada e areia) 

6 3 2 4 j Cumeeira com telhe cerêm1ce embocada com argamasse traço M · 128 (cimento, cal h1drotada e areia) ,_ 
632.5 lmunizaçêo de madeira da cobertura contra cupim M2 

._ 6.3.2.6 1 Pintura de proteção para madeiramento da cobertura M2 

6 3.~ Calhas de beiral semi circular em pvc M 
6.3.2.8 Calhas para nncao em chapa de aço galvanizado M 
6 3.2.9 1 Forro em placas em pvc 1neluslve suporta de madeira ou metélu::os M2 

6 3 210 Telha termoacúshce E•30mm. com at6 duoa éguas, incluso 1çomento M2 

6.4 TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

6.4.1 REVISÕES/RECUPERAÇÔES/RETIRADAS/OEMOLIÇÕES -6.4 1 1 Demollçêo de calçada externa existente danificada M2 
6 4.1.2 Demohçêo de piso existente danificado M2 

Recuperaçllo de assoalho de madeira de lol, réguas mocho e fêmea 
6 41 .3 30cmx2an sobre ripão 3,5cmx5,5xm, incJuslve enehimento • M2 

raspagem --
6.4.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 

- J.>AVIMENTA~ÃO -6.4 21 Regularlzaçêo de base, contrapiso em concreto simples M2 

6422 Contraplso/lastro concreto 1 ·3:6 c/be\onalf8 ea5em M2 -6423 Piso cimentado para passeios, salas e patlos e etc M2 - .... 
64.2 4 Pintura pare piso cimentado M2 - . ._...,. , __ 
6 4.2.5 Piso com placas tlpo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm M2 aplicada em ambientes internos 

6.4.2.6 
Pavimentação em conc:teto us111ado, fcl<c:25MPA, estampado tipo 
teeh - Stone. e=10em, tela aoldada 061, lona de plâstlco, junta& M2 
serradas 5x10mm na cor verde 

Execução de piso 1ntertravado vibro prensado, com bloco 16 faces de 
6 4.2.7 22 x 11 cm, espessura da 1 o cm, FCK 35 Mpe, sob colchao de areta, M2 

- reju11t1;1do com araia fina e compactado com placa vibratória 
1- - -

64.2.8 Piso da borracha frisado, espessura 7mm, assentado com argamassa M2 traço 1 3 (Cimento e areia) 

6.4 2.9 Execução de pavimento em paraleleplpedos, rejuntado com M2 
- argamassa traço 1 3 {cimento e areia) 

6.6 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

6.5.1 REVISÔES/RECUPERAÇÔES/RETIRAOASIOEMOLIÇÔES -
6.5 1.1 Oemohçtlo de reboco (danrt1cedo) eiostente de argamasse cimento M2 areia e cal 

-· 
6.5.1.2 1 OemohçAo da revestimentos cerâmicos danificados sem M2 reaproveitamento 

~-

Av Carolina ,,. 237, Bairro Centro Tal (99) 3577-1144 • Pamumme • M 
CNPJ, 06 1t5117/0001-05 

92,39 

---61 ,60 

61,60 

61 ,05 

20,26 

153,99 

153.99 

40,53 

0,00 

104 41 

102,66 

---
18,32 --104,41 

0,00 

208,82 

206,82 

18,32 

18,32 
·~~ 
li 104 41 

104,41 

400,93 

36,92 

138.73 

132,58 

70,58 

Conselho Reglon1I de Engenharia e Agronoml1 do Estado do Mar1nhlo 
Rua 28do Jull>O.n'?14 C.nllO. Slo llbMA 

Tii + 55 (9t) 2IOS-3300 Fax 55 (91) 21C>e-3300 E-mU· l~-OIV.br 
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1 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 6.5.2 REVESTIMENTOS. .. -
6521 ChaptSCO aplieado em alvenana argamassa traço ~ .4 com preparo M2 406,30 

manual 

6.52.2 Reboco esp.5cm argamassa cimento areia traço 1.2 M2 40630 

65.2.3 Revestimento cerêm1co pa~rao médio com argamassa pronta M2 141,14 ... 
6.5.2 4 Emboço traço 1 7 clment;i e areia e:a1,5cm M2 141 ,14 

6.6 TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
-

REVISÕESIRECUPERAÇÔES/RETlRAOASIOEMOLIÇÔES 6.6.1 - - -6.611 Revisão de ponto de égua UN 10,00 

6.61 2 Revisão de tubulações e conexões de égua existentes M 121,50 - AQUÍSIÇÔES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
6.6.2 

>--
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

6.6.2.1 Ponto hidráulico novo Inclusos tubulações conexões. UN 1,00 

662.2 Caixa d'âgua completa incluso todos acessórios em fibra 
UN 2,00 capacidade de 1000 litros 

6623 Torneira para pia UN 2,00 ,._ -
6624 Torneira para lavatóno UN 5,00 

>--- - -
6.62 5 Tomewa para limpeza geral UN 3,00 

6 .6.26 Chuveiro comum plaahco UN 1,00 -
6.6.27 Regis~o gaveta 32mm UN .-1E.L 
6.6.2 8 Registro bruto 32mm UN 1,00 

66.2.9 Registro gaveta 25mm UN 1,00 

662 10 Registro bruto 25mm UN ~.oo 

6.7 TRABALLHO EM "i'NSTA"LAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 

6.7.1 REVISÔES/RECUPERAÇÔES/RETIRADASIDEMOLIÇÕES -6.7.1 1 Revisão do ponto de esgoto UN 4,00 

6 7 .1.2 Revisão de ~bulaçõe11 e conexões da esgoto ex11tentes M 51,30 

6.71 3 Retirada de aparelhos sanitários pias,lavatonos m1ctórios e vasos UN 3,00 11an1tários - ·--
6714 

6.7.2 
--

6721 -6.7 2 2 - -
6.7 23 --6.7 24 

~ 

6725 

6726 
-

6.7 27 -
6 7.28 

6.8 

6.8.1 

6 81 1 

Recuperação de cau<a de passagem ou gordura com tampa UN revestida internamente oom argamassa 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES SANITARIAS E APARELHOS 

Ponto sanitário novo inclusos tubulações conexões. UN 

Caixa de 1nspeçt10 dimensões ver projeto 
.. 

UN 

C;ii><a de gordura dimensões ver projeto UN 

Mictório am louça padrQo popular UN 

Ralo slfonado de pvc 100x40mm UN 

Lavatório de louça branca pequeno sem coluna, com torneira pare UN 
~atório simples 112", u1da com válvulll e sifllo em PVC 1x1 112'' 

Pia de cozinha d1men.OOs ver proJeto UN 

Vaso saniténo de louca e/caixa acoplada, e/tampa e aoeuónos UN 
INSTALAÇÕES ELéTRICAS 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
·. 

-Reposição de fiação elótnca M 

Av e.rotina nº 237, Bairro Centro iel • (fl9) 3S77-1144 • Pllln rama · MA 
CNPJ. oe 115 117/0001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 de Ju11>o.n•21• C.olro. Sio Lul!'MA 

Tel + 55 ( 8) 2108 8300 Fax.• 55 ,98) 2108 830< L·'IW la.lecon~ln& org bt 

3,00 

3,00 

3,00 

~ 
2,00 

4,00 

3,00 

2,00 

~· 3,00 

34815 

~ ·-
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Proc Oj}Zj_ , 

!
,.,.,.. f ... 11.-. UN \ à,s ~ , _c~.DtXJ7:r..;.-·_t/ 

6 6 1 2 Revisão de ponto de tomada simples com repos.,...., da ia,,...... '~ ""'* 
6 6 1 ~ Rev1sAo de ponto de luin1néna !>1mples com reposição da lwção __ -'-_U_N-i_ 4...;._oo_ 

6 6 1 4 Rev1sâo de ponto da 1ntelT\Jplor com reposiçGo do nterruptor eflação 

6 815 
Retirada completa pontos de interruptores, tomadas • lumlnárlas 
danificadas ---i---
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVlÇOS RELACIONADOS À 

6·8•2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

UN 6 .00 

M 0 ,00 

~~··· 

6 6 .2 1 Tomada comum UN 11,00 

,__6_.8_.2_._2-1-_1n_te_r_rup!or simples UN 9 ,00 

6 .6 2.3 luminária comum UN 5.00 

6 .8 2 .4 Quadro de dlstribu1çlio 12 d1s1untoras UN 2,00 

6.6.2 5 Quadro de Medição monofás_ico ______ _.. ___ ..._ ___ ,_UJ:L 2,00 

_ 6 .8 2 6 disjuntores monofáslcos até 25A UN 9,00 

6 .8.2 7 disjuntores trifásicos olé 20A UN 5,00 

6 8.2.8 Fio 2,Smm M 540,00 - :..;;_.;.;._ _______ _ ~~~-....------------*-;..._*-.;.;._.:_.;.-1 

6 6.2 .9 Fio 4,0mm M 202,50 

6 8 2 1 O eletroduto 25mm M 10800 
- 1~ ----------6 8.

2 11 Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e 
lêmpada fluorescente 2x40w, completa, fornoc1mento e 1nstalaeAo 

UN 13,00 

,_ - Fomoc1mento e 1nstaç!o de lum nána 02 pétalas, :incluso 2 làmpadoo 
6 8 2 13 hpo vapor de sódio de 250 w, reator, ignitor, cepaeitor, auporte para 

fixação em tubo de aço galvanizado e poste de aço pare 1u1tentoçõo 

8.9 PINTURA 

UN 

&:9.1 - REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
--...:---------'-- --' 

3,00 

6 91 1 
6912 

M2 265,15 Retirada da pintura ex1_~tente ~a_nrfi_1cac1 __ a __________ _.._..;...._....,_.:.-_ 

M2 4,05 Retirada de quadro verd_a_ es_co_la_r_d_c.an_·_,fica_ do __ ....,._ _ _,_ ____ -1_..;..._._.....:..;.....--1 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À PINTURA 6.9.2 
M2 200,91 ·-
M2 20091 

-6 9 2 1 Raspagem da ,_Pt_n_tu_ra_ P_V_A ___ _... _____ _ 

6 9 2 
; - ·-Pintura látex em paredes intemas/extemas Clduae demãos 

s/messa corrida ----+-- -----------------------1---1----i 6 .9 2.3 Pintura de letralro da escola com logo da geatão 

~ 2~ -1-P_ln_tu-'-r-'-a _co_m_ e_m_a_s_s_em_,...e_nt_o_,_p_a_ra_q...:.u_a_c.d_ro-'--v-'-er_d_a_-'---------i 
6.10 DIVERSOS 

6 .10.1 Extintor co2 

6.10 2 

610 3 
6104 
610 5 
6106 

-
Extintor Incêndio ague-pressurizada 1 OI incl suporte parede CtJrga 
completa fornec1men_lo e C!_Olo~ça.::;o ____ _.. ______ _ 
Guarda corpo metél1co para corr_lm_tl_o ___________ _ 

Ploce da sinalização de emergência edesívas pintura refletlvae 

luminéria de emergência 

Demolição de alvenaria de elementos vazados 

M2 

M2 -
UN 

UN 

M 
UN 

UN 

M3 

S.11 ,._ TRABALHOS FINAIS -·--------------- - --+---l 

14,58 

4 ,05 

1 

2,00 

2,00 

º·ºº 
3,00 
3,00 
0,47 

6.11.1 ,_!RABALHOS COMPLf::M_E_N_T_A~R_E_S ____________ , __ .....i----
6111 _1_~L-1m.....:..pe_z_a_ge=--r_a_ld_e_o_b_ra _________ _,_ ______ __..__M_2~_1_s_3_.99_ 

Av carollna nº 237, Baltro Cenito Te! (99) 3571-1144 • Pamaremn ·MA 
CNPJ OG 115 11'1/0001·05 

/fb 
I 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eat~o .do t,aranhlo 
Rua 28 de Julho,n' 214. Ce ntro, Slo Lull/MA 

Tel. + 55 (98) 2106·8300 Fax: + 55 (98) 2106·8300 E·mall flleoono""@"ream• org br 
lmpreslO em: 26/0112021 , àl 14:10 
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REFORMA E ADEQUAÇÀO DA U. 1. TENENTE CORONEL 
ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO SILVA - -

7.1 TRABALHOS INICIAIS 

7 1.1 Aquisição e aasentamenlo de placa da obra 

7.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

7.2.1 ~ R~VISÕES/RECUPERAÇÕESIRETIRAOAS/OEMOLIÇÕES -
7 2 .1 1 Retirada complela de esquednas danificadas em madeira ou 

metáhcas 1nclus1va ca1xaa, lrínoos, fechadura e rerregons 

7212 Recuperação de esquadrias em madara maciça 

7.2.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
ESQUADRIAS 

7.2.21 Recolocaçtlo de folhas de portas ou janelas 

7 .2 .2 2 f3~olocaçâo de tnncoa ou fecha~ovaa 

7.2.2.3 _!3ecoloca9êo de dobradiças e _guarnições novas 

7.2 2 4 Porta de madeira 0,60x2, 1 Om complala 

-
·~ ·-M2 -

M2 

M2 

UN 
UN 

UN 
UN 

ono24 
F\~ -

c3/J2-
~ ~-.~S-

. -
6,00 

21 ,60 

72,58 

17,00 

17,00 

33,00 -5.00 - - -- ·- 1..-
7.2 .2 .5 Porta de madeira 0,60x2,10m completa UN ---- 1~ 

7 2 2 .6 

7 2 2 .7 ,_ 
7 2 2 .8 

7 .2 .2 .9 

7 2.2 10 -
7.2.2.11 

7.3 

7.3.1 

7.3.1.1 

7 3 1.2 

7313 

7314 

7.3.2 

7321 

7.3 2.2 -
7.3.2 3 

7 3.2.4 
-

7 .3 2 .5 

7 3.26 

7327 

7 3.26 

7.3.2.9 

7.3.2.10 

~a da madeira 0,90x2,10m completa UN 
Janelas venezianos abrir em madeira 10clus1ve batentes e 

M2 ferragens 

Basculantes de madeira lnclusrve batentes e ferragona M2 

Pintura em esmalte acetinado para esquodrlaa em madeira 02 
M2 demãos 

Grades metálicas para portões, portas ou janelas M2 -Pintura zarcão para grade& de fe!:_(O M2 

TRABALHOS EM COBERTURA 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES -Revisão de telhas ceràmlcas danificadas M2 

Revisão de madeiramento danificados de coberture de telhas M ceram1cas RIPAS 

Revisão de madeiramento danificados de cobertura de telhas M cerâmicas CAIBROS 

Retirada de telhaa cefàrmcas danificadas M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
COBERTURA E FORRO. 
Cobertura de Telha ceram1cas tipo canal M2 

Estrutura de madeire para cobertura de tolhes ceram1cos M2 -Emboçamento de ultima fiada de telha plan, colonial ou paulista, M com argamasso traço 1·2:8 (cl!"e.nto, cal hidratado e areia) 
Cumeeira com telha ceràmica embocada com argamassa traço M 
~ 8 (cimento, cal hidratada e areia) 

Imunização de madeira da cobertura contra cupim M2 
·-
Pintura de proteção para madeiramento da cobertura M2 

Calhas de bera! semi circular em pvc M 

Calhas para nndlo em chape de aço galvanizado M 

Forro em placas em pvc inclusive suporte de madoira ou metálicos M2 
Telha termoacústica E:•30mm, com até duas àguH, incluso içamento M2 

Av Carolina n• 237, Bairro Centro T•I (99) 3577· 1144 • P1ro1r ma· MA 
CNPJ, 06,115117I000105 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 de Julho,n• 21•, C1n1ro, Sto Lu"1MA 

T1I • 55 (98) 210&-8300 Fu: + 55 (98) 2109 8300 E rnd l1ll<l0t1oo«>Ocr1ama.org b< 

1,00 

13,00 

12 03 

1,73 

307,07 

35,32 

70,63 - ·-·· 

713,00 

451 ,98 

45630 

713,00 

475,34 

475,34 

166,58 

53.06 
~ 

1 168.3 
4 

1 168.3 
4 - 1(~ 166.58 

53.06 

333,32 

7(~ 
"'-....... ./ 
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7.4 TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS '\ ., A.ss (!) -
7.4.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

·-·-·--
7 .4 1 1 Demolição de calçada externa existente danificada M2 39~ ---
7 4 1.2 Demolição de piso existente danificado M2 513.97 

Recuperaçao de assoalho de madeira de lei, réguas machO • fêmea, 
7 4.1.3 30cmx2cm sobre npão 3.5<'mx5,5xm 1nclus111e enchimento e M2 0,00 

raspagem 

7.4.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
_PAVIMENTAÇÃO - 1.036,6 

7 4 2.1 Regulan2açao de base, contraplso em concreto simples M2 9 --
7422 Contrap1sollastro concreto 1.3:6 e/betoneira e=Scm M2 1 036,6 

9 
1.036,6 7 4 2.3 Piso cimentado para paaseloa, salas e pátios e etc M2 

9 - 1 036,6 7.4.2.4 Pintura pare piso ctmenlado M2 9 ,_ - -
7425 Piso com placas tipo esmaltada extra de d1mcnaões 45x45 cm M2 912,15 aplicada em ambientes internos ,_ 

Pavimentação em concreto usinado, feks25MPA, estampado, tipo 
7 4.2 6 tech ·atone, e=10cm, tela soldada 061, lona de plést1co, 1untas M2 513,97 

serradas 5x10mm na cor verde -Execução de piso lntertravado vibro prensado com bloco 16 faces de 1 973,6 7,4 2.7 22 x 11 cm. espesslr& de 1 o cm FCK 35 Mpa, sob oolchõo de areia, M2 5 
- re1untado oom areia fina e compactado com placa v1brat6na 

7 4.2.8 
Piso de borracha fnsado, espessura 7mm, assentado com argamasse 

M2 181,74 traço 1:3 (ctmento e areia) -
7.4.2.9 Execução de pavimento em paralelepípedos. rejuntado com M2 682r92 argamassa traço 1 ·3 (c'!.!!ento e areia) 

·~ 1-

7.5 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

7.5.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

7 51 1 Demolição de reboco (danlf1cado) existente de ergema.aa cimento 
M2 69598 areia e cal - - ---- ·--

7.5.1 2 Demolição de revestimentos coramicos danificados sem 
M2 109,57 reaproveitamento 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS Ã 7.5.2 REVESTIMENTOS. ·- --Chap11co aplicado em alvenaria argamassa traço 1 4 com preparo 1.797,7 7521 manual. M2 8 - ~-

7.5 2.2 Reboco esp 5cm argtimaasa cimento areia troço 1 2 M2 
1.797,7 

- 8 
7523 Revestimento cerãm1co padrão médio com argamassa pronta M2 164,35 ---7524 Emboço traço 1 7 cimento e areia e•1 ,5cm M2 164,35 

7.6 TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
7.6.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÔl!S .._ 

7.6.1 1 __ Revisão de pont_:> de água 
' UN 7,00 

- --·-
7 6 1 2 

7.6.2 

7.6 21 -

Revlaão de tubulações e conexões de égua ex1stentee M 121,50 
AQUISIÇOES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 

~ INSTALAÇÕE~ HIDRÁULICAS 1 

Ponto h1dráuhco novo inclusos tubulações conexões UN 3,00 ·--

Av Carolina n9 237 Bairro Centto Tc4 (99) 3577·1144 • Pamere~ · MA 
CNPJ, OIS 115 117/0001"°5 

- ~ Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 d4o Ju1no.n•21~. c-1ro. Sio LutSIMA 

Tel:. 55 (98) 210ll.a300 F•• • 55 (98) 21o.; ~'!00 E·ma• r.loconoacoO .... -orv bt 

1 
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-
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PARNARAMA 

7622 
Caixa d'égua completa incluso todos acess6nos em frb<a UN ' 2,~c.· C8pacidade de 1000 litros - - - 1,00 7623 Tomel/'8 para pra UN 

7.624 Torneira para lavat6no UN 2.00 

762.5 Torneira para hmpeza geral UN 2,00 , ___ 
7626 Chuveiro comum plástrco UN 1,00 - - - --7.6 2 7 _ Registro gaveta 32mm UN 2,00 - 76.2 8 Registro bruto 32mm UN 1.00 - --7.6 2 9 Regrstro gaveta 25mm UN 1,00 

7.6 2 10 Registro bruto 25mm UN 1,00 

7.7 TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITARIAS E APARELHOS 

7.7.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

7 7 11 Revisão da ponto de e$goto UN 7,00 

7 7 1.2 Revisão da tubulações e conexões de esgoto exlstentea M 101,93 
.__ - ~ 

7 7 1 3 
Retirada da aparelhos sanitários plas,lavatorros mlctórlos e vasos UN 3,00 1an1tárlos .... _ -

7.7.1.4 
Recupera~o de caixa da passagem ou gordura com tampa UN 3,00 revestida Internamente com argamassa 

7.7.2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 

7721 . .!:onto aamttmo novo inclusos tubulações conexõGs UN 2,00 -
7722 Caixa de Inspeção dimensões ver prOJ&lo UN 2,00 

7723 Caixa de gordura dimensões ver projeto UN 1,00 

7724 M1ctóno em louça padrão popular UN 3.00 

7725 Ralo srfonado de pvc 100x40mm UN 4,00 -
7.7.2 6 Lavatório da louça branca pequeno sem coluna, com tomera para UN 2,00 lavat6rl0 simples 1 /2", aalda com válvula e sifão em PVC 1 x1 112" ,_ -7 7 2.7 Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 2,00 

7728 Vaso 11an1táno de louca e/caixa acoplada, e/tampa e aceu6no1 UN 4,00 

7.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7.8.1 _..,.REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

7.6 1 1 -
7812 -
7.81 3 .. 
7.8 1.4 

7 81 .5 

7.8.2 

7821 

7822 

7 82.3 

7824 

7.8.2.5 

M Reposição de fia~o elétrica 

·~'--
675,00 , _ _,...,.. 

Revisão de ponto de tomada simples com reposlçllo da f1açAo UN 

Revisão d!_ ponto de luminária simples com reposição da fla~o UN 

Revlsllo de ponto de Interruptor com reposlçAo do Interruptor e UN floçAo p 

Retrreda completa pontos de interruptores, tomadas e lum1nárl111 M dan1f1cadas li 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS Á 
INSTALAÇÕES ELéTRICAS 

Tomada comum UN -Interruptor simples UN 

luminária comum UN 
.. 

Quadro de d1stnbui~o 12 d1s1untores UN 

Quadro de Mediç.Ao monofásico UN - -

Av Caroflr111 n• 237. Bairro Centto Tel : (99) 3577 1144 • Parnarama ·MA 
CNPJ 08115117/0001'°' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E1tado do Maranhlo 
Rua 28 de Julho,nº214, C•nllo, Slo Luls/MA 

Tef + 55 (98) 2106 8300 Fu: + 55 (98) 2106 8300 E·mall tal.oono1<:o@oruma.org br 

13,00 

13.00 

13,00 

32,40 

17,00 

13,00 

5,00 

2,00 

2,00 
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~100247 , 
tl.~:1.t~~I PARNARAMA 

Proc 1 C'J}??J 
7.826 disjuntores monofés1COs até 25A UN~:~ ~QQS ~ ' 

7,827 disjuntores tnfástCO~ até 20A UN ~.00 / 
7.82.8 F102,5mm M 675.00 ·---
7829 FiO 4,0mm M 

7 8 2 10 eletroduto 25mm M -
7 8.2 11 Lum1nána tipo calha. de sobrepor, com reator de partida réplda o UN lêmpada fluorescente 2x40w, completa fornecimento e lnstolec'lo 

Fornecimento e lnstaçao de luminária 02 pétalas. incluso 2 lllmpadaa 
7.8.2 13 tipo vapor da sódio de 250 w, reator, ignitor, caipacltor, suporte pare UN 

ftxação em tubo de aço galvanizado e poste de aço para sustenlaçtlo 

7.9 PINTURA --7.9.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

7 9 1 1 Retirada de pintura existente danificada M2 -- r-
7.9 1.2 Retirada de quadro verde escolar danificado M2 - -

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A PINTURA -7.9.2 --7.9 2 1 Raspagem da pintura PVA M2 - .-.--
7922 

Pintura látex em paredes 1nternas/extemas e/duas demãos, 
M2 a/mossa corrida ,_ 

7.9 2 .3 Pintura da letreiro da escola com logo da gestAo M2 

7 9 2.4 Pintura com emassamento para quadro-verde M2 ·-7.10 DIVERSOS 
~ 

7 10 1 ,!?,emolição de alvenana da elementos vazados M3 
·~ 

7.11 TRABALHOS DE EXECUÇÃO OE ADEQUAÇÕES PREDIAIS ---" 7.11.1 TRABALHOS DE TERRA ---
7111 .1 Escavac'lo manual de valas em terra até 2 ,00m M3 -7 11 1.2 Reaterro compactado M3 

7.11.2 TRABALHOS DE INFRA-ESTRUTURA 

7 11 2 1 Alicerce em pedra argamassada 1.4 cimento e are1a M3 

7.11 2 .2 _Baldreme em pedra argamassada 1 :4 cimento e areia M3 -
7.11 .2.3 lmpermeablltzação de fundações/baldrsmee em contato e/solo -utlhz M2 Unte betuminosa 2demaos ,___ -Concretogem em edificações com FCK • 25 MPA com forma11 
7.11.2.4 manuseáveís, incluso concreto uslnado bombeável. lançamento, 

adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de câlculo) 
M3 

Concretagem em edificações com FCK • 25 MPA com formas 
7.1125 manuseáveis, Incluso concreto usinado bombeável, lançamento, M3 

- adensamento e acabamento (ver dimensõe_s no memorial da calculo) 

Concretagem em edlfic;ações com FCK .. 25 MPA com rorma& 
7 11 2.6 manuseáveis, incluso concreto uslnado bombeável, lançamento, M3 

adensamento e acabamento (ver dimensões no mamona! de câlculo) 

7.11 2 7 Laje pré-moldada lnci v1gotas t11olos armadura 20mpa 1nciu&0 M2 
execuc'lo do escoramento esp.=15cm 

lmpenneab1hzaçao de la1es com manta asfalt•ca protegida com 
7 1128 filme de alum1nio gofrado (de espessura 0,8mm), Inclusa epllcoção de 

emulsao asfalt1ca, e=3mm. 
M2 --7.11.3 TRABALHOS DE ALVENARIA E PAINÉIS 

-'-

Av Carolina n• 237, Bairro Centso Tel (99) 3577·1144 • P maroma · MA 
CNPJ 09 11!1117l0001·05 

f(» 

~-

337,50 

337,50 

19,00 

10,00 

,_ 

1.391,9 
4 

28,35 

754.27 

1 497,8 
5 

14,58 

28,35 
·--'-

2,78 ·-

12,23 

3,06 

12,23 

12,23 

122,36 

10 44 

6,81 

1,22 

122.36 

122,36 

-
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7 11 3.1 Alvenaria em bloco cerêm1cos dettados, d1m. 14x9x19cm (ea14cm) cJ 

M2 ~~s 
e-

argamassa de cimento e areia 1:4 ""-
7 11 3.2 Divisória em granito para banhetros eap , 3,5cm M2 48,'00.,. ,__ 
7.11.4 DIVERSOS -7.11.41 Extintor co2 UN 4,00 -

7.114.2 Extintor incêndio égua-pressurizada 101 incl suporte parede carga UN 2,00 completa fornecimento e colocaçllo 

7.11 .4.3 Guarda corpo metálico para corrimão M 0,00 

7 11 4 4 - Placa de s1nehzac;Ao de emergência edes1ve5 pintura refletivas UN 21 ,00 

7.11 4 .. 5 lum1néne de em8fgénc1a UN 7,00 --- -7.12 TRABALHOS FINAIS -7.12.1 TRABALHOS COMPLEMENTARES 
e--

7 , 2.1 , _!:.1mpeza geral da obra M2 520,61 ,_____ 

8 
t-

-REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U. E. JOÃO PEREIRA OE FARIAS 

8.1 TRABALHOS INICIAIS 
1- ~ 

811 Aquisição e assentamento de placa da obra M2 6,00 - -·-8.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS -
8.2.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/OEMOLIÇÔES 

-
8 2.1.1 Retirada completa de esquadrias danificadas em madeira ou M2 18,90 

--- metélicas inclusive ~s. trincos, fechadura e ferragens 
8.2.1 2 Recuperação de esquadrias em madeira maciça M2 63,50 - AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS Ã 8.2.2 ESQUADRIAS_ 
8.2 21 Recolocação de folhes de portas ou janelas UN 15,00 - - -
8.2 2 2 Recolocação de trincos ou feehadures novaa UN 15,00 ... 
8 .2 2 3 Recolocação de dobradiças e guarnições novas UN 29,00 --
8.2 2.4 Porta de madeire 0,60x2, 10m complete UN 5,00 -·-
82.2.5 Porta de madeira O,BOx2, 10m completa UN -~ -
8226 Porta de madeira 0,90x2,10m ~mplata UN 11,00 

82.27 Janelas venezianas abrir em madeira Inclusive batentes e M2 7,00 ferragens --8228 Basculantes de madeira inclusive batentea e ferragen1 M2 6,00 -
82.2 9 Pintura em esmalte acetinado pera esquadria• em madeira 02 M2 193 91 

demêos -
8 2.2.10 - Grades motéllcas para portões, portas ou janelas M2 35,32 -
6.2.2.11 Pintura zarcão para grades de ferro M2 70,63 - -8.3 TRABALHOS EM COBERTURA -

8.3.1 REVISÕESiRECUPERAÇÕES/RETlRADAS/DEMOLIÇÔES - "t --
Revisão de telhas cerAmtcas danificadas M2 36424 8.3 1 1 

8312 
-

8.3.1.3 

8 3.1 4 -
8.3.2 
~ 

Revisão de madeiramento danificados da cobertura de telhas M 451,98 
cerêm1cas RIPAS - H- L~ Rev1sao de medetremento danificados de cobertura de telhas 
cerêmlcas CAIBROS M 

Retirada de telhas cerêmlces danificadas M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
COBERTURA E FORRO. 

Av Carolina nº 237, Bairro Contro Tet. (99) 3577·1144 • Por1111r rna ·MA 
CNPJ. oe. 115 117/0001-05 

.... 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 d• Jul1>o,n•21•. Centro, Slo lula/MA 
Tel + 55 (98) 2108 8300 F.. 55 ,98) 2108 l:JOO E·m11..1~ ...... org b< 

456,30 

364,24~ 
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83.2 1 Cobertura de Telha C81"amícas tipo canal M2 ---1- -

8.3.2 2 Estrutura de madeira para cobertura de telhali cerarnlcas M2 

832.3 
Emboçamento de ultima fiada de telha plan, c:olontal ou paulista, 
com argamassa treco 1.2·8 (cimento, cal hidratada e areia) 

M 

8 3.2 4 
Cumeeira com talha cerêmk:a embocada com argamassa traço M 
1 2.8 (cimento, cal hidratada e areia) 

8325 Imunização de madeira da cobertura contra cuplrn M2 --
8326 Pintura de proteçêo para madeiramento da cobertura M2 - -
8.327 Calhat de beral semi circular em pvc ~ -
8.3.2 8 Calhas para rincao em chapa da aço galvanizado M -
83.29 Forro em placas em pvc inclusive suporte de madeira ou metêhcos M2 

6.3.2 10 Talha termoacústica E;s30mm, com até duas águas, lnc1u10 içamento M2 

TRABALHOS EM PAVIMENTACÃO DIVERSAS -8.4 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/R~TIRAOAS/DEMOLIÇÕES -
8.4.1 - 1-

8.4.1 1 Oemollçêo de calçada externa existente danificada M2 --8.4 1 2 Demolição de piso e~a danificado M2 
Recuperação de assoalho de made1ra de lel. réguas mactio e fêmea, 

8413 30cmx2cm sobre npllo 3.5cmx5.5xm, 1nclus1ve enchimento e M2 
raspagem 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A ----

8.4.2 PAVIMENTA_.Ç_AO 
84.2 .. 1 Regularização de base, contrapiso em concreto simples M2 

84.2.2 .~ontrop1so/lastro concreto 1:3.6 e/betoneira e•5cm M2 
··~-84 2.3 Piso cimentado para passet0s, salas e pátios e eto M2 -8424 Pintura para piso cimentado M2 

8425 
Piso com placas tipo eamattada extra de dimensões 45x45 an M2 
ephcada em ambientas internos -

84 2.6 
Pev1mentaçêo em concreto us1nado, fck•25MPA, estampado tipo 
tech - Stone, e•10cm tela soldada 061, lona de plástico, juntat M2 
aerradoa 5x10mm na oor verde 

Execução de piso 1ntertravado v bro prensado, com bloco 16 faces de 
8427 22 x 11 cm. espessura de 10 an, FCK 35 Mpa sob colctillo da ore1a M2 

- rejunJado com areia fina e compactado com placa vibratória 

8 4.28 
Piso de borracha frisado. espessura 7mm, assentado com argamassa M2 
traço 1 3 (cimento a are_!a) --- ---

6 4.2.9 
Execução de pavimento em paralelepípedos, rejuntado com M2 
argamassa traço 1;3 (cimento e areia) ---

8.5 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS -- REVISÔES/RECUPERAÇÕESTRETIRÃDAS/DEMOLIÇÕE8 -8.5.1 ._ -
8.5.1.1 

Demolição de reboco {danificado) existente de argamassa cimento M2 
areia e cal --- 1--:-
Oemohçllo de revestimentos ceramicos danificados sem 

8.5.1.2 reaproveitamento 
M2 

-- AQÜISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
8.5.2 REVESTIMENTOS. 

8521 
Chapisco aplicado em alvenaria argamassa traço 1 '4 com M2 
preparomanual -

8522 Reboco esp Sem argamassa cimento,areia traço 1 2 M2 _._ 
> 

Av CarollM n• 237, Bak'ro Cenllo Tel. {99) 3577•114" • Pamarama •MA 
CNPJ: oe 115 117J0001--05 

IS 

Proc 

}~,~Is 
24Z~ 

165,83, 1 
... 

85,39 

607,08 

607,08 

165,83 

85.39 

_275,21 

3<47,07 

49,75 

462,23 

0,00 

-
924,45 
924.45 

924,45 

924,45 

462,23 

462,23 

1 774,9 
5 

163,44 

1 994,3 
3 

545,25 

:. 
115,51 

1 321,5 
2 

1 321,5 
2 
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852.3 Revestimento cerâmico padrão médio com argamassa pronta M2 17~ 
8524 EmboçO traço 1 7 cimento e areia e=1,5cm M2 173.2(h .... - - ·- - ·-8.8 TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

8.8.1 REVISÕES/RECU"'PERÃÇÕESJRETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

8611 Rev1sflo de l)Ol'lto de água UN 10,00 
8.61 2 Revisão de tubulações e conexões de água ex1&tentea M 121,50 ..... 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 8.8.2 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS --·-·- -8621 Ponto h1dráuhco novo inclusos tubulações conexões UN 1,00 ,_ 

8.62 2 Caixa d'âgua completa Incluso todos acessõnos em fibra 
UN 2,00 capacidade de 1000 htros 

f-- -8.6.2.3 -- Torneira para pia UN 2,00 
8.6.2 4 Torneira pare lavatório UN 5,00 - ,_ 
8.6.2.5 Torneira para limpeza geral UN ~ -· 
8.62 8 - Chuveiro comum plastico UN -1:22.... 
6627 Registro gaveta 32mm UN 1,00 
8.628 Registro bru.!_o 32m!T'_ 

,_ 
UN -1,00 

86.29 Registre> gaveta 25mm UN - 1,00 
86.2.10 Registro bruto 25mm UN 1,00 

8.7 TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 
8.7.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES -

8 7 1 1 Revisão de ponto de esgoto UN 10,00 
6 7 1.2 Revisão de tubulações e conexões de esgoto ex1stentee M 101,93 

8713 Retirada de aparelhos san1tarios p1as.lavatonos mlctonos e voaoa 
UN 5,00 sanlténos 

6 7.1 4 Recuperação de ca1Xa de passagem ou gordl.l'a com tampa 
UN 3.00 revestida Internamente oom argamassa 

8.7.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 

- INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 
8 7.21 Ponto sen1téno novo inclusos tubulações conexões UN 1,00 
6 7.2 2 Caixa de inspeção dimensões ver pro1eto ,__ -~ -- UN 1,00 
8723 ._ 
6.7.2 4 

8.7.25 

97.26 

8 7 2.7 

6.12.l:! --
8.8 --

8.8.1 -
B.8 1 1 

~ 

8 6.1 2 -
8813 -
6614 

..._ 

Caixa de gordura dimensões ver proJeto UN 

Mictório em louça padrAo popular UN 
Relo slf~edo de pvo 100x40mm UN 
Lavatório de louça brance pequeno sem coluna, oom torneira pare 
lavatório simples 1/2", salda com válvula e sifão em PVC 1><1 112" UN 

Pia de cozinha d1mensõe~ ~er l)rOjeto UN -Vaso sanitário da louca e/caixa acoplada, e/tampa e eceasónos UN 

INSTALAÇÕES ELéTRICAS -
REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Repaslçao de f111çto elétrica M 
Revisão de ponto da tomada simples com reposição da fiação UN 

Revisão de ponto da luminéna 11mples com repo111ç60 da fiaçlo UN 
Revisão de ponto de interruptor com reposíção do Jntarruptor e 
f1açao UN 

Av Ca1ollna n• 237, Bairro Cenlto Tel: (99) 3577-1144 • Pamarama ·MA 
CNF'J 06 115 117/00()1.05 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhlo 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro. Sao LulslMA 

Tel + S5 (98) 2109·8300 Fax + 55 (98) 2106 8300 E·m•ll. l1lecOflOllOO@orHma.org.br 
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Retirada complete pontos de interruptores, tomadas e lumtntmas 
8.81 5 danificadas 

>--
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 

8.8.2 INSTA~ÇÕES ELÉTRICAS 

8.8.21 Tomada comum 

8.8.2.2 Interruptor simplea 

8.8.2.3 lumlnâria comum ..... 
8.8.2 4 Quadro de d1stnbu1ção 12 disjuntores 

882.5 Quadro de Medição monofbico 

882.6 
t-

d1s1untores monofás1cos atá 25A 

88.2.7 d111untores trifésieos atá 20A 

88.28 F102,5mm 

8.8 2.9 Flo4,0mm -- -
8.8.2 10 eletroduto 25mm - . ......_ 
8.8.2 11 Luminária tipo calha. de sobrepor, com reator de partida rápida e 

- lâmpada fl~orescente 2x40w, completa rornoc1mento e 1nstatação 

Fornecimento e 1natação de luminária 02 pétalas, Incluso 2 lâmpadas 
8.8.2.13 tipo vapor de sódio de 250 w, reator, igmtor, capeQtor, suporte par8 

l1xaçl)o em tubo da aço galvanizado e poste de aço para sustentação -·--
8.9 PINTURA -

8.9.1 REVISÕESfRECUPERAÇÕES/RETIRAOAS/OEMOLIÇÔES 

8 .9.1.1 Retirada de pintura existente danificada 

891 .2 Retirada de quadro verde escolar danificado - -
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A PINTURA 8.9.2 

~ -8921 Raspagem de pintura PVA 
f-

8.9.2.2 Pintura látex em paredes intemas/extemas e/duas demãos, 
s/massa corrida 

89.2.3 Pintura de letreiro da escola com logo da gesttlo 
, 

-
8.9.2 4 Pintura com emasaamento para quadro·verde 

M 

UN 
UN 
UN 
UN ----UN 
UN 
UN 

M 

M 

M ·- ·-
UN 

UN 
1~-----

M2 
1-· 

M2 

M2 

M2 

FIQ00251 

4o;~t 

19,00 

15,00 

6,00 

2,00 

2,00 

9,00 

5,00 

81~ 
270,00 

270,00 

23,00 

8,00 

887,52 -18,20 

887,52 

887,52 

~s 

-

Oj~3 
@6_ 
..., 

·--

M2 ' 14,58 ,_ 
M2 16,20 ·- ·-· 

8.10 ,____ -
8.10 1 

810 2 

810 3 
1---

8.10.4 

810 5 

8.10.6 

8.11 .__ 
8.11.1 

8 11 1 1 

-
9 

9.1 --
9.1.1 

9.2 - -
9.2.1 -

DIVERSOS 

Extintor co2 UN 
Extintor 1ncênd10 agua-preuunzada 101 lncl suporte parede carga UN 
~leta _fomecmento e colocação 

Guarda corpo metâhco para commão M 

Placa de sínahzação do emergência adesivas pintura refletivas .21. 
luminária de emergência UN -Demolição de alvenaria de elementos vazados M3 

TRABALHOS FINAIS --
TRABALHOS COMPLEMENTARES 

Limpeza geral da obra M2 ·-- --
REFORMA E ADEQUAÇÃO DA U. 1. TIRADENTES ·--TRABALHOS INICIAIS 1 

Aquisição e assentamento de placa da obra M2 

TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS 

REVISÕESJRECUPERAÇÕES/RETIRAOAS/DEMOLIÇÕES 

Av. C.rollne n• 237. Bairro Cenllo Tet • (99) 3577·1144. F>omorema · MA 
CNPJ: OO 115117l0001-05 

\ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eata 

Ru. 28 de J1Jjho.n'21• c ... ~o. ~ Lu1s/MA 
Tel + 55 (911) 21061300 Fax • 551118) 2100 8300 E""": la~-Ofl. l# 

7,00 

3,00 

0,00 

21,00 

~~ 
3,54 
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-
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9.2.1 1 

9212 -
9.2.2 ,_____ 

9.2.21 

9 2.2 2 -
9.2.2.3 

9.2.2 4 

92.2.5 

9226 

92.2 7 

9.2.2.8 

92.2.9 

9 2 2 10 ,_ 
9.2 2 11 

>---
9.3 

9.3.1 
1--- -

9.3 1.1 -· -
9312 

-
9313 

9 3.1 4 

9.3.2 

9.3 2.1 

9.3.2.2 

9.32.3 

9.324 

9.325 

9.3.26 -
9.3.2.7 

9.3.2.8 

9329 

9 3.2 10 

9.4 

9.4.1 -
9.4.1.1 -
9.4.1 2 --
9.4.1 3 

,. 

Retirada complete de esquadrias danificadas em madeira ou M2 \~:~-metálicas Inclusive caixas, tnnoos, fechadura e forreaens 
Recuperação de esquadrias em maderra maciça M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
ESQUADRIAS 
Recolocaçao de folhas de portes ou janelas UN 
Recolocação de trincos ou fechaduras novas UN 
Recolocaçao da dobradiças e guarnições novas UN 
Porta de madeira 0,60x2, 10m completa -- UN 
Porta de madeira 0,80x2, 1 Om co~ta UN ,._ 
Porta de madeira 0,90x2,10m completa UN 

Janelas venezianas abrir em madeira ínclu11ve balentes e 
ferragens M2 

Basculai:!!_~~~ madt111r! lncluS1ve batente• e ferragens M2 
Pintura em esmalta acetinado para esquadrias em madeira 02 

M2 demãos -- --
Grades metálicas para portões, portas ou Janelas M2 

.~tura zarcão para grades de ferro M2 
TRABALHOS EM COBERTURA 

REVISÕE~R!=CUPERAÇÕESIRETIRADASJDEMOLIÇÕES 
Revisão de telhas cer6m1cas danificadas M2 
Revisão de madeiramento danificados de cobertura de telhas 

M cerêmicas RIPAS 
Revisão de madeiramento danificados de cobortura de telhas 

M cerêm1cas CAIBROS 
Retirada de telhas cel'êmicas danificadas M2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS-A 
COBERTURA E FORRO. --
Cobertura de Telha ceram1cas tipo canal M2 -Estrutura de madeira ~ra cobertura de telhas ceramlcas M2 

Emboçamento de ultima fiada de telha plan, colonial ou paulista, M com argamassa treco 1 2 6 (cimento. cal hidratada e areia) 
Cumeeira oom telha ceràm1ca em~da com argamassa traço M 1.2·8 (cimento, cal hidratada e areia) 

Imunização de madeira de cobertura contra cupim. M2 

Pintura de proteçAo pera madeiramento de cobertura M2 

Calhas de beiral se~lar em pvc M 
Calhas para rincão em chapa de aço galvanizado M 

Forro em placas em pvc Inclusive suporte da madeira ou metéhco6 M2 
Telha termoacúst1ca Ec30mm, com até dua1 éguas, Incluso lçamonto M2 
TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Demolição de calçada externa existente dan1f1Cada M2 
~ 

Demolição de piso !!!~d~1ficado M2 
Recuperação de assoalho de madeira de lei, r•guas macho e fêmea, 
30anx2cm sobre ripêo 3,5cmx5,5xm. inclualve enchimento e M2 
raspagem 

Av Carollna n• 237, Bamo Centro T 1. (99) 3577·11-M. P mnrame · MA 
CNPJ 0611 5 11710001-05 

Conselho Reglon1I de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n' 21• . Centro. lilo UJlllMA 

Tii + 55 (90) 2109 11300 Fax:• 55 (88) 2109 9300 E mal falecor>~- <V Ili 

40,SZ._, 
--

10,00 

10,00 

19,00 

10,00 

1,00 

1,00 ·-
40,50 

5,18 

365,96 

3,89 

7,78 

911 , 16 

760,05 

753,30 

911 , 16 

246.01 

246,01 

140,29 

33.75 

911 ,16 

911 , 16 

140,29 

33,75 

412,45 

468,70 

42,09 
374,44 

º·ºº 
~· 
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AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS À 
f----

9·_4·_2--+- PAVIM ENTAÇÃ-'O....._ __ _ 

9 4.2 1 Regularização de base, contrap1so em conaeto simples 

9 4 .2.2 Contrap1so/lastro concreto 1.3 .6 c/belooo1ra e=Scm----~--

~~.:2.3 Piso cimentado para paase1os, salas e pétios e etc 

9 4.2.4 Pintura para piso cimentado 

- ~Ptso com placas tipo esn1altada extra de dimensões 45x45 cm 9 4
·2 ·5 aplicada em ambientes internos 

9.4.2.6 
Pavimentação em concreto us1nado, fcka25MPA, estampado, ltpo 
tech - Stona, e=10cm, tela soldada 061 , lona de plástico, juntas 
serradas 5x10mm na cor verde 

·-

<102~3 
F\s -

Proc ~ó~/2 3 

~s ~ 
M2 748,87 ~ 
M2 748,87 

M2 748,87 
M2 0,00 

M2 666,58 

M2 

9 4 2 .7 
Execução de piso 1ntertreveclo vibro prensado com bloco 16 faces de 1 437•8 22 x 11 cm, espessura de 1 O cm, FCK 35 Mpe, sob colchão de areia M2 

3 
rejun~ com areia fina e oompa_c_ta_do_ oo_m_._p_1a_ca_v_1b_ra_t_6r_1a ____ -1---1----o-~ 

Piso de borracha frisado, espeasura 7mm, assentado com argema91a M2 132,40 traço 1 ·3 (cimento e are1a) ___________ ____ +---+----9.4.2.8 
-

9 4 2 _9 Execuçlo de pavimento em paraleleplpedos, reiuntado com M2 597 52 ,_ ____ e_rg~a_m_a_ssa traço 1·3 (cimento e_ are_ •o ... 1} _____________ -+----1 

9.5 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

9.6.1 

9 .5 1.1 

9.51 2 
-

9.5.2 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/O~MOLIÇÕES 
---------~~---+----· Oemolíçllo de reboco (danificado) existente de argamassa cimento 

areia a cal 
Demoliçêo de revestimentos ceram1cos danificados sem 
reaproveitamento 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
REVESTIMENTOS. 

M2 27!5,00 

M2 37 26 

9 5 2 1 Chapisco aplicado em al11enana argamaasa traço 1 4 com p<eparo 
manual M2 883,71 

9.5.2.2 'Reboco esp.Scm argamassa cimento ereta traço 1.2 M2 883,71 

,_ 9.5.2.3 Revestimento cerêmico padrão médio com argamassa pr_o_n_ta ___ ..,. ____ , __ --1 M2 46,58 
9.5.2 .4 Emboço traço 1:7 cimento e areia e=1 ,5cm 

9.6 TRABALHO EM INSTA_LA_Ç_Õ_E_S_H_l_D_RÁ~U-L_l_C_A_S ______ ..,.._ ___ .__. 
M2 ' 46,58 

M.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
--....... ---~------ir----t 

9.6.1.1 

9.6.1 2 

9.8.2 

9.6 .2.1 

9.6.22 

9.6.2 3 --
9.624 -
9.6.2.5 

9.6.2.6 

9.6 .27 

9.6 .2.8 

9,6,2.9 ---
96 210 -

Revisão de ponto de água UN 5,00 

M 79,65 Revisão de tubulações e conexões de água existentes 
AQUISIÇÕES NOVASi SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES HIDRÁULIC_~--------------+~--1 
Ponto hidráulico novo Inclusos tubulaQOes conexões UN 9,00 

Caixa d'água completa Incluso todos aoesaórios em fibra ,,. 
UN 2,00 capacídedede_1_000 __ 1_11r_o_s ___ ~.._ ___ _,_.._. ____ ~ __ .,.._~-4· ...... ~--i .. 

Torneira para p1a UN 

Torneira para lavatório UN ---Torneira para limpeza gero! UN 

Chuveiro comum plástico UN 

Registro gavete 32mm 

Registro bruto 32mm -- ·--
Registro gaveta 25mm 

Re~tro br~Smm 

Av Carolina n• 237, Bairro Centro Tal : (99) 3577·1144. Parn.rama. MA 
CNPJ O& 115 117/0001-05 

2,00 

3,00 .__ _ 
3,00 

3,00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 «N Julho.n '21 4 Cet\llo, SAo LulsiMA 

Tii • 55 (98) 210.. 8300 Fax + 55 tlMI) 21De-3300 E·mal le1eoo11-00c:r- oro br 
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" 9.7 TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS 

9.7.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 
i:.. ,,...,. 

9 7 1 1 Revisêo de ponto de esgoto UN 3,00 ·-97.1 2 Revisão de tubulações a conexões de esgoto existentes M 64,80 

Retirada de aparelhos sanitários p1as,lavatonos mlct6rlo1 e vasos 9713 UN 3.00 sarntános 
-~ 

9714 Recuperação de caixa de passagem ou gordura com tampa UN 300 revestida intemamente com argamassa 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 9.7.2 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS - -r----

9 7.21 Ponto sanitário novo inclusos tubulações conexõe• UN 5,00 

9.72.2 Caixa de Inspeção dimensões ver projeto UN 2,00 - ·-9.7.2.3 UN Caixa de gordura d~sõas ver p!:_Ojeto 2,00 
1- -

9.7.2.4 Mictório em louça p~o popular UN 

9.7 2.5 UN Rato s1fonedo de pvc 100x40mm --~ -·· -- --

97 2.6 

9727 

9.7.2 .8 

9.8 
9.8.1 

9.811 

9812 

9.8.1.3 

9.8.1.4 

981 .5 

9.8.2 

9821 

9822 

96.2.3 

9 8.2.4 

98.2.5 

9 6.2.6 ---
98.2.7 
98.2.8 

96.2 9 

9.8 2 10 

9 8 211 

9 .8.2 13 

9.9 

Lavatório do louça branca pequeno sem coluna, com torneira para 
lavatório 11mptes 112", 1alda com válvula e a1fAo em PVC 1x1 1/'Z' UN 

Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 

~so •Bf11táno de louca e/caixa acoplada e/tampo e aooHOnos UN 

INSTALAÇÕES ELéTRICAS 

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Reposição de f1açAo elétnca M 

Revisão de ponto de tomada simples CO!'" reposição da fiação UN 
1~ 

Revisêo de ponto de luminária simples com reposição da fiação UN --Revlsêo de ponto de interruptor com reposição do Interruptor e 
UN fiação 

Retirada complete pontos de interruptores. tomadas • lumlnárias M danificadas 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
INSTALAÇÕES ELÊTRICAS 

Tomada comum UN -Interruptor simples UN -lum1náría comum UN 

Quadro de d1stnbu1ção 12 disjuntores UN 

Quadro de Medição monofáa1co UN 

disjuntores monofáslcoa até 25A UN 

disjuntores trifásicos até 20A UN 

rio 2,Smm M 
F104,0mm M ·-eletroduto 25mm M 
Luminária !Jpo calha, da sobrepor, com reator de pnrtida répida e 

UN lâmpada fluorescente 2x40IN, completa fornecimento e in&tatacilo 

Fornecimento e 1nstaç4lo da lum1nána 02 pétalas, Incluso 2 lêmpadas 
tipo vapor de sódio de 250 w, reator, ignitor, capacitar, suporte para UN 
f1Xação em tubo de aço galvanizado e poste de aço para sustentação ·-·-PINTURA 

Av Carolina n• 237, Bakro Centro Tet : (99) 3577 1144 • Pamarama - MA 
CNPJ oe 115117/0001.05 

Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n•21•. Centro, S&o Lu•llMA 

Ttl + 55 (98) 2106·8300 FIJI.+ 55 (98) 21otl 8300 E mu lal..c:onow:oOcreame.Otg b< 

3,00 

4,00 

3,00 

2,00 

5,00 

61)6 60 

16,00_ 
13,00 

13,00 

33,75 

16.00 

13,00 
1300 

2,00 
2,00 

~ 
~ 
564,98 

387,59 

241 ,58 

16,00 

9,00 
~-

·~ -

~ffaoam 26/01/2021, b 14.10. 
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Proc N O?JS 3 r1l1'-.~t\1t PARNARAMA 
' r 

~Ass ( 
9.9.1 REVISÕES/RECUPER~ÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES __ 

_) 
9.9.1.1 

9.9.1 .2 

9.9.2 

9.9.2.1 

9.9.2.2 

9.9.2.3 ----
9.9 24 

9.10 

9.10.1 

9.11 -
9.11.1 

9.11 1.1 --·--
9, 11 1.2 

9.11.2 
9.11 .2.1 

9.11 .2.2 

9.11.2.3 

9.11 .2.4 

9.11.2.5 

·-· 

9.11.2.6 

9.11 .2 7 

9.11 .2.8 

9.11.3 

911 .3.1 

9 11 .3 2 
9.11.4 

9.11 4 1 

9 .11.4.2 

9.11 4.3 

9.11.4.4 - -
9.11 4.5 

9.12 
9.12.1 

Retirada de píntura existente danificada M2 921.82 ,___.,,,_. - -
Retirada de quadro verde escolar danificado M2 16,20 

AQUl~ÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADO_! A PINTURA 
·'- -· -

/ 

Raspagem de pintura PVA .~ 921 ,82 -- -··-~ 
Pintura létex em paredes Internas/externas e/duas demãos, M2 1 468,1 
e/massa corrida 7 

Pintu.ra ~e ·'ª~!iro da escola com logo da gestão M2 ,_ 14,58 

P~~~ com emassamento para quadro-verde M2 16,20 

DIVERSOS 1 - ... -
Oemoliça~~~lvenarlé de elementos vazados M3 _ 4,21 - -
TRABALHOS OE EXECUÇÃO DE_ADEQUAÇÕES PREDIAIS UN 3,00 

TRABALHOS DE TERRA 

Escavaçao manual de valas em terra até 2,00m 
~-- - M3 17,25 

Reaterr~ compactado M3 4,32 

TRABALHOS DE INFRA-ESTRUTURA --·-
Alicerce em pedra arg~_messad.!_!_'4 cimento e areia M3 ,_17,25 -
Baldrame em pedra er~amassada 1.4 cimento e areia M3 3 25 
lmpermeabillzaçao de fundaçõeslbaldrames em contato e/solo • M2 172,53 
uhliz. tinta betuminosa 2de~ __ 
Conoretagem em edificações com FCK .. 25 MPA com formas 
manuseáveis, incluso conaeto usinado bombeável. lançamento, M3 10,44 
adensamento e acabamento (ver dimensões no me~d~ ~leu~..'. '-
Concretegem em edificações com FCK = 25 MPA com formas 
manuseáveis, incluso concreto uslnado bombeável, lançamento, M3 9,31 
adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo) 

Concretagem em edificações com FCK = 25 MPA com formas 
manuseáveis, incluso concreto uslnado bombeável, lançamento, M3 1,83 
adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo) --
Laje pré-moldada inCÍ ytgotas tl)olôS armaduíã20mpa Incluso M2 69,39 
execuçao do escoramento asp.=15cm -
Jmpermeabillzação de l&J&S com manta asfáltica protegida com 
filme de alumfnio gofrado (de espessura 0,8mm), inclusa aplicaçao de M2 69.39 
emulsêo asfáltica, e::3mm. 

TRABALHOS OE INFRA-ESTRUTURA 
·-

Alvenaria em bloco cerâmicos deitados, dim 14x9x19cm (e .. 14cm) cJ M2 129,60 
argamassa de cimento e areia 1 • 4 

Divisória em granito para banheiros esp. 3,5cm M2 30,78 

DIVERSOS 
~ 

Extintor co2 ~ UN 5.00 ---
Extintor incêndio agua-pressurizada 1 OI incl suporte parede"carga 
completa !?mecimento e colo~o 

UN 3,00 

Guarda corpo metállco para corrimão M 0,00 

Pla_?J de sl!!alização de emergência adesivas pintura refletivas UN 21 ,00 ~ .~ ·- ___ _:.,__ 

luminária de emergência UN 11,00 -- '- --;--
TRABALHOS FINAIS -- -
TRABALHOS COMPLEMENTARES <éb) I 

lln • 7 • 1 ,, f Av Caro a n 23 , Ba ro Cent o Tal (99) 3577 1 44 ~P . ornilr11me MA 
CNPJ; 06. 1 HI 117/0001 05 

Coo,.lho R,.loo•I do Eog••""'' • Ag•oooml• do Et-Mohio 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luls/MA 

Tal· + 55 (98) 2106-3300 Fax:+ 55 (98) 2106·8300 E-mail; taleçonosco@oroama.org br 

........_ ./ --

Impresso em: 26/0112021 , às 14:10. 



,_9.12~1mpeza geral da obra 

>----
fREFORMA E ADEQUAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL TR~S 

10 PATINHOS 

10.1 TRABALHOS INICIAIS 

10 1 1 Aqu1s1ção e assentamento de placa da obre 

10.2 TRABALHOS SOBRE ESQUADRIAS DIVERSAS ·---
10.2.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

10.21 .1 Retirada completa de esquadnas danificadas em madeira ou 
metéhcas 1nclus1ve caixas, tnncos fechadura e ferragens 

10 2 1.2 Recuperação de esquadrias em madeira maciça 

10.2.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
ESQUADRIAS 

10.2.2 1 Recolocação de folhes de portas ou 1aneles -· 
10 2 2 2 Recolocação de trincos ou fechaduras novas -- _,_ 
10 2 2 3 - Recolocaçêo de dobradiças e guam1ções novas 

10 2 2 4 Porte de madeira 0.60x2, 10m completa 

10 2 2 5 - Porta de madeira 0.60x2,10m completa 

10 2 2 .6 Porta de madeira 0,90X2,10m completa 

10.2.2. 7 Janelas venezianas abm om madeira 1nclus1ve bCJtentes e 

-·- f~_rragens_ 

10 2 2 8 Basculantes de madeira 1ncluslve batentes e ferragens ·-
10 2 2.9 Pintura em esmalta acellnado para esquadria$ em medelr11 02 

demãos 
10 2 2 1 Grodes metálicas para portões, portas ou jonolos o 
10 2 2 1-

Pintura zarcao pare gredoa de ferro 1 
10.3 TRABALHOS EM COBERTURA 

- -REVISÕESIRECU PERAÇÕ~S/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 10.3.1 -
1 o 3.1 1 Revusao de telhas cer6mícas danificadas -
10.3 1 2 Revisão de made1romento danrficadoa de cobortura de telhas 

cerêm1cas RIPAS 

10 3 1 3 Revisão de madeiramento danificados de cobertura de 
telhescerilrrucas CAIBROS 

1031 4 Retirada de telhas cerllmicas danificadas - AQUISIÇÕES NOVASi'SERVIÇOS RELACIONADOS Ã 10.3.2 
- COSER.JUBA E FORRO. -10.3.2.1 CobeJ'.!Ur~de_Telha ceram1cas tipo canal 

>---
10 3 2 2 Estrutura de madeire pare cobertura de telhes ceremlcas - --·· 10.3 2 .3 Emboçamento de ultima fiada de telha plan, colonial ou peullsta, 

..___ - com argamassa treco 1 2 8 (cimento, cal h1drotada e areia) 

10 3.2 4 Cumeeira com telhe cel'êmice embocada com argamassa traço 

~ - J.:2 8 (cimento, cal hidratada e areia~ 
10.3 2.5 imunização de madeira du cobe1tura contra cupim. ---.--
10 3 2 6 Pintura de proteçã~adelra.!"'ento da cobertura 

10.3 2 7 Calhas de beiral semi 01rcular em pvc -

M2 

M2 
_,....-

M2 

M2 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

1 M2 

M2 

M2 

.-. 

M2 

M 

M 

M2 

M2 

M2 

M 

M 

M2 

M.2 

M 

F000256 

Proc N 03ll3 
j 

Í03.0õ ; 
.. '" .. 

6,00 

8 ,1 0 

27,22 

7,00 

7,00 

13,00 

1,00 

1,00 

5,00 

9,00 

2.00 

61 ,24 

4055 

81 , 11 

230,82 

729,00 

670,95 

230,82 

315,40 

315,40 -
180,85 

56,57 

384,70 

384,70 

180,85 

-------------~ 
Av Carolina n•237,Ba11roCenlroTel,(a9)35?7·1144 · P81nar ma· MA ~ 

10 3.2.8 Calhes para nncêo em chapa de aço galvonlzodo M 5657 

CNPJ, oe 1 HI 117/0001·05 

Co""'"º Rogl..,ol do Engoohorlo o Ag•ooomlo do .,,t.tL .. hio 
Rua 28 de Julllo,n'214, Cen110, Slo L.lniMA 

Tel + 55 (98) 210L 8300 FIJC.- 55 {911) 21De·8300 E· ~ laiecol-=oOerMme orgbt 
lmpeuoem 2&01/2021, •• "10 
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Proc N t3ÀJ. 

10.3.2.9 Forro em placas em pvc 1nclu1111e suporte de madeira ou metahcos M2 1~5,46 

f5S~ 10.3.2.1 Telha termoocúsllca E•30mm, com até duas águaa, Incluso Içamento M2 34)19/_l, o 
10.4 TRABALHOS EM PAVIMENTAÇÃO DIVERSAS 

.. 

10.4.1 REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/õEMÕL.IÇÔES 

10 4 1 1 ~()~çAo de calçada e><terna existente dentficadn M2 54.26 
-

10 4 1 2 Demolição de piso existente daniflC8do M2 42,77 

10.4.2 AQUlsTçO-es NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
PAVIMENTAÇÃO 

10 4 2.1 Regulanzação da base, contrapíso em concreto almples M2 85,54 -
10 4 2.2 C~ntrap1sollastro concreto 1 3 6 e/betoneira e 5cm M2 65,54 -
10 4.2.3 Piso cimentado para passeios, salas e pat1os e etc M2 85,54 ·-10.4 2.4 Pintura paro piso cimentado M2 85,54 

10.4.2.5 Piso com placas tipo esmaltada extra da dimensões 45x45 cm M2 374,00 aplicada em ambientes Internos 
. -

Pa111mentação em concreto usinado, fck•25MPA. stampado tipo 
10 4 / 6 tech • Stone, •"10cm, tela soldada 061, lona de plA11tico, 1untas M2 42,77 

serradas 5x1omm na cor verde 

Execução da piso 1ntertra11ado vibro prensado com bloco 16 faces de 
10 4 2 .7 22 x 11 cm, espessura de 10 cm, FCK 35 Mpa oob oolchllo de areia, M2 164,23 

reiuntado com areia fina e compactado com placa vibratória 

10 4 2 8 P1&0 de borracha frisado, espessura 7mm, assontado com argamassa 
M2 15, 12 Ira 1:3 {cimento• areia) 

10 4 2.9 Execuçao do pavimento em paralelepípedos, re,untado oom 
argamassa traço 1.3 {cimento e areia! M2 56,63 

10.5 TRABALHOS EM REVESTIMENTOS 

~REVISÕES/RECUPERACÕES/RETIAADAS/DEMOLIÇÕES 

, __ 
10.5.1 

10.5 1 1 Damohção de reboco (danlf1csdo) existente da argamassa cimento 
M2 areia e cal ,_ 

10.5.1 2 Demohção de revestimentos ceram1cos dan1hcados sem M2 reaproveitamento 

10.5.2 AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
REVESTIMENTOS. 

1052.1 Chapisco aplicado em alvenana argamassa traço 1 4 com preparo M2 manual. 

10.5.2 2 Reboco esp 5cm argomaua cimento areia troço 1:2 
- - M2 

10.5 2.3 Revestimento cerâmico padrão médio com argamassa pronta M2 

10.5 2.4 Emboço traço 1. 7 cimento e areia e=1,5cm M2 
TRABALHO EM INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 10.e ---- REVISÕES/REC~PERAÇÕES/RETlRADAS/DEMOLIÇÔES 10.6.1 

10 6 1.1 Revisão de P_?'llO de égua UN 

10 6.1 2 Re111sAo de tubulações e conexões da égua existentes M 

10.6.2 
AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A-
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

1 O 6 2 1 
1 
Ponto h1dréulico novo inclusos tubulações conexões UN 

10.6 2.2 

10 6 2.3 -
10 6 2.4 

Caixa d'égua completa inclt.lso todos acen6rt01 om fibra UN capacidade da 1000 litros 

Torneira para pia UN 
Torneira para lavatório UN 

Av. Carobn<1 nº 37 B ro Centr T 1 • O 77·11 . r . 2 • alr o e . ( O) 35 44 Porna ama MA 
CNPJ 0611~117f0001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
1
Eat•do do Maranhlo 

Rua 28 de Julllo,n' 21•. Centro, Slo LulOIMA 
Ttl + 55 (118) 21oe-a300 Fax + 55 (98) 21oe e~oo E ,,.q.11Heono.co0cruma.0tg bl' 

161,43 

154,24 

913,26 

913,28 - -264,22 

264,22 --
9,00 

114,75 

400 

300 ~· 

!ftf;f 
'-- ./ -

CREA-MA ............................ ..,.,_ ........ _ ... _ 
lmpr•-•m 26/0112021, b 1•·10 
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Qíl0258 

10.6.2 5 
10.6.2.6 

10 62 7 

10628 

10.6 2 .9 
10 6 2 1 

,_ o . 
10.7 

10.7.1 

10 7 1.1 

10 7.1.2 

10 7 1 3 

10.71.4 

10.7.2 

10.7 2 1 ,_ 
10 7 2.2 

10 7 2 .3 

10 7 2 4 

107 2 5 

10 7.2 6 
-

107 2 7 ,_ 
10 7.2 8 

10.8 

10.8.1 

10 8 1 1 

10.8 1 2 
10.8 1.3 

10 81 4 

10.8.1.5 

10.8.2 

10.8.2 1 

10.8 .2 .2 

10.8 .2 3 

10.8 2.4 
10.8 2 5 

1- -

10.8 2.6 

10 8.2 7 

1082.8 

10 8 2 9 

Proc w.O?/x3 
Torneira para hmpeza geral UN 3 ,00 

Chuvai10 comum plas1100 UN !\. 2.IXbc 

Registro gaveta 32mm UN ~ Registro bMo 32mm UN 

Registro gaveta 25mm UN 4 ,00 

Rog1stro bruto 25mm UN 4,00 

TRABALLHO EM INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E APARELHOS - 1- -

REVISÕES/RECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Revisão de ponto _de esgoto UN 

Revisão de tubulações e conexões de esgoto existentes M 
Retirada do aparelhos sanitários p1as,lavatorlos mlctOrlos e vasos UN 
sanitários ---
Recuperação de caixa da passagem ou gordura com tampa UN 
revestida Internamente com argamassa 
ÂaUISIÇÕES NOVAS/.SERVlÇOS RELACIONADOS A 

- . 

INSTALAÇÕES ~ANITÃRIAS~PARELHOS 
Ponto sanitário novo Inclusos tubulações conexões. UN 

Caixa da inspeção dimensões ver projeto UN 

Caixa de gordura dimensões ver pro1eto UN 

Mictório em louça padrão popular UN 

Ralo s1fonado de pvc 100x40mm UN 

Lavatório de louça branca pequeno sem coluna, com torneira p ra UN 
lavatório simples 1/2", salda com válv~lftio em PVC 1x11/Z' 

Pia de cozinha dimensões ver projeto UN 

Vaso sanitário de louca c:Jcaixa acoplada cJtempa e ecosaórlos UN 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

REVISÕESIRECUPERAÇÕES/RETIRADAS/DEMOLIÇÕES 

Reposição da f1&ção eletr1ca M 

Revisão de ponto de tomada simples com reposição da fiação UN 

Revisão de ponto de luminária simples com reposição da f1açtio UN --Revisão de ponto de interruptor com reposição do Interruptor • UN 
fia o 
Retirada completa pontos de Interruptores, tomadas e lumlnérias M 
dan1f1cadas 

AQUISIÇÕES NOVAS/ SERVIÇOS RELACIONADOS A 
J_NSTALAÇÔES EL~TRICAS 
Tomada comum 1 UN ·-Interruptor simples UN 

lumlnérls comum UN 

Quadro de d1stnbuiçAo 12 d1s1untores UN 
1~ 

Quadro de Medição monofás1co UN 

disjuntores monofás1cos eté 25A UN 

d1s1untores trifásicos a1' 20A UN 

F102,5mm M -F104,0mm M 

Av Carolina n°237, BalrroCentroTel (99)3577·1144· Pamarama•MA 
CNPJ 06115i17/0001·05 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agrpnomla do Eatedo do Maranhlo 
Rua 28 de Julho,n' 214. Cerft/o, S•o LutSIMA 

Tel: + 55 (98) 210.8300 Fex: + 55 (98) 21oe 8300 E malMat.oonosco@creama.org br 

10,00 

101,93 

5,00 -
5,00 

6 ,00 

400 

3.00 

300 

5,00 

4,00 

2,00 

600 

924,75 

17,00 

13,00 

13,00 

29,70 

17,00 

13,00 

7,00 

2,00 

2,00 

9,00 

5,00 

!564,98 
387,59 

( ÍYÀ? 

"7 --

~ · 

lmprN10 em: 26/0112021, b 14:10. 
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~ I lf ~~ /,~ttj ~ PARNARAMA 

108 2 1 
eletroduto 25mm M o 

10 8 21 Lum1néna tipo calha, de sobrepor, com reator de partida répida e 
UN 1 IAmpada fluorescente 2x40w, completa, fomec1mento e instalaç;lo 

10 8 21 Fornecimento e 1nataç.ão da lumtnána 02 pétalas incluso 2 lâmpadas 
tipo vapor de sódio de 250 w, reator, igmtor. capacitor, supOfta para UN 3 

• !:1Xaç.ão em tubo de aço galvanizado e poste de aço para súatentaçao 

10.9 PINTURA 

10.9.1 REVISÕESIRECUPERAÇÕESIRETIRADASIDEMOLIÇÔES 

10.9 1 1 Retirada de pintura existente danrfteada M2 
1~ 

10.9 1 2 Retirada de quadro verde escolar danificado M2 

AQUISIÇÕES NOVA~ERVtÇOS RELACIONADOS À PINTURA -10.9.2 

10 9.2.1 Raspagem de pintura PVA M2 

10.9.2.2 Pintura látex em paredes internâslextemas e/duas demãos, 
M2 s/maasa corrida - -10 9 2.3 Pintura de letreiro da escola com logo da gestão M2 -10 9 2.4 Pintura~ ~ssemento para quadro-verde M2 -10.10 DIVERSOS -

10 10 1 Oemohçllo de elvenana de elementos vazados M3 
10.11 TRABALHOS OE EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÕES PREDIAIS UN 

10.11.1 TRABALHOS DE TERRA M 
10111. 

Escavaç.ão menuat de valas em terra até 2,00m M3 1 ' 
10.11 1 

Reaterro compactado M3 2 
10.11.2 TRABALHOS DE INFRA-ESTRUTURA 
10.11 2 . Alicerce em pedra Btgemassada 1 4 emento e areia M3 ,_ 1 -10 11 2. 

Baldrame em pedra argamassada 1 4 cimento e arara M3 
2 -

10 11 2 lmpenneab1hzaçllo da fundaçõeslbaldremas em contato e/solo • 
M2 3 ullhz llnta betuminosa 2demaos ·---- 1--

1 o 11.2 Concretagem em ed1f1cações com FCK = 25 MPA com formae 

4 manuseáveis, incluso concreto us1nado bombeável, lançamento, M3 

- adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo} 

10 11 .2. Concretagem em edificações com FCK • 25 MPA com forrnas 

5 manuseévars, incluso concreto us1nado bombeável, lençamento, M3 

-- adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo) 

10.11 .2. Concratagam em edificações com FCK • 25 MPA com formaa 

6 manuseáveis, incluso concreto usinado bombeável, lançamento, M3 
adensamento e acabamento (ver dimensões no memorial de cálculo) 

10 11.2. Laie pré-moldada tncl v1got.as tijolos armadura 20mpa incluto M2 7 execução do escoramento esp.=15cm -
10.11.2. rmpermeob1hzaçao de taias com manta esfá1t1ca protegida com 

8 frima de aluminio gofrado (da espessura 0,8mm), 1ncluu aphcaçêo de M2 
emulsão asfálhca, e•3mm - -

10.11.3 TRABALHOS DE INFRA-ESTRUTURA ---10 11 .3 Alvenaria em bloco cerâmicos deitada., d1m 14x9x19cm (e•14cm) e/ 
1 _..!.._rgamassa de emento e areia 1.4 M2 

' 

Av C.rolíoa n9 237, B•lrro Cenllo T el · {99) 3S77·1144 • P&nanuna • MA 
CNPJ 00,115 117.IOOOl..()5 

Conselho Regiona! de Engenharlt e Agrono\..,· do bstad;> do Maranhlo 
Rua 28 de Julho,0• 214. Centro,~~~~ 

Tol: + 55 (98) 2106·8300 Fax:> 55 (98) 2106 8300 E·mall 1111cono1oo@cr .. ma org br 

I \ 

Proc 
~~1 .~c • 

21)> .. 

6,00 

781 ,61 ·- -20,25 

189,54 

189,54 --- -14 58 

2025 -
2,54 

3,00 

0 ,00 

1920 

4,81 ·-
19,20 

19,20 

191,97 

18 27 

10,35 

2 ,13 

64,08 

64,08 

140,97 

lmpreao em: 26/01/2021, às 14:10 
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10 11 3 
2 01v1s6r1a em granito para banheros esp 3,5cm 

10.11 .4 DIVERSOS 
- ~ 

10 ~1 ·4 Extintor co2 

10 11 4 
2 

To1f 4 
3 

10 11 4 
4 

Extintor 1nc6nd10 água-pressurizada 1 OI 1nct suporte porede carga 
completa fornecimento e colocação 

Guarda corpo metálico para corrimão 

Placa da s1nahzaçêo de emergência ades111as plritura refletivas 

1_º_~_1_4 _ luminária de emergên_c_la __________ _...__,_......,. _ _ 

10.12 TRABALHOS FINAIS 

10.12.1 TRABALHOS COMPLEMENTARES 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

7,00 

3,00 

0,00 

21 ,00 

15,00 

1 O ~ 2· 1 · Limpeza geral da obra 
~--~---------,--r---Jr~-~ 

M2 

Pumaramu MA, 31 de dezembro de 2020. 

:1Za1!Jr11 ....... .1? Q.u.f&- IL . ~---
_ __,RA™c NDO COELll~ NETO 

ENGENllEIRO CIVIi DE FJSCALJZAÇÃO (LAUDO TÉCNICO) 
CREA 1118992520 

Av C•rolina n• 2371 Bairro Centro T (W ) 35n·1144 • Pamarama · MA 
CNPJ 08 115 117I0001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronoml• do llatado Jo Maranhlo 
Rua 28 de Julho.n' 214, Cen110. Slo Lul~Al 

Tel • 55 (98) 2106-8300 Fu: + 65 {&a) 21068300 E mall f1l.con01CoOcream1 orv bf 

520,61 

CREA-MA 

lmp<eHO em: 26/01/2021, às 14; 10. 
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LAUDO TÉCNICO 

1 111 '1s1011.1 fc11a, c1111,toto11-se que n cmprcs.1 MVR CO~STRUÇÕES E 

'f· ln 1( O S r:mFLI . in,critn rw CNPJ 17.965.061/0001-96, locali1~1cla d.1 Rua Antcnnr 

l'cH·11 .1 Brllo. ~ n \fatadouro, t.fatões :\1 /\, Jlln t111ne111e com S\:U rc pothá-. i.:I lécmco. 

h1g1.:nhciro Cl\1', Ar>l{I \ ;\O BEZ1'' RRi\ MOl RA, CREA :-;• 1118750250. c.,,.ccutan11n 

p;u"1 .1 l'HEFl~ l l'LllV\ Ml ;\ I( IPAL DE PARNARA,lA M,\ , CNl'.J 06.ll~U 17/0001-

0S ~~· 1v1ços <lc LXI!' ( UÇ,~O DAS OBRAS OI·: lrnH>RMA NA l•:S('Ol.A SA "lfl \ 

TEltESINllA , ESCOLA \IAIUA rEIU:IHA C'llAVES UE AR\( JO, ESCOLA 

Bto:RNAIWINO l'EREIRA DA SILVA, ESCOLA FILOMENO CJ\IU>OSO, l•:SCOl, A 

.IOSt' 11'.IXldl<A J>E MORAIS, SECRETARIA MlJMCIPAL IH. EDU( AÇÃO, 

ESCOLA TENFNTI<: CORONEL ANTO~IO PEREIRA IH: \RAUJO SILVA, 

ES< OI \ .10.\0 a>1m1 :m \ Dh r \RIAS, ES( OI..\ 1 m \DEN'11: s E ESCOLA 1 RFS 

P \ l'l "i llOS. 

lnl01m.111ms .11nda que os ... crv1ços foram pie iado!. no pc1íodo dl" 29/0M2020, dnta de 

•~·1m1110 .'111212020, AR r n~ M \20200365009 e contruto 051201 7. e 4uc lou1111 dc\J<lamcnh: 

conduitlt•~ e cnlrcgucs, 11gorosamcntc os prazos. as nom1.1s 16cnlcas vigentes e os padr~s de 

<lll·tlidndc 

l'.1rn.11i.1111.1 MA. ~ 1 de dezembro de .:?020 

~ odCt.í _ IL .. . _ "'"';~ ltAJMU~tf~c~ 
l:.NGl NHFIRO CIVll DP rfSCALIZAÇÃO (LAUDO TÉCNICO) 

CREA 1 1 1 !!<l<>2S20 • 

Av. Carolina n° 237, Bairro Centro Tel • (99) 3577·1144. Pemanima ·MA 
CNPJ: 06.115117f0001·05 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Êatado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Cenlfo, Slo ~ull/MA 

Tel • 55 (98) 2106-8300 Fax • 55 (98) 2106 8300 E-mall falecono100@creama.0tg br 
lmpre1So em: 26/0112021, às 14:10. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N11 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nll 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
1 

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO 

87309712022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n9 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilid~,,..--~ 
Técnica - ART abaixo dlscriminada(s): r _ 

Profissional: ADRIANO BEZERRA MOURA Fli:, Q O Q 2 6 2 
Regislro: 1118750250MA RNP: 1118750250 
Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL J'\l!: ~ 

Proc Nºt1-·~ ... &!:____.rJ_ 

Baixada em: 3/09Ãs.gt ~ ) 
"-,~/ 

Número da ART; MA20220530774 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 23/05/2022 
Participação técnica: INDIVIDUAL Forma de registro: COMPLEMENTAR 

Empresa contratada: MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Contratante: MUNJC(PJO DE BURITI BRAVO· MA 
Endereço do contratante: PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA 
Complemento: 
Cidade: BURITI BRAVO 

Bairro: COHAB 

CPF/CNPJ: 06.052.138/0001-10 
N•: S/N 

UF: MA CEP: 65685000 

Contrato: 135/2021 Celebrado em: 08/12/2021 
Valor do contrato: R$ 1. 128.268, 16 
Ação Institucional: Outros 

Tipo de confratantee: Pessoa Jurid1ca de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: TRECHO URBANO Nº: S/N 
Complemento: Bairro: DIVERSOS 

Cidade: BURITI BRAVO UF. MA CEP: 65685000 

Coordenadas Geográficas: ·5.840768, -43.826540 

Data de inicio: 0811212021 Conclusão efetiva: 07105/2022 
Finalidade: 
Proprletârio: MUNIC(PJO DE BURITI BRAVO · MA CPF/CNPJ: 06.052.13810001-10 

Atividade Técnica: 16 • Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELtrRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11 . 10.1.2 ·PARA FINS COMERCIAIS 49 ·Execução de obra 2811.52 melro quadrado; 16· Execuçio CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> 
DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1 ,1.2.1 ·DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 2811.52 metro quadrado; 16 • Execuçio CONSTRUÇÃO 
CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO> #1.1.2.4 ·EM MATERIAIS MISTOS 49 ·Execução de obra 2811.52 melro quadrado; 
16 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 ·DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 49 • 
Execução de obra 2811.52 metro quadrado; 

_Observações ---------
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS CRECHES: CRIANÇA CIDADÃ, RECANTO DO SABER, FLORY COELHO, 
MUNDICA RAPOSO E UNIDADE ESCOLAR MENINO JESUS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

__ Informações Complementares ----

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Cerlldão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 20 foiha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das lnlormações nele constantes. 

Certldio de Acervo Técnico nº 87309712022 
2010912022, 11 :02 

A Certidão de Acervo Técnico (CA n à qual o atestado està vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco-prollsslonal da pessoa jurídica 
somente se o responsàvel técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habllltação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das lnlormações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a vertllcação da atividade profissional em 
conformidade com a lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia · CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

ZbbC3 

Flca(m) Excluldo{s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) prollsslonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verlllcada em: https://crea· 
ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: ZbbC3 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadre 35, Lote 8, Calheu, São LulllMA 
Tal: • 55 (98) 2106-6300 Fax: + 55 (&a) 2106-8300 E·mall: faleconosco@creama.org br 

Impresso em: 20/0912Q22, às 11 :04. 



suritir Bravo 
""~•r 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova, aptidão e desempenho, que a empresa 

MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI , CNPJ 17.965.061/0001 -96, 

sediada na Rua João de Deus Moreira Ramos, 416, Letra A - Centro, Caxias -

MA, juntamente com seu responsável técnico ADRIANO BEZERRA MOURA, 

Engenheiro Civil, CREA - 111875025-0, prestou serviços ao MUNICIPIO DE 

BURITI BRAVO - MA, CNPJ 06.052.138/0001-10, sediada na Praça Rita de 

Cássia Aires, s/n - Cohab, Buriti Bravo MA. 

A obra tinha por objeto EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DAS CRECHES: CRIANÇA CIDADÃ, RECANTO DO SABER, 

FLORY COELHO, MUNDICA RAPOSO E UNIDADE ESCOLAR MENINO 

JESUS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, com data de inicio 08/12/2021 , data de término 07/05/2022, ART nº 

MA20220530774 e contrato 135/2021, endereço trecho urbano, s/n - Bairro 

Diversos, Buriti Bravo - MA, CEP 65685-000, coordenadas -5.840768, -

43.826540. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram um ótimo desempenho operacional, atendendo a todas as 

com o proieto executivo, memorial 

descritivo e normas técnicas, de forma satisfatória. A empresa 

contratada cumpriu fielmente com suas 

desabone tecnicamente 

OBS: SEGUE EM ANEXO A PLANILHA COM OS QUANTITATIVOS DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

Buriti Bravo - MA, 05 de setembro de 2022. 

LUCIANA BORGES LEOCÀDIO 
PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 

CPF 476.517 843-91 

Praça Rita da Císsla Aires Coimbra, 1/ n - COHAB 
CEP: 65.685·000-Burltl Bravo/MA 

IP 
Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhlo 

Aventdl dos Hola~-. Ouaárl 35, Lote 8 C.1111;, Sto LuillMA 
Tel. t 55 (98) 210.., ••oo Fu • 55 J8) 210b 8JOO ~-mal laíeconolcoOcl'llllma org.ar 



Item 
1 

1.1 

1.1.1 

1.2 

1.2.1 

1.2.2 

1.2.3 

1.2.4 

1.3 

1.3.1 

1.4 

1.4.1 

1.4.2 

1.4.3 

1.4.4 

1.4.5 

1.4.6 

1.4.7 

1.5 

1.5.1 

1.5.2 

1.6 

1.6.1 

1.6.2 

1.6.3 

1.7 

1.7.1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 

PLANILHA 

Descrição 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRE-CHE CRIANÇA CIDADÃ -SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 

DEMOLIÇÃO DE ALVENA~ TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO 

RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 

Demolição de reboco 

FUNDAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO DE 
FÔRMA. AF 06/2017 

SUPERESTRUTURA 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÊ 1,5 M DE 
VÃO. AF _03/2016 -.. 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÊ 1,5 M DE 
VÃO. AF _03/2016 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF _03/2016 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM • MONTAGEM AF _ 12/2015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ·DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF _09/2020 --
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1 :2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÊDIA/ BRITA 1) ·PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA. E-~ MM, 2 UTILIZAÇÕES AFl_06/2017 \ / \ 
ALVENARIA 

--

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS F.URADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M" COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF _06/2014 

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm 

COBERTURA 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA·CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÊ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRAN~PO_RTE V~RTICAL. AF _0712019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÊ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _12/2015 

ESQUADRIAS 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER CÕM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

Praça Rlt1 de C6Hla Alre1 Coimbra, 1/n - COHAB 
CEP: 65.685·000· Burlt l Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E1tado do Maranhão 
lwtnldl d0$ Holandeus. Quadra 35. Lote 8 CIJMu, Sto Luot/MA 
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Buriti~ ESTADO DO MARANHÃO 
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Bravo C NPJ: 06.052.138/0001-10 
---llf••r 

1.7.2 

1.7.3 

1.7.4 

1.7.5 

1.7.6 

1.7.7 

1.7.8 

1.7.9 

1.8 

1.8.1 

1.8.2 

1.8.3 

1.8.4 

1.9 

1.9.1 

1-

1.9.2 

1.9.3 

1.10 

1.10.1 

1.11 

1.11.1 

1.11.2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MtDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF _12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MtDIA), PADRÃO 
POPULAR. 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MtDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

Revisão de esquadria de madeira 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MtDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_ 12/2019 

PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA º:.:ERRO C/FECHADURA E- DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTtTICO 

GRADE DE FERRO TUBULAR C/MOLDURA EM BARRA CHATA DE FERRO 

REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014~ .. / 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS . AF_06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 Mª A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF _0612014 _ ~ 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE ' 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO~::'fADO 
EM PANOS COM VÃOS. U 'L.J \.,:::"'°" Li 
PAVIMENTAÇÃO 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ESPESSURA 4CM. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF _06/2014 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF _07/2016 

FORRO DE PVC 

FORRO EM RtGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF _05/2017 P 
INSTALAÇÕES ELETRICA S 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2.00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE 
• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2015 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

Praça Rlt1 de C,1111 Alre1 Colmbr11 1/n • COHAI 
CEP: 65.685-000-Burlt l Br•vo/MA 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do E1t11do do M1r1nhlo 
A11enld1 cios Holandese1, Ouadra 35, Lolt 1 Calhau, Slo Lu11/MA 

Tt l + 55 (98) 2108·8300 Fu. + 55 (93) 21088300 E m•ll: l•l~noar.o@or91m1 oro b< 
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1 11 .3 

1.11 4 

1.11 .5 

1.11 .6 

1.11 . 7 

1.11 .8 

1.11.9 

1.11 .10 

1.11 .11 

1.12 

1.12.1 

1 12.2 

1 12.3 

1.12.4 

1.12.5 

1.12.6 

1.12.7 

1.12.8 

1.12.9 

1.12.10 

1.12.11 

1.12.12 

1.12.13 

1.12.14 

1.12.15 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF _ 12/2015 

Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flex1vel sanfonado embutido 0 314" 

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _0212020 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1012020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MMª, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2.5 MM2, ANTI-CHAMA 450li5o V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 -
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (314"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _1212015 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _ 1212014 1 

Ponto de esgoto com tubo de pvc rlgido soldável de 0 50 mm (pias de cozinha, máquinas 
de lavar, etc ... ) -, 
BANCADA GRANITO CINZA 150 X SO CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIF.ÃO FLEXIVEL EM PVC, ENGATE FLEXIVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 112" OU 314", P/ COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVA't_~IO PADRÃO~ 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 0112020 \ ·\ f ·;-.,· 
SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1X1 1/2 - FORNECIMENTO E INSTA,LAÇÃO. 
AF _0112020 L- ~ ,,. LJ ·~ j 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
AF 01/2020 , 
SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 
KG, BRANCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO-(ABERTURA FRONTAL) 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, "44 X 35,5" CM, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0~/?020 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rlgido soldável de 0 100 mm (vaso sanitário) 

CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) 

CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX 

BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXIVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA. DE MESA, 1/2" OU 314", PARA PIA COZINHA, PADRÃO 
ALTO - FORNEC E INSTALAÇÃO AF _01 12020 

TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

Pr•ç• Rit• de Cáni• Alre1 Colmbr•1 a/n • COHAI 
CEP: 65.685·000 • Burltl Bravo/MA 
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1.12.16 

1.12.17 

1.12.18 

1.12.19 

1.12.20 

1.12.21 

1.12.22 

1.13 -1.13.1 

1.13.2 

1.13.3 

-
1.13.4 

1.13.5 

1.14 

1.14.1 

1.14.2 

1.14.2.1 

1.14.2.2 

1.14.2.3 

1.14.2.4 

1. 14.2.5 

1.14.2.6 --1.15 

1.15.1 

2 

2.1 

CAIXA D" ÁGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _0612021 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF 0612016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25 MM X 
314 • INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _06/2016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 
112, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _0612016 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 -ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 112" X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0112020 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 112 X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0112020 1 - -
PINTURA 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
AF 0612014 """ , 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 0612014 \ \: ~ 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINT!:TICO FOSCO 
EM MADEIRA, 2 DEMÃOS AF _0112021 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA OE ACABAMENTO (ESMALTE SINTi:TICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO) AF_01/2020 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI I - \ -
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

SARJETA EM CONCRETO ARMADO 50CM COM DUAS BORDAS DE 15C~ 
ESPESSURA DE 10CM i.-
MURO 

Demolição de reboco 
< ~ 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 
1 :3 COM PREPARO MANUAL. AF _0612014 

MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS oe 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. -
AF 0612014 
APLICACÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
UMA DEMÃO. AF 0512017 

PINTURA HIDRACOR 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE RECANTO 0 0 SABER 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Pr•~• Rita de C1is1la AlrH Coimbra, 1/n - COHAB 
CEP: 65.685-000· Burltl Bravo/MA 
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A 'S 

0268 

~) 
2.1 1 

2.2 

2 2.1 

2.2.2 

2.2.3 

2.2.4 

2.2.5 

2.3 

2.3. 1 

2.3.2 

2.4 

2.4.1 

2.4 .2 

24.3 

2.4 .4 

245 

2.4.6 

2.4.7 

2.4.8 

2.5 

2.5.1 

2.5.2 

2.6 

2.6.1 

2.6.2 

2 .6.3 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA OE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF _1212017 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO AF _ 12/2017 

DEMOLIÇÃO OE PISO ~CERÂMICO 
DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS 

DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

FUNDAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA-LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 11/2016 -SUPERESTRUTURA 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA M'ÕLÕADA IN LOCO E;M CONCRETO. 
AF _03/2016 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF 03/2016 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATl.':; ~ 5 M DE COMPRIMENTO. 
AF _03/2016 ~ • 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VrGA BALDRAME OU SAP.ATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF 06/2017 .\ :--
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,6:2,9 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 0512021 .... 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU:tGUAL A 0,25 M' • 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_12/2015, \ \ il 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _1212015 ' 
ALVENARIA OE VEDAÇÃO 

-
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6Mª COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF _06/2014 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF _06/2014 

COBERTURA 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _1212015 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

Praça Rita de c•1111 Alrea Coimbra, 1/n • COHAI 
CEP: 65.685-000-Burltl Bravo/MA 
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00269 

º;)J3 ) 
2.6.4 

2.6.5 

2.6.6 

2.7 

2.7.1 

2.7.2 

2.7.3 

2.7.4 

2.7.5 

2.7.6 

2.7.7 

2.7.8 

2.7.9 

2.7.10 

2.8 

2.8 1 

2.9 

2.9.1 

2.9.2 

2.9.3 

2.9.4 

2.10 

EXECUÇÃO DE PINGADEIRAS 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO APARELHADA, 
COM VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF _07/2019 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _07/2019 

ESQUADRIAS 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MtDIA), PADRÃO 
MtDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl·OCA (LEVE OU MtDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2019 I' 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl·OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS· DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 1212019 

JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO 

VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP.:: 4mm, COLOCADO 
--

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1212019 

Revisão de esquadria de madeira _ í ___ - r '1 ,_ '~ ·- -- -
JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO DE CORRER OU MAXIMAR i\ \ f ,;' r'\ \ 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERR~tj'ECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTtTICO 
FORRO 

FORRO EM RtGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM Al,VENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L AF_06/2014 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M• A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS COM VÃOS. 

PAVIMENTAÇÃO 

·--·---....... ________ _ 
Praça Rita de Ch1l1 Aires Coimbra, 1/n • COHAB 

CEP: 65.685-000 - Burltl Br•vo/MA 

Conselho Regiona! de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, C1th1u, Slo Lulll/MA 

Tel • 55 (98) 2108·8300 Fax:• 55 (98) 2108 8300 E th~ f~creama.org br 
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
2.10.1 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO, ESPESSURA 5CM. AF 06/2014 

REVESTIME-NTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
2.10.2 DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF _06/2014 

2.10.3 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 

2.11 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

2.11.1 Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado aparente 0 3/4" 
"- -

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTl:CHAMA 450/750 V. PARA 2.11.2 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF ~2/2015 

2.11.3 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450n50 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

2.11.4 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 ·FORNECIMENTO E-
INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

2.11.5 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA OE EMBUTIR 2P+ T 1 O A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

2.11.6 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

2.11 .7 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1MÓDULO),2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

2 11.8 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 12/2015 

2.11.9 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+ T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E 

- PLACA· FORNf:CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

2.11.10 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, OE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

2.11.11 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE ~~A· r· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 ) , • -.., , ,r-;. ,_ 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS JUBULARES 

2.11. 12 FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA· FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 .... ~~. _/, 

ELETRODuro FLexlvEL coRRUGAoo REFORÇADO, Pvc:· DN 25 MM (314"). PARA 
2.11.13 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MMª, ANTI-CHAMA 450miO V, PÃRA 2.11 .14 
'- CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO~ PVC, DN-25 MM (3/4"), PAM 
2.1 1.15 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

2.12 -- INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

2. 12.1 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 1212014 

2.12 2 Ponto de esgoto com tubo de pvc rlgldo soldável de 0 50 mm (pias de cozinha, máquinas 
,_ de lavar, etc ... ) 

2.12.3 Ponto de es!loto com tubo de pvc rlgldo soldável de 0 100 mm (vaso sanitário) 

2. 12.4 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO l 

1 

Pra~ Rita de Cisai• Aires Coimbra, 1/n - COHAI 
CEP: 65.685-000· Burltl Bravo/MA 

;f} 
i.... 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do E•tedo do Mtranhlio 
Avenida dos Hol1ndesea, Ouadr1 35. Lote 8, C1lhau, Slo Luls/MA 

Tel + 55 (98) 2106-8300 F ... + 55 (98) 2106 8300 [·m11I lalecono1oo@etean1aorg.br 
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2.12.5 

2.12.6 

2.12.7 

2.12.8 

2.12.9 

2.12.10 

2.12.11 

2.12.12 

2. 12.13 

2.12.14 

2.12.15 

2.12.16 

2.12.17 

2.12.18 

2.12.19 

2.13 

2.13.1 

2.1 3.2 

2.13.3 

2.13.4 

2.14 

2.14.1 

AF _01/2020 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 
DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 -BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA 
NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL· FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 --
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DIMENSÕES 
EXTERNAS DE 1,90X1, 10X1 ,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO 
INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE 
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

SUMIDOURO RETANGUL.ÃR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS 1,0 X 3,0 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO 25 Mª (PARA 10 
CONTRIBUINTES). AF _12/2020 1 

PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E ACESSÓRIOS 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPE-NSO, 22L ou EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1x1.1/2· ..'FõRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 \ 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4• PARA TANQUE · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 
SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MINIMA 70 
KG, BRANCO· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

(COMPOSIÇÃO REPRESEmATIVA) DO SERVIÇO DE' INST, TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT. VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS AF _ 10/2015 ,,..,., 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAf!. DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 12/2014 

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E 
TAMPA DE CONCRETO 

PINTURA 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS . 
AF 06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRIUCA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 
PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO= 11/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF. 04/2019_P 

Pr1ç1 Rlt1 de Cá1tl1 Alrea Colmbr11 a/n • COHAB 
CEP: 65.685-000 • Burltl Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenh1rl1 e Agronoml1 do Estado do Ma,.nhio 
Aven1<11 cios Holandese•. Ou~•• 35. Lote 8, Cal!Mou, Slo LU<llMA 
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002ái f 

Fls 
~ 
• -j)oc. Nºoj,b 3 

~.,, .. .,u> ) 
i\ -

-,~ 

UN 8,00 

. ,.._ 
UN 2,00 

UN 2,00 ,___ -
UN 5,00 

UN 5,00 
-

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 -
UN 2,00 

UN 3,00 

UN 3,00 

UN 5,00 
-

M 60,90 

UN 6,00 

-
UN 2,00 

m• 46,84 

m• 1.388,62 

m• 30,02 

m• 966,00 

M 8,70 

!P 
- o o . 

:f:'O~ 
5l o o 
e: -g ~ 
o - Si ü (/)o 

uJ (") g o ...... 
'O CX) 

o 
'O lll .. 
lll ·- e: 
b g 
-~ e: o g> o •lll 
.. e,~ 
Q) ~ts % Q) 

b lll •lll e: ·e: 
8~o 
e: e: 'O 
Q) Q) ~ 

º g> a EwS 
Q) > 
E G> 
~'O o 
8 iii •lll 

E 
Q) 

'O e: ..e: 
Q) .Q lã . 
- g> êij. 

lll 
'O 
:E 
E 
Q) itl a: ::!: 

~ 

~ ~ 
~~º g =: ~ 
IO ~ i 
'é:~ 

i~i 
() 

....,......em.20/0i'2022. h 11•04 



Buriti~M 
Bravo 
lfO(;()l'RÇtiO..itr 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001 -10 

2.14.2 

2.14.2.1 

2.14.2.2 

2.14.2.3 

2.14.2.4 

2.14.2.5 

2.14.2.6 

2.14.2.7 

2.14.2.8 

2.14.2.9 

2.14.2.10 

2.14.2.11 

2.14.2.12 

2.14.2.13 

2.14.2.14 

2.14.2.15 

2.14.2.16 

2.15 

2.15.1 

3 

3.1 

3.1.1 

ALAMBRADO ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES 
COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 Y."), COM TELA OE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

BASE E CAIXA OAGUA 

CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRADEVIDRO, 2000 LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2021 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÃVEL, 3/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO OE ÁGUA. AF _0612016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 
3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO OE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _06/2016 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL. DN 50 MM X 1 112 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _06/2016 --
CONCRETO FCK == 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E== 18 MM AF _0912020 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCl-USIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF _ 10/2015 o,,. ,,./ _ 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM. INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0612016 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF _10/2015 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF 03/2015 ' 1 ~ 
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DÉ üMA ESTRUTURA CONVENCIONAL De:'.'./ 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF _ 1212015 i 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF 1212015 

FABRICAÇÃO DE FORMA PÂRA VIGAS, EM éHAPÃÕE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E== 18 MM. AF 09/2020 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E "' 17 MM. AF 09/2020 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 
MM - MONTAGEM. AF __ 06/2017 --
Escada em ferro, degraus em barra redonda 3/4" e quadro em barra chata de 2" x 5/16" 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE FLORY COELHO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
-· 

Praça Rlt1 de C,11la Aires Coimbra, 1/n • COHAll 
CEP: 8 5.685·000 · Burlt l Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Eatado do Maranhão 
Aventdl d09 Ho~ndeHI, Ouldrl 35 lote 8. C<llhao. Sio uosll-1A 

Tel +55(98121068300F ... +55~)210tl8300E·ma~ l•~-orgbr 

m• 860,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

m• 5,58 
-

m• 8,70 

M 58,00 

UN 2,00 

M 5,80 

UN 2,00 
-

KG 359.31 

KG 82,65 

-
m• 18,85 

m• 26,10 

KG 56.84 

m 7,25 

-m• 769,92 

,~ ·-

m• 4,35 -
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3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.4 

3.2.5 

3.2.6 

3.3 

3.3.1 

3.4 

3.4.1 

3.4.2 

3.4.3 

3.5 

3.5.1 

3.6 

3.6.1 

3.6.2 

3.6.3 

3.6.4 

3.6.5 

3.7 

3.7.1 

3.7.2 

- ·-RETIRADA E DEMOLIÇÕES 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM m• 
REAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 

-

DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS m• 
DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS m• 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, m• 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES m• 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM m• 
REAPROVEITAMENTO. AF _1212017 

FUNDAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. m• 
AF 02/2021 

SUPERESTRUTURA 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO KG 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF _12/2015 ..... , -
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _0912020 

m• 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) · PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

m• 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO --ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA m• 
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M1 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA AF _0612014 

COBERTURA 
' 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÊ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU m• 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. J>J= _ 1212015 \. d f J 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA' NÃO 
APARELHADA. VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, UN 
INCLUSO IÇAMENT0_~!-07/2019 _t 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 1 DEMÃO. AF _01/2021 m• 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, CÔM MAIS m• DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M 

ESQUADRIAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, UN MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA · FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM. ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS• DOBRADIÇAS, 

UN MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 1212019 

---------
Pr1~ Rita de C•11la Alre1 Coimbra, 1/n - COHAB 

CEP: 65.885-000 • Burltl Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenharia •Agronomia do E1tado do Maranhlo 
Avenida dos HolandeHs. OVacJra 35. Lote 8. Caltwu, Slo LulllMA 

Tel • SS (98) 2108·8300 Fax • 55198) 2108·8300 E .,•li laleconoe.x>OcrMma oro br 

"t. \ss "\.:' 
66,40 

639,89 

14,50 
--
0,78 

28,71 

114,85 

0,70 

87,00 

-
10,44 

-
0,78 

114,17 

844,57 

6,00 

844,57 

844,57 

119,09 

17,00 

11,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 

3.7.3 MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA· FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

3.7.4 BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 

3.7.5 JANELA BASCULANTEEM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO 
-

3.7.6 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

3.7.7 Revisão de esquadria de madeira 

UN 

m• 

m• 

m• 

m• 
-~ 

3.7.8 

3.8 

3.8.1 

3 .8.2 

3.8.3 

3.8.4 

3.9 

3.9.1 

3.10 

3.10.1 

3.10.2 

3.10.3 

3.10.4 

3.10.5 

3.10.6 

3.10.7 

3.10.8 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

FORNECIMENTO E 

REVESTIMENTO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO MANUAL AF _06/2014 J , 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS COM VÃOS. 

PAVIMENTAÇÃO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_06/2014 i "111 ! I 1 11r1. 1 1 '1t1 tr1 J;1 i J 
INSTALAÇÕES ELETRICAS 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTf..CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTACAÇÃO. AF 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM1, ANTl·CHAMA 4501750 V , PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 121201_5_ 

Ponto de luz em teto ou parede, com elelroduto de pvc fiexlvel sanfonado aparente 0 3/4" 

INTERRUPTOR PÃRALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO. AF_02/2020 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 

ELETRODUTO FLEXfVEL-CORRUGADO REFORÇAD~PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1212015 -

Praça Rita de c•111a Alrea Coimbra, a/n • COHAB 
CEP: 65.685-000- Burltl Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Avt~lda dos HolandesH, Quedra 35, Lote I, C1lhau Slo l.ulSIMA 

Tel + 55 IV&) 2 108·8300 Fax:+ 55 (99) 2108 9300 E m1111 fa 1ÇOOOSeo@creama Olll bf 
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q03 

3,00 

26,10 

0,70 

6,00 

2.44 

2,00 

239,25 

239,25 

114,85 

260,00 

597.43 

1.667,50 

261,00 

36,00 

21,00 

24,00 

2,00 

18,00 

123,25 

-
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~ 
3.10.9 

3.10.10 

3. 10.11 

3.11 

3.11.1 

3.12 

3.12.1 

3. 12.2 

3.12.3 

3.12.4 

3.13 

3.13.1 

3.13.2 

3.13.3 

3.13.4 

3.13.5 

3.13.6 

3.14 

3.14.1 

3.14.1.1 

3.15 

3.15.1 

4 

4.1 

4 .1.1 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.2.3 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1MÓDULO),2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

FORRO 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁ RIAS 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL 
COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA· 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _12/2014 

BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXIVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA COZINHA, PADRÃO 
ALTO· FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

PINTURA 
APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMAO. 
AF 06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF _06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 '\ 

PINTURA COM TINTA ALQUfDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A RôLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO), AF _01/2020 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
------- -

MURO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

LIMPEZA FINAL DA OBRA " 
LIMPEZA FINAL DA OBRA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDA DE ESCOLAR MENINO JESUS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

RETIRADA E DEMOLIÇÕES 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 

Demolição de reboco 

RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 

Pr•ç• Rlt• de c•ssl• Alrea Colmbr11 a/n - COHAB 
CEP: 65.685·000 • Burltl Bravo/MA 

Conselho Regiona( de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Ouadra 35. Loto 8, Calhau, São Luit/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2108·8300 E·mall: lale<:onoseo@creama.0<g.br 
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~o 00276 

q>roc. ~ 03)V.? 
e 

4.2.4 

4.3 

4.3.1 

4.3.2 

4.4 

4.4.1 

4.4.2 

4.4.3 

4 4.4 

4 .5 

4.5.1 

4.5.2 

4.5.3 

4.5.4 

4.5.5 

4 5.6 

4,6 

4.6.1 

4 .6.2 

4.6.3 

4 .6 4 

4.6.5 

4.6.6 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 

FUNDAÇÃO (AREA COBERTURA) 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO·ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF 05/2016 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 02/2021 

SUPERESTRUTURA (AREA COBERTA) 

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M' -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 1212015 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PÍLARES CIRCULARES, COM ÁREA 
MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,28 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM· MONTAGEM. AF _12/2015 

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-DIREITO 
SIMPLES. AF _09/2020 , \ 
COBERTURA 

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVAi 

BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL / 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÊ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF _ 12/2015 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA. VÃO DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF _07/2019 1 ·.\ 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCUL:AR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO '/ 
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF'-0712019 \ / \ 

ESQUADRIAS 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA {L:EVEOU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2019 

Revisão de esquadria de madeira 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO. COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF _ 12/2019 

JANELA BASCULANTE EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1212019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS· DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2019 

Preçe Rlte de Cánle Alrea Colmbr11 1/n • COHAB 
CEP: 65.885°000· Burltl Br•vo/MA 

ConHlho Reglonel de Engenherl• e Agronomle do Estado do Marenhlo 
Avenida doa Holandeses, Quadra 35, lol• 8, Calhau, Slo luls/MA. 

Tii + 55 (98) 2106 8300 Fu: + 55 (98) 2108 8'.IOO E' mlll l•ll<:MOIOO@CfHma.org br 

' 
m• 

. ~: ~ 
31'lJ~9 

m• 13,05 

m• 1,31 

m• 3,07 

m• 25, 11 

KG 369,75 

M 87,00 

m• 706,15 

M 55,10 

m• 76,13 

m• 76, 13 

UN 5,00 

M 18,85 

UN 6,00 

m* 14,50 

UN 15,00 

m• 5,80 

m• 28.71 

UN 3,00 

lmpreaao em· 20/0912022. li 1 1 :Ool 
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Buriti' Bravo 
""COl'lfÇliollrrgw<A 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 

l 

4.6.7 

4.7 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM~ESSURA 2,0 CM. AF _09/2020 

REVESTIMENTO 

M 
~rs_ 

4.7.1 

4.7.2 

4.7.3 

4 .8 

4.8. 1 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:6, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 Mª NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 
EM PANOS COM VÃOS 

PAVIMENTAÇÃO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 

' .__,,,__ 

m• 386,56 

m• 111,51 

m• 350,00 

m• 319.49 
,,_ __ _,_M_2_. _A_F __ 0_6_12014 _ 

4.6.2 

4.8.3 

4.8.4 

4.9 

4.9. 1 

4,10 

4.10.1 

4.10.2 

4.10.3 

4 10.4 

4.1 0.5 

4.10.6 

4.1 0.7 

4.11 

4.11.1 

4.11.2 

4 .11 .3 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ESPESSURA SCM. AF _06/2014 , 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA> OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 10 CM. ARMADO AF _07/2016 / 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1 3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 4 ,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020 
FORRO 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA o,e11.o KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF. 1212015 ) ·1 

m• 319,49 

m• 9.43 

m• 56,55 

-· -
m• 430,95 

M 217,50 

M 986,00 

Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc n4xlvel,sanfonado emtiutfd_o_0_31_ 4_"-+---+----i 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -

un 42,00 

UN 2,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 µ' -------- ---·-D l S JUNTO R MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _10/2020 UN 18,00 

,__ 

M 29,00 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MMª, ANTl-CHAMA450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

•"--------+--+----t 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE FORNECIMENTO E M 79,75 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

INSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - UN 6,00 

UN 3,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANcÃ""s_u_S_P_E-=N'-S-o-.-2-9,-5-X_3_9_C_M_O_U_E_Q_U_IV_A_L-EN_T_E_,_P_A_D_RÃ_O-+---+----I 

POPULAR - FORN~,CIMENTO E INSTALAÇÃO A.F ... .,0_1_12_0_20 _________ -+---1----1 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 50 mm (pias de cozinha, máquinas 
de lavar, etc ... ) 

Praça ltlta d e C611la Aires Coimbra, 1/n • COHAB 
CEP165.685-000-Burttl Bravo/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avetllda dos Ho•andeses, Quadra 3S Loll 8. Calhau, Sto Lult/MA 

Tel + 55 (98) 2106·8300 Fax + 55 (98) 2106 8300 e m11I ra•econo..ooOc<Nma.O<Q bt 

un 3,00 

'"'P'""' '"' 20/09!2022. b 11 :04 

) 
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B •t·r ESTADO DO MARANHÃO Ufl 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

Bravo c NPJ: 06.os2.13s10001 -10 ) 

~~~~~~~~~r~~~wc::;m-==-------~~~~~3· 
TANQUE oE MÁRMORE s 1NTÉT1co susPENso. 22L o u EQu1vALENTE. 1Nc Luso , Prc~ 

4.11.4 SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA OE METAL CROMADO UN ~ f ,<e~~ 
~~~~~~~~:~~~,~~~:~~c~~~~~;,~~:t~~º?~-=5=--ºE-1~-2-~2-i-R.7~0--F=R--o-N=T_A_L_-+---+--2-...... 

00
,.......,:"'SS- e: N ~ ~ 

4.11.5 COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8 <ll ~ 
AF O 1 /2020 ctJU C'> N 

4 .12 

4.12.1 

4.12.2 

4 12.3 

PINTURA 
APLIC_A_Ç_Ã_O_D_E_F_U_N_D_O_SE_LA_D_O_R_A_C_R_ILICO EM PAREDES, UMA DEMAO 

AF 06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
APL ICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

-
m• 220,98 

m• 220,98 

m• 1.689,58 

-+-P- 1-NTURA COM TINTA ALQUIDICA OE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
4.12.4 ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF _01/2020 

-- -
m• 3,05 

4 12
_
5 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMAL-TE..._S-IN_T_,.É-T-IC_O_F_O_S_C_O_-+---+--

EM MADEIRA. 2 DEMÃOS AF 01/2021 __ ..___·~_,_'-·-· ---------it--m-• -1--7-5._9_8 -1 
4.12.6 PINTURA DE PISO COM TINTA EPOXI / \ m• 919,49 

1---- -1-- ----------~-------4. 13 SERVIÇOS COMPLEMENTA_.R_E_s ___ ~~-----~----
4.13.1 

4.13.1.1 

4.13.1.2 

4.13.1.3 

4.13.1.4 

BASE E CAIXA DAGUA 

CAIXA D' AGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM F.IBRA DE VIDRO, 2000 LITROS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _06/2021 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF 06/201 6 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 
3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO OE FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _06/2016 --
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRNFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF._06/2016 1 ) 1 

UN 2.00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

~----+--+----! 

4.13.1.5 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, AGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRi;DIOS. AF - 10/2015 

- --+-(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

4.13.1.6 

4 .13.1.7 

4.13.1.8 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA AF _03/2015 

~--·----
CONCRETO FCK • 20MPA, TRAÇO 1'.2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 05120~ 

M 

M 

UN 

m• 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE KG 4.13.1.9 
10,0 MM- MONTAGEM. AF _12/2015 

o-- ---+-A-RMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE -­

4 13.1.10 

4.13.1.11 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF _ 12/2015 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E,. 18 MM AF 09/2020 

KG 

m• 

21 ,75 

5,80 

2,00 

4,93 

82,65 

331,76 

8,70 ____ ....._ _ _,___ -

Pr•? Rlt• de Cisai• AlrH Coimbra, 1/n • COHAB 
Cl!P: 85.885·000 - Burltl Bravo/MA 

/() 
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Muahhlo 

A-~ ~lal1desu. Ootdra 35. lote 8 Cllha• . Sio Luta/MA 
Tol +SS(&8) 210&8300Fu +55 1:J9)2109-8300E..,,.i 1~-0fllbr 
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Buriti Ã ESTADO DO MARANH O . ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO FQ Bravo CNPJ: 06.052.138/0001-10 ~ 

-~·r 

4, 13.1.12 

4.13.1.13 

4.13.1.14 

4.13 1.15 

4.14 

4.14.1 

5 -
5.1 

5.1.1 

5.2 

5.2.1 

5.2.2 

5.3 

5.3.1 

5.4 

5.4.1 

5.4.2 

5.4.3 

5.4.4 

5.4 .5 

5.4.6 

5.5 

5.5.1 

5.6 

5.6.1 

--
5.6.2 

5.6.3 

' .W 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, E= 18 MM AF 09/2020 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM. AF 09/2020 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA·60 DE 5 
MM - MONTAGEM AF .06/2017 

Escada em ferro, degraus em barra redonda 3/4" e quadro em barra chata da 2" x 5/16" 

LIMPEZA FINAL DE OBRA 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNDICA RAPOSO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

DEMOLIÇÕES 

DEMOLIÇÃO DE COBOGÓS 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO 

FUNDAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 0212021 ' 
SUPERESTRUTURA 
CONCRETO FCK • 25MPA, TRAÇO 1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MtDIN SEIXO ROLADO)· PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 05/2021 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES CiRCULARES, EM CHAPA DE MADEIRA-
COMPENSADA RESINADA. AF _06/2017 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TtRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA·50 DE 8,0 MM· MONTAGEM. AF _1212015~ 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PICARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÊ·DIREITO SIMPLES EMJ'cHAPA DE .~AOEIRA 
COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF_09f20io { ;'"J / l \, 1 

FABRICAÇÃc°.ÕE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADE·IP.." COMPENSADA 
RESINADA, E= 17 MM AF 09/2020 ~0 .~.f" "l 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
AF _03/2016 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF _06/2014 

COBERTURA 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF _07/2019 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA·CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATt 2 
AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÊ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 1212015 

Pr1ç1 Rita de c•1111 Aires Colmbr11 1/n • COHAB 
CEP: 65.685·000· Burltl Br•vo/MA 

Comlho Roglo••I do Engo•h••• o Ag.,ooml• do ••~"""'º 
Avenida cios Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, Slo Lu11/MA 

Tal • 55 (98) 2106·8300 Fair. + 65 (98) 2106 8300 E n111I lall(;onciecoOet11ama.o<g br 

I"\ --

m• 18.i\ As 
m• 20,88 1., - -
KG 56,84 

m 5,80 

m• 706,15 

-
m• 4,35 

-
m• 11,~ 

m• 2,90 

-
m• 2,51 

m• 5,58 

m• 24,58 

KG 530,34 

-
m• 17,40 

m• 19,72 
-

M 49,30 

m• 174, 12 

UN 5,00 

-
m• 128,37 

i m• 128,37 

l~HtO em 2010912022.b 11:04 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

CNPJ: 06.052.138/0001-10 
WJ'41'~·'*'~ 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 
5.6.4 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

5.6.5 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL --
5.6.6 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 

5.7 ESQUADRIAS 

5.7.1 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

5.7.2 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO 

5.7.3 JANELA BASCULANTE EM ÃLUMINIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO 
JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 

5.7.4 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

5.8 REVESTIMENTO 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
5.8.1 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARiÃ(SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS 
5.8.2 DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 

1 :3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF _0612014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
5.8.3 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF _06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS OE 
5.8.4 PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS OE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO, APLICADO 

EM PANOS COM VÃOS. ·1,., .. 
5.9 PAVIMENTAÇÃO 

5.9.1 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF _09/2020 

-... .. , .. ///IR; 

M 10, 15 
-

M 95.70 
f-

m• 543,81 

m• 7,61 
-

m• 7,66 

m• 0,52 

m• 3,19 

m• 348,12 

m• 348, 12 

m• 9,74 

-t-

m• 390,00 

' 
m' 333,50 

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCREro- - -
5.9.2 

5.9.3 

5.10 

5.10.1 

5.11 

5.11.1 

5.11 .2 

5.11.3 

5.11.4 

5.11.5 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO GONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF~07/2016 ,, 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO~ COMPLAêÂS TIPO. ESMAL TAOA EXTRA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 !;,_: 

FORRO 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF ~ P 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450n50 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MMª, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MMª, ANTI-CHAMA 4501750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAM DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _ 10/20~ _ ---
Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc nexlvel sanfonado aparente 0 314• 

Praça Rita de Cbala Aires Coimbra, 1/n - COHAI 
CEP185.685·000 • Burltl Br•vofMA 

Conselho Regiona! de Engenherla e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Av-.i óol Hotandes" Ouldra 3$ Loll 8 Cdlau, Sk> l..ufa,\,IA 

T9' • 55 (98) 21~ 8300 Fax • 55 (118) 2106-8300 E-mal. laieoonoscoOcrBama °'li br 

m• 84,10 

-
m• 3,49 

-
m• 476,50 

M 174,00 
-

M 841,00 

M 29.00 
- -

UN 2,00 

un 50,00 

' 
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5.11.6 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO UN 
E INSTALAÇÃO. AF _02/2020 

~-------------------ir---
5.1 1.7 

5.11.8 

5.12 

5.12.1 

5.12.2 

5.12.3 

5.12.4 

5.12.5 

5. 12.6 

5.13 

5.13.1 

D l S J U N T 0 R MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _02/2020 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA· FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 

CHÜVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO 
DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _12120_14 ______ _ 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 
DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 ; 

Ponto de esgoto com tubo de p11c rígido soldável de 0 40 mm (lavatórios, mlctórios, ralos 
slfonados, etc ... ) 
RALO SECO. PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAvel.FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF~ 12/2014 

PINTURA 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 
AF _06/2014 '\ 

5.13.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, 
,_ __ _,_D_U_A_S DEMÃOS. AF _06/2014 

5.13.3 
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÊTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFJCIES METÁLICAS 

1----~(_EX_CETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

PINTURA HIDRACOR -- i \ i\ J ; 5. 13.4 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

-

UN 

un 

UN 

m• 

m• 

m• 

mª 

27.00 

18,00 

8,00 

3,00 

2,00 

2,00 

-

3,00 

-
2,00 

-
2,00 

68,67 

1 602.71 

22,05 

-
168,49 

5.13.5 m• 933,50 -PINTURA DE PISO COM T_l~N_T_A_E_P_o_x_1·-~--~ __ r_.,_· _~_J' ____ · . _____ _ 

5.14 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
1-----+----

5.14.1 

6 

6.1 

Ll MP E ZA FINAL DA OBRA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Buritl Bravo - MA, 05 de setembro de 2022. 

LUCIANA :'o.a~~«'=~:::.r.:.~,_ 
BORGES ::;.~:=:,:un 
LEOCADl0:47651 =~nc.-"•1• 
784391 ~:0:~

7

::.~~~7:4 ~JW 
LUCIANA BORGES LEOCÁDIO 

PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO - MA 
CPF 476.517.843-91 

Praça Rita de Ci11la Aires Colmbr1, s/n - COHAI 
CEP: 65.685-000·Burltl Bravo/MA 

Conselho Reglonel de Engenharia • Agronomia do Estado do Merenhio 
Avenida óoa Holweses. Ouldr• 35 lot• 8, Calhau, Slo Lufl/MA 

Tii • 55(ff)21~·8300Fu. +55 (811) 2106 &JOOE rnail laJeco<~nlAOl\i br 

m• 543,81 

-M~S 4,00 

.....,, __ 2G.'09'2022. b11:04 
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LAUDO TÉCNICO 

Em vistoria feita, constatou-se que a empresa MVR CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS ElRELI, inscrita no CNPJ 17.965.061/0001-96, localizada na Rua 

João de Deus Moreira Ramos, 416, Letra A - Centro, Caxias - MA, juntamente 

com seu responsável técnico, Engenheiro Civil, ADRJANO BEZERRA 

MOURA, CREA Nº 1118750250, executaram para o MUNICÍPIO DE 

BURITl BRAVO - MA, CNPJ 06.052.138/000l-OO, serviços de 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 

CRECHES: CRIANÇA CIDADÃ, RECANTO DO SABER, FLORY 

COELHO, MUNDICA RAPOSO E UNIDADE ESCOLAR MENINO 

JESUS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no periodo de 

08/12/2021, data de término 07/05/2022, ART nº MA20220530774 e contrato 

135/2021, endereço: trecho urbano, s/n Bairro Diversos, Buriti Bravo - MA, 

CEP 65685-000, coordenadas -5.840768, -43.826540, e que foram devidamente 

concluídos e entregues, rigorosamente os prazos, as nonnas técnicas vigentes e 

os padrões de qualidade. 

Buriti Bravo - MA, 12 de setembro de 2022. 

L""".da axo;,k.ú.J 1 ct 
RAIMUNDO COÊLÕ SOARES NETO 

ENGENllEIRO CIVIL DE LAUDO TÉCNlCO (AR'f MA20Zl0S67514) 
ENGENHEIRO CJVIL- Cl{EA 1118992520 

CPF OS9.719,60J.69 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Ave"lda dos Holamit1ses, Quadra 35. lote 8, Calhau, São LulSIMA 

Tel: • 55 (98) 2106 8300 Fax. + 55 (98) 2106·8300 E·mall. fal8COllOsco@e...ama.org .br 

lmpressoem: 20/09/2022, às 11:04. 
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Certldio de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N' 1025 de 30 de Outubro de 200t 

Resolução Nª 218 de 29deJunhode 1973 

CREA-MA 

Página 1117 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

849187/2021 
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação{ões) de Respon~e 
Técnica - ART abaixo discriminada{s): Flp () O 2 8 3 

Prollsslonal'. ADRIANO BEZERRA MOURA 
Registro: 1118750250MA RNP· 1118750250 J.. 
n1u1o pronsstonat: ENGENHEIRO CML Proc Nc ~ 3@3 

Numero da ART: MA20210413 117 Tipo de AAT. OBRA I SERVIÇO Regislrada em 19/IW2021 
Forme dt regl$tro: INICIAL 
Empresa contratada· MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 

Contratante: O COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTDA 
Endereço do contratante: RUA 00 FIO 
Comp4emento. 
Cidade. CAXIAS 
Contrato 004/2017 

Participação técnica. INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ· 14.893.639/0001-04 
NO;«I 

Baino. CANGALHEIRO 
UF. MA CEP. 65606250 

Valor do contrato: AS 1.750.000,00 Tipo do oontrelllntoe: Peuoa Jundica de Direito Privado 
Açlo lnsbtucionat Outros 

Endoroço da obra/serviço: AVENIDA GENERAL SAMPAIO 
Complemento. 
Cidade: CAXIAS 
Coordenadas Geográftcas: -4 865839. -43 356789 

Data de Inicio: 15/03/2021 Conclusão eletiva 07~1 

Finalidade 
Propfietério: O COSTA CARVALHO SANTOS E CIA L TOA 

N' SIN 
Ba11ro. MORRO 00 ALECRIM 
UF: MA CEP 65604370 

CPFICNPJ· 14693639/0001<>4 

Atividade T6cnlca: 17 - Ellecuçlo CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > #TOS_ 1.1 1.4 • EM MATERIAIS MISTOS 49 
Exocuçtlo de obra 1.00 unidade; 17 - Extcuçio ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÃLICAS > OE ESTRUTURA METÂUCA > #TOS 2.2.1.1 • 
PARA EOIF'ICAÇÃO 49 • Execução de obra 1.00 unidade; 

_ Obaerveç6ee --------­
EXECUÇÃO DE UM MIRANTE NA CIDADE OE CAXIAS - MA. 

__ lntormaç6ee ComplMltf'ltarM --- -

CERTIFICAMOS. finalmente, que se oncontra vinculado à preeente Certldeo de Acervo l6cnl0o - CAT, o atestado contendo 18 lolha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabllldade pela veracidade e exa11dAo du Informações nele cooSlantes. 

Ctnldio dt Acervo T~lco n• 849117/2021 
25/0el2021, 12:25 

A Certidão dt ACtl<VO Técruco (CA T) • qual o atestado asti vmculado 
constituirá prova da capacidade t6enico prollsslOOal da petSOa jurtdlca 
somente se o responsável t6cnk:o Indicado estivar ou venha 1 eer 
integrado ao seu quadro técnico por meto de declaração entregue no 
momento da habllltação oo da entrega das propostas 

Cerblicamos que se encontra vinculldo à presente CAT o aleitado 
al)l'esentado em cumpnmento •Lei n• 8.666193, expedido pela pol80ll 

fllrldoca contratante. 1 quem cabe a reaponsabilidade pela v9fllddado 
e exatidão das 1nlormações nele conslantot ~ de responaabllldado 
deste Conselho a venficaçAo da atMdade prohll8ionel em 
conformidade com a Let n• 5. 194/86 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA 

Esta certidão perderá a validade. caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

l62YZ 

F°ICB(m) Exctuldo(s), no entanto, o(t ) MNiço(•l cujas atnbulções não 
competem 10(1) proftssional(ls) em quesito 

A autenticidade dosta Certidão pode aer vMlflcada em. httpsJ/crea 
maattac.com.brlpubhoo/, com a chava: 862yz 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 21'. Centro 8Ao l..uill"4A 

Toil • 55 (88) 210...·8300 Fax • 55 (IJS) 21()6.8300 E-..., lalecouoecoOcreama org bf 
1,,..,._ em.: 2li/0&'20l1 , .. 14:38 
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LAUDO TÉCNICO 

Em vistoria feita, constatou·se que a empresa MVR CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIREU, inscrita no CNPJ 17.965.061/0001-96, localizada da Rua 

Antenor Pereira Brito, s/n - Matadouro, Matões - MA, juntamente com seu 

responsável técnico, Engenheiro Ovil, ADRIANO BEZERRA MOURA, CREA Nº 

1118750250, executaram para a empresa G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA 

LTDA, CNPJ 14.693.639/0001-04, sediada na Rua do Ao, 441 - cangalheiro, 

Caxias - MA, CEP 65.606-250, serviços de EXECUÇÃO DE UM MIRANTE NA 

CIDADE DE CAXIAS - MA, localizado na Avenida General Sampaio, s/n - Morro do 

Alecrim, caxlas - MA. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de Início 

15/03/2021, data de término 07 /05/2021, ART nº MA20210413l17 e 

contrato 004/2017, e que foram devidamente concluídos e entregues, seguindo 

rigorosamente os prazos, as nonnas técnicas vigentes, padrões de qualidade e 

segurança. 

caxlas - MA, 22 de j unho de 2021. 

RAIMUNDO COEt O SOARES NETO 
ENGENHEIRO CNIL - LAUDO TÉCNICO 

CREA 1118992520 

Conselho Reglon1I de Engenharia • Agronoml1 do Estado do M1ranhão 
Rua 28 de Julho.n' 214. Cen1ro. SAo lula/MA 

Ttl + 65 (98) 210&-8300 Fu + 65 (98) 2108tl300 E~ f~"'-·o<U br 

~ 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

ATESTADO DE CAPACID DE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova, aptidão e desempenho, que a empresa MVR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, CNPJ 17.965.061/0001-96, sediada na Rua 

Antenor Pereira Brito, s/n - Matadouro, Matões - MA, juntamente com seu responsável 

técnico ADRIANO BEZERRA MOURA, Engenheiro Ovil, CREA- 111875025-0, prestou 

serviços à G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTDA, CNPJ 14.693.639/0001-04, 

sediada na Rua do Fio, 441 - cangalheiro, caxias - MA, CEP 65.606 250. 

A obra tinha por Objeto EXECUÇÃO DE UM MIRANTE NA CIDADE DE CAXIAS -

MA, localizado na Avenida General Sampaio, s/n - Morro do Alecnm, caxlas - MA, com 

data de Início 15/03/2021, data de término 07 /05/2021, ART nº MA20210413117 

e contrato 004/2017. 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 

um ótimo desempenho operacional, atendendo a todas as especltlcações e exigências de 

acordo com o projeto executivo, mernonal descritivo e normas técn cas, de fonna criteriosa 

e satisfatória. A empresa contratada cumpnu fielmente com suas obrigações, nada 

constando que a desabone tecnicamente. 

085: SEGUE EM ANEXO A PLANILHA COM OS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. 

caxias- MA, 10 de maio de 2021. 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cang lhciro, 65606-250, Caxias/MA l"mail: 
fcmandocxma a:) ahoo.com.br 

con .. lho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Marenhio 
Aue 28 de.kllll0.n'214, C.ntm, Slo w.iMA 

Tii + 5& (98) 210l>-«IOO Fu· + 55 (98) 210&8300 E ITlllll ... .....,.,,...,,,..~-""'eama.orgbr 

"""'--~, ... 14;38 
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ITEM -
1 

1.1 .... 
1.2 

.._._ 
1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 
,_ 

l --
2.1 

3 

31 

3.2 

3.3 
,__ 

3.4 

4 
4.1 

4.1.l 

4.1.2 

4.2 

4.2.1 

- ·-

G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LT 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

PLANILHA 

DESCRIÇÃO 
- -

UNO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO M2 

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E"' 6MM, COM 
M2 PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 -ENTRADA PROVISORIA OE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFAS CA 40A 
UNO 

EM POSTE MADEIRA 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E M2 
EQUIPAMENTOS AF _02/2016 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAV~ DE GABARITO DE 
TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO D M2 
3 VEZES. -
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTACAO, INO.USIVE NOTA 

M2 
DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREI DE 

·-
ADMINISTRAÇÃO DA OllRA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA Mts 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

OEMOLICAO DE ALVENARIA OE TUOLOS FURADOS 
M3 

S/REAPROVEITAMENTO 

1 DEMOLICAO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA M2 

CARGA E DESCARGA M(CANIZADAS DE ENTULHO MCAMINHAO M3 
BASCULANTE 6 M3 

TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASaJLANTE 6 M3, 
M3 

RODOVIA PAVIMENTADA. DMT 0,5 A 1 O KM 

QUIOSQUES DE AUMENTAÇÃO 

MOVIMENTOS OE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF _03/2016 M3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOARENOSO E 
M3 

COMPACTAçAO MI CANIZADA. AF _05/2016 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS D 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUC ONAL TtRR A. M3 

FCK • 25 MPA. AF _01/2017 

QUANT. -
-

6,00 

671,65 

8 617,11 ·-
1,00 

1~.00 

~~ 

4 697,20 

,_,_ 

3 814,75 
~ 

- 500 

1289,25 

462,00 

318,34 
1 

318,34 

9,45 

8,63 

-

30.39 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cangalheiro, 65606-250, Cuias/MA Email: 
fcrnnndocxmn a aboo.com.br 

Conselho Regional de Engenharia •Agronomia do Estado do Maranhio 
Rua 28 de Julho.n• 214, Centro. SAo l.Ul9IMA 

Tel 65(118)2105-&l00Fn 56(18)21CJ&.8300E-' ~-orgbr 
.,,.._em;~•.• 14:38 
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• G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTDA 

GF 

4.2.2 

CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

LAJE PRE·MOLDAOA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 1 
3,SOM/Ec8CM, C/LAJOTAS E CAP C/CONC FCK 20MPA. 3CM INTER· 
EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR 3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

4.3 ALVENARIAS 

4 3.1 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE ALVENARIA OE 
VEDAÇÃO DE BIDCOS VAZADOS DE CERÂMICA OE 9Xl9X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EOIFlCAÇÃO HABn'AClONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. AF 11/2014 

4.4 COBERTURA 

4 .4.l 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS D ATt: 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA. INO.USO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_12/2015 

M2 

M2 

M2 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACUSTICA E 30 MM 
4·4·2 COM ATt: 2 ÁGUAS, INO.USO IÇAMENTO AF 06/2016 MZ 

4.5 

4.5.1 

4.5.2 

4.5.3 

4 .5.4 

4.5.5 

REVESTIMENTOS DE TETOS E PAREDES 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO OE FACHADA. COM COL;HER OE 
PEDRF.IRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L AF _06/2014 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1.2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS AF _06/2014 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS C GOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 
AF_06/2014 

REVESTIMENTO C[RÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM (PLACAS OE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS 
AF_l0/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
INTEIRA, PLACAS GR~ OU SEMl·CiR~ DE 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDI CAÇÕES 
PUBLICAS PADRÃO AF 11/2014 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

93,13 

134,53 

134,28 

174,01 

80,89 

21,26 

8089 

4.5.6 Perfil "U" em alumfnlo 3/4~ M 63,19 
__ _,_ ____________________________________________ .__ ____ _..__ 

Rua do Fio, 441 -A, Hairro Cangalheiro, 65606-250, f'a:das/MA Email: 
fcmnndocxma@yahoo.com.br 

ffe 
Con .. lho Regional de Engenharia e Agronomia do ado do Maranhão 

~ 28 de Julho.n'214, C.nvo. Slo Lull/MA 
Tel •M(ll8)210l-8300Fax •65(99)210l8300l!!m:il ~ma.orgbr 

Página 5t17 

t .. 



• GF 
4 .5.7 

4.6 

4.6.1 

-
4.6.2 

4.7 

4 .7.l 

4.8 

4.8.1 

4.8.2 

4 .9 

4.9.1 

4.9.2 

... 
4.9.3 

4 .10 

410.l 

4. 10.2 

4.10.3 

4.10.4 

4.10.5 

G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTDA 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

~l10288 

t1k2 -

~ 
~· 

Rodapé em granito preto, h 10 cm, aplicado com arg m ssa 
M 87,00 industrializada ac 1 

PAVIMENTAÇÕES ·- .-----

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (OMENTO E AREIA) 
PREPARO MECÂNICO COM BElONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS M2 31,54 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM AF 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GR~S DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MA OR M2 23,44 
QUE 10 M2 AF _06/2014 

BANCADAS E BALCÕES EM GRANITO 

Tampo de bulclio em granito preto, e 2cm M2 19,58 
LOUÇAS E METAIS 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MtDIA, INCLUSO VÁLVULA 
TIPO AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA M METAL CROMADO UNO 4,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

TORNEIRA CROMADA Tl,JBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4" PARA 
1-

PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 400 
AF_12/2013 

! •ESQUADRIAS 
-

PORTA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 
M2 20,63 

ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL ·--
PORTA EM ALUM ÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARN ÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 6,30 
AF_OS/2015 

FfOiADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MtDIO, COM EXECUÇÃO OE FURO UNO 4,00 
FORNECIMENTO E INSfALAÇÃO AF _08/2015 

PINTURAS 
- ,..... 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES UMA 
M2 93,13 

DEMÃO. AF _06/2014 ·- -
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA 

M2 23,44 
DEM ÃO. AF _06/2014 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
M2 93,13 

DEMÃOS AF _06/2014 

APLICAÇÃO E UXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
M2 23,44 

DEMÃOS. AF _06/2014 -,_.. 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 

M2 93,13 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF _06/2014 -- -

Rua do Fio, 441-A, Halrro C angalheiro, 65606-250, Caxias/MA Email: 
fernandocxma "y hoo.com.br 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA IÃTEX PVA EM 
M2 TETO, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBR SUPERF CIE 
M2 

METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

LOJAS E SANITÁRIOS 

MOVIMENTOS DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS AF 03/2016 M3 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOARENOSO E 
M3 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF_05/2016 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESlRUTURAS D 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL Tl:RREA, M3 
FCK = 25 MPA. AF _01/2017 

LAJE PRE·MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 
3,SOM/E..SCM, e/LAJOTAS E CAP C/CONC FCK 20MPA. 3CM, INTER M2 
EIXO 38CM, e/ESCORAMENTO (REAPR 3X) E F RRAGEM NEGATIVA 

Perfll "1" de aço tipo W310 x 21,lOmm (21,10 kc/m) M 

ALVENARIAS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X19Xl9CM (ESPESSURA 9CM), 

M2 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UN FAM UAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO 
AF_U/2014 

IMPERMEABILIZAÇÕES fl COBERTURAS 

IMPERMEABIUZACAO D SUPE.RFICIE COM MANTA ASFAL TICA 
PROTEGIDA COM FILME D ALUMINIO GOFRADO (D ESPESSURA M2 
O,BMM), INCLUSA APUCACAO DE EMULSAOASFALTICA, E•3MM 

ESTRUTURA TIPO ESPACIAL EM ALUMINIO ANODIZADO M2 

REVESTIMENTOS DE TETOS E PAREDES 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRliTO DE FACHADA, COM COLHER DE 

M2 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L AF _06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

M2 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS AF 06/2014 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cangalheiro, 65606-250, Caxia /MA Email: 
Ccrnandocxma a ahoo.com.br 
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• GF 

5.5.3 

S.S.4 

5 s.s 

5.5.6 

5.5.7 

5 .6 

5.6.1 

5.6.2 

5.6.3 

S.7 

5.7.1 

5.7.2 

s.a 

5 8.1 

5 8.2 

5.83 

5.8.4 

G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA L TDA 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1'2 8 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA OE 25 MM 

M2 

Af_06/2014 

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG PRÉ FABRICADA AT~ 10x10cm 
(100cm2 ) • DECORATIVA P/ PAREDE 

M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM (PLACAS DE 30 X O CM), 

M2 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS 
AF_l0/2014 

REJUNTAMENTO C/ AR~ PR!l FABRICADA, JUNTA 1NTRE6mm E 
lOmm EM CERÂMICA, AT!l lOxlO cm (100 cm3 ) O CORATIVA M2 
(PAREDE/PISO) 

Perfil •u" em alumínio 3/4" M 

PAVIMENTAÇÕES 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (OM NTO E AR IA) 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS M2 
SECAS SOBRE lAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM A 06/2014 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRts DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR M2 
QUE 10 M2 AF 06/2014 

EXECUÇÃO Dc PASSEIO (CALÇADA) ou PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAM NTO M2 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 10 CM, ARMADO AF 07 /2016 

BANCADAS E DIVISÓRIAS EM GRANITO 

M2 

Divisória em granito preto e • 2cm, inclu lv 
ferragens 

M2 

LOUÇAS E METAIS 

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 3/4", PARA 
PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO· FORNECIMENTO C INSTALAÇÃO UNO 
AF _12/2013 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM UNO 
METAL CROMADO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Af 12/2013 

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO ENGAT FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO 1/2 X UNO 
40CM • FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2023 

Barra de apolo em ço Inox polido, 1=90cm, d 38 1 mm UNO 

Rua do ft'io, 441-A, Hairro Cangalheiru, 65606-250, Cuias/MA Email: 
fernaandocxma@yahc10.c:om.br 
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• GF 
G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 

CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

f 000291 ) 
Proc Nº tJ3>@J 
Ass~-

s.9 ESQUADRIAS ~~ 
JANELA OE ALUMÍNIO MAXIM AR, FIXAÇÃO COM 

5.9.l ARGAMASSA, COM VIDROS, PADRON ZAD_A_. ---o.~-----+--M-2--+---6 25 
AF_07/2016 

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM FOLHAS P RA VIDRO 
S 9.2 INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM M2 

5 9.3 

5.9.4 

S.10 

s 101 

s 10 2 

5.10.3 

S . .10.4 

5.105 

5.10 6 

GUARNICAO/AUZAR/VISTA 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMIOCA (LEVE OU 
M~DIA), PADRÃO Meo10. 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOBA NTE 
FECHADURA COM FJ<ECUÇÃO DO FURO FORNECl~ENTO E 
INSTALAÇÃO AF 08/2015 

KIT DE PORTA DE MADE RA ALMOFADADA, SEMIOCA (LEV OU 
M~DIA), PADRÃO M~DIO 60X210CM, ESPESSURA D 3CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 08/2015 

PINTURAS 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR IATEX PVA EM PAREDES UMA 
DEMÃO. AF _06/2014 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR IATEX PVA EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF _06/2014 

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA IATEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF _06/2014 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF _06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS AF _06/2014 

----"'--~ 
APLICAÇÃO MECÃNICA OI PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

UNO 

UNO 

M2 

M2 

M2 

M2 

MZ 

M2 

S lO.? PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBR SUPERFICI M
2 

18 75 

soo 

300 

268 74 

57 20 

268 74 

57,20 

268 74 

57,20 

METAUCA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 OEMAO) 
~-------+-~---+-~ 

6 PASSARELAS E RAMPAS 

6.1 MOVIMENTOS DE TERRA 
-~~~ 

6 1 1 ESCA~O MANUAL DE VALAS AF 03/2016 M3 107 50 

6.2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
6 2 l EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, • 17 MM M2 43000 

AF_12/2015 

6.2.2 ARMACAO ACO CA 50 P/l,OM3 DE CONCRETO UNO 10800 

R ua do Fio, 441-A, Bair:ro Cangalheiro, 65606-:250, C :das/MA Ematil: 
fcrn1tndocxm11 a yahoo.com.hr 

Conselho Regional de Engenharia. Agronomia do Eatado do Maranhão li c ... RE::..~--~_MA. 
Al.-28 de......,.n•214, Cenuo Slo UJia,tM __ 

Tlll + 55 C98l 210l>8300 Fa.w + ~ (98) 21~ f!.md• hilti<xlO""acoOcilCIOlll""..,_,m,,.ia.org.br 
lmpr.ao em 25l06/2021 ... ,,.38 • i:i a:a • 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA L TDA 

CNPJ14.693.639/0001-04 

1-\l ºº 29 2 
Proc N 03!2?, 

623 

6.2.5 

6.3 

63.1 

7 

7.1 

Passarela cm chapa xadr 
aço galv. de 11/2" 

PINTURAS 

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBR 
SUPERFICIE METAUCA, INCLUSIVE PROTECAO COM 
ZARCAO (1 DEMAO) 

~~~~~~~~~~---~~-
P A V l MENTA ÇÃ O, CONTENÇÕES, PAISAGISMO, GRADIL E PORTAIS 

• 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E CONTENÇÕES 
~~~-.-~~~~~-1 

7.1.l 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-AO) M TRECHO ETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PR FABRICADO, D MENSÕ S 
100X1SX13X20 CM (COMPRIMENTO X BAS INF R OR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 
EMPREENDIMENTOS. A( .. 06/2016_P 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVAOO, COM BLOCO 
7.1.2 RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESP SSURA 6 CM 

AF _12/2015 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVAOO COM BLOCO 
7 l.3 RETANGULAR COLORIDO D 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM 

AF_l2/2015 
~~~ ~- ------+ 

7 1.4 CONTENÇÃO EM MURO OE ARRIMO EM BLOCO DE CONCRETO 

7.1.S 
Banco de concreto em alvenaria de tijolos m c ço , nto cm 
concreto simples, sem encosto, revestido cm todas 'as faces com 
cerãm1ca Eliubcth 20x20 cm ou similar 

7 2.1 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" 

7.2 2 

M2 751 71 

M2 1341.10 

M 50655 

M2 1 24518 

M2 2 569 58 

M2 61185 

M 31,2S 

M 13891 

M 124 50 

M2 3 419,90 

M2 3 419,90 PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBR SUPERFICIE 
METALICA, IN<:LUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

~~---''---;..--~-'--~~-+~~~+-~~ 

7.3 PORTAIS 
PÓRTICO EM TUBO METÁLICO PINTADO EM ESMALTE SINTCTICO 

7 3 1 BRANCO, CONFORME PROJETO 

7.3 2 

8 
8.1 

PÓRTICO EM ESTRUTURA DE MADEIRA UCALIPTO R fLORESTADA 
ROLIÇA 15 CM DE DIÂMETRO, CONFORME PROJETO ...,..._ __ 
INSTALAÇÕES 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

UNO 

UNO 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cangalheiro, 6560 250, Cni s/MA 1 mail: 
fcrnant.locxma a ya.ihoo.com.br 

1,00 

3,00 

grx; 
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• GF 
G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 

CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

REGISTRO DE ESFERA, PVC ROscAVEL. 3/4•, FORN 000 E 
S l .l INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 03/2015 

8.1.2 

8.1.4 

8.1.5 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROScAVE /4", INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QU POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROOMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_06/2016 

Registro tipo esfera em PVC c/borbol ta, d 3/4" 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO M 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INS'T A LAÇÃO AF _12/20;14 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4, INSTALADO EM RES RVAÇÃO DE 
ÁGUA DE E'DIFICAÇÁO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2016 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 2SMM, INSTALADO EM 
8 1

•
6 

PRUMADA DE ÁGUA FORNEOMENTO E INSTAIAÇÃO AF 12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC SOLDÁVEL., DN 2SMM INSTALADO M 
8 l 7 RAMAL OU SUB--RAMAL DE ÁGUA FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO 

AF_12/2014 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

3 00 

100 ~ 
4°j 

10,00 

1300 

1000 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL. ON 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB 
8 

l.S RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2014 M 23369 

8.1.9 Tê 909 de pvc r(g1do soldável, marrom d m • 2Smm 

REGISTRO DE GAVE:TA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL. l•, COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO- FORN IMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 06/2016 

_._~U_N_D;;._+-_6,00 

81.10 

8.1.11 

8.1.12 

8.1 13 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROscAVEL, 11/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROOMENTO- FORN r IMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

REGISlRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROScAVEL 3/4", FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL OE ÁGUA. AF _12/2014 

ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2• X 30CM FORNEOMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2013 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

8 1 Joelho de redução 901! de pvc rlgldo soldável, m rrom d ãm 25 x 
.l. 4 20mm UNO 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cangalheiro, 65606-250, Cn:dns/MA Lmuil: 
fcmandoc.1ma 11 )&hoo.com.hr 

ConNlho R9glonal de Engenharia • Agronomia do &tado do Maranhio 
Aua 28de Julho,n•214, Cen1ro. !'Ião Lull!MA 

Tel t65(98)21068300Fu +65(98)21068300(mal lil~•maorgbr 

l 00 

3,00 

10,00 

13,00 

6,00 

t ., 



• GF 

8.1.15 

8.1.16 

8.1.17 

8.1.18 

8.1.19 

'---

8.1.20 

8.1.21 

8.1.22 

8.1.23 

,_ 

8.1.24 

8.1.25 

8.1.26 

8.1.27 

G COSTA. CARVALHO SANTOS E CIA L TOA 
CNPJ 14. 693. 639 /0001-04 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25 MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

UNO 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROOMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

-
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X l, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

UNO 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 MM X 11/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

UNO 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2016 

Bucha de redução longa de pvc rígido soldável, marrom, d1ãm SOx 
UNO 32mm 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM 
RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E UNO 
INSTALAÇÃO. AF _12/2014 -
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 
AF_12/2014 

,__ 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
UNO 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM 
UNO 

PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

?100~9 4 

Proc N~3 
4ss_ sJR1... 

"' 20,00 

·-

•ooj 
1 

5,00 

-
3,00 

8,00 

·-
4,00 1 

·-
4,00 

26,00 

- ---~ 
JOELHO 90 GRAUS, PVC,iSOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB· RAMAL DE ÁGUA - FORNF:CIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 
AF_12/2014 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM 
UNO 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 

Joelho de redução 901! de pvc rígido soldAvcl, marrom d1ãm 32x 
UNO 

25mm 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
M 

RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOi AF _12/2014 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
M 

RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,,AF _12/2014 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Can~alhciro, 65606-250, Cuias/MA Email: 
fernandocxma(a1yaboo.com.br 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Eatado 
Rua 28 deJulho,n"214, Centro, SAo LulSIMA( 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2 106-8300 E·mall falec:on1illlolc>@qM111 
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81 28 

8.1 29 

8.1.30 

8.1.31 

8.1.32 

8.1.33 

8.2 

8.2.1 

8.1.2 

823 

8 2.4 

8 2.5 

82.6 

8.2.7 

8 2.8 

8.2.9 

8.210 

8.2.11 

8.2.12 

8.2.13 

8 2.14 

G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO D NSTALAÇÃOD 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, ON 50 MM~ NSTALAOO M 

M 
PRUMADA), INClUSIVE CONEXÕES, CORTES E AXAÇÕ PARA 
PRtOIOS AF_l0/2015 

Tê 9~ de pvc rfg1do soldável, marrom d m = 25mm UNO 

Tl! 909 de pvc rígido soldável, marrom dillm .. 32mm UNO 

Tf? 9011 de pvc rlgldo soldável, marrom dlâm • SOmm UNO 

T~ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM X 251\'1M, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 
AF _12/2014 

Joelho de redução 9011 de pvc rígido soldável, m rrom d1llm 25 X 
UNO 

20mm 

INSTAlAÇÃO SANITÁRIA E DE ÁGUAS PWVIAIS 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PREMOLDAOO ON 
UNO 

40MM COM TAMPA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CAIXA SIFONADA. PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL UNO 
DE ESGOTO SANITÁRIO AF _12/2014 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC l 1/4" X 1 /2 
UNO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2013 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 11/2" X 11/2 PARA TANQU ou 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNEOM NTO E UNO 
INSTALAÇÃO AF _12/2013 

Curva 45º curta m UNO 

e rlg do e/ anéis, dUlm •lOOmm 

rlg do soldável, dlãm = SOmm 

Joelho 45º em pvc rfgldo soldável, para esgoto prcd 
UNO 

lOOmm 

Joelho 90" em pvc rígido soldável, para esgoto pred 
UNO 

lOOmm 

Joelho 90º em pvc r1g1do c/ anéis, para esgoto pr dinl, d1 m • SOmm UNO 

UNO 

Junção simples em pvc rfg1do e/ anéis, para esgoto prlm rio d m 
UNO 

•lOOxSOmm 

Junção simples em pvc rlg do soldável, para esgoto p 1m rio d m• 
UNO 

lOOxlOOmm 

Rua do Fio, 441-A, Bairro Cangalheiro, 65606-250, Caxias/MA Email: 
fem11ndoc:1m B a) aboo.com.hr 

Conselho Regiona! de Engenharia • Agronomia do fitado do Maranhio 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA L1 DA 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

8 2 15 
Junção simples em pvc rfg do e/ né1s para esgoto p m rio, d m 
75x50mm 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM 
8.2 16 FORNEODO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL D 

ESGOTO SANITÁRIO AF _12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM 
8.2.17 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMALDE 

ESGOTO SANITÁRIO AF _12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
8.2.18 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF._12/2014 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,, DN 'IS MM, 
8.2.19 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL O 

ESGOTO SANITÁRIO. AF _12/2014 

8.2.20 

8.2 21 

8.2 22 

8 2.23 

8 2.24 

Fornecimento de ta de r duçlio 90!! de pvc, junta ást ca com 
bolsas, dlam "' 100 x SOmm 

Tê sanitário em pvc rígido e/ anéis, para esgoto pr mário, d1 m 50 
xSOmm 

Tê sanitário cm pvc rlg do soldável, para esgoto pr m o, d llm 75 
xSOmm 

CAIXA DE INSPECAO EM ANEL OE CONCRETO PRE MOLDADO COM 
950MM DE ALTURA TOTAL. ANEIS COM ESP SOMM 
DIAM 600MM EXQ.USIVE TAMPAO E ESCAVACAO 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

8 2
•
25 

Joelho 90º cm pvc rlg do e/ anéis, para esgoto 
predial, dlâm "'7Smm 

1 UBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 150 MM, 
8 2.26 FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AtR O DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF _12/2014 

8.2.27 Joelho 45• em pvc rígido soldável, para esgoto pr d ili, dlllm SOmm 

8.2 28 Joelho 90• cm pvc rígido e/ anéis, para esgoto prccl ai, dlãm 7Smm 

Til sanitário cm pvc rígido e/ anéis, para esgoto primário, d âm 100 
1 

8.2.29 x SOmm 

FOSSA StPTICA EM ALVENARIA OE TUOLO CERÂMICO MAOÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE l,90Xl,10Xl,40 M VOLUME OE 1 SOO 

8 2.30 LllROS, REVESTIDO INT RNAMENTE COM MASSA NICA E 
IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM 
ESPESSURA DE 8 CM 

UNO 

M 

M 

M 

M 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

M 

UNO 

UNO 

Rua do Fio, 441-A, Boirro Cangalheiro, 65606-250, Caxias/MA 1 moil: 
femandocxma •) hoo.com.hr 

Con .. lho Regional de Engenharia e Agronomia do E1t1do do Mal'llnhlo 
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8.2.31 

8.3 

8.3.1 

8.3.2 

8.3.3 

8.3.4 

8 3.S 

8.3.6 

8.3.7 

8.3.8 

839 

8.3.10 

8.3.11 

8.3.12 

8 .3.13 

G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TUOLO CERAMICO MACIÇO 
DIAMETRO 1,40M E ALTURA S,OOM, COM TAMPA EM CONCRETO UNO 
ARMADO OIAMETRO l,60M E ESPESSURA lOCM 

INSTAlAÇÃO EIÉJ'RICA 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 2.'i MM (3/4 ) PARA 
ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ORNECIMEN O E M 
INSTALAÇÃO AF 12/2015 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4 ), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTAI.ADO EM PAREDE ORNECIMENTO E M 
INSTALAÇÃO AF 12/2015 

CAIXA RETANGULAR 4tt X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC 
INSlALADA EM PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 
AF_12/2015 

CAIXA OCTOGONAL 3 X 3 , PVC, INSTAI.ADA M LAJE 
UNO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2015 

CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC ROscAVEL, ON 25 MM 
(3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE UNO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2015 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, RO CÁVEL, ON 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA M PAREDE UNO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF _12/2015 

LUVA PARA ELETROOUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE FORNECIMENTO E UNO 
INSTALAÇÃO AF _12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM1 ANTICHAMA 4 0/750 
V, PARA CIRCUITOS TERM NAIS • FORNECIMENTO INSTALAÇÃO M 
Af _12/2015 

CABO DE COBRE FL xfvEL ISOLADO, 10 MM • ANTICHAMA 4 0/750 
V, PARA ORCUITOS TERMINAIS FORNECIMEN O INSTALAÇÃO M 
AF_12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,S MM1, ANTICHAMA 4 0/750 
V, PARA ORCUI 1 OS TERMINAIS· FORNECIMENTO INSTALAÇÃO M 
AF_12/2015 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTIQiAMA 450/750 
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNE:CIMENTO E INSTAI.AÇÃO M 
AF_l2/2015 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 10A/250V, NCLUINDO 
UNO 

SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2015 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDU O), 10A/2SOV IN LUINDO 
UNO 

SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A 12/2015 

Ru• do Fio, 441 -A, Hairro C 11ng11lht iro, Mi606-2SO, ( 'a:das/M A Email: 
ternandocxma(a )·ahoo,t'om.h r 

ConNlho Regional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhão 
Aua 28 de Jutho.nº214, Centro, SI<! Lui&IMA 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 

CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

8 3.14 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/201S 

8 3.15 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, NCLUINOO 
SUPORTE E PLACA FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/201S 

8 3 16 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+ T ~O A, INO.U NDO 

SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/201S 

8 3
.
17 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO f INSTALAÇÃO Af 12/2015 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
8 3

•
18 

(AMERICANO) 10 A 30A 40V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
8

·
3

·
19 

(AMERICANO) 35 A SOA 240V, FORNEOMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA 
8

·
3

·
2º (AMERICANO) 10 A SOA 240V, FORNEOMENTO E INSTALACAO 

---t-

83.22 
Luminária d embutir para fluorescente tubu r T5 2xl4w clu lve 
lâmpadas e reatores, rcf C 02, da Ab luxou s melar 

8 3.23 
Ulmpada tubLED com ten o de entrada d 127 a t 220VCA 

potência 12W, tem de c;or S 7001<, vida útil >50 000 horas d 
Ledstar-Unlcoba ou slm1l:ir 

8.3.24 Luminária ti o espeto com 13mpada led 3w 

8 3.25 
metros 

8 3.26 CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 

8.3 27 CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA COM TAMPA 

8.3.28 HASTE COPERWELD 3/4" X 3,00M COM CON CTOR 

POSTE CONCRETO SECAO CIRCULAR COMPRIMENTO=SM CARGA 
8.3.29 NOMINAL TOPO lOOKG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 

TRANSPORTE· FORNECIMENTO E COLOCACAO 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 
8 3.30 TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, D 

EMBUTIR, EM CHAPA METAUCA FORNECIMENTO E INSTALACAO 

8 3 31 
CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR MONO AS CO 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

Rua do Fio, 441-A, Hairro Cangalheiro, 6S,;06-2SO, Cni11s/MA Email: 
feruandocxmara yahoo.com.br 
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G COSTA CARVALHO SANTOS E CIA LTD 
CNPJ 14. 693. 639/0001-04 

l 9 1 LIMPEZA FINAL 
9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

cax1as - MA, 10 de maio de 2021. 

Rua do fo'io, 441-A, IJairro Cangalhcíro, 65606-250, Caxias/MA l':muil: 
fernandocxma@yahoo.coni.br 

Conselho Raglonal de Engenharia •Agronomia do E1tado do Maranhão 
Rua 28 de -'i111o.n' 214, C1t11to, 8"o L.u.._MA 

Tei +S6(!18)21068300Fax+S6(98)2100~E-m.1'1 ~O<Qbr 



Conselho Regiona! de Engenharia 
Agronomia ão Estado do "'Maranh 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO F~ 1) 

Interessado (1) 

r Nome I Razão Soclal: 

L MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço: 

RUA JOÃO DE DEUS MOREIRA RAMOS, 416 CENTRO CAXIAS 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

[rNCLUSAO DE RESP. TECNICA 

r Emissão: ] r Cadastro: l r Sltuac;ão: 
l-.._31_10_81_2_0_20 _ ______ . l ____ 31_1o_B120 __ 20 _______ . l_ Analiiado 

Descrição: 

Inclusão de profissional no quadro técnico da empresa. 

De<:larações 

1 Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as lntormações aqui prestadas 

Documentos 

Tipo: Data· Observação· 

ANEXO 31/08/2020 Contrato 
ANEXO 31/0Bl2020 COMPROVANTE DE ENDEREÇO 
ANEXO 31/08/2020 ART 

Movimentos 

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem 

Protocolo 
Nº 2624673/2020 Folha 1/5 

i 11111111111111111111rn111111111u11 

Destino 

1 Usuário Padrão do SITAC 31/08/2020 Envio SERVICOS AMBIENTE DO RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 
00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

2 Usuário Padrão do SITAC 31/08/2020 Envio RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA TIM • INSPETORIA DE TIMON 

00:00:00 
3 doran sou:z:a silva 03/09/2020 Envio TIM • INSPETORIA DE TIMON RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

14:15:16 
1 Descrição 1 análise 

4 doran sou:z:a silva 0310912020 Recebimento RPJ REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

14:19:55 
1 Descrição 1 Protocolo recebido para análise. Passo aulomátk:ol 

1 Despacho 1 Usuário 1 doran sou:z:a silva Data do Despacho l 03/09/2020 14:20:05 
1 Descrição ! Inclusão realizada! O contrato registrado tol encaminhado ao email da empresa e profissional. 

5 doran sou:z:a silva 04/09/2020 Recebimento RPJ ·REGISTRO OE PESSOA JURIOICA RPJ • REGISTRO OE PESSOA JURIOICA 
00:00:()0 

1 Descrição 1 concluído 

Movimentos ao colegiado 

J Passo J Conselheiro Reunlao 1 Vmculado ao passo J Data 

Protocolos Vinculados 

Número/Ano 1 Assunto 

Documento(&) de Flacallzac;io vlnculado(e) .o Protocolo 

Número/Ano Número Anterior Tipo do D de Flscallzação DO$Cnc;ão 

Denúncla(s) vlneulado(s) 10 Protocolo 

Número Tipo de Denúncia Descrição 

Conselho Reglon1I de Engenharll e Agronoml1 do Estado do M1ranhio 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luls/MA. CEP: 65071·38 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106·8300 E-mail: laleconosco@creamaorg.br 



A empresa MVR CONSTRUÇÕES E SE VIÇOS EI ELI, com sede na Rua Antena 

Pereira Bnto, s/n - Matadouro, Matões - MA mscrft no CNPJ 17 965 061/0001-96, 

neste ato representada pelo seu adminlst ddr IRO GNER APOLÔNIO BEZERRA 

DE ALENCAR, portador do CPF 798.7j,73à-91, d avante chamada simplesmente 

contratanto e ADRIANO BEZERRA O RA, brasi ro, maior solt ro Engenhe ro 

Civil, residente e dom1cihado a Rua da m11ha 505 Canga heiro CEP 65 606-570, 

Caxias - MA, portador do CPF 041.459 8 3-,30 regi 

Conselho Regional de Engenharia Arqurt tura e Ag 

simplesmente chamado contratado, re olvem el 

prestação de serviços, sob as cond ções E ciausul s 

CLAUSULA PRIMEIRA: o contratado obnga se 

pre ente contrato de 

6 rviços técnrcos a 

contratante, bem como inspecionar suas o ra em ho no a cnténo do contratado. 

CLAUSULA SEGUNDA: o contratador 

s~ndo o responsãvel técmoo da contr 

base no valor do safâno mínimo 

eais}, a titu o de remuneração 

Ofreré re ust cada eno, com 

CLAUSULA TERCEIRA: se por ventura m algum cnomento o contratado ocasionar 

pnmento de a guma atividad jâ 

po d1spon vel o contratado terá 

que repor ao contratante qu~lque1 prejui m do atraso a le 

ora proporcionado 

omecer ao contratado todas as 

condições técnicas e financeiras ne 

contratuais 

CLAUSULA QUINTA: este contrato terá 

prazo de vahdade do mesmo é INDETER 

CLAUSULA SEXTA: o contrato obrigas 

cumpnmento das obngações 

!idade e p rtJr de 28 d agosto de 2020 e o ~ '. 

INAOO ~ 

ln criç o E t du 1 12 407 589 
Rua Antenor Pereira Brtto n M douro, M t 

10 (dez) hora" semanais para a 

cidade como o competente para 

01 96 
2 CEPG 

E-mail - mv con trucoe.se1serv1cc:>S1J~n 
000 

Folha 215 



M V R Construçoes e Seru1ços 
E por estarem assim perfeitamente Justas e 

contrato em 03 (três) vias da iyual teor e f rrna, para 

testemunhas 

Matões - MA, 28 e agosto 

TESTEMUNHAS: 

Inscrição Estadual 12 407 589 - NPJ ( 
Rua Antenor Pereira Brito, s/n - M tadouro, M õ MA 

E-mail - mvrconstrucoe eservlco 

Proc. ~ fJ3~)J?J F 1haa1s 

A.SS--;,_~ 
ontretedes, firmem o presen~ 
rn só fim. ria presença de duas 

) 17 965 061/0001-96 
1 (99) 3521 n22 CEP 65645 000 

hotmal com 



m:dplan· lEZl>ikUJl•*l Recibo do Pagador 

Beneficiário MEDPUH ASSISTENCIA MEDICA L TDA 
CNPJ 01.182.17610001-89 Telefone (111)313Hl700 

Coafiuça"""'od ••ia pmlsa R COEIJ«) ROORIGUESCENTRO 
TERESINA - PI • 64000-080 

l~do--do-lo ~------·­
Descrição 
MENSALIDADE I CONTRIBUIÇÃO SAÚDE 

APOS O VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2"4. MORA OS 1 o/o AO MES 

Juro• ao dia : R$ 0,07 Multa : Rt 4,<M 

- Histórico de menugent 
Vtnclrnento 15/08120 1 Vençimeoto 15/07129 1 Vencimento 15/06/29 1 V§IJÇ•m~tQJ M!~gQ l Vencimento 15/04.m) l V11nc1ment1t 151~ 

R$223.._86_ 
v...,._.o 

!Pago 17!08!R$223,88 fPago1íl/QLlf!$~.8§ 1Pago15/08!AS2:>3M_JP!QO18!05 IR$2?3.86 
Ag6ncll/C60IQo ~ -do dr-lo (•) Vw do dacUmenlo 

15/09/2020 3333_-_'11..;..37--'38-'"7_44 __ _.____.'-'-3_30000--'----'3_70_56_5-5---'-------·- 33;..;..o.00003-....;...7-'--0565'---'-'-----------------"223=,86 
11 OtecM!o ( )<M-u~ __ -_ -__ _._<·_1_- __ ~ ___ ~ ..... (•) Ô"l-'!111~ 1 (o)llelorCobrado 

PIQllht 
SONIA MARIA SOUZA BEZERRA 
COdgo • 134123 
R BARRINHA. 505 - CANGALHEIRO 
CAXIAS MA - 65606570 
-------~-----.. - -

1 --·-·-
----·----------=-----------

CPF: 3346&193353 

• Santander 1033 7 103399.37385 7 4433.000036 70565.501015 3 83790000022386 
Local <lopegamenlo V.......,_lo 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO SANTANDER. 15/09/2020 

3333-213738744 l llenttlco6110 
MEDPLAN ASSISTEHCIA MEDICA LTDA-01.892...,.111_6!000 __ 1_.e11 _____________ ..._ ________ _ 

0.U.do- N•do- &i*iodoc. 
15/08/20 • 330000370565 os 
Uoodo- e.no.. 

101 
~fT-••- .• ,,,, • .._.., 
AP0S O VENCIMENTO COllRAR MULTA OE "'-MORA IX! 1 Y. AO MES 

Juro• IO dia : R$ 0,07 Multi : R$ 4,48 

-N.io 

SOHIA MARIA SOUZA BEZERRA - CPF: 33468893353 - Contrato: 134123 
R BARRINHA, 505 -CANGALHEIRO 
CAXIAS - MA • 65606570 

Dmdo~ --15i0&'20 

Vtlctmoodl (• JYllor-

223,811 

1 (•) Mora/MlAtll.Juru. 

,,.,Oldroo-
1(-J\lalar­

''"d'i''·'I 

1 C6d- ...... 

111111111111111111111111 111 111111111 

330000370565-5 

223,86 

Folha 415 
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Anouçlo de ResponHbllld•d• Técnica. ART e REA-MA 
lei n • 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA20200358053 

Conselho Reglon•I de Engenharl• • Agronomia do Estado do Maranhio 

INICIAL 

__ 1 Rett>Ons;velTknlco --------------------------
ADRIANO BUERRA MOURA 

T1tuto profissional EHGEHHElRO CMt. RNP 1111750250 

Registro 112879MA 

__ 2 Contn1t1nt1 ------..... ----------------------------ffV' 
Contratante MVR CONSTRUÇÕES e SERVIÇOS EIREU CPF/CNPJ . 17.995 01110001· t 

RUA ANTENOR P. BRITO 

Compemonto 
Cidade MA TOES 

Pais BtHU 

TlpO de conlralanle. Peuoa Jurtdlca de Direito Prtnclo 

AçJo ll1$t1tudonal. Outroe 

__ 3 Vinculo Cont111tual 

Un1do<11t 11dnilnlstrattva· SEDE 

RUA ANTENOR P. BRITO 

Compl monto 

Cidade MA TOES 

Oa!ll Cio Inicio 2JIN/2020 

Tipo do vinculo PRESTADOR OE SERVIÇOS 

ldontiflca.;Ao do cargoifunça'lo. Coonl•n•doti•l de Ob<u 

--4. AIMd1d• Tknlc1 

1000 · OUTRA 

Balrro UATAOOURO 

UFMA 

Ball'rO MATADOURO 

UF MA 

44 • D[$EMPENHO DE CARGO TÊCNICO ,. OBRAS E SERVIÇOS • CARGOIFUNÇ},O > #33G7 
VINCULO TIÕCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO 'UNÇÃO T~CNICA DENTRO 
OAEMPHESA) 

N"' 8/N 

CEP: 65&45000 

N' SIN 

CEP g5145000 

Ouantida~ 

10.00 

__ ~ Obaarv1ç0.S ------------------------------
RESPONsAVEL TIÕCNICO PELA EMPRESA 

Undade 

hlsem 

__ I. 01cler1çóes -------.---------.-.------------------
.Declaro que "'ou cumpnndo •• reoru d• -.1ib1hdade prOYlllH nas normas ltcnleas da .llBNT na leglslaçio Mj)Ctlflca •no decfato n 
529612004 

__ 7 Entorll!dedeCIHM ___ __. ________ _,,_._.._ _ _,,~4,..c:;~.,+:~----..-----

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

__ e AH•naturu -------­
Deciaro sei em ~lll<ladetnis es lnfarmaçõe1 acima 

_d•---+-
IOCll 

__ 1 lnfor~Oes _______________ _, ______ ,,,._ ______ ..,.. _____ _ 

' A ART • v6!ldl - Qllllndo qultlda médlanlo 81"'osentaçlo do~ do 

__ 10Valor ------------------;.------------------
Valor da ART RS 81.71 Regist111dum: 31/0812020 Valor pago R$ 18.71 Noao Nllmero: 8302725963 

A aulenDclClode dollo ART pado IOf ~ - hltPl rci-.... llla:.<cn\brlpullliaJI COlll a ctww ~ 
__ ,,_ 1 "',... lp:t71105htt4 

• 
. 
' 

li1 

Folha 515 
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Certidão de Acet'Vo Técnico - CAT 
Resoluçio N' 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoh1çio Nt 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

83805712020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n9 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea·MA, 
o Acervo Técnico do profissional ADRIANO BEZERRA MOURA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descnminada(s): 

Profissional: ADRIANO BEZERRA MOURA 
Registro 1118750250MA RNP 1118750250 
Tltulo profissional· ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART MA20200378813 ripo de ART: OBRA I SERVIÇO Regislrada em 25111/2020 Baixada em: 18112/2020 
Forma de registro: INICIAL Participação tócnica: INDIVIDUAL 
Empresa contralada: PLANEJAR-CONSTRUCOES SERVICOS EIAEU 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALDEIAS ALTAS 
Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO ROSA 

CPF/CNPJ 11.238.442/0001-97 

N' 285 
Complemento 
Cldade: ALDEIAS ALTAS 

Celebrado em 05.l10/2020 

Ba.lrro: CENTRO 
UF. MA CEP. 65610000 

Contrato: 002.013.108/2020 
Valo< do contrato R$ 56.000.69 
Ação inslltucoonal Outros 

Tipo de oontratanteo Pt6SOI Juridica de On!lo Público 

Endeleço da obralseMQO POVOAOO BOOE 00 LINOOSO E LAOOA VERDE 
Complemento. 
Cidade: ALDEIAS ALTAS 
Coordenadas Geográficas: _.. 590302. -43 41n96 

Data de Início: 05/t 0/2020 Conclusão efetiva: 31/t2/2020 
Finalidade: Outro 

N' $ifoj 

Bairro ZONA RURAL 
UF: MA CEP. 65610000 

000305 _ 
c3/i3 _ 

Proprietário. FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DE ALDEIAS ALTAS CPF/CNPJ t 1 238 442/0001·97 

Allvidaóe Técnica: 1 - ATUACAO #AOt30 · PINTURA 53 - EXECUCAO :> 00 unidade 1 - ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 
2.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0404 - REDE DE ESGOTO 53 • EXECUCAO 2 00 unidade, 1 • ATUACAO #A0435 • INSTALACOES HIORAULICAS 
53 - EXECUCAO 2.00 unidade; 1 - ATUACAO#A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 2 00 unidade. 1 - ATUACAO 181106 
INSTALACAO ELETRICA EM B TENSAO P/ FINS RESIDJCOMERC 53 EXECUCAO 2.00 tridado, 

- Observações --------
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA NO POSTO MUNICIPAL OE SÂUOE NO POVOADO LAGOA VERDE E POSTO 
MUNICIPAL DE SÂUDE NO POVOAOO BODE LINOOSO, CONFORME CONTRATO N' 002 013 108/2020 

__ lnfonnaçõet Complement11H ----

CERTIFICAMOS, llnalmenle, que se encontra Vinculado à preaente Cert1d!lo de Acervo Técrnco - CAT, o atoatado conrondo 4 folha(a), expedido 
polo contratante da obnl/aerv1ço, a quom cabo a responsabilidade peta vcK1c1dade e exabdão das informações nelo constantes. 

c.tldlo de Acervo TKfllco n• 838057/2020 
11/011'021, 08:53 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qu<il o atestado está vinculado 
consll1uirá prova da capacidade t6cnk» prof1SSíonal da pessoa j\lrfdlca 
somente se o responsável tknico índteado estiver ou venha a sar 
Integrado ao seu quadro tknlco por mero de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega dl!s propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnmento à Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
iurfdica contratante. a quem cabe a responsabilidade peta veracidade 
e exatidão das 1nformaç6es note con&tantes. t de rasponsablfidade 
desta Conselho a venhcaçlo da alMdade profi5510nal em 
conformidade oom a Lei n• 5.194166 e Resoluções do Consolho 
Federal de Engenharía e Agronomia - CONFEA 

Esta certidão perdenl a validade, caao ocorra qualquer elteração 
posterior dos elementos cadaslTais nela OONldos 

042CY 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, 0(1) S9MÇ0(1) cuias atnbuições não 
competem ao(s) proflssional(il) em quostlo 

A autenticidade desta Certidão pode Hr verificada em: https://crea· 
ma sttac.com.br/publico/, com a chave: 042CY 

Con .. lho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do Mar1nhio 
Rua 28 deJulho.n• 2t4, Cen1ro, Slo LUl&<MA 

Te! SS ( 11) 2106 8300 Fax:+ M (98) 21068300 E mall l~org br 

lmpeA09111 1110tl2021. M09:56 

J/ 



Atestamos para fins de prova, aptidão e de.scmpenho que a empresa PI EJA ~ 

co~s 1 Rl ÇÔl1S F ER\ IÇOS l'.IRE 1 1, e PJ 04.896.660/0001-53, scdiad 11!1 

Avcnu.Ja Central, 1848, Sala 08, Jº Andar - Ccnt o Cl:P 65 600-160, Cmm1 - MA, 

Juntamente com seu responsável ADRIANO Bl ZERRA 10l RA Engcnhctro Cl\ 11, 

UO,A - l 11875U2S-O prestou serviços n PREJ EI fUR 1 IPAL IH ALDI IA~ 

ALTAS, ah né~ du Fl NDO Ml NJCIPAJ. DF SAl DI DI 1 DEIAS AL1 AS, CNl1J 

l 1.2J8A42/0001-<>7, sediada na Avenida Jo!\o Ho • 285 Centro Cl I' 65 610 000, 

/\ldl·rns Altns MA 

A obru tinha por ob1eto MANll 1 ENÇÃO PIU UIAI PRI· \ EN J 1\ A f. 

CORRgTIVA NO ros·1 o MUNICIPAi DI SÁl Dl NO PO\ OADO LAGOA 

VERDI~ t: rosro Ml NICIPAL DE s \.t DE o POVOADO HODI 11 DOSO, 

CONFORME CONl RA1 O N.,. 002.013.108/2020, com dat de m1c10 0~10/2020 data 

de término 18/12/2020 AR 1 11º MA20200378813 e contrato 002.013.108/2020 

Kcg1slrnmos, nmda, que ns prestações do rviços una r 1 ndo aprcscntarum 

um oluno 0...""Sempcnho opcn11;10ruil, ntc:ndc:ndo u tum1 

:icorclo com o projeto cx .. cutl\ o mcmonnl d 

e· o;ut1-;fotón11 A t"mpre • cnntmt da cumpr u li 

constundo que a desabone tecmcnmcnte 

nt n d 

OBS SEGUE EM ANEXO A PL A.NILHA COM O Q AN'l 11 ATIVOS DOS 

Sl·RVIÇO 'PRI s·IADO 1 
... 

A ldc111s A llus MA, 18 de dezembro de 2020 1 

Conselho Regional de Engenharl1 e Agronomia do Est1do do Mel'llnhlo 
Rua 28 da Jull•M• 214, Centro, Slo Lul1JIMA 

Tel t 56 (98) 2106-8300 Fax:+ 65198) 210!!-8300 f "*' l•lec:ono'''"ºº'ftma 0<g tx 
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ITEM 

1 
1.1 
2 

2.1 

2.2 

2.3 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

4 

4.1 

4.2 

4.3 

s 

PLA 1111 

SERVIÇO 
UNO 

SERVIÇOS INICIAIS 
PLACA DE OBRA EM OiAPA OE ACO GALVANIZADO m2 
MANUTEN AO EM REVESTIMENTO 
CH/\PISCO /\PUCl\DO EM /\LVENJ\RIA (SEM PRES NÇJ\ OE VÃOS) 
E ESTRU íURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE m2 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO MANUAL. 
AF 06/2014 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA íRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA m2 
MANUALMENTE EM FACt;.5 INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 06/2014 

REVEST IMENl O CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE S M2 A MEIA 

m2 

ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 
MANUTEN O EM PAVIMENTA AO 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSAO. 
AF 09/2017 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRA~ {OMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APUCADO EM SECAS SOBRE LAJE, m2 
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF _06/2014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMJ\LTJ\DJ\ EXTRJ\ DE DIMENSÕES 'ISX'15 0'1 J\PUC/\D/\ EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06[2014 

m:z 

MANUTEN O EM ES UADRIAS 

KIT DE PORTJ\ DE Ml\DEIRJ\ FRISl\D.J\, SEMI OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSllRA DE 3,SCM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO UN 
BATENTE, SEM FEC~ IADURA - FORNECIMENTO E l NST ALAÇÃO. 
AF_12/2019 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO rn2 
OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2019 

GRADIL EM FERRO AXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO m2 
POR BARRAS CHATAS DE 2SX4,8 MM. AF 04/2019 
MANUTEN AO EM COBERTURA 

, h' JolluRu•a, 185-Ce-111"' -CE.P. 6S.6I0-970 

ConHlho Regiona! de Engenharia • Agronomia do Estado do Merenhio 
Rua 28 de Julho,n º214, Centro, Slo W11MA 

Tef· + 65 (98) 2106-8300 Fu: + 5S (98) 21~ 8100 E mall faiol<.otw11<X>O<r•ma org b. 
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5.1 

S.l 

5.3 

6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

RETELHAMENTO Cf TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA<ANAL, TIPO 
LOLONlAL, COM A 1 t Z ÁGUAS, lNLLUSO TRAN-..POR 1 E 
VERTICAL. AF 07/2019 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA Tt:U~ADOS DC ATÉ 2 ÁGUAS PARA TCLI IA 
CERAMICA CAPA·CANAL, INCLUSO TRANSPORT VERTICAL 
AF _07/2019 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E fOMADA, RESIDENCIAL., INQ.UINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉfRICA, 
ELETRODUTO, CABO RJ\SGO QUEBRA E CHUMBAMENTO 
(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE TOMADA 
RESIDENOAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS) 10N250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
CHUMBAMENTO. AF 01/2016 ---
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM O IAPA D ACTJ 
GALVANIZADO, PARA 12. DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICTJ E NEUTRO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

6.5 DISJUNTOR lOA A 30A 240V, FORNECIMENTO INSTALACAO 

7 MANUTEN ÃO EM INSTALA O HIDROSSANITÁRlA 
t---1,..---

BANCADA/fJANCA/PIA DC: ACTJ INOXIDAVCL (AISI 430) COM 1 
7.1 1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 

7.L 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

X 1,20~ M 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA. INCLUSO C::IFAO F VE 
METAL, VÁLVULA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
VASO SANITARiu SIFONADO CONVENOONAL COM OU(.A 
BRANCA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE- FORNEOMENíO E 
INST/\l.A o. /\F 0112oio 
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇAO DE PVC, ON 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, !NO.USOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF _12/2014 

MANUTENÇÃO CORRETIVA EM PONTO DE ESGOTO, INO.UINDO 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE 100 MM E CTJNEXÕES 
(VASOS SANITÁRiq} 
LIMPEZA DE FOSSA AOMA OE 5M3 

151,14 

35,00 

UN 10,00 

UN 9,00 

UN 1,00 

UN 

UN 0,00 

1,00 

4,00 

UN 7,00 

UN 1,00 

UN 4,00 

.41'. JtJ/111 Rnsn, :!!15 Cl!tllrU CE/'.· 65.610 97/J CNI')· t16.0IJ6.BSJlOIJOJ-5S All!cin.s Altas..Jll4 

Conselho Regional de Engenharia• Agronomia do Eatado do Maranhio 
Rua 21de.-...0.n•21~. C11ntrn, Slo lul:lh.AA 

lei + 65 (98) 2106-8300 Fu· + 56 (98) :110& 8300 ll nlAll l~O<V br 
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8 MANUTEN ÃO EM PINTURA 
t----"-+'-=.;..;;c_~ 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA 8
· 1 EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. Af 06/2014 
9 ADE UA OES DE COMBATE A INC~NDIO 

9.1 EXTINTOR DE C02 6KG • FORNEOMENTO E INSTAlAQ.O --c----1-

EXTINfOR OE INdNüIOAGUA PRESSURllADA 10L 9
·
2 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

L 9.3 

L 9.4 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EMERG~NCIA ADESIVO, PINTURA 
REFlETIVfl 
LUMINARIA DE EMERGÊNCIA 

~-~---

Aldi.:aus Alias MA, 18 de dezembro de 2020. 

UN 

UN 

UN 

200 

2,00 

9,00 

12 00 

A 1•, Jo&I Rtm1, 285- Centro - CI':J': 65.6/D-970- CNPJ: 06.'196.IJSJ/0001-.JS AIJ I Altas-ltl-t 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marsnhlo 
Rua 28 ele Julho.n• 214, Cenlro, Slo Li.MI/MA 

Te! + 55 (!IS) 2106-8300Fax:+156 (98) 210&-8300 E m.i1 tai.~ .. m1 orv br 

CREA-MA 
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Oficio nº 027/2023-CPUPMCH 

F q ~ü_310 

Proc ~ o_J,ftj 

Chapadinha-Ma, 13 de Fevereiro de 2023. 

Ao 

Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Prezados, 

Estamos encaminhando em anexo os autos da documentaçao Proposta 

de Preços e Atestados de Capacidade Técnica, oriundos do RDC ELETRÔNICO 

003/2023, que teve a empresa: J B SANTOS SILVA L TOA, para análise e 

parecer técnico deste Setor de Engenharia, para que assim possa ser verificado 

a exequibilidade/inexequibilidade, conforme previsto § 1° do Art. 48 da lei 

nºB.666/93. 

A Comissão Permanente de licitação fica no aguardo de sua 

apreciação e parecer para que assim possamos dar prosseguimento aos demais 

atos legais deste procedimento licitatório. 

Atenciosamente, 

Presi ente da CPL 

Av. Presidente Vargas 310, Centro-Chapdinha-MA A 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 _ti/' 



fECIHHrA DI 
1 FRAUTRUTU 

E~IUWUSMO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Parecer Técnico do Setor de Engenharia refentnte à anilise da habilitacio técnica do RDC Eletrõnlco 
N.0 003/2023 

Em resposta ao offclo nº 027 /2023- CPL/PMCH referente ao RDC Eletrônico n. º 003/2023 
(Processo Administrativo nº 0015/2023 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer) do dia 13 de fevereiro de 
2023 objetivando a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra 
de reforma do Estádio Lucídio Frazão do município de Chapadinha - MA. 

Para análise da documentação técnica seguimos diretrizes de acordo com o edital no item 
8. Habilitação subitem 8.4.6 - Qualificação Técnica e subitem 9.5.4.1.3, sendo que a empresa abaixo listada 
foi para análise de sua documentação: 

e EMPRESA: J B SANTOS SILVA L TOA 
CNPJ: 33.045.434/0001-67 

Analisando os itens de maior relevancia e suas quantidades mínimas contidas no edital do 
RDC Eletrônico N. 0 003/2023 constatamos que: 

A empresa J B SANTOS SILVA LTDA apresentou em seus atestados de capacidade técnica 
no que diz respeito aos itens de maior relevancia de acordo com o edital no item 9.4 Habilitação subitem 9.4.6 
e subitem 9.5.4.1.3 -Qualificação Técnica em serviços e quantidades aceitáveis. 

1. Análise da proposta inexequível: item 8.4 do edital 

Valor orçado pela administração: R$ 225.368,68 

Valor da empresa: J B SANTOS SILVA LTDA R$ 223.100,00 (duzentos e vinte e três mil e cem reais) 

Art 48: lei 8.666/93 

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso li deste artigo consideram-se manifestamente 
inexeqüfveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: L n 9 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou do L nº 9 648 d 19 

b} valor orçado pela administração. 

1 ) Média Aritmética = Não foi possf vel obter a média aritmética, por ter apenas um valor de 
proposta 

2) Valor orçado pela administração: R$ 225.368,68 
70% de 225.368,68 = R$157.758,08 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Fl~~0 312 

Proc N' 0Jrb 
' 
~\se.-~­

Qualquer valor considerado abaixo de R$ 157.758,08 (cento e cinquenta e sete mil 
setecentos e cinquenta e oito reais e oito centavos) será considerado manifestadamente 
inexequível. 

A proposta apresentada pela empresa J B SANTOS SILVA LTDA R$ 223.100,00 
(duzentos e vinte e três mil e cem reais) não é lnexequfvel. 

Conclufmos que: 

Após a análise da habilitação técnica da empresa J B SANTOS SILVA LTDA CNPJ: 
33.045.434/0001--67 constatamos que a mesma apresentou em seus atestados de capacidade técnica 
serviços aceitáveis com quantidades mínimas exigidas no edital e sua proposta de preço não é 
inexequível. Podemos concluir que a documentação técnica apresentada pela empresa J B SANTOS 
SILVA L TOA encontram-se de acordo com o edital da referida Licitação ROC Nº 003/2023. 

Encaminhamos o referido parecer ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) da Prefeitura Municipal de Chapadinha para tomar as devidas 
providências cabiveis. 

Chapadinha-MA. 16 de Fevereiro de 2023 

Edvaldo Paz Nunes 
Eng. Civil 

CREA 110.313.774-3 
Setor de Engenharia 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Chapadinha/MA 



ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

RDC Eletrônico - 003/2023 

Declarações obrígatórias 
Titulo 

Oeclaraçao de Conhecimento do Edital 

Declaração de lnexlsUlncla de lmpechUvos 

Oeelaraçêo de Nilo-Emprego de Menores 

Deacrlcao 

Oeclero para os devidos fins legais que conheço Iodas as regra' do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitaçõo o quo minha proposta esta em conrormldade com as exigências do lnsllUmonto convocatório. 

Declaro para os devldoc fins legais, em cumprimento ao exlgldo no edital, que até a presente data lnexlstem fatos 
Impeditivos para e heb1htaçio no presente processo Jlc1tatórlo, ciente da obngalon&dade de declarar ocorrências 
posterloras 

Declaro para oa devidos fina legais, conforme o disposto no Inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 do junho de 
1993, acrescido pela Lei 9854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perlgoso ou Insalubre •não emprega menor de dozessels anos. 

• As deelarações supracitadas foram acoitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Contratação de empresa aspeclallzada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 
reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de Chepadinha 
Fornecedor CNPJ/CPF Data 

J 8 SANTOS SILVA 33.045.434/0001 • 08102/2023 • 
LTOA 67 15:53:22 

MVR CONSTRUÇÕES 17.965.06110001· 08102/2023. 
E SERVIÇOS EIRELI 96 17:32:26 

NORTE SUL 27.050.26110001· 08102/2023 • 
ENGENHARIA L TOA 72 18:06:20 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

NORTE SUL ENGENHARIA L TOA 

J 8 SANTOS SILVALTOA 

Fornocedoros divulgados. 

Modelo 

NIC 

N/C 

NIC 

Morcal Fabricante QuanUdadt 

N/C 

NIC 

NIC 

CPFICNPJ 

17.965.061/0001-96 

27.050.261/0001-72 

33.045.434/0001·67 

Lance 

223.547,40 

223.137,95 

225.368,68 

W pr11 tul da A autenllcldade do documento podo ser verificada no site hllps.//velldaarqulvo portaldecompraspubllcas.com.br 
CO':f PRAS Documento gerado etelronlcomente no Por1al de Compras Publicas em 0210312023 às 11 23:25 

PUBLICAS Código venr1cador· 4800A2 

Valor Total LC 
123/2006 

R$ 223.547.40 Sim 

R$ 223.137 .95 Sim 

R$ 225.368.68 Sim 

Validade (conforme editei) 

120 dias 

90dlas 

120 dias 



SELL y NASCIMEN ro MEIRHES PINTO 

APolo 

- por tal ri~ A a\Jlenbcldacle ôo <k>CUmenlo pode .. , vetlflca<la no 11to hllps 11ialk!Urqulw ~sputllcas com.br 
CO~PRAS Documento geredo elolronieamento "° Por1al ue Compraa Pübllcn em 02!03l2023 • 1123 25. 

PUBUCAS Código vet1flcac1o<· •800"2 



Oíl0315 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

RDC Eletrônico - 003/2023 

Pedidos de Impugnação 
Oala Pedido 

01/0212023. 12.28 

P..sldo 

SOLICITO A PREGOEIRO A 
RETIFICAÇÃO 00 EDITAL 

Jutg1in.nto 

Agu~rdando Julgamento 

Embasamento: NO ITEM 1 REFERENTE AO OBJE'TO ESTÁ INDICADO CONCLUSÃO Dll QUADRA. MAS NO ITEM 2 E.STA SE REFERINDO A CONSTRUÇÃO DE 
TERMINAL 

Julgamonto: 

Itens Licitados 
Código 

0001 

Produto 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA 
CONCLUSÃO DA 08RA OE REFORMA DO 
ESTÃOIO LUCIOIO FRAZÃO NO MUNICIPIO DE 
CHAPAOINHA 

Documentos Anexados ao Processo 
O e ta OoeurMnto 

EDITAL ROC N4 003-2022 pdf 

V R1l1rtF)(:l8 

22.5 3e8 61 

19/0112023. 19 17 

20/0112023 • 11:06 

16/0212023. 11 .56 

EDITAL RETIFICADO· ROC N-003-2023 püf 

porocer técnico rdc 0032023 pdf 

Mensagens Enviadas pelo Agente de contratação 
Dele Auunlo FraH 

Qtia Unidade 

1 SVÇ 

Sltueçlo 

Homologado 

0910212023 - 10:47 Ntgoclnçêo 1bfl1to para o processo 
0031202J 

Voct ,.c1b1u um 11ovo pil(lldo de negociação no Item 1 do proceHo 00312023. 

Acuoe o .. u 1mbl1nte logado par• verlfi<>tr oa dotalhta. 

0910212023. 10 51 Agendamento da data 1 mlta da fase do A d 1t.i llm1la pura negoc1aÇêo foi definido pelo progo11ro pera 09/02/2023 h 12:51 . 

09/0212023. 13 18 

10/02/2023 • 09 44 

1310212023 • t 2: t 1 

Vencedores 
Código Produto 

negoclaçao 

Oocumentoa aoflc:lladoa pera o 
processo 003/2023 

Oocumenl06 sclldtad0$ pera o 
PIOC•to 003/2023 

Oocume11to1 scllc11ados pera o 
proceuo 00312023 

Fomecedor 11.lod•lo 

0001 Contratação de empresa J B SANTOS SILVA N/C 
espeoalrzada em seMÇOt L TOA 

de engonhana "'"'' 
conctu~o da obra de 
relonna do Eslãdio 
Lucldio Frazão no 
munlclpio de Chapadlnha 

Declarações Obrigatórias 
Tftulo 

Foram aoUcltMas d llgtt1C1a1 no •tem 0001doproceuo003/2023 

Ac<l$W O U<I Bmblenta logado para veltficar OS dobilhos 

Fomm soldládas d.Jlg6ncla1 no tem 0001 do pioceaao 003/2023 

Acoue o atu embionte logado para venfoC<M' os doblhes 

Fcirom aolldtodas d1l1g6nc as no tem 0001 do procesto 003/2023 

AcesH o 1111.1 ambiente logado para venhcar oa dalalh111 

V1Jor dt Outnlldld• 
Refertncla 

223100,00 

Velor Total 

223 t00,00 

Declaroçllo de Conhecimento do Edltul 
que minha propoala e&i. em conlomiid&<Jo com as e•~&nda• do Instrumento [ (; io 

W pu1tald 
CO#iJPRAS 

PUBLICAS 

Oeclaraçlo ~ 
Declaro para OS devidos nns leguls que coMOÇO todas as regras do ed tal, bl~todOI ot r~llllOI de lldll lllaçto e ~ 

A aulenllcldade do do<:umenh> pode ser ••nflca<a no &de hltps Mllldawqulvo portaldtwll1~ "°"' bf lfjº . • ~ 
OocumenlO ge!Udo eleltonlcamonto no pOf1aj ae Comprai PUblc:oe 1111 O:lJ03l2023 •• 11 26.03 , 'ir{; 
Código Vlllfoeóid()I' 41lQ0041 ' ... . 

~".: .. 



Ood11taçAo de lnexistênaa de 1mped11M>• Oed.tto para os davidoo ~.,. 1egaie em cum.pt•monlO oo exigido no edital, que a16 a pr"411\ta dala Inexistem fatos 
1"1Pod•Uvos pata a hab1bleçto no prettolt proceno hcitat6oo. cienla da obrogatonG<11dt dt decterar ocottêncoa• poslonotes 

Oaclareçêo de Não-Emprego de Menores Oecl••o para 0$ devido• flna lega••, cunlurme o dl'pu~lo no Inciso V do art 27 da Lei 8!168, de 21 de )unho de 1993, 
er.rescldo pola Lei 9854, de 27 de oulubro d• 1999, que nllo emprega menor de clezo110 eno1 em lnJbolho nolurno, perigoso 
ou Insalubre e nao omprega menor de do1euol1 enoa, 

' As ~ocloroçõea supracl!odas roram acelloa por lodoa oa pert•clpanlaa. 

Propostas Enviadas 

0001 - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 
reforma do Estádio Lucldlo Frazão no municfplo de Chapadinha 

CNPJ/CPF 

J B SANTOS SILVA 33.045 43410001· 
LTDA 67 

MVR CONSTRUÇÔES 17.965.06110001· 
E SERVIÇOS EIRELI 96 

NORTE SUL 27 050.26110001 
ENGENHARIA L TOA 72 

Data Modelo 

08;0212023. N/C 
15 5322 

0810212023 • N/C 
1732 26 

0810212023. N/C 
18 06 20 

M1rca/ f1bllcante Quenlldlde 

NC R$ 223.547,40 

NIC R$ 223.137,95 

R$ 225.308,68 

Valor Total LC 
123/200e 

RS 223.547,40 Sim 

RS 223.137,95 Sim 

RS 225.368,68 Sim 

Validade das Propostas 
Fomeoedor CPF/CNPJ 

MVR CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIREI 1 

NORTE SUL ENGENHARIA L TOA 

17 9a5 061/0001-96 

27 050.261/0001·72 

33 045.434/0001-87 

V•hdede (confonno edtt.I) 

120cllll• 

90dl81 

J B SANTOS SILVA LTOA 120 dia& 

Lances Enviados 

0001 - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 
reforma do Estádio Lucidlo Frazão no município de Chapadlnha 
Delll 

0&02/2023 • 15 53 22 

08102/2023 • 17 32:26 

0810212023 • 18:06:20 

09/0212023 - 10 20:35 

09/02/2023. 10.23 45 

09/0212023 • 1 o 39 40 

V•lor CNPJ Sltueçlo 

223 547,40 (Pfopochl) 33 045 434/0001~7 • J B SANTOS V*1klo 
SILVALTOA 

223 137,95 (proposta) 17.965.061/0001-96 • MVR Cancela.do· Licitante desclan1flced• por descumprimento da 
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS E:IRl'.lLI sollCJlllçio 1eariza<1a, nlo 1preHntou propo•lll de preços adequada no 

prelo eatabeleCJdo em sistema e conalAnle no edital 09/0212023 
17:37;47 

225.366.66 (proposta) 27.050.261/0001-72 • NOR íE SUL Cancelado· A emprna NORTE SUL ENGENHARIA LTOA não curnp"u 
ENGENHARIA LTOA e 1olic1taçõo de encaminhar dooumonloçOo o proposta do preços no 

sistema no prazo eslabfllecldo em aditai. Flça a111m desclassificada 
neste certame. 10102/2023 12 59 24 

223 037.30 27 050 26110001-72 ·NORTE SUL 
ENGENHARIA L TOA 

223 100.00 33045 434IOOOHi7 •J B SANTOS 
SILVALTDA 

Cancelado· A empre•a NORTE SUL ENGENHARIA l TOA não cumpriu 
1 aolicotação de encaminhar documtolaçlo • propeala de preço. no 
slslema no pmzo estotieleddo em edital Fica 11SStm desclassi!lcada 
~te oe<1a1n8 1CW2/2023 12 59 24 

Vilido 

209 989 18 (lllnte OCUllO) 17 965.061/0001·96 • MVR Cancelado· licitante deadeaairl(:llda por âffculTlj)l•menlo da 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI tolic taçAo realizada, nlo apresentou propoalll de preços adequada no 

ptaLO eetabelecido em soatema • conslenle no edrtal 09/02/2023 
17 37:47 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
llllm Enviado por AtquiVO 

0001 

Oeta/Hore 

13/02/2023. 12 12:54 J3 04$ ~3'!0001·67 • J 8 SANTOS SILVA tJAf!JUIACAO Cl:W'AOINHAPE 
LTOA oi.zgru« 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor 

J B SANTOS SILVALTDA 

Oata/Hore Enviado por 

0810212023 • 15'53 JOS"' BERNARDO SANTOS 
SILVA 

Numero Ôrgl o de 
Exptdlçl o 

Data de 
Expedlçlo 

- pnrto d• A autentJcldade Oo <Joc:urnento pode "' venficada no &ita hll;>S 1valld:ulrq10vo ~prasllUtlllcas com br 
COJ:4PRAS Documento g41rado eletronlc;ernente no Penei de Compra• P\Jblices tfll 02/03/2023lb11 26 03 

PUBLICAS C6dogo veoflcador 480004 

OI. de V•lidllde Arquivo 

UQCUll.umlll.s 
dil 
~ 
'onl01mc 
adilill 
lll/.llUJ\'ll 
BQ} 



e 

e 

~~()fil l 7 
Proc 02lf;3_ 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençllo de Recurso 

1610212023. 12 15 

Chat 
Data 

20/0112023. 11.0603 

09/0212023 - 10:10:59 

09/0212023 • 1o·1 , 40 

00/0212023 - 10:12:32 

09102/2023. 10·12:45 

09/0212023 - to 13 09 

09/0212023. 10. 14 35 

O'll0212023 • 10 14 35 

OM>212023 • 1 o 14 35 

09/0212023. 10:14"35 

09/02/2023. 10•14:35 

09/02/2023. 1019:51 

0910212023. 10; 19:51 

09l02/2023. 10 34 51 

09.'0212023 • 1 o 38 54 

09/0212023 • 10 43 59 

09/0212023. 10:43 59 

0910212023. 10·47:38 

09/02/2023 • 1Q·4NO 

09/02/2023. 10:51:03 

O'l/0212023 • 13· 18:02 

09/0212023 • 13 18 02 

09/02/2023 17 37 47 

09/0212023 - 17:37:47 

09/0212023. 17.37:47 

09/02/2023. 17:37:47 

09/02/2023. 17.38:54 

10/0212023. 09:33:47 

10/0212023 - 09 34 23 

10/0212023 • 09 44 52 

10/0212023 • 09 '4 52 

10/0212023. 12.5924 

10/02/2023 • 12.59:24 

10/02/2023 • 12:59:24 

10102/2023 • 12:59:24 

10/02/2023. 13·02:15 

pu1tald1 
COfltlPRAS 

PUBLICAS 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Prllljoe1ro 

Sistema 

Sostoma 

Slltema 

Sistema 

S1stemn 

Slat.,,,,. 

Sl•tema 

Siatema 

Sl1temo 

Slstoma 

Sistema 

S11toma 

S1stoma 

Sl•tema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeoro 

S11tema 

Slatumn 

Sistema 

R•cul'IO ContrarrazAo 

Frue 

O Pr8Q08 ro odooooou o ll'QUlvo (EDITAL RETIFICADO· RDC N" 003-2023 pdf) em 20/0112023 às 11 06 

Bom dia &enhore• I c1tanlo1 

Em instantes lnlcuremot 1 1nnhse de propasla de pr~s e em "gutda prouegulremos com os demais atos 
rereronie a esta hcltaç&o 

Lembrando que nono contato 6 exctu11vamente por melo do ctlat, lavor Ocor atento a qualquer lnformaç3o 
que seja manifestada nestt local 

Desde 11t agradoe<1mns A presença do todos 

O proc;es,o est.i em fase de •"'I " du ptOf!O$tas 

As propoalas lotam Mabada1 e o proc:ostO ro1 •bem 

No modo de dispula aber10 • l.chado a etllpa oe env>0 de l;ine. da ffSdo pül>hca terá dUl'aç.JO de quinze 
minulOS 

o mtema encaminha" o avl&o O• lochametito lm.,en1e 00. lances•· tr1nacorndo o perlodo de até daz 
minutos. aleatoriamente determinado, 1 recepçlo de lances ae" 1utomaUcamenle encerrada. 

o si•tema ebrira a opo<1unldld• pat• quo o autor da oferta de valor mala baixo e os autores das ofertas com 
vetores até dez por cento superiores àquela possam orertar um lance flnal t r.1chado em até cinco minutos. 
quo eerá alglloso 116 o enoerremonto deste prazo. 

Conforme o artigo 2• da lnutruçOo norm•tlva n• 3 de 4 de outubro de 2013, o Intervalo enlre os lances 
enviados pelo mesmo llcli.nte nao p0deril ser lnlenor a 20 Hgundoa •o Intervalo entre OI lances dos 
pdrtlopantH n4o pv<.hir6 ter lní•rlor 8 3 aegundot. 

O ttem 0001 loi abel'IO peto pregoeiro. 

O tem 0001 tom empresn btinencladaa pela LC 123/200e em aua d aputa 

o item 0001 entrou em tempo aleatórto 

Para o Item 0001, o ...ior da oi- de Ylllor meis belxo, oe autor• des ofarl81 oom valores ate 10% 
&uP"f\or• àquela Podem ofe<11r U'll lance flNI a fechado 816 09/02/2023 h 10 43:57. 

A fase de lances fochado9 do Item 0001 !oi encerrada em 09.1>2/2023 •s 10 4 3 57 

O item 0001 foi encerrado 

O Item 0001 teve oomo arr•matante MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EtRELI • Ltda/Elroll com lanco do 
RS 209989,18 

Iniciada a rasa d1 negoclaç~o. 

A data limita para riogoc1nçfto foi definida pelo pregoeiro para 09/0212023 h 12:51. 

Foram 1<>11cltada1 d ll~•ncla• para o Item 0001 O prazo d• envio• ett àa 1518 do dia 09/0212023 

Motivo A empresa arrematante MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EtRELI dever• enviar no prazo de at6 
02(dU85) hora• propost., adequada jUnlame'1te com clocum«1taçào de llabill!Açio pAra enal1se e emiSSllO de 
parecer 16çnico, caso nlo cumpra o prazo este ser6 closda~a cio 8<0fdo oom dâuslha constantes no 
edital 

O fomecGdor MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU foi ~IHt•fle:ado no prcx:ouo. 

Mo1Jvo Uc.tent• .S..Sdassiflceda por desc.impnm90to da 1011cotaÇio real•Lada, n60 apresentou proposta de 
preços adequada no prazo ••Ul~9ddo em alstema • conswnte no eu1U.I 

O tornecodor MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI foi descta111fic1do para o Item 0001 pelo 
pregoeiro. 

O item 0001 tem como novo errtrnatente NORTE SUL ENGENHARIA LTDA com lance de R$ 223.037,30 

A se&&ão ncarà •u•nvnH e retornaremos amanhã 10/0212023. éa 09:00 horaa Agrndecemo1 a todos. 

Bom d a senhores lk:ltantet 

Daremos oontonl>l<bde aoe trabolhos relatlV041 a esta ~cltaÇio 

Foram solicila<:las dllg6ndas pera o tem 0001. O prazo de envio 6 .~ N 11 44 do d .. 10/02/2023 

11\QtNo A..,,_ o"""'8bnlo NORTE SUL ENGENHARIA L TOA dei<•' ..,v.,, no p<aro de 02 (dun) 
horas pr-111 edequltda • doc:woonl8Çlo do l\abiMçao M>I> pMll de Clea(l"'11flQÇ60 caso N<> a.mpra o 
prazo estebetocldo no ed tal 

o fornecedor NORTE' SUL ENGENHARIA L TOA foi desdanlllcado no proceno 

Motivo A empresa NORTE SUL ENGENHARIA LTDA nlo cumpnu a aolicltaçlo de oncan,1nhar 
documentação• prop<>ota 111 preçtis no 11stema no prno e1tabelec1do em edital fica assim desdass10cada 
neste cenama. 

O fornecedor NORl C SUi fNGE'NllARIA L TOA !oi dascla .. lflçado poru Q Item 0001 polo pregoeiro. 

O •tem 0001 tem como novo arremetente J B SANTOS SILVA L TOA com lance de RS 223 100.00 

Sistema O proceuo !oi •Uspenao por k11clallva do prtlg(Jelro 

·-·----~·---....._-. .;fj ~ento ge<ado eletr~1•• no Portal de Compraa Públlcas em 02/0312023 .. 11 26 03 ~:~~:6f::/ 
Códi11<> veníocador '8000<! 



e 

e 

10/0212023. 1302:15 S1Stem• 

, 3/0212023 - 09 04 57 Sisteme 

, 310212023 • 09.04.57 S111oma 

13/0212023 - 09:06:33 Pregoeiro 

1310212023. 09 08 27 Pregoeiro 

13/0212023 - 09.09:31 Pregoeiro 

13/0212023 - 09 10 47 S1&tema 

13/0212023 - 09 10 47 S11tema 

13"0212023. 10 30 22 F J 8 SANTOS Sll VA LTOA 

13/0212023- 1201'26 Pr~o 

13/0212023. 12 1119 Sl•tem1 

1310212023- 12:11:19 S1stom1 

13/0212023 - 12:11:52 Pregoo1ro 

1310212023. 12:12:54 S1&tema 

1310212023. t4;20:39 P1egoeoro 

13/0212023. 14 21·11 Sstema 

13/0212023- 14 21 11 S SIOITll 

1510212023. 15:31 34 Pregoeiro 

, 5102/2023 - 17'45:40 Pregoeiro 

1 A/0212023 • 11 :36:03 Sls1em1 

16/0212023 -11.36•03 SISlftmO 

16I0212023. 11:50:35 PregoOllO 

16/0212023. 11 52·24 Pl9909iro 

16/0212023. 1153 53 Plegoero 

1610212023. 11 :54:20 Pregoeiro 

1610212023 - 11·55:20 Slstumo 

1 G/0212023 • 11 :55:32 S111em• 

1610212023 • 11.56 39 S1slem<1 

16/0212023 - 12.32 27 s Slemll 

23/0212023- 1747 13 S.Slt11111 

28/0212023 - 14•39 49 Sistema 

000318 

Motivo Soado fica sor.pGnu • reta<na•..,,-,os ne segunda !Gire 13/0212023. •• 09 00 hrs 

A .. ssão foi reaberta p.io pr,,goe1ro 

Mollvo Conbnu1dnrla do• hffbftlhos rulnllvoa 1 esta llcilnçAo. 

B<>m dia senhores licllant", 

Daremos continuidada aot trabalhos relativos a Hta licitação 

Sot1c1tamo1 da no•• 1rr1matanle J 8 SANTOS SILVA LTDA 1 pou1bW dade de negOC1eçAo da sua proposta 
de preços. 

Foi ebertenegociaçftopa11011em0001 Oprazo611éu 1110dodla 13/02/2023 

Motivo Na opo11unid1d9 • .,,_ devlri mendeotar seu novo ••for no campa indicado no S<$lema 

Negociação liam 0001 Bom dia' 5, pregoeiro já estamo. dentro do noaao mono< preço 

Seg .. ramos com 1 aossto 

Foram aollc;ltadas d1hglind11 para o Item 0001 O prezo de envio• at6 •• 14;11 do dte 13102/2023 

Motivo: A ampraae arrem1llnte deve,.. apresentar no prazo de at6 02(duas) horas documanlaçlo de 
habllilaç,!lo •proposta de preços adequada ao valor vencedor, sob pena do dtti<:lass1ncaçOo C8$0 não 
cumpra o 1ol1cllado 

Oowmentaçao dover• ser 1nexade no campo eapecifico lníormado no sistema. 

A d1hgênCAa do Item 0001 foi enexeda ao processo. 

Empresa •"••OU iJocumentaçêo eo si.tema. Sessão fi<:a au•penee para anel••• e vahdai;Ao documentação 
de haDiklaçQo, ess m como emiSUO de parecer t6cnlco a cerca d1 qU11lilicaç6o técnica e proposta da 
emp<eM Reloma'8mot na qunrt• ~ dia 15/02/2023 às 1 S 00 horu para aprMentaçAo de nossas 
c:onaider&çOOs Oeld• l' agradec;lmoe a IOdo$ 

O proce»o tol suspenso por inlclaWa do pregoewo 

MO\Jvo So$$lo euspcme pata enelise • velodaçAo doeumenlaçlo d• habilítaç60, '"""como em1ssao de 
perecet ~ • oorca dl qu;;lificoçlo 1""11c:a • propoata da amprese Retomar- na quarta fatra dia 
15/0212023, •• 16 00 hOral 

Boa tarde 1enho10• l<.1tantoa a aeacão coMnuarâ su1pen.1116 15/0212023, a partir da• 17 30 horas po1& o 
processo alnde &e encontra em raso de analise por pane do sotor de engenharia do munlclplo 

A sessão continua•• 1u1po1111 a16 16102/2023, e partir dot 11.30 ho1H. pol• o processo 11lnda •• enconlra 
em rase da an.illse por porta do setor do engenharia do munk:lplo. 

A sassao rol raabtuta pelo pregoeiro 

Motivo Conbnu d•d• dos 1r1blltios ralawos a esta llcitar;lo 

B0<1l dia sanhot9& lk:itamos. 

De acotóo com o Informado no dia 13102/2023. a oocumenlaçto da hlbllillçio d• empresa atramatanta J B 
SANTOS Sll VA LTOA, ~ por enoll$e • •alld&çao de.- dotumel\IOI, au•m como ana~se lénica na 
peite equivalente a qual licaçAo tóçnlca • propoeta do preço. Com bMe n• lnlormaç689 latemOS nossa• 
<XltlStdet'lç/>es 

A licilan!d J B SANTOS Sll VA L TOA, atondeu a lodos exigentes aa.n1entt1 do aditai. aua proposta não é 
1naxequovel, al.,rKlt n d:luaulea OOO!lltantes da habff1taçAo exigente ne.ie ato corwocalóno auim como 
consta lambem no P•tecer tknl~o da 1ngenhan1 em anexo, Cena lurme con11derom0t q llCAtante 
hab1hlada 

Fica declarada h1b1litada. llc11ante J B SANTOS SILVA L TOA 

Para o Item 0001 rol hnbllltado a decla"do vencedor o fornecedor J 8 SANTOS SILVA LTOA 

A data limita de lntnnçlio do recu'1o• rol definida paio pregoeiro pare 1610212023 b 1215 

O Pregoe ro adicionou o arq\Jlvo (parecer tkn co n:lc 0032023 pdl) em lS/0212023 àa 11 56 

A sauão lol ftnal1zaúa o o procouo lol encaminhado pera lld1udÍQl.;Ao. 

O 11em 0001 lol adjuclieado por luclilno ele SouD Gomff 

O Item 0001 loi homoiOgadO por Vlnil Oua<te Mota SOlua 

-

Mudanças de Autoridade Competente 
Nome 

Nar~ dn Silva Macedo 

Mudanças de Equipe de Apoio 
Nome 

SEll Y NASCIMENTO MEIRELES PINTO 

por arde 
COtifPRAS 

PUBLICAS 

Altaredo Em 

2810212023. 106•37 

Alterado Em 

2&'02'2023. 14 36 37 

2810212023. 14 36 37 

c1 e 



SELLY NASCIMENTO ME:IRELES PINTO 

- /)Or 1 ui d A autenllcldade do documento pode Hr venOcada no alte httpt 'lvalldaarqurvo porlaldooompraspubllCllS com bf 
CO~PRAB Documento ~rado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 02103'1023 b 112603 

PUBLICAS Côdogo ver rudor· 480004 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Resultado da Adjudicação 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

RDC Eletrônico - 003/2023 

Item: 0001 - Contratação de empresa especlà zada em aervlçoa de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio 
Lucldio Frazão no munlcl lo da Cha adlnha • uantldade: 1 Servi - Valor Referência: 225.368 68 

Fornecedor 

J 8 SANTOS SILVA L TOA (33.045.434/0001-67) 

SllUlçlo 

AdjuOlcado em· 23/0212023 • 17:47 13 - Por Luciano d• 
Souza Gomes 

W portal d A euientoc;l(l..ie do documento pode .. , venllcada no 111• htlpl N" csaarquov0 potUlldt<:cmpraspublkat COl'll b< 
CPOU~SPLR/CAASS C>oc:um.nto gerado eletronicamente no P0<1al de Compras PllbGcas em OZJ03/2023 u 11 26·36. 

Código V&(Oflcador 480008 

V•lorTotal 

223.100,00 

11
1!1· 

-9 .. . 
Gl ~ . 



PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

F1~ ono 321 

Proc *0Í23 
,,; .. rJ 1 

P.s~ ~-

Com base nas informações constantes do procedimento Jicitatório nº 
003/2023, Processo Administrativo nº 0015/2023, na modalidade REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
licitatório RDC Nº 003/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão 
no município de Chapadinha. 

Fornecedor: J B SANTOS SILVA LTDA 
Serviço Valor: R$ 223 .100,00 
Homologado em 28/02/2023 14:39:49 Por: Vânia Duarte Mota Souza 

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 

Chapadinha (MA), 28 de Fevereiro de 2023. 

Preteltura Mun OiJ\J1alléllD• 

Vânia Duarte Mota Souza 
~~C!l'lilll~ A.d)u11la n A!llmntW!ÇaO 

Av. Presidente Vnrgns, nº 310-Cenlro - CEP: 65.500--000-Chapndinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

RDC Eletrônico - 003/2023 

Resultado da Homologação 

0001 - Contratação de empresa eapeclallzada em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucldlo 
Frazão no munlclplo de Chapadlnha - N/C - Valor Referência: 225.368,68 
Fomocedor 

J B SANTOS SILVA LTDA 

Modelo 

N/C 

Ouantld•d• 

1 Seivlço 

Valor Final 

223.100,00 

Velor T0\111 

223.100,00 

- I' <11 I ai dts A autenllC'da<M do doc:umonto pede ser -.nflca<ta no ••t• ht!pl IV~rqu vo por1Alde1:0mpraspubficas com br 
CPOU~BPLRIAC.~S ~onto geredo el<ttroolcamente no PotLill de Comora• Püblicu em 02103/2023 •• 11 28 25. 

,. Códígoveto(cedo< 4800f8 

Sltueçlo 

Homologado em 
2810212023 14 39 49 
Por. Vânia Duarte Mota 
Soui:• 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento licitatório nº 
003/2023, Processo Administrativo nº 0015/2023, na modalidade REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso 
VI, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. acolho o relatório e J IOMOLOGO o processo 
licitatório RDC Nº 003/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão 
no município de Chapadinha. 

Fornecedor: J B SANTOS SILVA L TDA 
Serviço Valor: R$ 223.100,00 
Homologado em 28/02/2023 14:39:49 Por: Vânia Duarte Mota Souza 

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 

Chapadinba (MA). 28 de Fevereiro de 2023. 

Preleuura f,1u11 Oi tllapamu•iii 
Vânia Duarte Mot.'1 Souza 

~mtLM A • lo r;, ~0111 llS1T•1.a, 

Av. Presidente Vargas, n• 310- Centro - CF.P: 6~.500--000 -Cbapadinha/MA 
CNPJ. n• 06.117.709/0001-58 
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CHAPADINHA - MA ~ 
EDIÇÃO DE HOJE, N.11 30SS-.; Página o~ TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO Ili 

www.ch1p1dlnh1.ma.1ov.br ... , --ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÃRIO 

EXTRATO OE CONTRATO NV 081/2023 
EXTRATO TERMO OE HOMOLOGAÇÃO: REGIME OIFERENCIAOO OE 
CONTRATAÇÃO Nt 001/2023 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO N9 
003/2023 
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: REGIME OIFERENCIAOO OE 
CONTRATAÇÃO Ni 004/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO CONTRATO 

41lontrato N• 081/2023; Processo Adm1nlstrat1110 N' 0592/2023 • 5ecfetarla 
Municipal de Administração; DISPENSA DE LICITAÇÃO nt 011/2023; Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
construção de letreiro na entrada da cidade de Chapadlnha. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: META CONSTRUÇÕES E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 39.590.842/0001-86. VALOR TOTAL: R$ 46.607,63 
(quarenta e seis mll, selsc:entos e sete reais e sessenta e trts centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Inciso 1 da lei nQ 14.133, de 01 de abril de 
2021. OOTA O ORÇAMENTÁRIA: Exerclclo 2023 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 08RAS, 
URBANISMO E M081UDADE URBANA 

lS.452.0007.2015.0000 REFORMA, CONSTRU O E MANUTENÇÃO DE 
PRA , JARDINS E PREOIOS PUBUCOS 

33.9039.00 os de Terceiros - Pessoa Jurldlca 
V1sênc1a Contrato: 90 (noventa) dias. Oata da Assinatura do Contrato: 23 de 
Fevereiro de 2023.Chapadlnha, 23 de Fevereiro de 2023.VSnla Duarte Mota 
Souza-Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas Informações constantes do procedimento 
a llcítatório nt 001/2023, Processo Administrativo n• 0013/2023, na modalídade 
W REGIME OIFERENCIAOO OE CONTRATAÇÃO e em cumpnmento aos termos do 

artigo 43, Inciso VI, da Lei n• 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório e HOMOLOGO o processo llcltatórlo ROC Nt 001/2023. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para construção de 01 (uma) unidade 
escolar, demais dependências no Povoado SOledade, zona rural do municlp10 
de Chapadinha. 

Fornecedor: NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 
Serviço Valor: R$ 269.559,89 
Homologado em 23/02/202317:45:10 Por: Nar1 da Siiva Macedo 

Publique-se. Ao departamento competente para 1s providências de costume. 

Chapadinha (MA), 23 de Fevereiro de 2023. 

Nara da Silva Macedo 
Secretária Mun1c1pal de Educilç:IO 

PREFEITURA M UNICIPAL OE CHAPADINHA·MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas Informações constantes do procedimento 
llcitatórlo nt 003/2023, Processo Administrativo n• 0015/2023, na modalidade 
REGIME OIFERENCIAOO OE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do 
artigo 43, Inciso VI, da lei n• 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório e HOMOLOGO o processo llcitiltório ROC NI 003/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de ensenharla para 
concluslo da obra de reforma do Estádio Lucldlo Frazão no muntdplo de 
Chapadinha. 

Fornecedor; J B SANTOS SILVA l TOA 
5ervfço Valor. RS 223.100,00 
Homologado em 28/02/2023 14:39:49 Por· V~nia Duarte Mota Souza 

Publique-se Ao departamento competente para as providências de costume 

Chapadlnha (MA), 28 de Fevereiro de 2023. 

Vlnla Duarte Mota souza 
Secret.\na Ad1unta de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas Informações constantes do procedimento 
licita tório nt 004/2023, Processo Administrativo n• 0241/2023, na modalidade 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do 
artigo 43, Inciso VI, da Lei n• 8.666/93 e alterações posteriores. acolho o 
relatório e HOMOLOGO o processo hcltatórlo RDC Nt 004/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de construç:lo do Terminal Rodoviário de Passaseiros no 
mun1e1p10 de Chapadinha. 

Fornecedor; J B SANTOS SILVA LTOA 
Serviço Valor; RS 1.341.607,97 
Homol<>sado em 28/02/202314:39:19 Por: Vãnia Duarte Mota Souza 

Publlque se. Ao departamento competente para as providências de costume 

Chapadlnha (MA), 28 de Fevereiro de 2023. 

Vãnla Duarte Mota souza 
Seaet.\ria Adjunta de Administração 

MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA:O 

Oogii.lly s.gned by MUNICIPIO OE 
CHAPAOINHA0611n090001S8 
ON. ce8A. OTICP~1~ 1t>oMA. 
I .(HAPAOINHA, ou:08714927000103. 
oo•S.Crttlm da "-celta ~era! do Brasil· 
RFB, oo•RFB H:NPJ A 1, oucPfMencl•~ 

61177090001 58 ~ ... ~~~~~~:i177090001S8 
Date: 2023.02.28 20: 1 S:29 --03'00' 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310- CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001·58 

Página 1 



RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

RDC Eletrônico - 003/2023 

() 0325 

:~~ o?JPJ ) 

0001 - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de 
reforma do Estádio Lucidlo Frazão no municfeio de Chaeadlnha 1 Valor de Referência: 225.368,68 
FO<MCGCIOr CNPJICPF Vetor Unllatto OuenUcla4• MoOelo Man:a/ F1bncenltl llpo LC 123/ZOOe 

MVR CONSTRUÇÕES E 17 J6S OG1i0001·08 RS 209 989.18 1 N/C NiC Llda/E11e~ Som 
SERVIÇOS EIRELI 
(Dnc/lnaliiReje lado) 

NORTE SUL ENGENHARIA L TOA 21 oso 2e 110001-72 RS 223.037,30 1 NIC NIC Mr: Sim 
(Doscllnab1Rojo1tado) 

J B SANTOS SILVA LTDA 33.04~.43410001-67 R$ 223.100,00 1 NIC NIC EPP/SS Sim 

' "tor d 1 A autenbClda<le do documetlto poóe .., ve~da no slle hllpl l'validilarqulvo ponaldecompraspubllc:es com br 
CO#!f PRAS llowmento gorado elotrOllic;amente no Poo.I de Compra• Publicea em 02/0312023 às 11 29 09 

PUBLICAS Código venfleado( 480100 



A 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESPACHO 

Assessoria .iurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 
003/2023 na modalidade REGI MI' DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 
ELETRÔNICO, que versa sopre a Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para onclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio 
Frazão no município de Chap R_inha, para análise, e demais providências cabíveis. 

Licitação 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro- CEP. 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 - E-Mail: cplchapadinha2021@gmall.com 
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Proc N.Qltb3 

Parecer 
Processo Administrativo nº O 15.2023 
lnteressado(a): Secretaria Municipal de Educação de Chapadinha/MA 
Origem: Comissão Pennanente de Licitação do Município 

RELATÓRIO 

EMEN r A: REGIME DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇÃO RDC. LEI Nº 
12.462/2011. DFCRETO Nº 7.581/2021 

Trata·se de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria. na qual requer análise 

jurídica da legal idade de processo de contratação de empresa por meio processo lici tatório 

na modalidade Regime Diferenciado de Contratação (RDC), nos termos da Lei nº 

12.46212011. 

O processo em comento tem como objeto a contratação de empresa especializada 

em serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucídio Frazão 

no município de Chapadinha·MA. 

Nas folhas que seguiram foram anexados: a autorização do projeto básico. 

assinada pela Secretaria de Esporte e Lazer, dotação orçamentária, declaração de 

adequação orçamentária e financeira. 

Na sequência, a autuação do processo pelo Pregoeiro Municipal, Luciano de 

Souza Gomes. 

O feito então é remetido a esta Assessoria Jurídica, segundo encaminhamento do 

Presidente da Comissão Pennanente de Licitação, Luciano de Souza Gomes para que seja 

analisado. 

Feito o sintético relatório, passo a fundamentar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

$P>Ó-



Preliminanncnte. cumpre esclarecer que a presente manifostação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica '·in abstrato", ora proposta e. aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico 

financeiros e quanto à outras questões não \ cntiladas ou que exijam o exercício de 

conveniência e discriciomidedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrati' o, tendo cm 

vista que é relativo ã área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União. por 

meio das Boas Práticas Consultivas BCP nº 07, quaJ seja: 

··o Órgão Consultivo não de\e emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se 

de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 

jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar 

e esclarecer qual a situaçã jurídica existente que autoriza sua 

manifostação naquele ponto:' 

Portanto, pa~sa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

A modalidade licitatória por meio de Regime Diferenciado de Contratação 

objetiva alcançar maior celeridade e ampla competitividade ao certame, garantindo a 

Admmistracão o acesso a proposta mais vantajosa sob o aspecto técnico técnico e 

financeiro, está albergado pelo permissivo da 1 ci nº 12.462/201 l, confom1c artigo 1º~ 

parágrafo 3°, artigo 3º e artigo 15. inciso li, alínea "a", conforme transcrição a seguir: 

Arf /" l: ins/lluído o Regime Diferenciado de Contwta~'Õe\ Pública.\ (RDC), aplidrvel 

exc/u.sivamente as ltcttaçoes e contrato neces ános a realt aç o 



( ... ) 
§ 3" Além da~ h1póle~;e.1 prev111ar no cuplll, o RDC tamhém é uplicciwl as licitações e aos 

comraros neccssáno1 à realização de obras t s n 1ços de eng nharia no ámbi10 dus ~istema.1 

púhlicos de ensmo e dt pesquisa, c1enc1a e t cy10/og1a 

A assim, a descrição do parágrafo 3º do artigo 1 º da Lei, infra-assinado, verifica­

se que a modalidade da RDC é modalidade excepcional de contratação pública, que deve 

ser interpretada restritamente. 

Discorrendo acerca da abrangência da expressão ''obras e ser\ iços de engenharia 

no âmbito dos sistemas públicos de ensino" ta1 regime não é mais exclusivo para os 

contratos relacionados a Copa do Mundo e jogos Olímpicos. 

Em análise ao edital verifica-se que foram assegurados todos os mecanismos de 

controle social (impugnação), conhecimento do objeto a ser contratação (vistu técnica). 

acesso aos locais da futura prestação do serviço e ampla participação a quaisquer 

interessados. obedecidos as orientações legais. 

Observa-se que a garantia de tratamento diforenciado aos licitantes que ostentem 

as condições previstas na Lei Complementar 123/06, ampliando a participação de 

interessados. favorecendo ampla concorrência e a concretização de contratação mais 

vantajosa possível de acordo com o critério menor preço global. 

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das exigências 

legais do Processo Licitatório em tela. 

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos autos o 

Projeto Básico dos serviços. 

Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face à despesa 

do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a 1 ci Orçamentária Anual 

e compatível com Plano Plurianual e com a Lei <lc Diretri7.cs Orçamcntúrias. 



O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo 

administrativo. atendendo o disposto no art. 38, caput, da Lei de Licitações. 

b.ss 
'~.._../ 

processo 

Foi anexado aos autos cópia do ato de designação da comisS<~o de licitação. 

A minuta do ato convocatório foi devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica. 

Consta dos autos o original do Edital do Regime Diferenciado de Contratação, 

rubricado cm todas as folhas e assinado pelo Presidente da Comissão Pennanente de 

Licitação. 

Foram juntadas nos autos cópias dns publicações do edital resumido nos Diários 

do Estado e do Município. 

Em 09 de fevereiro de 2023 às 10:00, foi realizada a abertura da sessão para a 

oferta dos lances. 

As empresas MVR CONSTRUÇÔES E Sl RVIÇOS hJRELI, NOlfl E SUL 

FNGENHARIA LTDA e J B SANl OS SII V ,A 1 TOA presentaram suas propostas. 

Do julgamento dos Documentos de Habilitação, a Comissão decidiu declara a 

empresa habilituda. Em ato seguinte ocorreu a abertura da proposta de preços. 

Após análise, exame e julgamento a CPL, decidiu pela classificação da proposta 

de preços das empresa J. B SANTOS L'I DA. 

Não houve intenção de recurso. 

Por fim, foi homologado o vencedora e a empresa supramencionada declarada 

vencedora. 

Em seguida a CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica os autos paru emissão 

de parecer. passando doravante a este. 

DO A TO DE JIOMOLOGA<;'ÃO 

A fim de delimitar o objeto do presente parecer. imprescindhel que se realize, ao 

menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do 

processo licitatório. 
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'· :;7 Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente delibe~ 

quanto à homologação da licitação. 

Man;al Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que .. a homologação 

envolve duas ordens de considerações. uma no plano da legalidade, outra no plano da 

conveniência, e, didaticamente, passa a explicar, in vcrbis: 

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade 

com a lei e o edital. Tmtando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de 

competência discricionúria. Verificando ter: ocorrido nulidade, deverá adotar as 

providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir­

se à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 

decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do \ ício. 

Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar 

a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova 

classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, 

a autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do 

juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para 

adjudicação [ ... ). Se reconhecer a validade dos atos praticados e a comeniência da 

licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. 

A homologação possui eficácia dcclmatória enquanto confüma a validade de 

todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto 

proclama a conveniência da licitação e exaure a competência discricionária sobre esse 

tema. 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que .. a homologação 

corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 

contrato, com os atos até então praticados pela comissão. l· ssa concordância se refere a 

dois aspectos: à legalidade dos atos praticados pela comissao e à comcniência ele ser 

mantida a licitação". 
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Ante o exposto, cumpre destacar que o pre ente parecer visará ao exa~ da 

conformidade dos atos praticados com a lei e o edit 1 1 vando- e em consideração. e~ 

constatada alguma irregularidade, a natureza e e>..1en o do vício quando for recomendada 

a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, conclumdo-se pela homologação do certame e se parecer restringir­

sc-á tao-somente ao plano da legalidade cab ~ido à autoridade competente deliberar 

acerca da com eniência da licitação. bem como a Comi o P nnanente de Licitação e 

seus demais membros, sobre a re pon bitidade d veracidade dos docwnentos 

colacionados ao presente procedimento licitatório. 

DOPAH CER 

O julgamento atentou ã regra contida na Lei n 8.666 93 ond C PL após analise. e 

conscqucntejulgnmento da habilitação e proposta. certificou a empresa J. T B SANTOS 

l fDA. preencheu os requisitos previstos no Edital de L1citaç • ocorrendo que o preço 

ofertado encontra- e em conformidade com o preços correntes no mercado. dchberando 

pela hahilitação e consequente classificação da proposta apresentada. 

CONCl USAO 

Do exposto. restrita aos aspectosjundaco fonnm tendo em vista a conformidade 

com a Lei que rege, OPINO pela hornolognçao do presente da RDC. 

Encaminhem-se os auto a CPl pa conhec1m nto e doçdo das provid~ncia~ 

cabíveis. ressalto que a autondade admimstratrv: d v rá zelar peln correta condução do 

processo administrativo submetido a exame endo d sua mteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência. 

É o parecer, remeto i:i apreciação do órgao solicitante para análise e deliberação 

Chapadinha. 24 de ÍC\ereiro de 2023 

~~ 
Knrhanne Knnnne Agmar <.: rv lho 

Jurídica Municipal 

Katfianne Karirine Aguiar~ 
Assesora Juridica 



PRHEllURA M UNICIPAL 

CHAPADINHA 
Compromisso e Desen11olv1mento 

SECREATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

F100Q 3 3 3 

Pro N 03/J'J; 

O Município de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
ADMINISTRAÇÃO, convoca J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67, 
sediada na Avenida Guajajaras, 03, Quadra 136, Loja J - Jardim São Cristovão - São 
Luis/MA, por intermédio de seu representante legal Sr José Bernardo Santos Silva para 
assinatura do contrato nº 083/2023, decorrente da licitação na modalidade RDC Nº 
003/2023. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha (MA), 01 de Março de 2023. 

Av. Presidente Vorgns, 11 º 310-Centro - CEP: 65.500 .()(10- Chnpadinhn/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001 ·58 
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CONTRATO Nº 083/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNldPIO OE OiAPADINHA. 1$TAOO 00 MARANHÃO POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNIOPAL OE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA J B SANTOS SILVA PARA EXEOJTAR OS SERVIÇOS 
OE CONCLUSÃO DA OBRA DE REFORMA DO ESTÁDIO 
LUCIDIO FRAZÃO NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA, NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNIOPAL OE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida 
Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte 
Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 
33.045.434/0001-67, sediada na Avenida Guajajaras, 03, Quadra 136, loja J - Jardim São Cristovão 
- São Luis/MA, por intermédio de seu representante legal Sr José Bernardo Santos Silva, RG: 
542272962 GEJUSPC/MA e CPF: 025.393.427-36, doravante designada CONTRATADA tendo em 
vista o que consta no Processo nº 0015/2023, e em observância às disposições da Lei nº 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nº 
961 , de 6 de maio de 2022, e da lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, resolvem 
celebrar o . presente Termo de Contrato, decorrente do Edital REGIME DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇAO ELETRÔNICO Nº 003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. a.AUSULA PRJMBRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para concluslo da obra de refonna do Estádio Lucldlo Frazio no 
munictpio de Chapadinha, a serem executadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e 
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. Q.ÁUSULA SEGUNDA - Vl~NOA 

2.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na 
data de 01 /03/2023.e encerramento em 01/03/2024. 

2. 1. 1. A vigência poderá ultrapassar o exercido financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano, para fins 
de inscrição em restos a pagar. 

2.2. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, cujas etapas observarão o cronograma 
fixado no Projeto Básico. 

2.3. Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com fundamento no 
art. 5 7, § 1 º, da lei n.0 8.666/ 1993, mediante prévia apresentação de Justificativas, autorização da 
autoridade competente para a celebração do ajuste e da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, formalizadas nos autos do processo administrativo. 

2.4. As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser promovidas por 
meio de prévia celebração de termo aditivo. 

JOSE BERNARDO 
SANTOS 
SILVA:02539342 6 

Av. Presidente \'1rs:as. n• JIO-C'tntro, < f.P: 65.500-000, C bap1dínhlf\fA 
Croi!P.I. 06.117.709/0001-58 

'-;· 

1 

l 01'00' 
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2.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e 2.4 acima, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo, conforme preceitua o 

art. 79, § 5°, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo. 

2.6. A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da vigência do 
contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário no termo aditivo de 

prorrogação. 

3. a.ÃUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 223.100,00 (Duzentos e vinte e tres mil e cem reais). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação 

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente estimativo, 
de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do quantitativo efetivamente 
executado. 

4. a.ÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 2 
02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO DE QUADRAS 

ESPORTIVAS, GINASIOS E ESTADIOS 
44.90.51.00 Obras E lnstalacões. 

5. Q.ÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 {trinta} dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente 
realizados, conforme laudo de medição da Secretaria Municipal de Infraestrutura, assinado pelo 
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não 
haja fator impeditivo provoc:ado pela Contratada. 

5.1.1. A primeira medição só será paga com a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Maranhão (CREA/MA}; 
b} Inscrição no CEI (INSS}; 
c) Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA; 
d} Instalação da placa da obra, exigida pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

5.1.2. O pagamento da última medição ou parcela, não inferior a 10% (dez por cento} do valor 
total do objeto desta licitação, somente será efetuado mediante o recebimento definitivo do 
objeto. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a comprovação da regularidade de habilitação da licitante 
durante toda execução do objeto. 

5.3. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 X N X VP JOSE BERNARDO ~n:~:~-SA~g~""' 
SANTOS Sl.VA:02SlPJ4J7)6 

SILVA:02539342736 =202303~0 '6"'1..,, 
Av. Presidente Vargas, nº 310 Centro, CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 

CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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EM = Encargos morat6rios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela a ser paga 
1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)I = (6/100) / 3651=0.00016438 TX =Percentual da taxa anual= 6% 

nü336 
t( 
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5.4. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução 
Normativa SRF n.0 480, de 1 5 de dezembro de 2004 
5.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou ã atualização 
monetária 

5. a.AUSULA SEXTA - REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Projeto Básico. 

6. a.AUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXEOJÇÃO 3 
7.1. A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ 11 .155,00 (onze mil, cento e cinquenta e cinco 
reais), correspondente ao percentual de 53 (cinco por cento) do valor deste Contrato, optando por 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária). 
7.2. Durante a execução do objeto, a CONTRATADA reforçará a caução acima referida de modo a 
perfazer, permanentemente, um total correspondente a 53 (cinco por cento) do valor contratual a 
preços iniciais e reajustamentos, se os houver. 
7.3. Se for necessária a prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do Contrato, a 
CONTRATADA, ficará obrigada a adotar as necessárias providências. 
7 .4. A garantia de execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida â 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto deste Contrato 

7. a.AUSULA OITAVA - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

8. 1 . O objeto desta licitação será recebido: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização bem como por representante da CONTRATADA, no prazo de até 15 
(quinze) dias consecutivos da comunicação desta; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado por servidor designado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura bem como por representante da CONTRATADA, após o decurso do prazo 
de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

8.3. A Secretaria Municipal de Infraestrutura rejeitarão, no todo ou em parte, os serviços executados 
em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto deste Contrato. 

8.4. A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, de 
acordo com os critérios para medições de serviços da CONTRATANTE, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 
8.5. Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela CONTRATANTE, a CONTRATA 
está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos limi es 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. JOSE BERNAROO • - .. -

''· Prnidrntr \'argas, oº JIO - Crntro, < EI': 6~.~I0-000, < hapadinha~U SANTOS :--
C~PJ. 06.111.709/0001-58 ~VA.-02539~21 :;'-S::' 
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"""' 8.6. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
8.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com o CONTRATO. 
8.8. Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão 
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e em toda a área abrangida pelo 
serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
8 .9. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(ís) credenciado(os) ou 
por Comissão Fiscal. 

8 .1 O. A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a 

sua conclusão. 

8. a.AUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
b) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
c) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, 
no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vlcios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução dos serviços; 
d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
e) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

9.2. Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
a) iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
b) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 
c) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a 
fim de receber instruções e acertar providências; 
d) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente 
as recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ABNT; 
e) manter no local da obra o livro "Diário de Ocorrências", com todas as folhas devidamente numeradas 
e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à disposição da 
fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 
f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais 
e equipamentos empregados; 
g) indicar fonnalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura 
do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato. 
g.1) O preposto não poderá ser substitufdo sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitánas e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando 
exigido; 
j) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição d 
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} 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas 
as despesas decorrentes de eventual condenação; 
k) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de 
proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em 
quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 
1) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
m) assumir a responsabilidade administrativa. civil e penal sobre danos eventualmente causados aos 
seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 
n) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
o) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados 
aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 
p) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas 
necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
q) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos 
incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 
r) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos 
serviços que realizar, independentemente da sua composição; 
s) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) 
dias úteis; 
t) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e 
trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 5 
u) selecionar, recrutar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto 
deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência 
e legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas 
as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 
da Lei Federal nº 8 .666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas 
obrigações, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
v) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
w) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no 
menor prazo possível; 
x) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as 
bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 
y) evitar nas áreas de bota fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 
z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
aa) manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

9. a.ÁUSULA DOOMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10. 1. Não será admitida a subcontratação do objeto lícitJJtório. 

1 O. a.ÁUSULA OéaMA PRJMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) p~la 
conduta do licitante 

Av. Prt,idtntt V11rgas, n• JIO-C'tntro, C'EP: (15~~00·CHHI, ( hapadinh11/MA 
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11. CLÁUSULA DklMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico; 

11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de habilitação previamente 
atestadas. 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. Os recursos contra rescisão se regem pelo disposto nos arts. 53 a 57 do Decreto nº 7 .581, 

de2011. 

11.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11. 7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da 
CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do contrato poderá dar ensejo à 
rescisão contratual, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabiveis. 

12. a.AUSULA DklMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2022. 

12.2.2. o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejulzo da utilização 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na 
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13. QÁUSULA D~MA QUARTA - DO REGIME DE EXEQJÇÃO DAS OBRAS E DAS ALTERAÇÕES 

1 3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, observadas, ainda, as regras específicas previstas na Lei n.0 12.462, de 2011 , e no Decreto 
n.0 7.581, de 2011 . 

1 3.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado da licitação não poderá ser reduzida, em favor da 
CONTRATADA, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a Inclusão de novos serviços, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BOI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 
licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em.atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e ao art. 42, § 7°, do Decreto n.0 7.581 / 2011. 

13 Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 
global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 7 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato, nos termos do art. 42, §4°, Ili do Decreto n.0 7 581/2011 . 

15. a.AUSULA Dá:IMA QUINTA - DOS CASOS OMlSSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 12.462, de 2011, no Decreto nº 7.581, de 2011 , na Medida Provisória nº 961 , de 2022, na Lei 
n.0 8.666, de 1993, no que couber, nas demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
principios gerais dos contratos. 

16. a.AUSULA D~CIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do 
Art. 61 da Lei Federal nº 8 .666/ 1993. 

17. a.AUSULA OkJMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Chapadinha, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei nº 8 .666/93. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Chapadinha/MA, 01 de Março de 2023. 

Av. Prcsidcntt Vargas, nº 310 - Ctntro, C•:P: 6!'i.51Hl-000, Chapadinha/MA 
OIPJ. O<..J 17.709/0001 -~8 

JOSE 
BERNARDO 
SANTOS 

Assinado de f0<ma 
dlgial por JOSE 
BERNARDO Sl\NTOS 
SllVl\:02S39342736 

SILVA:0253934 o.ct<»:.2023.03.01 
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JOSE BERNARDO Assinado de forma d gltat por 
JOSE BERNAAOO SANTOS 

SANTOS SllVA:02S39342736 
SILVA:02539342736 O.idos 2ouo30116:SO 10--03'00' 

José BERNARDO SANTOS SILVA 
Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUN'h .. /} 

Assinatura: ~dktJo ~ rfJ, 'LY""'~~ 
Nome: ()~ 0:- . V'!C 8~~ ~ 55 
CPF: '..k ./ • -

Assínatur°' tl1,.,kz ~ Í,,/lt6, 
Nome: & !?ti qu). 5 .q7- ~ 
CPF: 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Ctnlro, CEP: 65.S00-000, ( hapadinha/\.tA 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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SECREATARIA MUNlCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO 

Contrato Nº 083/2023; Processo Administrativo Nº 0015/2023 - Secretaria Municipal de 
Administração; REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO nº 003/2023; Objeto: 

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no município de 
Chapadinha. CONTRATANTE: l.iccretaria Municipal de Administração. 

CONTRATADA: J B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67. VALOR 
TOTAL: R$ 223.100,00 (Duzentos e vinte e três mil e cem reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 
2011, da Medida Provisória nº 961. de 6 de maio de 2022, e da Lei n. 0 8.666, de 2 1 de junho 

de 1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 02.13.00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO. 
REFORMA e RECUPERAÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS E 

ESTADIOS 44.90.51.00 Obras E Instalações. Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da 

Assinatura do Contrato: 01 de Março de 2023. 

Chapadinha. OI de Março de 2023. 

Prefertura IAu11. ilt Q\apact1nmi 
VàRia Duarte Mota Souza 

~etretar ,a A ' lfc Ao•n n:\tta~. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: 65.500-000- Chapadinha/l\JA 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ' 

ORDEM DE SERVIÇOS - CONTRATO Nº 083/2023 
REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2023 

J B SANTOS SILVA 
CNPJ: 33.045.434/0001-67 
Avenida Guajajaras, 03, Quadra 136, Loja J - Jardim São Cristovão - São Luis/MA 

limo. Senhor, 

Autorizamos V .Sa, a iniciar os serviços, referente ao Regime Diferenciado 
de Contratação nº 003/2023, que tem por OBJETO: Serviços de engenharia 
para conclusão da obra de reforma do Estádio Lucidio Frazão no 
município de Chapadinha, referente ao contrato n° 083/2023, assinado 
entre a Secretaria Municipal de Administração e essa empresa. 

Chapadinha, 01 de Março de 2023. 

RECEBIDO EM: __J / __ 
Assinado de forma digital por 

JOSE BERNARDO SANTOS JOSE BERNARDO SANTOS 

SILVA:02539342736 SILVA:02539342736 
Dados: 2023.03.01 16:48:41 -03'00' 

Assinatura do responsável 

Av. Presidente Vargas, nll 310 - Centro - CEP: 65.500-000- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nll 06.117.709/0001-58 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÃRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N!I 006/2023-SRP 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N!I 007 /2023-SRP 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO: REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO N9 

001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nll 082/2023 
EXTRATO DE CONTRATO NR 083/2023 
EXTRATO OE CONTRATO N!I 084/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N!I 085/2023 
EXTRATO DE CONTRATO N!I 086/2023 
ERRATA 00 EXTRATO DE CONTRATO N!! 171/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nll 
016/2022-SRP 
ERRATA DO EXTRATO OE CONTRATO Nll 287/2022 -PREGÃO ELETRÔNICO Nll 

016/2022-SRP 
SEGUNDO EXTRATO OE TERMO AOJTIVOSEGUNOO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nll 046/2022 
EXTRATO DE CONTRATO N!I 054/2023- OL NR 010/2023-SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

AVISO LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Eletrônico nt 006/2023-SRP. Processo n!I 
0593/2023-PMCH. Objeto: "Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa para prestaçao de serviços de show artístico e cultural e estrutura de 
palco, som, iluminação, mão de obra e locaçao de equipamentos e 
infraestrutura para realização das festividades da cidade de Chapadinha/MA"; 
Abertura: 16/03/2023 às 08:30hs; Local: Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Lei nll 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto n11 S.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 
nv 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da lei Complementar n• 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a lei nl! 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: 
Sala da Comlss:io Permanente de licitação - CPL, localizado na Av. Presidente 
Vargas, nll 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 65.500-000; Telefone: 98· 
99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Munldpio de Chapadinha: 

A http://transparencia.chapadjnha.ma.gov.br/acessolnformacao/licltacao/tce. 

W' Chapadinha/MA, 27 /02/2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

AVISO LICITAÇÃO 

AVISO DE LIOTAÇÃO. Pregão Eletrônico nll 007/2023-SRP. Processo nt 
0594/2023-PMCH. Objeto: "Registro de Preços para Eventual Contrataç:io de 
Pessoa(s) Juridica(s) para Aquisição de Aparelhos de Ar-Condicionado Tipo Spllt 
de Interesse da Administraçao Pública de Chapadlnha"; Abertura: 16/03/2023 
às 14:00hs; Local: Endereço Eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da lei nl! 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nt 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 
nt 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar n• 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, subsldlarlamente, a Lei nR 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informações e Consultas: 
Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizado na Av. Presidente 
Vargas, ne 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP· 65.500-000; Telefone: 98· 
99167-3542 e Site do Portal da Transparência do Município de Chapadinha: 
http://transoarencla.chapadinha.ma.goy.br/acessolnformacao/licltaçao/tce. 
Chapadinha/MA, 27 /02/2023. Luciano de Souza Gomes - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento 
licitatórlo nv 001/2023, Processo Administrativo n• 0034/2023, na modalidade 
REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO e em cumprimento aos termos do 
artigo 43, Inciso VI, da Lei n• 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o 
relatório e HOMOLOGO o processo licltatórlo RDC Nt 002/2023. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para construção de 01 (uma) 
unidade escolar de 06 (seis) salas no Povoado Brejo do Meio, zona rural 
do município de Chapadinha/MA. 

Fornecedor; NORTE SUL ENGENHARIA EIRELI 
Serviço Valor: RS 885.lOB,61 
Homologado em 01/03/2023 16:27:37 Por: Nara da Siiva Macedo 

Publfque-se. Ao departamento competente para as 
providências de costume. 

Chapadinha (MA), 01 de Março de 2023. 

Nara da Silva Macedo 
Secretária Munlcipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO 

Contrato N• 082/2023; Processo Administrativo Nll 0013/2023 - Secretaria 
Municipal de Educa~o; REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO nt 
001/2023; Objeto: Contratação de empresa especlallzada para 
construção de 01 (uma) unidade escolar, demais depend~nclas no 
Povoado Soledade, zona rural do município de Chapadlnha. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação. CONTRATADA: NORTE SUL 
ENGENHARIA EIRELI - ME Inscrita no CNPJ sob o nR 27.050.261/0001-72. 
VALOR TOTAL. R$ 269.559,89 (duzentos e sessenta e nove mll, quinhentos e 
dnquente e nove reais e oitenta e nove tentavas) . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nR 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto na 7.581, de 11 de 
outubro de 2011, da Medida Provisória nt 961, de 6 de maio de 2022, e da lei 
n.o 8.666, de 21 de !unho de 1993. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: Exercfclo 2023 

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÃSICA 

12.361.0016.1017.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
ESCOLAS DOENS. FUNDAMENTAL- E. F. 30% 

44.90.51.00 Obras e Instalações 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses Data da Assinatura do Contrato: 27 de 
Fevereiro de 2023.Chapadlnha, 27 de Fevereiro de 2023.Nara da Siiva 
Macedo/Secretirla Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO 

Contrato Nt 083/2023; Processo Administrativo N!I 0015/2023 - Secretaria 
Municipal de Administração, REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO n11 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nll 310 - CENTRO- CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA- CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Página 1 



fQ003 45 
" - -

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC Proc. N"O.>h 3 _ 

CHAPADINHA - MA ,,,,, ~~) 
QUARTA-FEIRA, 01 DE MARÇO OE 2023 ANO Ili EDIÇÃO OE HOJE, N.i 3056 - Pãgínas 04 ,# 

www.chapadlnha.ma.1ov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

003/2023; Obíeto: Contratação de empresa especializada para 
construção de 01 (uma) unidade escolar, demais dependências no 
Povoado Soledade, zona rural do município d• Chapadlnha. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Admlnis~ração. CONTRATADA: J B 
SANTOS SILVA, Inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67. VALOR TOTAL: R$ 
223.100,00 (Duzentos e vinte e três mll e cem reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n9 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto no 7.581, de 11 de 
outubro de 2011, da Medida Provisória n9 961, de 6 de maio de 2022, e da lei 
n.9 8.666, de 21 de íunho de 1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2023 

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO 
DE QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS E 
ESTADIOS 

44.90.Sl.OO Obras E Instalações. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato: 01 de 
Março de 2023.Chapadinha, 01 de Março de 2023.Nara da Sll11a 
Macedo/Secretária Munklpal de Educ;içlo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO 

Contrato Nll 084/2023; Processo Administrativo NR 0015/2023 • Secretaria 
Municipal de Administração; REGIME DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO n11 
004/2023; Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclusão da obra de construção do Terminal 
Rodoviário de Passageiros no município de Chapadlnha. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Admlnlstraçao. CONTRATADA: J B SANTOS SILVA, 
inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001-67. VALOR TOTAL R$ 1.341.607,97 (Hum 
mllhlo, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e sete reais e nownta e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nR 12.462, de 4 de agosto de 2011, do 
Decreto n9 7 .581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória ne 961, de 6 
de maio de 2022, e da Lei n.11 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 

26.782.0009.1004.0000 CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
44.90.51.00 Obras e Instalações 

Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato: 01 de 
A Março de 2023.Chapadinha, 01 de Março de 2023.Nara da Siiva 
W' Macedo/Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2023 

CONTRATO NR 08S/2023· ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO NROOS/2022- PMCH; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 019S/2022; Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: 
CONSAUDE DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ no 10.956.557/0001-S4; VALOR 
TOTAL: R$ 747.365,37 (Setecentos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais e trinta e sete centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei n9 8.666, de 21 
de junho de 1993, da lei nR 10.S20, de 17 de julho de 2002 e Pregão Eletrônico 
n9 008/2022. DOTA ÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 

10.122.0010.2056.0000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.206S.OOOO MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL OE 

SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.215S.OOOO MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.303.0010.2157 .0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ASSISTENCIA 

FARMACEUTICA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2153.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 

19 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
VIGrNCIACONTRATO 17/02/2023à17/02/2024.0ATA DA ASSINATURA: 17 de 
Fevereiro de 2023.Chapadlnha/MA, 17 de Fevereiro de 2023.Alberto carlos 
Pereira Júnior-Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2023 

CONTRATO N9 086/2023· ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nl1008/2022· PMCH; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 019S/2022; Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E INSUMOS OE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: BRASIL 
HOSP MATERIAIS M~DICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nR 15.377.501/0001-
69; VALOR TOTAL: R$ 881.430,10 (Oitocentos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e trinta reais e dez centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e Pregão Eletrônico ng 
008/2022. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE E 
SANEAMENTO 

10.122.0010.20S6.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO OA REDE MUNICIPAL DE 

SAUDE 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERRATA 
ERRATA 

SUMARIO 

ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nlr 
052/2022. DO PREGÃO PRESENCIAL NR 002/2022-SRP 
ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 
053/2022. DO PREGÃO PRESENCIAL NR 002/2022-SRP 
ERRATA DO EXTRArO 00 PRIMEIRO lERMO ADITIVO 00 CONTRATO NV 
054/2022. DO PREGÃO PRESENCIAL Nll 002/2022-SRP 
ERRATA DO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
8,2022. DO PREGÃO PRESENCIAL Nlr 002/2022-SRP 
,..ARIA NR 06/2023 IPC 

PREFEITURA M UNICIPAL DE CHAPAOINHA-MA 

ERRATA 

Na pubfitação do Diário Oficial do Munlcfplo-DOM, do dia 01 de Março de 
2023, Edição nt 30S6, pá1lnas 01 e 02: 

ONDE SE Ll: 

EXTRATO Contrato NV 083/7013, Processo Adm1n1strat1vo N2 0015/2023 -
Secretaria Municipal d!' Admlnimaçi!o, REGIME DIFERENQAOO DE 
CONTRATAÇÃO nlr 003/2023, Obieto· Contratação de empresa especializada 
para construção de 01 (uma) unidade escolar, demais dependências 110 

Povoado Soledade, zona rural do município de Chapadmha. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADA: J B SANTOS SILVA, 
Inscrita no CNPJ: 33.045.434/0001 67. VALOR TOTAL: R$ 223.100,00 (Duzentos 
e vinte e três mil e cem reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n9 l2.462, de 4 de 
agosto de 2011, do Decreto nR 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida 
Provisória nR 961, de 6 de maio de 2022, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 

1993. DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA: Exerclclo 2023 02.13.00 SECRETARIA 
- ICIPAL DE ESPORTE E LA2ER 27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, 
·~MA e RECUPtRAÇÃO Dl QUADRAS ESf'ORTIVAS, GINASIOS E ESTADIOS 
44.90.51.00 Obras E Instalações. Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da 
Assinatura do Contrato: 01 de Março de 2023 Chapadlnha, 01 de Março de 
2023.Nara da Silva Macedo/Secret<lrla Municipal de Educação. 

LEIA· SE: 

EXTRATO Contrato NR 083/2023. Proce~so Admm1strat1vo NV 0015/2023 
Secretaria Municipal de Admin1straçao, REGIME DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇÃO nV 003/2023, Objeto: Contratação de empresa espec1ah1ada 
em serviços de engenharia para conclusllo da obra de reforma do Estádio 
Luc1dio Frazllo no município de Chapadlnha. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Administração CONTRATADA: J B SANTOS SILVA, Inscrita no CNPJ. 
33 045.434/0001 67. VALOR TOTAL: R$ 223.100,00 (Duzentos e vinte e três mil 
e cem reais) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nv 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
do Decreto n11 7 581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nR 961, 
de 6 de maio de 2022, e da Lei n.R 8.666, de 21 de junho de 1993. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER 27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO OE 
QUADRAS ESPORTIVAS, GINASIOS E ESTAOIOS 44.90.51.00 Obras E Instalações. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato· 01 de 
Março de 2023.Chapadlnha, 01 de Março de 2023.Vânfa Duarte Mota 
Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADIN~)"~ 

ERRAT~ ~ 

#*'' 
Na publicação do Diário Oficial do Munlclplo-DO , 1fo1fla Ôl de M arço de 

2023, Edição nR 30S6, página 02: 

ONDE SE Ll: 

fXTRATO Contrato Nlr 084/2023; Processo Admin1strat1vo Nlr 0015/2023 • 
Secretaria Municipal de Administração; REGIME DIFERENCIADO DE 
CONTRATAÇÃO nll 004/2023; Objeto· Contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para conclusão da obra de construção do Terminal 
Rodov1ano de Passageiros no mun1clplo de Chapadinha CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Admmistraç3o CONTRATADA: J B SANTOS SILVA, 
Inser ta no CNPJ· 33.045 434/0001-67. VALOR TOTAL: R$ 1.341.607,97 (Hum 
mllhlio, trezentos e quarenta e um mll, seiscentos e sete reais e noventa e sete 
centavos). FUNDAMENTAÇÃO lfGAL: Lei nll 12.462, de 4 de agosto de 2011, do 
Decreto nv 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nº 961, de 6 
de maio de 2022, e da lei n.v 8.666, de 21 de junho de 1993. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA· Exercido 2023 02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS, 
URBANISMO E MOBILIDADE URBANA 26.782.0009.1004.0000 CONSTRUÇÃO 
00 TERMINAL RODOVIÁRIO 44 90.Sl.00 Obras e Instalações Vigência Contrato· 
12 (do1e) meses. Data da Assinatura do Contrato'. 01 de Março de 
2023.Chapadlnha, 01 de Março de 2023.Nara da Silva Macedo/Secretária 
Mun1c1pal de lducllção. 

LEIA-SE: 

EXTRATO 

Contrato Nll 084/2023: Processo Administrativo N2 0015/2023 • Secretaria 
Municipal de Administração; RfGIMF DIFERENCIADO OE CONTRATAÇÃO nll 
004/2023, Objeto: Contrataçao de empresa especializada em serviços de 
engenharia para conclus:'lu da obra de construção do Terminal Rodoviário de 
Passageiros no município de Chapadlnha CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Adminl~tração CONIRAIADA· J B SANTOS SILVA, Inscrita no CNPJ: 
33 045.434/0001·67. VALOR TOTAL; R$1.341.607,97 (Hum milhão, trezentos e 
quarenta e um mll, i;etsecntos e sete reais e noventa e sete centavos) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL lei nV 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto 
nt 7 581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória nR 961, de 6 de maio 
de 2022, e da lei n 98 666, de 21 de junho de 1993, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Exercíoo 2023 02 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO f 
MOBILIDADE URBANA 26 782.0009.1004 0000 CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO 44.90.51 00 Obras e Instalações Vigência Contrato'. 12 (doze) 
meses Data da Assinatura do Contrato: 01 de Março de 2023. Chapadinha, 01 
de Março de 2023. Vãnla Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de 
Admlnistraç:lo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

ERRATA 

CRRATA DO EXTRATO 00 PRIMCIRO TCRMO ADITIVO DO CONTRATO Nt 
052/2022. 00 PREGÃO PRESENCIAL NR 002/2022 SRP. Publicação no Diário 
Oficial do Município, no dia 06 de março d!! 2023, na página OL ONDE l~ · SE: 
"(Processo Adm: 785/2022 apenso ao Proc Adm nv 2712/2022)". LEIA·SE: 
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